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MENSAGEM Nº 875 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 10.363, 
de 4 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2023, que 
outorga autorização à Rádio Comunitária Dorense, para executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Dores do Turvo, 
Estado de Minas Gerais. 

Brasília, 20 de agosto de 2024. 



 

EM nº 00608/2023 MCOM 
  

Brasília, 20 de Setembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.060883/2018-65, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade RÁDIO 
COMUNITÁRIA DORENSE, inscrita no CNPJ sob nº 20.240.015/0001-34, explore pelo prazo de 
dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Dores do Turvo/MG, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil 
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 13593/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu Parecer nº 00969/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 10363, de 04 de setembro de 2023, publicada no DOU de 19/09/2023. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 19/09/2023 | Edição: 179 | Seção: 1 | Página: 18

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 10.363, DE 4 DE SETEMBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o

disposto no art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do

Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº

01250.060883/2018-65, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE, inscrita no CNPJ sob nº

20.240.015/0001-34, cuja sede se situa na Rua Vicente Martins Moreira, nº 10 - Centro, na localidade de

Dores do Turvo, estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo

de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus

regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo

de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 01250.060883/2018-65
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 958/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do
Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 10.363, de 4 de setembro de 2023, publicada no Diário
Oficial da União de 19 de setembro de 2023, que outorga a autorização à Rádio Comunitária Dorense, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no
Município de Dores do Turvo, Estado de Minas Gerais.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência
da República, em 22/08/2024, às 21:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6020753 e o código CRC
7DEEAD7E no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.060883/2018-65 SEI nº 6020753

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ANEXO 2

REQUERIMENTO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

'c/

RV' QUALlFICAÇÃQDAENTIDADE .,
Razão Social: I RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE

Nome Fantasia: I RÁDIO DORENSE I CNPJ: I 20.240.015/0001-34

Endereço de Sede: I RUA NUNES VIEIRA Nº 139

Município: I DORESDO TURVO I UF: I MG I CEPo I 36.513-000

Nome do representante legal: FRANCISCOAPARECIDO SANSEVERINO

Endereço eletrônico (e-mail): radiocom unita riadare nse@gmail.com

Endereço de Correspondência: RUA NUNES VIEIRA Nº 139

Municipio~. - DORE5DO-TURVO 36.513-000--
-- --

'coE
,.

"
lOCALIZAÇÃOPROPOSTAPARAINSTAI.AÇÃO00 SISTEIVIAIRIlADIANTE " '"

Endereço: RUA DEPUTADO JOSÉ RODRIGUESPIRES,S/N, BAIRRO- SANTO ANTÔNIO

Município: DORESDO TURVO I UF: I MG I CEP: I 36.513-000

Coordenadas do Sistema Irradiante Latitude: 20 º S59' 20"

(Padrão GPS-WGS84): Longitude: 43º W10'42"

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital de Seleção

Pública nº 196/2018/SEI-MCTIC, publicado no Diário Oficial da União de 03/08/2018, relativo à outorga para

execução do SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Município e UF acima descritos.

Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para habilitação e

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

11 - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

111 - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o

assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de
fronteira;

VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes;

VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem

à gerência, à administração, ao domíniO, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.

VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária,

ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem como

integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade

detentora de outorga para execução de nualquer dos serviços mencionados.

IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovóções e Comunicações;

mailto:@gmail.com


'(11 - tocos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

corresponde à área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; e

XIii - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas IIb", "el/, "dI!, /lel/, "fi, "g", "h", "i", "(, "k", "I", "m", "n", fiO", "p" e "q'l da Lei Complementar nQ 64, de 18 de

maio de 1990.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este

Requerimento de Outorga.

Nome do dirigente: I FRANCISCO APARECIDO SANSEVERINO

Cargo: PRESIDENTE Tit. Eleitor: I 081501780213

RG: 09022862-8
.Órgão

SEP/R! CPF: 723.281.936-68
- -- --- -- - Emissor:- - -- - -- -- -- ~ -

Endereço: RUA DO COMÉRCIO NQ 89

Município: DORES_DO TURVO I UF: MG CEP: I 36.513-000

Assinatura: ~/1. /: .~ Ar c:::. /lo ~..-?'~ -
./' /

Nome do dirigente: I LUDMYLLA MENDES MIGLlORINI

Cargo: VICE-PRESIDE NTE Tit. Eleitor: I 195499860272

Órgão
---,

SSP/MG
,

r.:J: MG-18.353.269 CPF: 119.250.426-77
,

Emissor:
,

!
---J-

Endereço: RUA NOSSA SENHORA DAS DORES NQ 31 APTQ301 - CENTRO I

: Município: DORES DO TURVO I UF: I'vlG CEP: I 36.513-000

! Assinatura: -Yn lU!. ..Q Q~ ~ f\(\Á~ J
\l

I Nome do dirigente:

i Cargo:

MEIRE IMACULADA RAMOS MARTINS LUZIA

TESOUREIRO Tit. Eleitor: 120923150272

RG: MG-12.152.916
Órgão

Emissor:
SSP/MG

I

I CPF: 043.887.256-84

Endereço:

. Município:

Assinatura:

Nome do dirigente:

C~rgo:

RUA SILVÉRIO MAROTA NQ 154 CENTRO

DORES DO TURVO UF:

SÔNIA RAMOS MARTiNS DA LUZ

SECRETÁRIA Tit. Eleitor: 132042130248

RUA SILVÉRIO MAROTA NQ 346 - CENTRO

DORES DO TU VO UF:

LRG:

Endereço:

Município:

I Assinatura:

MG-12.119.008
Órgão

Emissor:
SSP/MG CPF: 047.790.696-61

ATENÇÃO:

- Os documentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art. 22 da Portaria nQ 4.334, de 2015.

- Os documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria nº 4.334, de 2015.

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações constantes

deste requerimento padrão .

. Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública .

..
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SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO I

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO R, ANEXO B SALA 300
BRASILIA - DF
CEP: 70.044-900

REF: EDITAL N° 196/2018/SEI-MCTIC

RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE
RUA NUNES VIEIRA N° 139 - CENTRO
DORES DO TURVO - MG - CEP 36.513-000



tmis~ao: 05/0212016 lm~rmão: 115/02l'2:Ull Talila Social~eEurgla Elilrlca. TSH t~a~o pela

Eolsslo"ton"~'1Í!1Ú!I'claJll'lA1l' Jj, ,DmiULilElIlL _L.lt'JWl.h .bJlLlilDOL

ODILON RIBEIRO DA SILVA N° DO CLIENTE: 7002687468

,ç"AI3TÓRtOMOREIRA
EMOL: 9,06

TFJ: 2,98
REC: 0,54

ISSQN: 0,18
TOTAL:1276

VlCENTl PAlJlD 1áA/W7TA M("~E1itA
OI'JClilL

CART RIO MOR IRA
EMOL: 9,06

TFJ: 2,98
REC: 0,54

ISSQN: 0,18
TOTAL: 1276

Valor R$
12,22
3,01

Valor (R$)
127,96

ICAçAO .

14836 _.

. ,
AUTENTICAÇAo

cun 14834

AUTENTICAÇJ

. cun 14835.

-clin 14833

CART RIO DE REGISTRO
CIVil E NOTAS,

CPf. 114.695.606-15

Energia Elétrica kW~

DescrIção
Contrlb,Custelo llum. Públlca
Multa 2% conla d, 01/2016 sobre R$ 1S 1,71

TARifAS APlIC \DAS(S,m Impostos)
0,49414000

RUA DO COMERCIO 6~ CS

~
ASSINATU

N° da Instalação - Subêlã~- ~Ss'"é

3000S 7S1 06 RESIDENCiAl' Rul.",I.1
CENTRO -----r--- WOlolhlu_
DORES DO TUAVO _ MG Datas de l~itura -----l o..llII.. Referente a:

- CEP: 36513-000 Anlltrior~- ~"~-t._;oçto ---

MEOIOOIiN'cAME1200Z~134 .. OS/01' OS/02 06/03 05/02 FEV/2016
_.-_. __ ._-. --lnformaçõesTknlcaa

Tipo de MediçliQ I LeítulõI Anterior I L."".ra Atual I Constante da Medição consumo
Enorgla Elilri~ 6S01 66~.L __ 1 o 1_71__

--- .---- VALORE ; FATURADOS
Descrlçao ( uantldade Preço
Energia Elétrica kW~ 171 0.74647016

ENCARGC,/COBRANÇAS

Dlstrlb,,""" SÁ



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR'DICA

DATA DA SITUM.:,i"O c.:AD,"-STRAL

29/0412014

l IDATA DA srrUAç .••a ESPECIAL
••.••.•• t>I

~~~.I
----------------

I

I
I

IMUNr.IPIO
~ORES DO TURVO

1 TELEFONE
(32) 3576-1494

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO D"'D'AB'RTURA
CADASTRAL 2910412014

I R.ol,~Ro.nmRITO ---
CENTRO

NUMERO DE INSCRlçAO

20.240.01510001-34
MATRIZ

ENOEREçO EI.F.TROOICO

WAGNERMOREIRA22@HOTMAIL.COM

LOGR"'DOURO

RNUNES-VJElRA

CÓDIGo E DESCRIÇÀO D.••••N"TURElAJURIOl::A

399-9 - Associação Privada

__ ~_I

rc;;omo';i,Gr.;O";COtnF;s:rc;;RJ;rç~,•.O;;nDAS;;;;-:A"T-;;"'i'''''AD~E'''S'''''C'"O;;N;;;''';;;";oC.•..•.5"S"''''C"'U;;;N0';1.''''''"''.•.:;,5--------------------------,
Não infonnada

~ce;O>;;O;;;,G"O;;,"O;;;'''S''CR;;;"''Ç'''O'"O'"A''Aiir''N;;O''AD-;;E'''''EC'''O;;N"'D1••';;;""AOp"RJ""N"CI"'P"Al-----------------------------,
60.10.1-QD. Atividades de rádio

rTl1rrl1u;;Lno'iiD;';O>,i'"ST;";"'AABEL>,Tc;;;",ii"EN"NTiCo;;,NN"omMwE'ioiiE'i'",1INN"T;";AB:<O""'"------------------------,
RADIO DORENSE

r;;N"DM"''''COM'''P''R'''s'''ARl'''"AL,,----------------------------------------,
RADJO COMUNITARIA DORENSE

I ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEl (EFR)
IUu

I snU ..l.Ç:.40 CADASTR,\L

ATIVA

I Monvo DE&ITIJAçAoC.~_~TRAI.

I SlTll,"'Ç,4,O ESPEOAL

. H'H-UH

Aprovado pela Instruçáo Normativa RFB nU 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 11/0912018 às 09:18:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



•
Consulta Quadro de Sócios e Administradores. aSA

CNPJ: ';,/,O:l.4'i>.(}15JOOO1.34

NOME EMPRESARIAL: RADIO COMUNITARlAOORENSE
CAPITAL SOCIAL:

-'--_.-._.--_._ •• _._-_ ••• _~._--~ --.----- _ •..•••.•• HW ,- ._. ~_. ._. ~ ._. '_' __ N. • __ "._ •••• __ 0'_"" _. _. __ ._" ••

o Quadro de S6c1olÕe Admlnitõtradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da PeliSGa Juridica (CNPJ) e o seguinte:

~._--------
: Norn",/NofOe Emprtlsarial: FRANCisCO APARECIDO SANSEVERINO I

LQ."_a_'.if_'<_a.••_-_o_,. '.6.-P.'_""_",_e_".'a . . --------.----.- J
Para InfOf"mações relathl:l8 à p;lIticlpaçào no aSA, a~Ss.'u o E.CAC com certificado digital ou l:OmpRrec.er a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 11/lJ!lf21l18 ás D!I:18 (data e hora d9 Srastia).



REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA - CNPJ

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ

A analise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão:

• Receita Federal do Brasil ou Cartório de Registro de Pessoas Juridicas, se esse
for conveniado do CNPJ

CÓDIGO DE ACESSO

MG.06.68.94.17 - 20.240.015.000.134

01. IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação)

RADIO COMUNITARIA DORENSE

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS I DATA DO EVENTO

- 244 -Alteracao de atividades economicas (principal e secundarias)
211 Alteracao de endereco dentro do mesmo municipio--
202 Alteracao da pessoa fisica responsavel perante o CNPJ
603 Reativacao da inscricao no Estado
Quadro de Sócios e Administradores - QSA

03. DOCUMENTOS APRESENTADOS

I • FCPJ

04. IDENTIFICA ÃO DO PREPOSTO
NOME DO PREPOSTO

05. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURíDICA

• Responsável

NOME

FRANCISCO APARECIDO SANSEVERINO

LOCAL E DATA

N° DE INSCRiÇÃO NO CNPJ

20.240.015/0001-34

.QSA

CPF DO PREPOSTO

o Preposto

CPF

723.281.936-68

06. RECONHECIMENTO DE FIRMA
IDENTIFICAÇÃO DO CARTÓRIO

07. RECIBO DE ENTREGA
CARIMBO COM DATA E ASSINATURA DO FUNCIONARIO DA UNIDADE

CADASTRADORA

.- .,
Aprovado pela !ns!rtlçãº Normativa REB nO

ICARTÓRIO DE REGISTRO -

I CIVIL E NOTAS
R.1C't"!I'N'F .•t';"" ••..~ lJl-".~~l v ... ,_,""t.03. AN I,ooCnlftU

I
Fone: (32) 3~76-11se

C8': 36.S13-Wü. 00llfS 00

'ilWITEP

,
.".-.. RECONHECIMENTO DE filO •••.

•• CPC 42366
~----

VTr;DITl PAULO !jAROTIA MOREIRA - 0£Icill1

IcARTO!~OMOREIRA
l='ÉoV:OL: 4,53

TFJ: 1,49
REC: 0,27

ISSQN: 0,09
TOTAL: 6.38

:=-;-::~.a';H : i'd'"

O,J":J '(''''0'''-';'',:



'.

i
'.1

. - ..- .._. , ...._-- '-~-.-.--.....,,.,,-.~.

, ,

Valor A$
12.22
3.01

-._..disse~

-: I

!/

Y

Subc!asse

.i::4-11 iJ'g8

6672

DATAOE NASCIMENTO

.OQ/03/1969 .'

FLS 113
CC TL:R V;} MG

VAlOAE .FATUAAOOS
llJa,ltldade Pre~o

171 074647016

ENCARGC 5IC06AANÇA.S

DAtA, ot
EXPf(»ÇAO

6501

N° da lnstalação I'

300057510a I RESI(jENGIAl R~Jlh~cl.1
• ..~ ...1 _. JtnWí.1l.w.

Datasde leitur" o•••d~ ; R~ferentea:

- -- . --;t.":, , pro.,rr.a-"'A~",.~n,"ç.o!
i A.~rior ."" 1---- -, I
. 05/01 05102, _..o.~03 __ 05102.L FEVf20~8

Inform"';çõesfécniciS-- ..
Leltu'a Anteno. leit •.••a At•.•,ll Constante de M"éiçãol;p<'I de Med,ção

Energia Elétrica

CPF 114.695.506-15

:.nargla Elétrica kWh

Descrição
ContribClJsleio lIum Pública
Multa 2% conta de 011201a sobre A$ 15 ,,7 i

TAAIFAS APlIC \OAS{Sem Impostos)
0,49414000

Descrlçao
:nsigl3 Elétrica kWh

é,CF 00 COMERCIO BS CS

~~m~D. 05/0Zl2016 Impm~àD. 05f021lO1i Tarila Social ~e [urgia E!!\fita -1SH criajo pela

ElIlls~ioa~IQNa~~ [lel~.!\eli~ ~M1eüal1!'l.~.Ji"J_5.~--,-oom2.3r _- SEfJMG ~_ _1&1 o'.JLA,,6 te abrlLd..e10D2_

')OllON AIBElRO OP SilVA NODO CLIENTE: 7002687468

CENTAO
OOAES 00 TUAVO - MG
CEP 36513-000

MEOiOOR. N".;lME1200791~ ~

lllAO(

~~I!f\tA oS' Gê,,{s:...:':;'.
. .

~(M C.tiASC l..IV".2.4A
tCC6Z.o~C ~*'OOR2S

~~ CUtl 14833 'i,. cwrl 14834
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723 28 RJ. 1. U6-68 _JriUClIIIOOO

~ 09/03/1969

BENVINDO SANSEWIulO:)

MARIA ROSA •••• SEWIulO:)

I
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Alui

22.69
13,2u

Prev,Corte
19/02/101 i

CEMIG D1STRISUrçAo SA ~Joia Fiscal. Cont••de Energia Elétrica

CCrMlG CNPJ06,981.18o.'OOO1_16 S' O 08
' InscrEsladual0623221360087 erle: U1 NF: 079 311

A" Barbacena, 1200.17" Anda,. AJaA1 Conlro te:
--O-b-~-'"-'''-o-',-~-::~~~~:o_'~~~~ir~'~~'3101.055/R4S00BB92B/Oa43

Emissão: OSmm18 tmprmJo: 05/021201 , lalifa Sotlal de [uIgla Elitriea _ lSH criado pela

. ~l1issiDaulorilad-ª1ilo ~e.ILrl8Js~tl~l1frAJr_45..~M_DU62J.L:j[fJM6_._._-.l8j 1~_Hl43!.dlUhdl_t1O..DL

OOllON RI8EIRO OASilVA N° DO CLIENTE: 7002687468
RUA DO COMERCIO 89 CS lNodã1nstalaçã°1 Subclasse -'-1 Classe--

~
300a~751 O.8 __ ~ESIOENCjAl---"-'::;~

CENTRO ''-
DORES 00 TURVO _ MG __ .E!ta6de~ejluril_---1 C~lad. : Referenlea:
CEP: 36513-000 ) Antlffi~ ~lll~I_J PrliX~ Ap_entaç!oi

~EOIOOR N°, AME120079134 I 05101 05/02, 06/03 05/02 i FEV/2018
._- --- lrif:orm""'ações Tóc'nicas '---'---'-'------ -

npo de Medição , Loltura Anterior I Leitura Alual i Constante de Medlçjo I Consumo
En6ruia Elétrica! 6501 I 6672 i 1 I 171

-- - - -'- - --VAlÓRE ; F.\TÚRADOS- - - - - - - -

DescrIção t ua.ltfdade 'Preço Valor (A$I
En6rula Elilrlca kWh 171 0.74847016 127,96

ENCARG( >!COBRANÇAS
DescrIção Valor R$
Contrib.Custelo lIum. Pública 12,22

--------------Mtl{ta-2l1Jreonta-d!-OlI20Hhobr8""-RS1S-;;-~7t~----------_~-----------------_

TARIFAS APlIC 'DAS(S.m Imposlos)
-En.'Vla Elilrlca kWh -- -- --- --- 0,49414000

CPF. 114.695.606-15-_._-------
Rl:SERVADO AO FISCO

6F CA, C880,62E7, CBH6,6600, 912F, 7093, E251
- - -~CMS- ~ - - - - -' PASE1i'""- -,--.----COFINS- -

_&,;~o7~;';""IR"_'~~'"-----, ;;~~':" .~ __ RI~~ RI4,01 _

,",o~.,,,,.,. '''"~m."'. I 'IIENC!MENTO IVALOR A PAGAR
'",~I. "I~," % I 2'/02/2018 . R$143,19
Energ'a 33.19 26,41 r---'~~ ~ ?ualidadlldeF ecOento
O;~lribuiçao 27.50 21,57 POIII ~m í1u: fir ~ ".IOrucr.1Dllll}lo,
Transmissão 5,35 4,35 I ole ~~'~.~OUMtDU! ~~::al l~f.l:'tr~l
Perdas de Energ,a 1,SO 5,10 I FIC ~.Ou 3,30 6.60
EneargosSeloriais 10,24 8,00 I OMIC ~.ou .!,,u _

;ribulas 43,47 38,91 , ~~~:~cI.OIl1I-n-.j~12Tf210 'i MI~~i~2T1ZUtY ---~,u 133/231 y
~ 121,96_ ~OO 1 'ía~E~o~~Ult~~lribl';~44,8~ _

Histórico do Consumo --r:-Cl:EAV1S0 Oi: CONTAS VE~CIOAS f DÉBITOS ANTERIORES
;IIIell1AnoConsumo Media Ole.. de I .Ate05,nno18 constava pen~ente Cf~ablto que sujeita a
J.AN/2018 kWj'gl k~djB Fatur~ienla; un!dad consumldo!1 ã sllspensl9 do lorneclmenlo de energia
OEl/lm lil S'46 18 "'Irlc. I 1<I,IIrri.!rl.!IAdlsc~lml",rI.!,
NOV/l011 193 ;;e~ 53 DEBITO(,)
OUTI1011 111 6,16 19 Mis/lno Valor
SETI1011 183 6,16 30 JANhOli R1162,93
16011011 111 6~9 31
JOLll011 167 5,56 36
JUNI1017 m 5,43 31
Mlll10lI 173 5,1! 30
liRJ2011 1St 5,55 19

MARl2aH 118 5,74 31 Af!lig;çao estará condicionada a IneKJslênt!a de debltos vencidos
FrlI1U17 153 5,10 30 dnua ",pon,ibilirl.!d,------
RECliOOEUUITIÇÃODEOÉBITOSN' 01/1o,(j'm;~i'l~lrIR@m'"l. à l,'"11.067 d'19/07/09, decllll
quitadas as débltas do cliente em referincia (comrillll b00083030), relativos ao lornedmento de energia
elétrica a asla unIdade consumidora, relerente aos ,encimemos de 01/0112013 a 311t212OU, meluanao
mnlU!is débitos que sejam posleriormenle apuradlos diante de possivel vefJlicaçao de Irregulalidades ou
de revisão de laturtmento, ~ue abranjam o paliodo; m ~vuth. _ _
larlla vllente conlo/me Ru .Aneelna 2.248, de 23/0 n017.
JINIlOl SanO,Vrrd. - fEVI1018iand. VrrO.
Há debltos anlHiores.

0000"5751086
CÓOIGO OE DÉBITOAlfB~~'P~i~jra, dor dt cabe~ e outros sIntomas.

rode ser dengue chlkungunya ou zlka.
Beba_multa água e I,i a urna unTdade do SUS.
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL~, .
flEGlsmo
G~_At\l

OA1A DE
EXf'fOIÇAO

..:. ,~. .", '-;...... ' ..~.':;'-i ',.", ~

,

?AlA O[ N,\SCI.!J1tNl.o
.-'.- .

NOME
. .-,-. -~~.!."

FIUACllo
'J" •

"'.

"A~Y~l:,~iDAf)~.
" '~
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•
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l I W7 115 CE 291C8!83
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CoJigo rie BlirrdS

8iL7trffiII1l1.1 II 'IOillJ19lilil fi
1182&>5'811.12JI2J300'íli-8
£111""" COrilSl1

Dal, IM];';/ü18 lia," ,j" BrasiI" 09 19

'\i~~> •

'J~:1~{Ç~.
•. \\01
\1)' .'t:-"

roril:';l'dlll\;:'Jltt' do 3ill1l'; SI'<lJI:':-.(l) ~. R.
D~.lilifLlnElillimi1lfl~ tlE
~li3F~ íRlsj(í.lIn~.=I8__ ~~
!wLtiel-!.J [0012;9\ Ma GUO?i?0I8
Cürrt:;;ri.j~ti'iil.t: ~,)Odr,fOH(adesr:o S. R.

I 'r':;

32

CONSUMO MEDIO '-=l
:itros

o 071 020 %8 6

CONSUMO FATURADO

3651'000
I~~ ---

E MATRICULA I

O 010 !,'I,' 624 7
IDE TIFICADOR USUARfO

Publi~d

'1'(' ''3]18

_'.X 187 I,'ros dI'.'c;~llii1

~ R;"'~o--~I~>=~l~-
1/2
?1I1
~""Y'
;>';'J

1:j1

Mr.da
Di=,!I'J

-~~£-

l2t:l~
, ,.,

/:..'016 15.('"

!'\.r/3"'\ I. UlJU "'.1

y!;1J,..:l 7.Doe ')i'

,./~'18
,
OCO

,.
lÃ'I.'-, ".,,1 " ,10(;
~L"i.J)';' 7.000 'li')

lk.v~Ol'" ~. 000 )\;

SUtlaJl/ 7. OlJO :.ü'
AgQ/2[)l7 5 O " ;.,-)

.tJIIZJlI !,DUO f'
•....,/3)1' 4.000

""

- _o. '-NOTA-';iSCALlFÃ:rÜRA DE SERVIÇO"S--~'---'_.~---.. --~~-

Companhia de Saneamento de Minas Gerais
Rua Mar de Espnha. 525. Santo Antônio - Belo Horizonte - MG -CEP.: 30.330.900
CNPJ: 17.281." ;0001-03 _ InscriçâoEstadual: 062.000139.00-14

:; ~ ~~~:AO""~-~Vj1jmrW~~~7--0\1'1elco~fa_~1'1/t:.
a:tnro COPASA I ,)

__ Q...•.. iô:tli-C1S U..,;ll ------------

SERVI O Socai Rf'sldencial

A.g,.<l

E!> o~o

HIDRÓMETRO

Vcll,1l1o) Oi-h
[-'lU!3_dO__ ~.nt-~'

_' -!.-.lf'~~ rT;e1'COP';

L" ,r

",' ~m
,~,~'\'

" 11' ~ , .'
"'

',',1 .h

"
'"Io~'l" n
<;, li, lar Jo Pa9d1wnlo 1110

DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS I LANÇAMENTOS

ABASTECIMENTO DE AGUA
JUROS DE MORA
';OBRANCA PELO USO DE RECURSOS HIDRICOS --AGUA

fiXA
O A ~ 5.ocma 5,00 o

5 A 10 1 ,00 !X""' tOa l'

ser' 6.00003 6.ee

6. IH>
2. 4 a O. OCO'JO
1.54 O,OCOOC

0,00
0.00
0.00

6.e.a
2.40
'.54

)

10,62
0.18
0.40

A~,Bl~dl'~l.tl 19~O-. uun
pneB 119 - CliIJGlIBEllil
tiSlIIQ91fi1;'5&l11 fiuli'nti Cal dO 881221

IllJIODRlil BffilDEsm
lIiiOO?2? 9gB !~

TRIMOS 1r£ICEifES SC6£ a FA1\RflI'£NTO: _ IIA1 '""': IX 0,74

VENCIMENTO_ TOTALA PAGA~j

?O..PE TD1'O. OCBlTO A -~rlt'Xl,

1'El...I-ffi PAAAV(;('E. a:Nil.TE::aI BAN:O. 20/06/2018 ••••••••••• RSll.4U
- -- --

AVISO DE CONTAS VENCIDAS
~A\O V,IL(B \o9Cll'eITO ri::SJ.••\O v"-'" ve£l~O ~A"íl \I!'LCR VCN:Ir-9.'lO

01/;;r)18 12.76 ;;r)/02I2Jlêl

ATE OO/re/2018 \IIA.O~ pAGPl1J'(fO OO(S) SEJJ(S) :HlTo{S).
-

OC$...J,"11cm::, CN1J <lA "!DH'\ Sloo PMX:;.

y

c= INFORMAÇOES GERAIS

EXISTE 1 FATURA VENCIDA. EVITE PERDA DA TARIFA SOCIAL .,

1,1 ":"'0
!\rqhsaoelS

Fc-'., P<:idiÕ""
U'JnllO P<ldrOE",

IMPORTANTE: CONFORME LEI 12.007/09. A COPASA DECLARA
QUITADOS OS DEBITOS DO USUARIO DESTE IMOVEL NO ANO DE
2017, ISENTANDO DEMAIS COMPROVACOES PARA O ANO CITADO
BillEJL.Al'UQPASAJ11 GlTAL NO-S~EU~C~E~LU=LA~R, _

LINFORMACÓES SOBRE A QUALIDADE DA AGUA ;Porto N~2914-Min da Saúda-Oac, W 54.j.U

F-s,c,ó<l m'lO.18 .=_N~"m,,'~'o~Me""A~m~"="'c;'~'_----_---~
COlO ColtlofJ'les TotaIS Cor Esr.henCllla col' FluQfF,t'lIO) T•.•;~

10 10 10 10 O lO
18 18 113 1h êl 1&
O U [) O (J (J

~ 11 'I! '6 \~ S'l'''' 'dn "", I""'!"~-,r",s .,,,.• _l~"



~,~jbn'mai') em ~;audtl.mg.-g-ov.br'!aedas

Você vai deixar o Aedes
~.ca~r ?__ -,- _

!
j

__J

'-:','

1''5
1

' r ".T7=".0"17 , -O Z'

, ,;; www.copasa.com.br iATE-NDIMENTOI 115lr.- U I =rcOPASA:(31)3207~7250:
~ v.ww.arsaa.mg.Qov.br _T~_~EF0t'!~C.E.J ~~l~_~~SAE~~2_03-! 92 ~~-',

••

DESAPARECIDO

aos 16 anos

no dia 1610212015

em Belo Hoo~onte.MG

: aos 33 anos

no dia 0810212017

em Ccmlagem-MG

f;A,j dE:tLf I 'RRAN' l',';S DA "',~, 'H... GlNl(E n.~CHUl $: ';., >.IOA~Ip:..\

, ,~l ;:.~ ~ OES.•••;AAEC!O~

aos 15 anos

J
no lIia 2010312011

em eelo HO/izonl •••MG '
I,

o' '._\

PESSOAS DESAPARECIDAS

------ ----- ---_._--- ------ ..._---

PA/ó'NDO ATr O VENCIMEIlTD, VOCÉ EVITA:

DESAPARECIDA

aos 14 ~oos

I no dia 2,1'0312017

emSabMIi_MG

J,lforme IMEDIATAMENTE O desaparecimento de uma pessoa.

--- -l;9u_,!_P_<'!~~_Pollcia_Ci~il:0ilP~282~! ..--c---!
- '':'':'-.'=.. -"- -'-~'--"~ .._" -=-:""_=-- -- .~-----

-----------,
O pagamento desta fatura não quita débitos anteriores. I
A d0cumentaçào que regulamenta a prestação de serviços pela COPASA encontra-se
á disposição rara consulta nas agências de atendimento.

-- -~-"-- -- ----~. -- ---

Cobrança de Multa de 2%, Juros de Mora e Atuafização Monetária. Emissao de Aviso de
Débifo e Suspensão do Fomecimento.

-~----- -- --- -- ----------------------------

P-.RÁrAETRO'; DA QUAliDADE 9.A ÁGUA
Clo,o Produto químico utilizado para eliminar microorganismos.

-Indícã-dor utilizado p-ara.medir~à quãWdadêmiCrobiológica da água.
CQliformes Ausência em 100m! em sistemas que analisam 40 ou mais amostras!
Totêis mês. Resultado positivo em 1DOml em sistemas que analisam menos de 40

amos~a~(mês.

Cor Indicador de presença de substâncias que prejudicam o aspecto estético da
~gua....

:~~herlChia Indicador de presença de malerial fecal na água.
-- - - --- -- ~ - -- ---

Fluoreto Produto Químico adicionado à água que auxilia na prevenção da cárie dental.- --"-- -~- -----._-- -- -- ---- -------
Turbidez Indicador.de~~~n~de partrcur~m ~~s.e:~sãonaágua~__

As amostras caletadas que apresentaram resultados fora dos limites' estabelecidos foram
recolatadas e novas análises realizadas. As recoletas foram acompanhadas de inspeção
sanitária no loca! da ocorrência que determinou ou não descargas na rede de distribuição e/ou

outras ações operacionais para assegurar que a qualidade da água fosse prontamente
restabelecida. AadmJnislração de condomfnios verticais e/ou horizontais deverá informar aos
condôminos sobre a qualidade da água. O relatório anual da qualidade da água da COPASA
estão disponlveis nas Agencias deAtendimento e no site www.Copasa.com.br.

.,

1
I
'--

I.~!f!!.'I".~I~''1'1' ~\Itjliig; ~;~.I, "l' .~."(

'II
li

li!

'I'!
I

It
li
,I

ji
"

..,
li

"li- l

11
.1
~I

li
ri
I

NOTA 1) o valor do PIS/COFINS é calculado ~nsiderando a allquota integrar de 9,25%,
deduzindo-se os créditos tributários apurados.

http://www.copasa.com.br
http://www.Copasa.com.br.
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VALIDA ~M TODO O TERRITOAIO NACIONAL

HG-18.057.547 "M'D'- 08/0
[Xl'iPICto

PU -2-3~,=J4

REGISTRO

C,I'RAl

1~{lMf

HOSELI HARTINS DO CARMO

fllJACAO

GERALDO BELIZARIO DA -SILVA
ILDA I1ARTINS DA SILVA

1.:1',

.N'D'I'JRES Do TURVO-~jG

""'"EM CASo LV-B6AUX
CiONCALVES-t'lG
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é permitido suo dMsão a mais de um beoefici6rio.

SAC CAIXA; 0800 726 0101 {jnfor'tl0~ões, sugestões,

mdomoo;:õese eIoga). o..-liciêncio ~uó~ ou "" IcIQ; U8Cú 726
2492. Cidodõo: 0800 726 0207. <:lIMdorio: 08CXi, 725 7474
(radomoo;õt:<s não soIucionodos e ~f ou _.wi:<.o.gcN.br

I

•• I.oterias CAI A
I .

A vido útil elos dados impressos nesie comprovante é de 5

anos, mos é preciso tomar alguns OJidodos: evite expor a

papel 6 luz do sol, Iômpodos nuorescenles. fontes de miar,

6 umidade excessNo e 00 c:onIo1a com 6Ieos ou ou1ros

produtos qufmic06. Se procisor manlef o reCb:J por mais

tempo, ~ o\pia do documerno.

A1ençõo: o recibo de oposta original é o único COl11pn:::NOnIe

que o hobirJlo o receber eventvois prêmios de loterias..

Confiro os dados contidos no recibo de op::lSlo. O prazo

poro receber o prêmio é de 90 dias, o con1or do doto de

sorieio do concurso. Pora suo segurança. somente adquiro;::

bilhetes em conoês de vendas oulorizodos pelo CAIXA. ::

ESTE RECIBO É UM TiTuLO. AO PORTADOR. PARA TORNÁ- ~
LO PESSOAl E NfR.A.I\lSFERJVEl, PREENCHA SEUS DADOS: i
Nome, I

CPr. _

Assinaturo: _

W, _

EsIe recibo é ináMeluol e em coso de eventvol premioçõo nõo

é permitido suo divisão o mais de um beneficiário.

SAe CAIXA: 0800 726 0101 (informações. SU,Q,ElSlões.



Cemig Distribuição S.A. CNPJ 06.981.180/0001-16 Ilnsc. Estadual 052.322136.0087

Av. Barbacena. 1.200 - 17° andar - Ala A1 - CEP 30190-131 - Belo Horizonte _ MG

ROSEU MARTINS DO CARMO
GONCALVES 9999 SI
AREA RURAL
36513-000 DORES DO TURVO. MG
CPF 078.514.176-60

Referente a

MAB/2018

Código de Débito Automático:

008004987221

Tarifa Social de Energle EI6trlca - TSEE rol criada pela

Lei n~ 10.438, de 26 de abril de 2002

N" DO CLIENTE I
7006081014 _

NOTA FiSCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA - SÉRIE U N' 003816429 - PTA N'16.000114S27.70

Classe Subclasse '" Datas de L""itura ' Datas da Nota Fiscal
Rural Agropecuórl;) AN1Efilt)f1 ATI.W l'[IOXII.1II'. tl,llSSÁll Af'r.E5ENrAcA•.,

Monofasico Rural, 02/02 02/03 03/04 J 06/03 12/03
'-, ~_-J ~ '- --'

N" DA INSTALAÇAO

3010607446

Informaçõ~s Técnicas
Leitura Anterior L{'ilurll AtualTipo de Medicno

Energia 1<:\"11

Medica0

MAl149032884 3.292 3.432

Constante de Multiplicação Consumo kWh

140

Tarifas aplicadas (sem impostos)
Energia Elétrica I<:I'.tl 0,34590000

Encargos I Cobrança
Multa 2X conta d~ 0212018 sobre R$ 51,55

Juros mt")ra lXam; 5 dla(s) sobre R$51 ,55

SubsidiO t"rlfa 1iqulda

OH. rec<ilcul0 tlrlfa integral

variação do IGPM: R$51,64

Informações Gerais

TAritd vigente conforme Res Anef'lll~ 2.248. de 23,'05.12017.
Pela iegislaçào Ilíbutária. 05 descontos a que se
!flere o Oecrelo FederAl 7.891.11~it<lmbém inteqrmn <l
b'lse de cálculo do ICMS. PASEP e COFINS. -
O pag"lmenlO destrl conTa n<'ioQuiTadébitos <ln!eriores.
P~ra estes. est,io sujeitas penalidades legais vigentes
Imulti'lsl e'ou alllalização tinanceira Ijuros)baseadas no
vencimento das mesmas.
F: devE'! do consumidor manler os dados cadastlais sempre
2,tllaliz"ldos e in~OTmaf alleraçóes da atividade
('>:e:r.ion no loC<'lt.
raça sua adesão para I8cebimento da conta de energia
001 e.mail acess<llldo www.cemiq.COlll.br
FEVI2018 Band. Verde - MAR/2018 Band. Verde

Descrição

Energia E létr Ica 1::'M1

Valores Faturados
Quantidade Preço

140 0,46021820

Valor IRS)

6a,40

1,03
0,09

-20,75

27,59

0,01

J

]R$ 72,37
VALOR A PAGAR

[
VENCIMENTO

23/03/2018

..
7,83
35,43
100,00

Anual
43,49
30,39

V~lorR$

5,04
2(,,82
64,40

Va~orf'S Permilidos
Tnlll<?Slr.11

21,14
15,18

[,~: S~l<~;,,;~

l"l"~,,~
r"I~15

25,82
21,10
4,25
5,57

..
16,63
13,58
2,74
2-,59

Vnlor R$

Inforrnaçfles de Faturamento

b~",r..~
l~<h~""'i''-'
l<~",."~~"",,
r', ri.••

Indicadores de.Qualidade de Fornecimento
~'onte Novêl
Mêsúl12018

Apu'ao" M",n:;,,1 M<:'I1'ial
Dle 0.00 10,81
~:I(; 0,00 7,59
[;',lIC 0.00 5,88
r.ICI;l 16,60
1""!10.llomina1=120/240 v !Aln."'110/2l1 V MúJl.=126/252 V
Vlllo:Enç;ug,:,Uso~!lhlJ1Ç?O R$55,50

Histrírico do Consumo Reservado ao Fisco

3260. E369. 7585. F434.25 DC.A4 DO.936E. E3AF

I, lO

t.• "'A"" C"n~"mo M,;,ni~ 0;•• <l~
'W, kWh'Oi.~ F31"""",n!O

V.::"R/le.~ 140 5,00 28

rEV/IS~ '34 4,46 30

JANIl8 ~rm:~ 3r 10,00 32

DEZ! 17 S 29 ',00 2.

t¥JV/17~m 153 4,93 31

OU./17 l'/ll!Il'mII 231 8,17 2'
SET!;7~M ''7 4,59 32

r,rj(J/17 ~ '03 3,<13 30

,1UiJ17~1S 159 4,96 32

JUN/ll G 149 4,96 30

~A1/17 $ '" 4,80 30

ABR/l7 bd::im. 176 5,67 3'
~AR/17 hi¥ 148 5,10 29

r-----'"'IC~M=S------, r'p"A"S"E"P"("'R"'S')~
Base de cálculo(RSJ Aliquota(%} ValorlRS)

91,~q 18 16,55

COFINS (RS)

5,17

http://www.cemiq.COlll.br


OS-Desconhecido

..;'6~ilecusado
•

07.:Ausente

OS-Não procurado

09-0~ros

DEVOLlJCÁO ELETRONICA - CEDO
AV BAF1BACENA 120021 A2 PRFA 1 STO AGOST
30190-9~4 BELO HORIZOt-ITC,I.1G

01.Mudou-se

02.Endereço insuficiente

03.Não existe o nD indicado

04.Falecido

02131197
4001
AMI149032884

VAlDEIR OUVEIRA
DA SILVA

33 anos
Desaparecido em
Belo Horizonte/MG
desde 12/02/2017

RUY MAURICIO DA
SILVA SIQUEIRA

22 anos
Desaparecido em
Belo Horlzonte/MG
desde 13/10/2017

'A busca ao desaparecido deve ser imediata. Não Espere 48 horas para fazer a ()(orrênda~ :g
Ui
a:
a:

.0
o

8
g Responsável:
:>
i:!

lnformaç6essobre-pessoM desapareddas=-- Ugue..J)ara aJ'.o.lida _Ovil (Div. Referência if ~ para
. --- - _ devoluçao:

da PessoaDesaparecida)Tel: 0800 28 28 197

~~ê
:;;===

~~~

www.cemig.com.br/atendimento

CTCE JUIZ OE FWA/MG - no - 03

ROSELI MARTINS DO CARMO

RUA SAO CRISTOVAO 18 CO

CENTRO

36513-000 DORES DO. TURVO, MG

Fale com a Cemig.116
. Caso este numero não esteja disponlvel na sua cidade, ligue: 0800 7210 116

Para solicitar se~lços tenha em mAos a sua conta de energia

•-,
NOT,' ,i.1SCALI CONTA DE ENERGIA ELETRICA

APRé:õNTAÇÁO: 1210312018

}

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111IIIil
07100238110703 I80 157391630 10601 ~l\6

A sua conta da Cemlg vai mudar!!
A partir do próximo mês. a parte de dentro
da sua fatura vai conter novas 1nformações.
Porém, todas as informações continuarão
dlspon1vels para você, basta acessar o nosso
Si te: www.cemig.com.br

0esel1çll0 dot ll'ldleadoree de Qualidade <I. Forn.aelmento
ciJC: Duraç!o cl8 fntartuPÇéo por Unidade ConsumOdora exprnssa em honUl:
FIe: Frequênda ele lnlO:IITupçAopor Unidade Consumidora. exptQSS lIlTlnúm<;H'O<le Int~;
DMIC: OutaçAo MaJoma de Inlfll'fUpçào Cont!rlulI PQl' Unk:llIoe Consurnldota. 8~ em hOr8S.
OICfl:1• Oureção da In:~o ~ 000rTkI.II em Dia Critlo:;opor Unidade ConsumidO<8. 8Xpf88llll em hol'8$.
COnsidlll'lld8S 1IS Inl8lnlpç6Gs ac:Tmlidi"3ii'tiriutos. •
E dlrello do ODmIumidOlllOlldtar a apuraçiodos lI'ldIcadores OlC. AC. OMIC, DICRI a qualquer tempo.
I: dlrerto dO oonaumlóOl ~ ~ quando 0CllrT1M'vlolação dOS padfÕlilS d8 contil'lUid&ôe lndiVKluais
ItllormaÇÓM llObnI •• Condf.çóe$ G&raJs d8 Fomecimemo. Tatila. Produtos, ~ PnIstados. ImpostOG
Sfl8ncontram •• dlspos!ÇAo dos COI1$\<I1I\dOIBS.par. consulta. nas ~8:!I <le atendimento 8 no 8/tll,
hllp:Jlwww.cemIg.com.br
O vaklr ó&5ta Nota Flscal8lltl sujelto I I)ltrllllida(les leg81s vigentes (mulllU) elou ltualiZaçáo 1lnarIe8lra ouros).
apóS o vencim8nto O p&Q8llllll'l'\C1dosIa Iitola FlseaJ nAo quita débilOll 811llll'lOres

Neste carnaval, evite acidentes: não utt lize
serpent lnas metálicas próximo a redes de
energia elétrica. As serpentinas possuem
part\culas metal1zadas e podem causar curto-
ci rCllito QuandO entram em contato com fios
energizados._Vale_lernbrar que o comercio /
desse material é pr01b1do pela Lei Estaduai
nQ 20.374. \e o infrator estará suje1to às
pena1tdade$ previstas no C6digO de Defesa
GoCol1sum1C1or. Boa folia!

"1
"
~

Autenticação mecamca

Instalação: 3010607446

•..•.• 0:

MISTO
P.pel P"O'l<aIdoa s pwtIr
••• ronl •• ~ ••• 18

http://www.cemig.com.br/atendimento
http://www.cemig.com.br
http://hllp:Jlwww.cemIg.com.br
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CEMIG DISTRIBUiÇÃO S,A, Nota Fiscal. Conta de Energia Elétrica,.r.oAa..tG ;.~~J~~~n~~~~~6,OO67 Séria: Ul NF: 007523429
V••..•,. AV_~'I\Ia_"n' -',)O-17°Andar-AJaA1 Controle:

Distribuição S,A. ~~~~~~CJ~:a,:t13101.055/A4S0D8892810073

B2

Valor (R$)
61.3.

Valor R$
5,.3
1.23
0,65
0,72
0,12
0,11

Constante de Mediçlio Consumo

563 6.5

VALORES FATURADOS
Quanlldade Praço

B2 0.7.B'7016
ENCARGOS/COBRANÇAS

Tipo de Medlçlio

Energia Elélrlca

EmiSlIo: 03/0112018 Imp,mlo: 03/02/1018 1arll. S",.I d. ["'oia [IU,i ••• 1SE[ criadopola

E.ISlI' ,,'orlzada pel. RoOi~~6!I.lfP1A N' .5JOOº097Sl.3~SEFIM6. __ 1011'.10.4J1 de ab,IU. 2002_

SllVANEI DE lANA 1~,Od~~t~,Lç~~NT~~,,;.:~096127c~!••e
RUA IPE BRANCO 16 CS r

,3013114759 RESIDENCIAL R~5Id~lItj~t
uolhlco_

Datas de Leitura 0.\.0doi I Referente a:

Anterior Atual I ;~:~~a A~~';;;ÇjOIFEV/2018
GRAMA
DORES DO TURVO - MG
CEP:36513-000

MEDIDOR N': AMH161151B01

Descrição
Enargla Elétrica kWh

Descrição
Contrlb.Custelo lIum. Pública
Multa 2% conla da 01/201B sobra R$ 61,66
Juros mora 1 %am: 36 dia(,) sobra R$70,B.
Variação do IGPM: R$71.69
Juros mora 1 %am: 6 dla(,) sobra R$62,01
Variação do IGPM: R$62.13

TARIFAS APlICADAS(Sam Impostos)
Enargla Elétrica kWh 0,49.14000

CPF: 070.7.6.576-11

RESERVADO AO FISCO

20CE.DCF1.04C8.8DA7 .78EC. 7543.44D7. 7818

AlUi
22.68
13.20

COFtNS--

Prev,Corte
17/02/1018

PASEP
Valor (RS):

InformaçO<!s d. Falu.amenta

61.3. 30

ICMS
eu. de Cálculo (RS): Allquota:

Parcela Valor. RS 'I.

16.20 26,41
Energ,a 13,23 21,51 PUle Noy~ In~ft'~~~MeQualld.,~~IIJl,ep~PJiIWiJTento
Distribuição 2,67 4,3' .',e Apwr~~oM<I~ul M.u~t TfllIIull~1
Transmissão O DO ~ Dl 11 34
Perdas de Energia 3.50 5,11 Fie 0:00 .ÚO ÚO

Encargos Selorials 4,91 B,OO ~~i,0,00 &~~
Tributos 20.83 33,9B Tudo 1(0111ul: 127/22lJ'I' ldll: ;11/202 'i' M,u' 1::13/231 'i'
Total 61,34 100,00 'V,lIorEnalgo d. U30 h Slsllm. O"trlb,tçlo: AI 111,011

Histórico do Consumo I REAVJSQ!lE CONTAS VENCIDAS I DÉBITQS ANTERIORES
Mts/Ano Consumo Média DI,. d. ~[~ U;lIUmU conslan penOente OaeOllo que 5UJeua a .

J.AN12018 k'ft '1'Sidia Fa~amento!un!dade consumidora à suspens~o do lorneclmenlo de ene/Dla
DElJ2011 13 2'60 28 el8trlcII parllr da dali discrimina di:
NOVI1011 63 Úl 33 I D~BITO(s)
011111817 89 2.37 19 Més/Ano Valor
SETIlOl7 73 1.18 31 IJAN/1018 R$8B.33
IG0/2017 63 1.10 30
JUU2011 11 2••0 3D
JIINI1017 15 0,'6 31
MIII1011 I 0.03 30
IBRI1011 2 0.06 19
~.ARI2OI1 • 0,12 31 .Arellgaçlo 8s11,ã condicionaM ~ in~xlstâncla de dãbitos ~encidDS
FEVI1011 2 0.06 30 Id!l"lII,pons;bllldad,

Tarila ~iiente conforme RfS .Aml n" 2.240, d~ 2~ftS~es Gerais
JINj201 Band.Verd, - FEV/2018Band.Verd,
Ha débitos Inlerlms.
O IlIgamenlo destl conta nh quila dábltos anleriorH, Para tstes, Hlão suieiras penalidades legais
'(I gentes (multn) e/ou lIuallzaçlo flnanCelrl\luros)lllUadas no venclmen(o das mesmas,
E devei do consumidol manter os dados cadas lals sempre 11uallzados e Inlolmar IIIeraç5es dalHvidade
mrclda no lotll.
Faça SUl adeslo para rmblmenlo da conta de energll por e.mail acessando \Ir\llilr,temlg.com.br

00B05B347116
CÓDIGO DE Dt:SITO mW~IIft~,dor de cabaça 8 outros sIntomas,

Pode ser dengue, chlkungunya ou zlka
Beba multa água 8 vá a uma unIdade do s'US.



Consulta sobre o c~nsumo de energia ~~rica <':Wh).

~ote a posição dos ponteiros do seu medidorde ener~ia elétrica.~ circ-.J.s abaj~õ,~u copie os
numeros nos quadnnhos. de acordo com o tipo de medidor. Sf~Clido,<Jj;;r de quatro ponteiros, deixe
o primeiro circulo da esquerda em branco.

APPCEMIG
ATENDE

AGÊNCIA
VIRTUAl

CONECTE-SE
COM ACEMIG

I

TEL£GRAM
@cemigbot

APPCEMIG
FACEBOOK

Consullol seu bailCO e faça a
opção de Débito Aulomátlco

t rápido. pratiCOe você não paga
por esse servIÇO

SAIA DA FILA

29810 fgf:~~
O envio do mensagem é gratuito.

A Cemig responde em até um minuto, 24 horas por dia.

Envie luz + nO do CPf
do Titular da conla
para 29810.
Ex.: luz 081.234.587-23

,Envio de leitura?:

Envie leitura + nO do CPF
do Titular da conta + a leitura
do medidor poro 29810.
Ex.: leitura 081.234.587-23 12345

Quer saber o último
débito?

Envie conta + nO do CPFdo
Tltulor do conta pora 29810.
Ex.: conta 081.234.587-23

Troque sua conta de papel pela fatura por e-mail
Cadastre seu e-mail na Agência Virtual www.cemig.com.br

DÊBITOAUTOMÁTICO - Sala da fila - Cadastre seu débfto automático

I INFORMAÇOES SOBR-E ESTA NOTA FISCAU CONTA DE ENERGIA ElI::TRICA SÓ
ESTARÃO DISPONlvEIS PARA CONSULTAS EM NOSSOS SISTEMAS 24 HORAS A

I PARTIR DA DATA DE APRESENTAÇÃO INFORMADA NO ANVERSO,
--=- -f --

Descrição dQ.s Indicadores de Qualidade de Forn~J:lmentQ.;
DIC - Duração de Interrupção por Unidade Consumidora (9h/mês)
FIC - Frequência de Interrupção por Unidade Consumidora (qtd/mês)
DMIC • Duração Máxima de Interrupção Contínua por Unidad& Consumidora.
DICRI - Duração de Interrupção Individual Ocorrida em Dia Crítico por Unidade
Consumidora expressa em horas.

Consideradas as interrupções acima de 3 minutos.

São direitos do consumidor:
Solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.
Receber compensaçào quando houver violação dos padrões de continuidade

individuais.

Informações sobre condições gerais de fornec;imento, tarifas. produtos, serviços
prestados e impostos estào à sua disposição nas Agênci:::ls da Cemig e no site
'••••ww.cemig.com.br. I

O valor desta Nota Fiscal está suje!lo á penalidades legais vigentes. após o vencimento,
O cheque devolvido torna sem valor a quitação desta Nola Fiscal.
O pagamento desta Nota Fiscal não quita débito~ anteriores.

Agência Virtual: www.cemig.com.br
Fale com a Cemig 116

(Se o n,,"' ••ro n~o ••sIlve' d,sponi.el

na sua cidade, hgue' 0800 7210 116)

Deficientes ALdtivos - 0800 723 8007

Ouvidoria Cemig: 0800 728 3838
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL

167 - Ligação Gratuita de telefones fiXOS e móveis

-

http://www.cemig.com.br
http://www.cemig.com.br
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Emhsao: 02/0112D18 Impressão: 02/0712D18 00:15:02 Tarifa Social de Enerlla EI'Irica - TSEEulado pela

_ Emissio ulolizada pelo Relllle Especial/PIA N"~5.000009162.31""SEFMG hll"lO.~38 te abril h 2002_

CAETANO VIEIRA " N° DO'CLIENTE: 7005240496

RUA VEREADORJOSE R PIRES 270
CS

CENTRO
ODRES 00 TURVO - MG
CEP:36513-DOO

_ MEDIDOR N": ABN878042459

N"da Instalação Subclasse -clã"SSe

3000575202
R~5jhftçiillB~llil Ruihndill

R~Ad. MmUslto

Datas de leitura I Modalidade Tarifâria

ft;,nt~rior I Atual I P":lXIma
--~, - Tarlla Convencionai
02/06 02/07 01/08

Descrição
Energia ali 30 kWh
Energia de 3' a 80 kWh

Informações Técnicas

_

_ '_"_O_d_'._'_d_"_'0__ ~_L'~"6"9"6Anterlor I le'7"6"'e
a

Atual constanl,' d••• d,,'o I

Energia Elétrica l
VALORES FATURADOS

Ouantldade PrelO
30 0,22325932
42 0,38273335

ENCARGOS/COBRANÇAS
Descrlçao
Conlrlb.Custelo lIum. Pública
Cobrança da Conta de Energia de 06 /201 B

TARIFAS APlICADAS(Sem Impostos)
Energia ati 30 kWh 0,20714000
Energia de 3' a BO kWh 0,35510000

ADICIONAL BANDEIRAS (Já In,luldo no Valor a Pagar)
Bandeira Vermelha

Consumo

72

Valor (R$)
8,88
, 6,07

Valor R$
7,45
29,03

1,9'

CPF: 904,085,196-49

RESERVADO AO FISCO

7F6B.OA9F.FE71.53EC.BCD4. 799E.3ABB. B1A7
REFERENTE-A--VENCIMENTO VALORAPAGAR'."

JUL/2018 22/07/2018 R$ 59,23
Base de Cilculo (RS): Aliquota%: Valo. (RS):

RECE8ASUA FATURADE ENERGIAPORE-MAIL DE FORMAFÁCIL. RÁPIDA E S'
ACESSEAGORA•••. comlg.com.br

1.28
5.96

R$ 0.28
R$J,3_5 _

REAVISO 0-".0-'""'''''-ENCIDAS IDEBITO".' "-" •."0-'--".
Dias dI
Faturam.

31
30
32
28
30
32
30
30
31
30
30
32

ICMS

PASEP 22.75
COFINS 22,75

--C~-~s-to-~~-çO-d-Ocll:~ao
Mis/lno kWh kWh/dla
JUN/2018 80 2,58
MI1/2018 18 2,53
IBA/2018 81 2,53
MIRI2018 11 2,15
F£'I/201B 61 2,23
JIN12018 87 2,09
OW201l 10 2,33
NOVl2OlI 68 2,26
OUT1201l 15 2,41
6fT/2011 68 2,26
16012011 59 1,9B
JUlJ201l 13 2,28-- ._--

Faturamento pela tarl1a social desconto de R!12~~i'açõe5Gerais
Tarlla vigente conlorme Res ~neel n" 2,396, e 2~/0512018.
JUNI2018 Band. Vermo P2 - JUU2018 8and. Velm. P2
O pa~menlo desta conla n30 quita dlibllos anleriore~. Para estes, e~130 sujellas penallda.des legaIs
~Iuentes(mullas) e/ou atuallzaçao financeira Iluro~lbamda~ no vmimen1G das mesmas
E aem do consumidGf man1el os dados cadas rals sempre atualizadas e infDrmar alleraç5e~ da atividade
exmlda no local.
Faça sua ades10 para recebimento da conla de en!r~!a por e-mail acessanda \Ir\lrluemig.com.br
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D o D D
Receba sua fatura de energia direta

no seu e.moil!
Mais rápido e prático para você,
além de fugir da montanha de

papéis, terá a fatura no
seu e-mail sempre que precisar!
Receba iá a sua Conta por e-mail'

Acesse: cemig.com.br e cadastre-se'

SAIA DA FILA'
ConsulTe seu banco I! feço II

r;:óo;d~~~:~~~U:~:~I~~
pago por esse sery,ço

Consulta sobre o consumo de ene'rgi~ elétric~l (K

CONECTE-SE COM A CEMIG
DIVERSOS SERVIÇOS, ATENDIMENTO, D~ Df ECONOMIA. SEGURANÇA COM A REDE ElfTRICA E MurTO MAIS'

@CemigEnergia
AG~NCJA VIRTUAL

'NWW cemig.combr

APP CEMIG ATENDE
AndrOld - IaS
W,ndowsPhoneoICemig.Energio

THEGRAM

@cemigbot

SAIA DA FIrA!
CADASTRE SUA FATURA EM DÉBITO AUTOMÁTiCa E fiQUE TRANQUILa!

Informações sobre condições gerais de fornecimento, tarifas, produtos. serviços
prestados e impostos estão à sua disposição nas Agências da Cemig e no sita
www.cemig.com.br.

O valor desta Nota Fiscal está sujeito à penalidades legais vIgentes, apõs o
vencimento.
O cheque devolvido torna sem valor a quitação desta Nota Fiscal.
O pagamento desta Nota Fiscal não quIta débitos anteriores.

INFORMAÇOES SOBRE ESTA NOTA FISCAU CONTA DE ENERGIA EL~TRICA SÓ
ESTARÃO DISPONlvEIS PARA CONSULTAS EM NOSSOS SISTEMAS 24 HORAS A
PARTIR DA DATA DE APRESENTAÇÃO INFORMADA NO ANVERSO.

Conheça os Indicadores de Qualidade do Fornecimento de Energia
Acesse: www.cemig.com.br/indicadoresdequalidade

Conheça os Direitos e Deveres do Consumidor
Acesse: www.cemig.com.br/direitosedeveres

www.cemig.com.br
Fale cam a Cemie 116

http://www.cemig.com.br.
http://www.cemig.com.br/indicadoresdequalidade
http://www.cemig.com.br/direitosedeveres
http://www.cemig.com.br


MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
CARTEIRA DF. TRABALHO E PREVIOi'NCIA SOCIAL
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Poder JudiciBrio - TJERJ
Corregedoria Geral de Justiça

Selo de Fiscalização EletrôniCO

B:OJ.55S03 AVI
Consulte a li a1ídade do selo em:
htlps:f lWWW3.tjrj.jus.brlsitepublico

óRGÃo EXFl3JIOOR[}/\ TA EXPEDIÇÃO

MATRíCULA
09311201551989 1 000241660014571 52

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.
REGISTRO crvü. DAS PESSOAS NATUR.~IS

CERTIDÃO DE NASCIMENTO
NOME

RAQUEL RODRIGUES DOS PASSOS

ZONA I sEÇÃO r.uOOAO UF

Título de Se,or ..... ~',' - ., ~._'. ---,-.--.

I C8' Residencial r= - I I Grupo Sanguíneo I. _o, --- I
As anotações de cadastro acima não dispensam a parte interessa':a da apresentação do documento originai. quando exigido pelo órgão solicitante ou

qual"do necessario para a identificação de seu portador.

AVÓS . _

Avós maternos: ANTENOR lXlS PASSOS e MARIA JOANA DE JESUS. x-x-x

DATA DE NASCIMENTO POR EXTENSO

Vinte e oito de março de nil novecentos e oitenta e nove_

r
ANOTAÇ Õ ES DE CADASTR o

TIR:> OOCUMENTO NÚMERO

RG .•.

I
?IS I NIS I ...

Passaporte ...

I Cartão Nacional de Saude I ...

TiR:> OOCUMENTO NÚMERO

, I
r- GÊMEOS 1 - NOt-l!:: E ;"'ATRÍCULA DOS GÊMEOS~ lX_.X.X~~ ~ __ 1

DATA DO REGISTRO POR EXTENSO ~ [NODA DECLARAÇÃO DE NASCIDO VIva ----,

rOnco dE maiode mil novecentos e oitenta e nove. x-x~x , ~ I--------

CPf _

[sem Informação I .'

[

HORA DE NASCIMENTO J r NATURAUDADE

02:00 N,erói - RI
--------------------- -_ .. ------- ------ -------

[

MUNICípIO DE REGISTRO E UNIDADE DA FEDERAÇÃO], r LOC~L. MUNICÍPI~ DE NASCI~ENTO -E UF. I~FemSEX.noinjo

N
.! ó' RI I-bsprtalSantaM5mca,nestacidade,NiteróI- RJ
I er r ~ I

---------------------FIUAÇÃO ...,.- --,

LUCl'l RODRIGUES lXlS PASSOS, natural do Rio de Janeiro-Rl, residente na , NOerói - RI. x-x~x
\
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i:::!:; A vicio úh1 dos dados ~ neste comprovante é ele 5
I:..:) anos, mos é preciso iomor 'alguns OJidodos: eviIe eqx>r o

JXIpe1 ~ luz do sol, lâmpodos fl~, fonte; 'de calor•.•
à umidade ~ e 00 contoto com 6Ieos 'ou outros .•
produtos qufmiros. Se preciser rnon1er o recibo por mais
tempo, providencie cDpia do documento. 40

Aiençõo: o recibo de oposta original é o único cornprovol\'e
que o habiIi!c a receber evenIuois prêmios de loterias.
Confiro os dados oontidos to recibo de oposto. O prmo
pere recebei" o prêmio é ~ 90 crlOS, o contar da data de
sorteio do CXJI'lOJIõO.Fbra sua segurança, somente adquiro ~

':;'::. bilhetes em a:Jnais de W!I"Idas;ouIorizodos pela CAIYA. l::I

;::::.; ESrE RECIBO É UM TÍTULO:AO PORTADOR PARA TORNÁ-!
':: (;, 10 PESSOAl E INJ'RAI'.lSFERIV PREENCHA SEUS DADOSJ

~.;.:; Nome: I
1.(:, CPf: -----------------

!~>;ki~--"'-,---------------
----------------

Erd,-----------------
Este recibo é incfrviduol e em i:aso de eventual premio;óo nóo
é permitido suo dMsóo o mas de um benefici6rio.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informaç6es, $uges!6es,
redcmoções e elogios). D!iK::iênOa oud"rlMJou da fele: 0800 726
2492. GdodOO: 0800 726 0207. Ovvidoria: 0800 725 7474
(ru::Iarra;õas não sducionodas' li! dlníntiml (lU _CCÔCD.gl:H..Ir

• I.oferi~sCAIXA
:"', I
.... ., A vida úh1 dos dados impressos neste comprovante é de 5
.•.. 1 anos, mos é preciso tomar 'alguns aJidados: evite 6llpOI" o
o'. • •• , ,._ .1. •..



CEMIG DISTRIBUiÇÃO S A Nota Fiscal. Conta de Energia Elêtrica
CNPJ 06 981,18010001.16"~Ult~In,k, Es"_d~nd)ll2,322136_0087 Série: U1 NF: 027871665

VJfl " ~~n~:~:CC::~n~o'~~E~'fo~:a;3:laA' Controle:
EleloHonzonte .MG.Brasil 02.004jR4S00UB928/0034

Emisda: [4/0512018 lmpress~o: 04!051201b 12:55:52 Tarifa Socialle EA6flia Eléll!ca - 1m criaI o pela

Emissill aYtorjla~a P'Jlo Regim6hpeclalfl'IA It 4~.OOOOOm2.31- S[f/MG --lei I" 10.• 38 la abril h 2002

LUCIA RODRIGUES DOS PASSOS N° DO CLIENTE: 7002203523
RUAUM45 ex 2 'N

ãdafrlStiilaç'ã1- SUbêlasseJ Classe

3007730712 R£SIOfNCIAl R~sI4~~c.I~1
i-----=--' _ MUAUI3s1tu_

SAO MATEUS ~atasdeLejtura, Modalidade Tarifãria

DORES 00 TURVO - MG Antenor Atual P'oxlma

CEP: 36513-000 I i i Tarifa Convencional

MEDIDOR N'; AMB079172906-- _04/04 04/05 -L05/06
Informaçoes Tecmcas

Tipo de Medlçao leitura Anterior leitura Atual Constante de Medição Consumo

Descrição
Contrib.Custeio lIum Pública
Multa 2% conla de 0412018 sobre R$ 82,72

TARIFAS APlICADAS{S,m Impostos)
Enorgla Elêlrlca kWh 0,49547333

ADICIONAL flANOEIRAS (Ja Incluldo no Valor a Pagar)
Balldelra Am,Hela

Energia Elétrica

Descrição
Energia Elétrica kWh

9792 990U

VALORES FATURADOS
Quanlldade Preço

108 07 456333
ENCARGOS/COBRANÇAS

iOfl

Valor (R$)
90,51

Valor R$
12,67
1,65

0,1 9

ICMS

PASEP

COFINS

CPF: 078.828 626=90 _
RESERVADO AO FISCO

____ D602.1105.BA£9.D3BA.25f,D.92D2.52CC.8E5E _
REFERENTE A 1 VENCIMENTO VALOR A PAGAR

MAI/2018 25/05/2018 ~_R$ 94,83
Base de CiolculojRS): A,1,quola'/i- Valor(RS):

BO,51 30 R$ 24,15
BO,51 aBB R$ 0,53

_ BO,51 ,-::-2.89 R$ 2,32~--
n;••ló, ;10" co C~ns"",; ri WI~O OE COtlTAS VENI'IOAS I OEBITOS AtlTERIORES

Consumo Media Dias de '-lé 04(05/2018 constavam pelldrntes os debitas
Mãs/,l.no lWh tV/h/dI! Faturam. que sUJeilam a unillade consumidora à
IBRI201B 106 3,53 30 suspensa o do tOineClm&nto de energia elétrica
MIRI2018 II~ 3,80 30 a p.l.rlir das dalas discriminadas:
f[I/1018 9~ 3,13 30 OÉBITO('i
JlNI101B 119 3,83 31 Mês/Ano Valor Pr~v Corle
DW1011 95 3,39 16 MARI101B R$114,33 ImedialaNOII1011 97 1,93 33 ABR/10IB R,\101,76 1B/0512018OU1I1011 103 3,55 19
SET/1011 106 3,31 31
IGOI1811 90 3,00 30
JUU1011 99 3,30 30
JUNI1011 09 1,78 31 ~ religaçh e~larã condicionada 1llmislência
MAII1011__ 03 ___ ~J6 ___ 30 I de débitos vencidos de sua responsabilldade __

Informaçôes Gerais

Taiita~Ioenl~confOlm~ Res~ml r" ?}4S, dto23/051lO11.
_BRf2Q19 Band Verde. M~112018 Band, Amar
O pagamento dnla conta não quita dãhitos anteriores. Para estes, estão sujellas penalidades legais
~IQenles (multas) elou atualização linanceird liuroslllmadas no ventlmenl0 das mesmas.
E dml do consumido! manlel OS dados cadas rals sempre atualizados e Inlormar allerações da aU'/idade
exertlda no local.
Faca sua adesao para rmbimenlo da cunta de an.ero!! por e.mall acessando \Il""III.umig,tnm.br
Lefluf! reaUzada conr, calendário d~ faturamento

- RECE8A SUA FATURA DE ENERGIA POR E-MAIL DE FORMA FÁCIL, RÁPIDA E SEGURA.
ACESSE AGORA www.cemlg.com.br

http://www.cemlg.com.br


-----------------------------------

Consulta sobre o consumo de energia E'~étl'ica {k'o'Vhl

Anote a posição dos ponteiros do seu medidor de energia elétrica nos circulos abai~o. ou copie os
numeros nos quadrinhos. de acordo com o tipo de medidor. Se o medidor for de q'latro ponteiros. deixe
o primeiro circulo da esquerda em branco. •

SAIADA FILA'
Consulte ~ OOrlCOe faço o
op<;{jo de DébiTOAulomóll(O

£ rOp1do. pr(JIKO e você nlio

pago por esse Sl:!NI~O D ] D o
Receba sua fatura de energia direto

no seu e-mail!
Mais rápido e prático para você,
alêm de fugir da montanha de

papêis, terá o fatura no
seu e-mail sempre que precisar!
Receba lá a sua Conto por e-mail'

Acesse: cemig.com.br e cadasfre-se'

CONECTE-SE COM A CEMIG
DiveRSOS SER\IlÇOS. ATENDIMfNTO. DICAS D£ ECONOMIA, SEGURANÇA COM ti RW, Et£TRICA E Murro MAIS'

@CemigEnergia
AG~NClA VIRTUAL
wwwcemig com br

APP CEMIG ATENDE
Android - iOS
WindowsPhone

ICemlg,Energia

TElEGRAM

@cemigbol

SAIA DA FIlA!
CilD TRE SUA FATURA EM DÉBITO AUTOMÁTICO E FIQUE TRANQUILO'

cr:MIG

Informações sobre condições gerais de fornecimento, tarifas, produtos. serviços
prestados e impostos estão à sua disposição nas Agências da Cemlg e no site
www.cemlg.com.br.

O valor desta Nota Fiscal está sujeito à penalidades legais vigentes. após o
vencimento.
O cheque devolvido torna sem valor a quitação desta Nota Fiscal.
O pagamento desta Nota Fiscal não quita débitos anteriores.

INFORMAÇOES SOBRE ESTA NOTA FISCAU CONTA DE ENERGIA ELt:TRICA SÓ
ESTARÃO DISPONlvEIS PARA CONSULTAS EM NOSSOS SISTEMAS 24 HORAS A
PARTIR DA DATA DE APR:ESENTAÇAO INFORMADA NO ANVERSO.

Conheça os Indicadores de Qualidade do Fornecimento de Energia
Acesse: www.cemig.com.br/indlcadoresdequalidade

Conheça os Direitos e Deveres do Consumidor
Acesse: www.cemig.com.br/direitosedeveres

www.cemig.com.br
iiIi_ ir."j

http://www.cemlg.com.br.
http://www.cemig.com.br/indlcadoresdequalidade
http://www.cemig.com.br/direitosedeveres
http://www.cemig.com.br
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VÃLIDO EM TODO D TERRITÓRIO NAClOr4AL

Emitido em : 03/12/97

Este dOCUlnE!nto Í! O comprovlInte dI! In~criçãD no CADASTRO DE

PESSOAS FíSICAS - CPF, \/edada a I!l\lgencia por tl!r~iros. salvo
nos Í;aso~ previstos nll Legislaçio vigente.

08/12/80

Data do NascimE!nto

.................................... - .

CPF CADASTRO DE PESSOAS 'FíSICAS

043887256-84 '.~

IIIIIIIIII~ IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII~ 1111111111111111111

'lome

~EIRE IMACULADA' RAMOS~MARTlNS

'o de Inscrição

-----~

POLEGARDm~tl c

NOME DO ELEITOR _

X EIRE IMACULADA. RAMOS MARTINS

'[d'@1"2J'fu"llo"'O J[ r20~'~'3'15õ272Dv, --] pà'lNA ]b'fi1'0 '

o~~gPBô'TURVO/MG 22J(l~t!~1~o-



ripo d" Mediçâo

Energia Elétrica

CEMIGDIS~' 1AOSA Nota Fiscal. Conta de Energia Elétrica
CNPJ 06961 JOI-1':""UIG In'•• F.sla _322136-0087 Série: U1 NF: 034277490

'-'..IY' ~~-n~;~;~nn"hol~~Epl;~:a;;tJaAl Controle:
S"lo HonVJntll . MG. 8,as,1 02.1 02/A4S00BB9:.!8JOOôl:l

Emls~ão: O~J~61201a Impressão: 0210612018 18:44:13 lalifa Soc!al de balgia Elitrica -1m cria~o pala

[.!!Sio "IOIÍlada ~Io R<lgl•• [s~liaIIPl! H' .l.000009m.31 - S[fIMG--l.1 " 10.• 31 d•• bril h 2002

HILTON VITOR DA LUZ rN.'Od~~t~.~~~NT~~or.!,~00835~~,1e

RUA SILVERIO MAROTTA 3.6 CS
3000574944 RESIOENW.l -~\I~i;:il:~_

CENTRO Datas de Leitura _ I Modalidade Tarifária
DORES DO TURVO - MG ~~fio, Alual P,em",a ,

CEP: 36513-000 ----~c_-~ Tarila Convencionai
MEDIDOR N', AMD1182ll796 _ Oói05 04/06 03/07 J

JnIQm,~çc,,~ f.écnicas ~------

c:::'; A,"';o' I::;:'~'A<,,' I 00"'''';'''M'''ç'' c",:,mo

Descrlçao
Contrlb.Custeio lIum. Pública
Juros mora 1%am: 35 dia(s) sobre R$47.19
Variação do IGPM: R$15.60
Variação do IGPM: R$16,06
Variação do IGPM: R$16,09
Cobrança da Conta da Energia de 05 /201 a

TARIFAS APLlCADAS(S.m Impostos)
Energia Elálrlca kWh 0,53231500

ADICIONAL BANDEIRAS (Já incluldo no Valor a Pagar)
Bandeira Amarela
Bandeira Vermelha

Descrlçao
Custo de Disponibilidade

VALORES FATURADOS
Quantidade

ENCARGOS/COBRANÇAS

Preço Valor (R$)
16,36

Valor R$
1.86
0.56
0.22
0,22
0,22
17.74

0,27
0,1 B

CPF: 012.269 516-00

RESeRVADO AO FISCO

_~~_24DC.D9C9.DB97.45C2.0A3A.5B12.F1BA.D032 . _.
REFERENTE A I VENCIME.NTO I VALOR A PAGAR

JUN!2018~23/06/2018 R$ 37,18
--- - Elue de Cálculo (RS): Aiiquola%: Val-;;;'âi:Sl: ---

ICMS

PASEP 16,36 0.56 R$ 0,09
--,OO'~,_____ 16,36 _ 1,9 __ R$ 0.31 _

Hist6rico do Consumo REAVISOOECONTASVENCIOASI OEBITOSANTERIORES

Consumo Media Dias de
Mh/lno IV/h IV/h/di. faluram.
M!I/2018 O 0,00 30
IBR/2018 O 0,00 32
M!R/2018 O 0,00 28
fEV/2018 O 0,00 30
J!NI2018 O 0,00 32
OEU201l O 0,00 29
NOV/201l O 0,00 31
OUTl2Oll O 0,00 29
SEI/2011 O 0,00 32
IGO/2011 O 0,00 30
JUIJ2011 O 0,00 32
JUN/2611 O _0,00 30

\ Tarifa vigenle conlorme Res ,I.ml nO2.248, de.123/Ó5/201j~ Gerais

U,l.11201B Band . .Amar. - JUNl20lH Band. ~erm
O pagamento desla conla do Qulla débllos anlerlores. Para esles, eslão sujeitas penalida.des legaís
'fi gentes (multas) e/ou aluallzaçh linanceira lll/:{'~\h.madas no mcimenfo das mesmas
E ~mr do consumIdor manler os dados cadasl~4is SEmpre alualizados e inlDrmar alleraç5es da atividade
ewcida no local. . ~ I'"
Faça sua adesão para rmbimenlll da conla de eli.~lgla por e-mail acessando \Ir'k'N.temig.tom.br
Le~lIra realllada conf. calendário de faluramel1\n

RECEBI SUl FITURA DE ENERGIA POR E-MAIL DE FORMA FÁCIL, RÁPIDA E SEGURI.
ACESSE AGORA www.cemig.com.br

I

I

CI"..MIG
I

CODIGO DE DEBiTO
ALJTOMI.TICO

VENCIMENTO

r

TOTAL A PAGAR ..

."''''''''''''''''.'''

RE"ERENTt:A J UN/201 a N' DA INSTAlAçAO 3000574944

••• ATENÇÃO~ESTE DOCUMENTO NÃO ÉVÁLlDO PARA PAGAMENTO •••
Em valor será somado à prrixlma conla sem mul1a. Caso Queira, o código
d! barras para Plgamenlo anleclpado poderá ser solicitado em um Posto de

~lendlmento Plmncial Cemig ou Central de .A1endimenlo, lelefone 116.

http://www.cemig.com.br


Consulta sobre o consumo de.ene~ ~Iét~a (kWh)

Anote a posição dos ponteiros do seu medidor de energi".elétrica no~..circulos abaixo. ou copie os
numeras nos quadrinhos, de acordo com o tipo de medidor. Se o medidor for de quatro ponteiros, deixe
o pnmeiro circulo da esquerda em branco.

Recebo suo faturo de energia direto
no seu e-moi!!

Mais rápido e prático poro você,
olêm de tugir do montanha de

popêis, terá o faturo no
seu e-moil sempre que precisar!
Recebo já o suo Conto por e-mail!

Acesse: cemig.com.br e cadastre-se'

•
CONECTE-SE COM A CEMIG,

SAIA DA FILA'
ConsulTeseu bonm e faço o

l
opo;Oo de Débito AuTom{]I,CO
£ rápido, práTIcoe você Mo

Paga pol esse sel'VlÇO

DIVERSOS SERViÇOS, ATENDIMENTO. DICAS Df ECONOMIA. SEGURANÇA COM A REDE El£TRICA E MUITO MAIS!

ICemigEnergio I
APP CEMIG ATENDE

WAndroid - iOS @Cemig_Energio
WindowsPhone

TELEGRAM g AG~NCIA VIRTUAL @) @CemigEnergia
@cemigbol wvvw,cemig,(om br

SAIA DA FILAI
C"D"STRE SU" F"tuRtl EM DÉBITO"UTOMÁTICO EFlaUE TRtlNaUllO'

Informações sobre condições gerais de fornecimento, tarifas, produtos, serviços
prestados e impostos estão à sua disposição nas Agências da Cemig e no site
www.cemlg.com.br.

O valor desta Nota Fiscal está sujeito à penalidades legais vigentes, após o
vencimento.
O cheque devolvido torna sem valor a quitação desta Nota Fiscal.
O pagamento desta Nota Fiscal não quita débitos anteriores.

INFORMAÇOES SOBRE ESTA NOTA FISCAU CONTA DE ENERGiA elÉTRICA SÓ
ESTARÃO DISPONlvEIS PARA CONSULTAS EM NOSSOS SISTEMAS 24 HORAS A
PARTIR DA DATA DE APRESENTAÇÃO INFORMADA NO ANVERSO.

Conheça os Indicadores de Qualidade do Fornecimento de Energia
Acesse: www.cemig.com.br/indicadoresdequalidade

Conheça os Direitos e Deveres do Consumidor
Acesse: www.cemig.com.br/direitosedeveres

Ouvidaria Cemig: 0800 728 3838

www.cemig.com.br
Fale com a Cemig 116

08007210116

Deficientes Auditivos - 0800 723 8007
Agência Nacional dê Energia Elétrica - ANEEL

167 • ügoçóo Gratuita de teIeforn» fixos e móveis.

Autenticação mecànica

http://www.cemlg.com.br.
http://www.cemig.com.br/indicadoresdequalidade
http://www.cemig.com.br/direitosedeveres
http://www.cemig.com.br
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FRANCISCO MARTINS DA COSTA
MARIA RAMOS MARTINS

'"
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DORES DO TURVO-MG
047790696-61'
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ll- .NOTA FISCAL I FATURA DE SERViÇOS ~

m::D Companhia de Saneamento de Minas Gerais
• •• • Ijua tv'r'dfde Espanha, 525 - Santo AntÔnio - Belo Horizonte - MG • CEP. 30.33(}"900

CNPJ: 17.28':.106/0001-03 • }~scti~? ES,tadual:,,962.000139.0q-1(11 '-11 -nJ P1li:1/1

AGENCIA R SI\(;m)~;TO'J~,J/lj Fale com a 115
PR6~1~~ R!J~~}'l .'1;, II'i. COPASA

o,mR$

110130117722

36,513 000
~G

MATRICULA

f, OI:i 011 UIU 9

IDENTIFICADOR USUÁRIO

CONSUMO FATURADO
Dias m' litros

:Q 5 tUlJ

CONSUMO MEDIO

m' litros

Água Esgoto

R$ 0,72

6
SEU CONSUMO/CUSTO DIÁRIO

ll:l! litros de água

684

Grupo

Pública

Próxima
13/lt.i/3J1B

101
Z1::l

'"''"~3J
212
200
;.041

'"'13::1
Z~
20J

Média
Diária
Litros

~ 1111l;

f.UU[J
ri.Ü,JU
\,.llOll
I. ,.<lu
1.1Il1U
6.000
I.OllrJ
tl. QUI)
4,nDU
11. ULJü
D. OCO

Social Residencial

Numero

FRANCISCO' 'lTINS DA <;DSTA
R SILVERI ,AROTA, 154
CENTRO
DORES DO TURVO

Alual
'4/(L/;!Olfj

Yl::f; 015:'fffi ;m 203

HISTÓRICO DE CONSUMO

Volume Dias
Faturado entre

Litros medlçàes

~i/aJ)d
i\lr/3)lH

~/~":Jltl
1-('vi:.1J1b
cif"v'aJlt}
li'l/3Jl1
~/2:l17
UJtt2üll
Set/?llll
AuJ!aJ17
J,jl/aJl!
In/Al17

HIDRÔMETRO

TARIFA
CAI(11-I IBI,fN:lk

f'aixas de Consumo da R" Valor R" ""' ''"consumoom faixa om Unidades Volume Mil Litros Agua M,I L'tros Esgolo Total

1.000 hlros 1 000 litros Atendidas Tolal Agua R$ Esgoto R' es

FIXA 15. ('g 0,00 1!'i,78

OAS 5,OOD:XJ 5.00 O.96CXXJ 4.80 0,00::00 O.OC 4, ao
5 A 10 1. OO:X:O 1.0C :3.089X' :3.09 O, OCOJO c,ao 3,09

"'" 6, CCO::C 6.00 23. 1 !J C,CO ::?3. 18

DESCRIÇAO DOS SERViÇOS' LANÇAMENTOS

ABASTECI~ENTO DE AGUA
~ULTA P/ATRASO /~ES 04/2018 FAT: 00118226858323
COBRANCA PELO USO DE RECURSOS HIDRICDS - AGUA

23,18
O, 53
O, 34

'mIMes I1'CICENTESroR" O FATlRAo'£NTO: PISlc:;a.;lr-s - V,oIL(R: R$ 1.'56

VENCIMENTO TOTAL A PAGAR
PO.ff IDf'O. <E3ITO AAeMUICO.

~ PAAA vc::a:. cx.:Nli-TE SflJ BM-CO. 09/06/2UI8 ~•••++***••R$24, 00

I INFORMACOES GERAIS

\
l~PORTANTE: CDNFDR~t LEi 12,007/09, A CD'ASA DECLARA
QUITADOS OS DEBITOS DO USUARIO DESTE I~OVEL NO ANO DE
2017, ISENTANDO DE~AIS CO~PROVACOES PARA O ANO CITADO
BAIXE O APP COPASA DIGITAL NO SEU CEcULAR

FluoreloC)

"fi
"U

INFORMA OES SOBRE A QUALIDADE DA ÁGUA Porto N° 2914.Min. da Saúde-Dec. N° 5440
Podado I Número de Amostras

I Cloro Coliformes Totais Cor Escherichia coli
Minirno ll1 lU I(J 10
Analisadas 1[ lu ld la
Fora Padrões O II I O
Dentro Padrões 1fi IH ,U W

ObSeN~çõeS' "N;\O ob'igalo,"o

I



"1 •
COPASA:-(31) 3207.7250

:RSAí:...~~ 0319293

Você vai deixar o Aedes
marcar a sua vida?

Saiba mais em saude.mg.gov.br/aedes

,...+ _...".I ~~
I

#CopasaContraAOengue

PESSOAS DESAPARECIDAS

MARlON LUCAS DA SilVA

DESAPARECIDO

aos 36 anos
no d;1I0110112016

em BelO Horizonle-MG'

DESAPARECIDO

aos 14 anos

no dia 1610312015

em B,,1oHoozonle.MG

FERNANDO DE MORAES GUERRA

LUCIENE FERREIRA DE SOUZA

ANDREIA ALMEIDA SAl-jTOS

IfjDESAPARECIDA

aos 42 "rIOS
.,. no dia 08109/2016

• ' em B"kl Hoozonte-MG

DESAPARECIDA

aos 15 anO.
00 d,,. 2610612016

em Nova lima-MG

aos 17 anoS

no dia 2310912010

em Ribeira" das

Neves-MG

DESAPARECIDO

ANA PAULA DE CARVALHO LOPES

FILIPE JORGE DE AGUIAR

Informe IMEDIATAMENTE o desaparecimento de uma pessoa.
Ug~i?ara a Polícia Civil: 0800 2828197

- PARÁMID'Rbs DA QUAUDADE DA ÁGUA
Cloro Pmduto qu;m;co u(;l;zado pa,a .nm;na' m;C'oo'gan;smos. ,

Coliformes
Indicador utilizado para medir a qualidade microbiológka da água:- ~
Ausência em 1DOml em sistemas que analisam 40 ou mais amostrasl

Totais mês. Resultado positivo em 100ml em sistemas que analisam menos de 40
amostras/mês.

c" Indicador de -presença de subslé'lncias que prejudicam o aspecto estético da
água.

~~ftherlChia Indicador de presença de material fecal na água.

Fluoreto Produto químico adicionado à água que auxilia na prevenção da carie dental.

Turbldez Indicador de presença de partlculas em suspensão na água.

As amostras coletadas' que apresentaram resultados fora dos limites estabelecidos foram
recoletadas e novas análises realizadas. As recoletas foram acompanhadas de inspeção
sanitária no local da ocorrência que determinou ou não descargas na rede de distribuiçlio elou
outras ações operacionais para assegurar que a qualidade da água fosse prontamente
restabelecida. A administração de condomínios verticais elou horizontais deverá informar aos
condôminos sobre a qualidade da água. O relatório anual da qualidade da água da COPASA
estão disponíveis nas Agências deAtendimenlo e no site www.copasa.com.br,

INFORMAÇÓES SOBRE ESTA NOTA FISCAL SÓ ESTARÃO DISPONíVEIS PARA CONSULTAS EM

NOSSOS SISTEMAS 24 HORASAPARTIR DA DATADEAPRESENTAÇAo INFORMADA NOANVERSO

PAGANDO ATE D VENCIMENTO, VDCE EVITA:

Cobrança de Multa de 2%, Juros de Mora e Atualização Monetaria, Emissão de Aviso de
Débito e Suspensão do Fornecimento.

• O pagamento desta fatura não quita débitos anteriores.

• A documentação que regulamenta a prestação de serviços pela COPA$A encontra-se
á disposição para consulta nas agências de atendimento .

• NOTA 1) o valor do PIS/COFINS é calculado considerando a aliquota integral de 9,25%,
deduzindo-se os créditos tributários apurados.

isso é Confira os dados desta fatura Em caso de dUVIda, anote nos
quadrmhos abaiXO a mesma sequêncla aos numeros pretos mostrados

da 5ua no hidrômetro. Procure a Copasa antes do venCImento da conta

conta •••••
---- ----------- Aulentlcilçao

http://www.copasa.com.br,
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2492. Cdodóo: 0800 726 0207. o..Mdoria: 0800 725 7474

Iredomot;6esnõo soIuc:ionodosB deriInc:ios)~ou, ••.•.•••••.•..CC •• br

I

,t Loterias.CAIXA
I

A vida útil dos dados impressos neste c.omprovonteé de 5
anos, mos' é preciso tomar alguns ClIidodos;evite expcx o
JXIpe1à luz do sol, Iâmpados fluorescentes,fontes de calor,
à umidade excessM:Je 00 contato com 6Ieos ou outros
produtos químicos. Se precisor manter o recibo por mais
tempo, providenciecópia cio documento.

.AIeoção:o recibo de opos!a origina!é o único c.omPlUYCnle
que o habilita a receber everrtuois prêmios de loterias.
Confira os cIocIoscomidos no recibo de oposta. O prazo
JXIrareceber o prêmio é de 90 dias, o corrtcr da date de
sorteio cio!concurso. Pora sua segurança, somente odquira ~
bilhetesem canais de vendos outorizadospela CAIXA. éi

ESTERECIBO É UM lÍTULO. AO PORT.AOOR.PARATORNÁ-!
10 PESSOAl E INTRANSFERM~ PREENCHA SEUS DADOS, i
Nome,-,-------------
CPr.
-,--------------

Assinatura:-----------------
End,
-------------------

Esterecibo é individuale em coso de eventual premiação não
é permitidosua divisôao mais de um beoeficiório.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações. sugestões.
o .' '. ' __ ••••• .....,..:0._-'_ --!=F- _, .J~ t.,j,... t'\B(Y\ .,,,.<



CEMIGOISTRIBUIÇAOS.A Nota Fiscal. Conta de Energia Elétrica

CSrtMl.- ~;:j~~:~~;~~~1'366ooa7Série: U1 NF: 021871752
.íit ..IV Barb~çer)3 1200. 17' Andar. Ala A1 Contra I,.
~ SanloAQ~$ttnllO.CEP3019(}.13'

BeIOHOl1lonte .MG.Bmsil 02.004/R4S0D8892'dJ0123

•
Emlss30: 04/05/2018 Impress30: ~/051201~10:.~1:46 ~ larifa Sotlal de hergla Uétrita - TSEEt1lado pela

£.,~Io ,00"I"d, ~Io Roil•• Es~,I,I/PIA N' AIB~0009Id2.31- SEf/MG -lei ,"16.431 d. ,blll de 2001-

LUDMYLlA MENDES MIGlIORINI N° DQ CLl~NTE: __ 7201065874_
N°da Instalação Subclasse Classe

RUA NOSSA SENHDRA DORES 31 AP I ~,ld",I,'
301 I 3013230106 AESW[NC'AI M••• I"',,_
CENTRO Dala~d9 Leitura I Modalidade Tarífãria
DORES DO TUAVO - MG Anterior Atual P'O.ima

CEP: 36513-000 1---1 Tarlla Convencionai
MEDIDOR N", AMH161237135 04/04_04/05 05106~. __ ~~~~

Informações Tecnlcas

Tipo de Medição I Leitura Anterior I Leitura Atual ConstantedeMedição Consumo

Descrl~ão
Conlrlb.CUSI,lo lIum. Pública

TARIFAS APlfl:ADAS(S,m Impostos)
Enorgla Elétrica kWh 0,49547333

ADICIONAL BANDEIRAS (Já Incluldo no Valor a Pagar)
Bandeira Amarela

Energia Elétrica

Descrição
Energia Elétrica kWh

1552 165B

VALOR! S FATURAOOS
Quantidade Preço

106 0.7456333
ENCAIIG .JS/C08RANÇAS

106

Valor (RI)
79.02

Valor RI
12.67

0,20

CPF~ 19.250.426-77~~~~~~~~_
RESERVADO AO FISCO

_~~7 A77.C92B.4f31.6BfD.OED7 .B1AA.A56A.3316 ~
REFERENTE A I VENCIMENTO I VALOR ..A PAGAR

~_MAI/2018~27/05/2018 ! R$ 91.69 __
BulO de C~lculo (RS) Alíquola% Valo' (RS);

"., 79,02 30 RI 23.70
PASEP 79,02 0.66 AS0,52
COF1NS .79,02 2.B9 AS2,2a~~_

Histórico do Consumo - REAVISO DE CO~TAS VE~CIDAS I DEBITOS A~TER!ORES

Consumo Media Dias d!
Mês#no IV/h IV/h/dl. Faturam.
IBR/l01i 101 3,40 30
MAR/l018 líD 3,66 30
FEVI1018 111 4,13 30
JINI2018 117 3,77 31
DElI1Bt1 111 4,00 18
NDV/1OI1 111 3,66 33
OUT/l017 107 3,66 29
SETl20tl 109 3,40 31
IGOl2017 104 3,46 30
JUlIl01l 87 1,90 30
JUNI20Il 96 3,00 31
MIII2011 91 ~~3,03 30

Intormações Gerais

RECIBODEgUITAÇÃODEDEBITOSN' OI/1Uli I C.mlg .m "'ndlmento à Lei n' 11.001, d.19/0I/09, d"l",
quUados o~ débitos do [Ii!"le em Iflerêncla (conlralo ~D150423m, relalim ao forneCImento de
energia elelrlca a esta ~nldade consumldora

j
referente aos ~enclmentos de 01/01/2016 a J1/12n011,

meluando mnluals debltos qU! sejam pos erlOlmente apurados diante de posmel milica~lo de
Imgularldades ou de re'llsao de faluramento

j
qU! abranjam o pníodo em quesUo.

Tarifa ~Iiente conform! Res ~ml n' 2,248, oe 23/0512011.
IBR/l01 Band.Verde - MI1/101BBand.lm".
O ~gamento desta conla nao quita débitos anl!rlores. Pm estes, BSUO suj~llas penalidades legais



Consulta sobre o consumo de energia elétricéJÍf'filh)

Anote a posição dos ponteiros do seu medidor de energia elétrica nos ~.rcu'os abaixo, ou copie Os
numeros nos quadrinhos. de acordo com o tipo de medidor. Se o medidor for de quatro ponteiros, deixe
o primeiro circulo da esquerda em branco. •

[ D D D
Receba sua fatura de energia direta

no seu e.moil!
Mais rápida e prálica para você.
alêm de fugir da manlanha de

papéis. lerá a fatura na
seu e.moil sempre que precisar!
Receba já a sua Conta por e-mail!

Acesse: cemig.com.br e cadastre-se'
~

CONECTE-SE COM A CEMIG

SAIA DA FILA!
Cons.ulle seu banco e faço o

o~g~o~~~:~~~U:~O.::;~
pago por esse 5eMÇO

DIVERSOS SERViÇOS. ATtNDlMENTO. DICAS DE ECONOMIA. SEGURANÇA COM A RtoE flITRlCA lO MUITO MAIS'

@Cemi9-Energia

@CemigEnergiaAG~NCtA VIRTUAL
WINW cemig com br

APP CEMIG ATENDE
Android. iOS
WindowsPhone

ICemigEnergia

TElEGRAM
@cemigbot

SAIA DA FIL:A'
CADASTRE SUA FATURA EM DÉBITO AUTOMÁTICO E FIQUE TRANQUllQ'

cr~IG

Informações sobre condições gerais de fornecimento, tarifas, produtos, serviços
prestados e impostos estão à sua disposição nas Agências da Cemlg a no sita
www.cemlg.com.br.

O valor desta Nota Fiscal está sujeito à penalidades legais vigentes, após o
vencimento.
O cheque devolvido torna sem valor a quitação desta Nota Fiscal.
O pagamento desta Nota Fiscal não quita débitos anteriores.

INFORMAÇOES SOBRE ESTA NOTA FISCAU CONTA DE ENERGIA ELI:TRICA SÓ
ESTARÃO DISPONlvEIS PARA CONSULTAS EM NOSSOS SISTEMAS 24 HORAS A
PARTIR DA DATA DE APRESENTAÇÃO INFORMADA NO ANVERSO.

Conheça os Indicadores de Qualidade do Fornecimento de Energia
Acesse: www.cemig.com.br/lndicadoresdequalidade

Conheça os Direitos e Deveres do Consumidor
Acesse: www.cemig.com.br/direitosedeveres

www.cemiq.com.br

http://www.cemlg.com.br.
http://www.cemig.com.br/lndicadoresdequalidade
http://www.cemig.com.br/direitosedeveres
http://www.cemiq.com.br


ANEXO 6- MODELO DE MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DEAPOIO DE ENTIDADESASSOCIATIVASECOMUNITÁRIAS LEGALMENTE

CONSTITUíDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS

ê Si~c\b dm lcokn\.tn.p\çx9D Q\'ro.."\/:>
(denominação da entidade), Inscrit" no CNPJsob o no,;lO 35L!. 395 Jeca!:.

~,com sede na(oQ .3ffio G0K'càY",o 1-i'h-nJ , na cidade de
\ '~,,...

J)croo dJ }\ 1;( \SO •Estado de m, =0 '-"t,e\)-C'U.Q , , entidade sem

fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente há mais

de 2 (dois) anos, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada

~:Ia P rlilrJ nº ~~~?f~/»2~~6tO{al apoio à iniciativa

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área

pretendída para a execução do Serviço.

(local e data)

- ~

•~&ea • .40zeuCi
assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio

Nome do representante legal:

CPF: :-~.?i.Lno o;;JG. 9 \

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser ncompanhada de cópia

autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)e

da ata de eleição ou do Termo de Posse do Declarante. . C",0ã:O;:íO ijôRElxA
-ÉI\1ÕL: 4,53

TFJ: 1,49
REG: 0,27

ISsaN: 0,09
TOTAL:636

.i.~RECONHECIMENTO DE FIRMA

.' CPC 42545



0410112016 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral- Irnf:l'essão

• Receita Federal

•
REPÚBLICA FEDERATIV~DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDlqA

.------l

COMPROVANT~ DE INSÇRIÇÃO E DE
SITUAÇAO CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

20.354.395/0001-38

MATRIZ

NOME~PR.IAL

SINDICAT"DOS TRABALHADORES RURAIS DE DORES DO TURVO

DATADEABERT~A

221'l5/1986

TiTULO DO EST .ASElECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CóDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZAJURiDICA

313-1 - ENTIDADE SINDICAL
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Reunião realizada no dia 01 de novembro de 2014.

Ata de posse dos novos membros administrativos e representativos do Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de Dores do Turvo-MG, eleitos no dia 12 de setembro de 2014.

Ao 01 (um) dia do mês de novembro de 2014, tendo como local o salão do Sindicato; à Rua Joào
Ç'onçalves Heleno n0307, Bairro Santo Antonio, foi realizada a sessão de posse dos novos órgãos
administrativos e Representativos do citado Sindicato, contando com a presença de vário associados,
dirigentes da administração anterior e os membros da nova direção, alem das seguintes autoridades, a
Sra, Sueli Guimarães de Oliveira, funcionaria do STR de Senador Firmino, o Sr, Gilberto Geraldo de

Barros, advogado da prefeitura, o Sr, Ronaldo Marotta de Souza, prefeito municipal, o Sr Alex Alves
Nogueira , vereador. Depois de preencher as formalidades a Sra, Maria Dagmar Moreira Ribeiro,
nomeada pelo presidente eleito para secretariar os trabalhos desta. reunião deu por aberta a seção,
fazendo uma breve exposição sobre a finalidade da reunião convidando os novos membros dos órgãos
administrativos para assinarem o livro próprio e ao mesmo tempo , assumirem o compromisso de
cumprirem a nova constituição, as leis em vigor, as normas do Estatuto Social a acima de tudo lutar por
tudo que possa significar a melhoria das condições de trabalho e vida dos trabalhadores rurais,

Preenchida essas formalidades, o presidente de seção deu por empossada os novos dirigentes da

entidade, cujos órgãos tem a seguinte composição:

Diretoria Efetivos:

Presidente: Antonio Rodrigues Moreira

Secretario: Carlos Roberto de Carvalho

Tesoureiro: Joaquim Danilo Ribeiro

Suplentes:

Joarez machado

Divina Aparecida Meireles de Faria

Marciana das Dores Carvalho Paiva

Conselho Fiscal:

Efetivos: Edgard Rodrigues Soares

__ Ernesto David Ribeiro~ -

Reinaldo Fernandes da Sillla

Suplentes: Roseni Alves SolalÍo

Maria de Lourdes 'reixeira Silva

Viviane de Fatima Pereira

Delegados Répresentantes

Efetivos: Neuza Aparecida de Assis dos ReiS

Jovelinci 'Patrocinio de Almeida

Suplentes: Tarciso Jose da Costa

Dalva Celia de Almeida
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ANEXO 6 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS

A " 41(-to~-

(denominação da O~.JOJ.- locoJ-&{, -

__ ,com sede na(oJ31cu;~ fAw;ra :f!r'lL/k, Jj)y- ,º'- /1Mpl"(f,,!'fi, na cidad~ de

DOAM ri Q ií.-l-'vV9 - MG Esta a de l~Jl1"" ~ah , , entidade

sem fins lucrativos, legalmente constituído e devi amen& ;egistrada no órgão competente

há mais de 2 (dois) anos, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nQ 1/2011,

apravada pela Portaria MC n!!.462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total

apoio à iniciativa da

\~ááNO €<:noWQ';-r,;-"c j\MfdM!L

(denominação da entidade requerente), que tem par interesse executar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária. Afirma, ainda, que a sede desta entidade se situa na área

pretendida para a execução do Serviço.

£ruO,!, (to ~'TJ.
(local e data) ,

de ~~ .

aP-
egaI da entidade que manifesta o seu apoio
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Presidente da
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e da ata de eleição ou do Tenno de Posse do Declarante.
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Aos vinte e cinco dias do mês de novembrq de dois mil e dezesseis, às 19:00 horas, na

sede da APAE, sitúada na Praça Cônego Agostinho José de Resende, n° 199, neste

Município de Dores do Turvo, Estado de Minas Gerais, com a presença dos associados

especiais e .contribuintes, conforme registro no livro próprio de assinaturas, conforme

Edital de Convocação fixado em lugares públicos, nos dias 25/10/2016 a 25/11/2016. A

Assembleia Geral Ordinária foi instaladá pelo atual Presidente da Apae, sendo eleitos

para condução da Assembleia Geral Ordinária o Presidente e o Secretário,

respectivamente Sr(a)., Flávia Aparecida Fernandes de Faria e Sr(a)., Mariza Pires de

Oliveira, sendo convocado o Presidente da Apae de Dores do Turvo, SI.(a) Maria das

Graças Calve da Silva para a apresentação do relatório de atividades e das contas da

Diretoria Executiva referente à gestão 2014/2016. Após a apresentação do relatório de

atividades e das contas foi feita a leitura do Parecer do Conselho Fiscal, sendo os mesmos

aprovados pela Assembleia Geral Ordinária. Passando ao seguinte item do edital de

convocação foi realizada a Eleição da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração

e Conselho Fiscal para o exercício do mandato no período de 01101/2017 a 31/12/2019.

Considerando a inscrição de chapa única, foi,"a mesma eleita por aclamação, ficando

constituida dos seguintes membros: Presidente: SI. Vanicio da Silva Moreira, residente à

Rua Nossa Senhora das Dores, nO 85 em pores do Turvo, Minas Gerais, CPF nO

078.856.676-85; Vice-Presidente: Sr(a) Elizabete de Fátima Souza, residente na Vargem

Nossa Senhora Aparecida - Zona Rural, em Dores do Turvo, Minas Gerais, CPF: nO

039.532.956-67; 1° Diretor Secretário: Sr(a). Maria das Graças Calve da Silva residente

à Rua Vereador Ma.iloel Alves de Araujo, nO33, em Dores do Turvo, Minas Gerais, CPF

nO 791.508.968-49; 2" Diretor Secretário: Sr(a) Maria Aparecida Pereira, residente à

Rua Silvérío Marotta, n° 103 em Dores do Turvo, Minas Gerais, CPF nO500.749.896-34;

10 Diretor Financeiro: Sr(a) Silyana Maria de Olive-ira Marotta, r~sidente à rua Jesuino

Ferreira Mendes, nO 140 em Dores do Turvo, Minas Gerais, CPF: n' 555.764.356-72; 2"

Diretor Financeiro: Sr. Vanildo Elias Marotta Moreira, residente à Praça Cônego

Agostinho José de Resende, nO 100/102 em Dbres do Turvo, Minas Gerais, CPF nO

522,764.146-34; Diretor de Patrimônio: Sr Luciano Marotta da Silva, residente à

Praça Cônego Agostinho José de Resende, nO 143, em Dores do Turvo, Minas Gerais,

CPF 041.693.696-29; Diretor Social: Sr(a) Graziele Grossi Fernandes, residente no

sítio TôaTôa, zona rural, em Dores do Turvo, Minas Gerais, CPF nO 078.424.386-76;

Procurador Gerai: Tomaz de Aquino Fernandes, residente à rua Santa Cruz,no 238,

Centro, no município de Senador _Firmino,-Minas Gerais, CPF: -no 247.727.396-5, _

OAB:MG=51419; Auto defensores: Jair~rais-Pires,-residente-nlCViladoEngenho -

------Zona-Rural-de-Dores do Turvo, Minas Gerais;,CPF: nO047.668.456-09; e Aparecida de

Fátima da Silva Rodrigues, residente à rua Silvério Marotta, nO96, em Dores do Turvo,

Minas Gerais, CPF: nO078.828.756-78; Conselho de Administração: Ervânia Marotta

Grossi, residente à Rua Umbelina Marotta n° 203 em Dores do Turvo, Minas Gerais, CPF

nO 746.532.296-00; José Ignês Fernandes, residente no Sitio Tôa Tôa, Zona Rural em

Dores do Turvo, Minas Gerais, CPF n° 13568299615; Sebastião Mathias Vieira,

residente na Vila do Engenho, zona lural, em Dores do Turvo, Minas Gerais, CPF: nO

81245815849; Amélia Martins de Oliveira, residente à rua Francisco Grossi, nO284, em

'--
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Dores do Turvo, Minas Gerais, CPF: nO13563939691; Lacir Ribeiro de Barros, res~\fí1; ':\"',"i", .' '"
na Comunidade Boa Esperança, zona rural, em I?ore~ do Turvo, Minas Gerais, CplIJ'tl° '-'~~';;'z"",,:
11246200600; Vicente Paulo ~arotta M?reira, \~idén.te à rua Jesuíno .Ferrei:a M~ll(~.:",>:":"",,,
nO140, em Dores do Turvo, Mmas Gerais, qPF: n° 26209195687; Mana ASSISOliveira, .
residente à rua Jesuíno Ferreira Mendes, nO38, em Dores do Turvo, Minas Gerais, CPF:
nO96457937691; Sebàstião Ferreira de Oliveira, residente em Pinheiros, zona rural, em
Dores do Turvo, Minà's Gerais, CPF: 55308490678; Maria de Lourdes Goulart, residente
à rua Nunes Vieira, nO150, em Dores do Turvo, Minas Gerais, CPF: 00571552676; Maria
de Souza Franco, residente à rua Silvérió Marotta, nO 115, em Dores do Turvo, Minas
Gerais, CPF: 05474336624; Maria das Dores de Souza Patrício, residente na Boa
Esperança, zona rural, em Dores do Turvo, Minas Gerais CPF: 04581098602; Delma
Maria Marotta, residente à rua Capitão Camil0, nO112, em Dores do Turvo, Minas Gerais,
CPF: 04841222669; Roldão Fernandes de Faria, residente em Sobrado, zona rural, em
Dores do Turvo, Minas Gerais, CPF:28416147604; Rosilene Bento de Oliveira, residente
à rua João Alfredo, nO 120, Bairro São Mateus, em Dores 'do Turvo, Minas Gerais,
CPF:09025390609; Ângela Maria Pereira.. Campos, residente à rua Prefeito Vicente
Martins Moreira, nO31, em Dores do Turvo, Minas Gerais, CPF: 95383000682.Conselho
Fiscal: Hermínio Carneiro da Silva, residente à Praça Cônego Agostinho José de
Resende, nO157, em Dores do Turvo, Minas Gerais, CPF: 04421353604; Marieta Oliveira
Gonçalves, residente à rua Nunes Vieira, n° 184, em Dores do Turvo, Minas Gerais, CPF:
07378579602; Rosinéia da Silva Belizário, residente em Gonçalves, zona rural, em Dores
do Turvo, Minas Gerais, CPF: 07587711694; Dircilene Pires de Souza Amaral,
residente à rua São Cristóvão, fiO 65, em Dores' do Turvo, Minas Gerais, CPF:
043.539.236-09; Fábio Marotta, residente à Praça Cônego Agostinho José de Resende, em
Dores do Turvo, Minas Gerais, CPF: 02246546672; Elisângela Coelho de Oliveira
Barros, residente à rua:São Cristóvão, nO 18, em Dores do Turvo, Minas Gerais, CPF:
03659884642.Conselho Consultivo: Gil Antônio de Castro Moreira, residente à rua

•• Capitão Camilo, nO 261, em Dores do Turvo, Minas Gerais, CPF:57034028672; Joel
Moreira Cabral, residente à rua São Cristóvão, nO78, em Dores do Turvo, Minas Gerais,
CPF:52277755672. A Diretoria da Apae de Dores do Turvo, eleita por aclamação na
Assembleia Geral Ordinária toma posse no 1° (primeiro) dia útil do mês de janeiro de
2017, em cumprimento ao disposto no art. 60 do Estatuto da Apae. Sendo assim, a
Presidente da Assembleia informou que conforme disposto no Estatuto o Presidente
Vanicio da Silva Moreira passou a palavra aos novos membros da Diretoria, os quais
agradeceram à todos, Nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a Assembleia
Geral, cuja Ata foi lavrada por mim Rosângela Marii! da Silva e vai assinada também pela

_Presidente da Assembleia Flávia Aparecida Fe~andes de~Faria'-~~;Ei70' 25 de
novembrp_de.1.Qt6~ ~ Ó" _'ln.';TJ-dtt"~(ft; -Cartório/;\o --------

------- \...fV\.L1~ ~ .
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ANEXO 6- MODELO DE MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS

LEGALMENTE CONSTITUíDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS

A Bu:,:fol\-b ~fh ,AJhiQ Adbh<- bq""'llA""";jÇ.•..•.''''-- _
(denominação da 'entidlle;lnsc;rita no_CNPJ S~b 0- n'-!.-)..o/4-36à.. / GO"S/-/o-

__ ,com sede nato Wm, S"k B.W1D1içÚ? O 3 - fo..JM, na cidade de

~ &0 bwvo - , Estado de~..i"yy, ~P.1ai., , , entidade sem

fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente regístrada no órgão competente há mais de

2 (dois) anos, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nO 1/2011, aprovada pela

Portaria MC nO462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da

~ál,.Q 0bQll 'm;-[ã'ICl D£1Af:&! AR

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida

para a execução do Serviço.

de 1018.

\
I da entidade que manifesta o seu apoio

\ CNPJ; 12.014.36210001.10

CfI,SA LARPARA IDOSOS
ODRESDO'TURVO.M~G~~~~

,!:!.L de ~Ig

(local e data)

-
assinatura do representante le

Nome do representante legal: S) ,,,dJa.!!
-~~~~CPF: 159--:60.2.158- G3

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia
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•• CASA LAR PARA IDOSOS
"ANTÔNIO ASTONE MAROTT A"
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL PARA POSSE DOS MEMBROS DA DIRE
EXECUTIVA CONSELHO ADMINISTRATIVO E CONSELHO FISCAL

"CASA LAR PARA IDOSÕSANTONIO ASTONE MAROTTA"
. . ( "i,' ';

Ao primeirodia do '!1ês de janeiro de dois mil e dezessete às dezenove horas, no Salão Paroquial,
reuniram-se em Assembleia Geral, os novos membros da Diretoria Executiva, Conselho
Administrativo e Conselho Fiscal para posse da Nova Diretoria da "Casa' Lar para' Idosos
Antônio Astone Marotta", situada à Rua São Cristovão, nO03 - Centro, Município de Dores do
Turvo-MG, portadora do CN.P.J. n" 12:oi4.362/0001-10. A abertura da reunião foi feita pela
secretària da entidade, Sra. Maria das Graças Calve da Silva, que começou agradecendo a
presença de todos e fez a leitura da Ata de eleição dos novos membros que irão compor a nova
Diretoria para mandato de 02 (dois) anos consecutivos. Começando sua gestão a partir de:
01/0112017à 31/12/2018 (Um de Janeiro de Dois Mil e Dezessete à Trinta e Um de Dezembro
de Dois Mil e Dezoito). Ficando assim formada a seguinte diretoria que foi eleita por aclamação:
Presidente: Sindval Edison Galharde, residente à Rua São Cristovão n° 2, portador da carteira de
identidade nOMG-I3.845.820 e CPF n° 759.605.758-68; Vice Presidente: Maria Aparecida
Assis, residente à Rua Francisco Grossi n° 310, portadora da carteira de identidade nO
22.662.679-9 e CPF nO 254.020.908-40; Diretora Executiva: Angelina Ribeiro da Silva,
residente à Rua Vereador Manoel Alves de Araújo n° 53, portadora da carteira de identidade n"
MG-9.345.725 e CPF n° 031.001.616-96;Vice Diretor: Helielsson Silva Moreira, residente na
Comunidade da Boa Esperança- Zona RUFal, portador da carteira de identidade n° MG-
16.794.587 e CPF nO089.167.576-06, Primeira Tesoureira: Maria das Graças Calve da Silva,
residente à Rua Vereador Manoel Alves de Araújo nO33, portadora da carteira de identidade n°
8.768.805-SP e CPF nO791.508.968-49; Segundo Tesoureiro: José Moreira de Souza, residente
à Praça Cônego Agostinho José de Resende nO 133, portador da carteira de identidade n° M-
1.030.847 e CPF nO262.085.476-87; Primeira Secretária: Mariza Pires de Oliveira, residente à
Rua Francisco Grossi nO416, portariora da carteira de identidade n° MG-8.642.844 e CPF n°
030.158.966-60; Segunda Secretária: Ana Carla de Souza Coelho. residente no Córrego do
Correio-Zona Rural, portadora da carteira de identidade nO18.430.014 e CPF nOI19.079.716-02.
A seguir formou-se o Conselho Fiscal: Helvécio Pereira da Silva, portador da carteira de
idemidade n° M-981.l28 e CPF n° 293.333.506-91; João Batista Coelho, portador da carteira de
identidade n° MG-21.482.973 e CPF nO904.089.346-20; Maria Auxiliadora Coelho de Souza,,
portadora da carteira de identidade nOMG-302.393-2 e CPF nO684.902.596-15; Olivia Moreira
Assis Coelho, portadora da carteira de identidade nOMG-11.007.000 e CPF n° 048.275.866-08;
Geraldo Levindo Pereira, portador da carteira de identidade nOMG-18.193.574 e CPF n°
'529.311.233; Ne!3on Coelho, portador da carteira de identidade n° M-7.303.315 e CPF nO
158.034.496-87; Maria Aparecida de Souza Oliveira, portadora da carteira de identidade n° MG.
12.047.033 e CPF nO064.321.926-92; Albertina Maria de Oliveira Messias, portadora da carteira

__ de_ identidade nO_8.091.545 e-CPF-no- %5.009.566-72. A seguir formou-se o Conselllo ---
Administrativo: Eldimar_SoaresRodrigues,-Maria-Aparecida-Rodrigues~ FernandilRibelro da
Silva, Simone Aparecida de Souza Coelho, '¥tônio Carlos Coelho, Cleusa Maria de Souza
Ribeiro, Lucimar Grossi Gonçalves, Iara Barros Fernandes, Márcio Antônio Machado; Marlene
Marques Moreira,Maria Eterna de Paulo. Conseiha Cõnsult1vo: Edvaldo Eloi de Amorirn,
portador da ca."teira de identidade nOM-5.424.507 e CPF nO 790.105.986-91. Procurador
Juridico: Gilberto Geraldo de Barros, portador da Carteira OAB/MG n° 134.107. A seh'Uir o
novo presidente pronunciou algumas palavras cheias de expectativas e prontificou-se a não
medir esforços pare. realização dos trabalhos na instituição, juntamente com o apoio de todos os
membros da diretoria. E assim eu, Maria das Graças Ca!ve da Silva, que lavrei a presente ata,
dou por encerradâ esta que vai por mim assinada elo presidente eleito Sindval Edison
Galharde. Dores do Turvo, OI de Janeiro de 17f ' (" X "
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ANEXO 6 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COI'vlUNITÁRIAS
LEGALMENTE CONSTITuíDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS

A illQd0
(denominação da entida ,Inscrita çg;Pl s~b<::.on~O.:r.;;65 '/85. /OCDJ -
~ ,com s~ na( bl3IQ ~ Tou:w . 53 01ilNJ na cidade de

~eb doJ!Ato , Estado de [Q!,:DQh. ~b , , entidade

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente r~da no órgão competente

há mais de 2 (dois) anos, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n9 1/2011,

aprovada pela Portaria MC nE.462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total

apoio à iniciativa da

~~o ~1DM-~+~WceXÚJ
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se si!ua na área

pretendida para a execução do Serviço.

assinatura do enti ade qu manifesta o seu apoio

CPF:

Presidente do Clube da lIelhll' Idade
Luiz Rosa Ferreira

CNPJ: 07.765.485/0001-53
Dores do Turvo - MG
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Aos vinte dias do mês de janeiro, às 19:00 horas no Salão da' Terceira Idade, q

grupo da Melhor idade se reuniu para a eleição dos membros da diretoria. Mas
não havendo outra chapa foi feito por aclamação, procedimento que se faz
quando tem uma chapa única: A nova diretoria tem como objetivo fazer o
melhor em benefício da melhor idade, tendo o conhecimento que em um
serviço voluntário sem remuneração. As assistentes sociais se colocaram a

disposição para nos ajudarem no que for preciso, o Clube da Melhor Idade

conta também com o apoio da administração Munkipal 2017 a 2020. A melhor
idade agradece a todos que prestigiaram com sua presença e especialmente
da assistente social. A nova diretoria terá um mandato de 4 anos. Nada mais a
tratar eu Maria da Penha, Secretária do CMI lavrei a presente ata que após ser
lida, foi assinada pelos membros da nova diretoria, diante da aprovação de

. todos. Dores do Turvo, 20 de janeiro de 2017. j\.~ ./'
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
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CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECQNCMICAS SECUNDÁRIAS

93.19-1.99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99.5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente
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CERTIDÃO
Receita Federal

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DivIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: RADIO COMUNITARIA DORENSE
CNPJ: 20.240.015/0001-34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n' 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htlp://rfb.gov.br> ou <htlp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n' 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 13:50:16 do dia 01/10/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/03/2019.
Código de controle da certidão: 1B1B.B9D4.8A11.3BAD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta
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Tabela de Localização da Rádio Comunitária de Dores do Turvo-MG

Endereço Latitude LonÇlitude ~ ~- -Altitude

Rua Nunes Vieira 20°58'32.01"8 43°11 '12.24"0 698 m

PQ. De Exposição 20°59'20.19"8 43°10'42.39"0 741m

Lote D. Terezinha 20°58'21.04"8 43°11 '33.90"0 764m

Observação: O aparelho utilizado na captação das coordenadas geográficas é

o Garmin Gpsmap62.

Alan latarola Umbelino

Técnico Ambiental

CREA MG 208.712fTD

===============~------



SIS8B - SISTEMA DE INFORMACOES 8ANCO DO BRASIL

27/09/2018 AUTO-ATENOIMENT009.50.17

382nO~827

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: GIOVANI H G FEPNANDES

ACtNCIA: 3827-X CONTA: 8.827.7

Data do pagamento

Valor em DinheIro

Valor em Cheque

Valor Tonl

Convenio GRU-GUIA RECOLHIM. UNIAO

Codigo de Barras 85800000001.1 00000254188.2

22042122202-3 40015000134-2

27/09/2018

100,00

0,00

100,00

DOCUMENTO: 092701

AUTENTICACAO 51588:

2.AFO.3BC.4A8.A87.007

Voce pode realizar saques de ate R$ 1.500.00 em

LotfrlCaS e caÍ>as eletronicos compartilhados
~~~~~-~~~~~~~com-a~aií<~sem pagar maIS por 1$50.
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Guia de Recolhimento da União - GRU

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

18822-0

Competência

Número de Referência

Vencimento

MINISTÉRIO OA FAZENDA

Gerado a partir de http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novoste/gru _sim pl es_pa rte2.asp

Código de Recolhimento

Nome do Contribuinte I Recolhedor:

RADIO COMUNITARIA DORENSE CNPJ ou CPF do Contribuinte 20.240.015/0001-34

Nome da Unidade Favorecida:

CODRDENACAO-GERAL DE RECURSOS LDGISllCOS
UG I Gestão 240101 100001

Instruções: As informações inseridas nessa guia $30 de exclusiva

responsabilidade do contribuinte, que deverá. em caso de

dúvidas, con9Jltar a Unidade Favorecida dosrecurros.

GRU SIMPLES
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A

[STN9B907F388639F92F6D5D7BF715FE569B)

(=) Valor do Principal

(-) Desconto/Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora I Multa

(+) Jurosl Encargos

(+) Ou!rosAcréscimos

(=) Valor Total

100,00

100,00

85800000001~1 00000254188-222042122202-340015000134-2

~<--------------------------------------------------------------------------

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

Guia de Recolhimento da União - GRU

Código de Recolhimento

Número de Referência

Competência

Vencimento

18822-ll

Nome do Contribuinte I Recolhedor:

RADIO COM UNITARIA DORENSE CNPJ ou CPF do Contribuinte 20.240.015/0001-34

Nome da Unidade Favorecida:

COORDENACAO-GERAL DE RECURSOS LOGISllCOS UG / Gestão 240101/00001

Instruções: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva

responsabilidade do contribuinte, que deverá. em caso de

dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos.

GRU SIMPLES
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil SA

_____ [STN9B907F388639F92F6D5D7BF7~5~1 _

-----85800000001.1-00000254188:.2 .2204212:22:02-340015"Ó.Õ0134-2

(=) Valor do Principal

H Desconto/Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora I Multa

(+) Jurosl Encargos

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Total

100.00

100.00

1111111111111111111111 111111 1111111

http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novoste/gru
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ESTATUTO

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

Art.1 ° - A Rádio Comunitária DORENSE, fundada em 04 de fevereiro de 2014:....-- ----
é uma ,.entidade civil de dir~ito privado,) sem fins lucrativos, de duração
indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta
por número ilimitado de associado~e constituída pela união pessoas, para fins
não econômicos, com sede á (Rua Capitão Camilo1, nO52,apto 103 centro na
cidade de Dores do Turvo-MG li;,.

Parágrafo Primeiro - A Rádio::"'CofTlunitária Dorense, utilizará como
denominação fantasia (RADIO DORENSE-")e reyer-se-á pelas disposições
deste estatuto e pelas.leis"vigentes.noterritório nacional.

G
Art.2°- A Rádio Dorense , tem por objetivo EXECUTAR
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como:

I - beneficiar a comunidade com vist<:s a:

SERViÇO DE1~
V)

~

\

'----.

a) Contribuir pela democratizaçãQ dos meios de comunicação, pela
democratização da infor'llação e pela institucionalização do direito de
comunicar;
b) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e
hfbitos sociais da comunidade; .
c) ofsrecer mecanismos á formação e integração da comunidade, estimulando
o lazer, a cultura e o convívio social;
d) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa
civil, sempre que necessário;
e) contriiJuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;
f) permitir a capacitação dos cidadãos no exercicio do direito de expressão da
forma ma;:; acessivel possivel.

11 - respeitar e atender aos seguintes princíPios:.II

a) preferência d-asfinalidades ~ucativas,_ar:t[stLcas,_culturais.e. informativas~m~ 1-----
------l5enefíciodo desenvolvimento geral da comunidade;

b) promoção das atividades artisticas e jornalísticas na comunidade e da
integração dos membros da comunidade atendida;
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a
integração dos membros da comunidade atendida;
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção
politico-ideológico-partidário e condição social nas relaçôes comunitárias;
Parágrafo Primeiro - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim
como qualquer discriminação politica, filosófica, racial, religiosa, sexual, de
gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados;
Parágrafo Segundo - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de
forma simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e
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informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fa'tifs ~t"ta"IMa(lna .;i:
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Paragrafo Terceiro - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada tera direito ---
a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da
emissora, bem como manifestar ideias, propostas, sugestões, reclamações ou
reivindicações, devendo apenas observar O' momento adequado da
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção
responsável pela Rádio Comunitária.

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os
casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no
desempenho de suas funções.

ArtAO- A receita da Rádio Comunitária Dorense , será utilizada, única e
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não
será admitida a remuneração de seus dirigentes pelõ exercício de suas
funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes.
Parágrafo Único - Os voluntários que prestam serviços para a Entidade,
associados ou não, receberão uma ajuda de custo fixada pela Diretoria.

11 - DOS ASSOCIADOS

Art. 5° - Serão admitidos como associados às pessoas fisicas que tenham
preenchido formulário próprio e admitidos em Assembleia Geral, com
residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e
cumprir as disposições deste Estatuto.
S Único - A qualidade de associado é intransmissível.

Art. 6° - A Rádio Comunitária DORENSE , será composta pelas seguintes
categorias de associados:
I - Fundadore:; - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação.
II - Contribuintes - os que contribuem da forma estipulada em Assembleia;
111- Beneméritos - os que contribuem com donativos e doações.

-Art. 7° --As-contribuições- dos associados serão reguladas em Assembleia
-----Geral.

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados:

a) ter voz, o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados
para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no S2° do art. 12 e não
tenham faltado três assembleias consecutivas;
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembleia Geral.
c) ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusive ao cadastro
de funcionários e participantes com o projeto, mediante solicitação por escrito à
diretoria.
d) desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados
pela entidade, ou através de convênios;
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e) prestar serviços na condição de voluntário, sempre que convocados para't?~" f>>"'~

para o melhor desempenho das atividades da Entidade. ~::::'._.'.".~.,,';"

Art .. 9° - É direito do associado se demitir do quadro social quando julgar
necessário, protocolando junto a Diretoria seu pedido de demissão. São
passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social: I -
Grave violação do Estatuto; 11 - Difamar a associação, seus membros,
associados ou objetos; 111- Promover atividades que contrariem decisões de
Assembleias; IV - Desvio de bons costumes; V - Conduta duvidosa, atos
ilícitos ou imorais; VI - Falta de contribuições associativas estipulada em
assembleia.
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Art. 10 - São órgãos da Rádio DORENSE

Parágrafo Único - A perda da qualidade de associado será determinada pela
Diretoria Executiva, que deverá submetê-Ia à Assembleia Geral, convocadak
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o N'\

amplo direito de defesa do associado em questão. -- "?
- <

, ~

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

DA ADMINISTRAÇÃO

-A Assembléia Geral,

- Diretoria

-Conselho Fiscal.

Art. 11 ° - A administração da Rádio Dorense será executada por uma Diretoria

eleita para um mandato de três anos, podendo haver reeleição para qualquer

um dos cargos e será composta pelos seguintes membros:

I - Presidente;

11- Vice-presidente;
- ---III - Secretario; ----'- _

-------'-'-----'----'----'~

IV - Tesoureiro

Dirigir reuniões de caráter público promovidas pela entidade.

Presidir as reuniões da Diretoria Administrativa e da Assembléia Geral.

Parágrafo 3° - Nenhum dos membros da Diretoria será remunerado.

Art. 12° - Ao Presidente compete:

a)

b)

Parágrafo 1° - No impedimento de qualquer membro da diretoria, assumirá o

subseqüente imediato.

Parágrafo 2° - A diretoria poderá se reunir para deliberações, com o mínimo de't1

50% de seus membros. r
f;3
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c)

d)

t t\~i1c~sPes.
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. '\'3 F~rnlida I,' I <l • r. es ;.

Representar a entidade, em Juizo ou fora dele, ativa e ou passivamente. \~". OI;o"'Oln'con. i"
~~ ~~

Apresentar os trabalhos de sua gestão, submetendo-os á apreciação ~~~_~

Diretoria Administrativa.

e) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, as decisões da Diretoria

Administrativa e da A'ssembléia Geral.

f)

g)

Movimentar em conjunto com o Tesoureiro, as contas bancárias (contas

correntes e ou poupança), assinando os documentos que forem necessários.'

Supervisionar o corpo técnico.

a)

b)

Art. 13
0

- Ao vice-presidente compete:

Auxiliar o Presidente no desempenho de suas atribuições.

S,b,m'ie o Pm,ideo!e O" '"" f,'I<" e impedimeo!oo, bem oomo '"~'1,
lhe no caso de vacância do cargo. . ~

. . ~

Art. 16° - A Diretoria Administrativa reunir-se-á obrigatoriamente uma vez por

mês e Extraordinariamente quando necessário, tendo como competência:

Art. 15° - Tesoureiro compete:

a) Orçar as atividades da entidade.

b) Juntamente com o presidente, arrecadar e contabilizar as contribuições,

rendas, auxilios e donativos destinados à Radio Dorense, mantendo em dias a

escrituração.

c) Efetuar o pagamento de todas as obrigações.
~~~~-;-----;~=------

_____ d) __ Efetuar-os-gastos-e-apresentar-balancetes periódicos de acordo com

diretrizes da Diretoria.

e) Conservar sob sua guarda e responsabilidade, todos os documentos

relativos à tesouraria.

f) Abrir e movimentar contas bancárias (contas correntes e. ou poupança),

assinando os documentos bancários juntamente com o Presidente.

Art. 140

- Ao Secretario compete:

a) Substituir o Vice - presidente em suas faltas e impedimentos.

b) Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléias Gerais.

c) Preparar Atas, assinando-as juntamente com o Presidente.
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c)

Art. 18° - A assembleia Geral, órgão máximo de deliberação da Rádio

Comunitária Dorense, será composta por seus associados, e ocorrerá

ordinariamente a càda ano, no mês de março para avali<jlção e prestação de

contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos

gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 03 (três) ano(s) para eleição da

Diretoria e do Conselho de Fundadores, e extraordinariamente poderá ser

convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitanJo-

se o disposto no 31°.

a)

b)

~---
,. tC\~~,bs pcs$
~'i-':J" "<1$,/.
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a ar no e ra a o o exercI CIO. :~....or!Ci31~In!enna {'lo

Apoiar, de forma colegiada, o desempenho das tarefas de cada um dos '~~" ,•. ",~.lOÓ'

integrantes.

Promover intercâmbios com outras entidades, a nivel nacional e

internacional.

Art. 1r - O Conselho Fiscal será composto de 3(três) membros e 3(três)

suplentes, dirigidos por um por um presidente, com mandato de Três anos,

podendo haver reeleição, tendo como competência:

a) Aconselhar a Diretoria na direção dos rumos da entidade com vistas aos

objetivos traçados neste Estatuto.

b) Examinar a contabilidade, os relatórios de prestação~de contas da Diretoria

antes de serem submetidos à Assembléia Geral, opinando sobre relatórios de

desempenho financeiro e contábil, emitindo pareceres aos organismos

"sup<:!rioresda entidade.

c) Aprovar o recebimento de doações e assinaturas de

acompanhando as operações patrimoniais realizadas.

3 1°- --A assembleia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela--

maioria --da- diretoria ;-por -um -terço-- dos- associados-fundadores-ou~-no-mínimo I -

um quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de

interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes

ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos

presentes à assembleia especialmente convocada para esse fim, não podendo

ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados,

ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes.

32° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, 1
através de edital ou comunicado afixado na sede da emissora e estúdio, bem

como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com

divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a ~ "-

programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. / ~ :2
33° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um I J!:g ",'
dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos apó~s!f!it

~'l"'
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com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposl : ~o;::l!jl~J
dispostas no 1':1° \ •.... o."",. 'n'oo"" o-l"j~ . .~ ~
34° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis \~o"'-"' "",,.,,,'"

móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias ,de~'.
antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos
associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis
meses, respeitadas as disposições dispostas no 31°.. .

Art. 19° - A Diretoria da Rádio Comunitária Dorense , órgão executivo e
administrativo, será composta por um Diretor Presidente, um Diretor vice-
presidente, Secretario Geral ,Tesoureiro,Diretor de Operações, Diretor de
patrimônio eleitos em assembléia Geral para um mandato de 03 (três) anos,
não sendo permitida a reeleição.
31° - A Diretoria da Rádio Comunitária Dorense' poderá ser substituida, para
finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em assembleia
Geral, respeitadas as disposições dispostas no 31° do Art.11.
32° - Apenas farão parte da Diretoria, brasileiros natos ou naturalizados há
mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos "qU emancipados, cujas
residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial.

'"
IV - DAS ELEIÇÔES

Art. 20° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até cinco dias
antes da assembleia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral,
acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de
seus membros.
31° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem
como o voto cumulativo ou por procuração.
32° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou
de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde
que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no
processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no inicio

ódaAG.
33° - A comissão eleitoral será indicada ou formada pelo Conselho de
Fundadores.

V-=-DA~PROGRAMAÇÃO

Art. 21° - A programação da emissora deverá respeitar todos os principios e
normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão
comunitária.
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de
redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as
transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo,
definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da
emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua
programação.

< c:' .,~.~ _ ~
Gilberto Geraldo de Barros

ADVOGADO

OAB/MG 134.107



Art, 2'5ó
- Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com

recúrso a AG, pelo associado que se achar prejudicado,...••

Art, 23° - Este estatuto poderá ser reformado, no" todo ou em parte, por
deliberação da assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada
para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à

assemblE!ia, ão podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a
,maioria al?s luta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas
convocações seguintes,

1

\

.'

•

~\~5Pes~
$~ 4",.1'

J~' ,.

~ ~
';fM;;lia r.l~'f;nmaMoreiril ~

-3 E'f,~,.n~,s"ost"''' _~
:. Jr.,. :.'i

\~~ r~~nCI) 'I, I.,iw • "- r.ê, ~Sl/'V> Ofi.:";à:J it:!:':!, - .Ff
VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO ..;'",._,"/

' .•.•,?~CL~,,, "1'" t:':~~••/..•.....~~, -'-

Art, 22° - O Patrimônio e Receita da FM, será composto pelas contribuições '-,--
sociais definidas pela assembleia Geral, pelas doações, auxilios e subvenções,
pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e
aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores
transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de
apoio cultural.
Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria
e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado,

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

::::CJ
~, ,

ó

.A:rt 24?- A dissolução da Rádio Comunitária Dorense, ocorrerá segundo':'~
decisão de assembleia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será -: ••• ~. %
~estinado \ a: entidade de fins não econômicos congênere, definida na. ' , • ~8
assembleia, , ~N

' • Z

I '!1- " ~X
l J.'" I VIII - DISPOSIÇÔES FINAIS ~ CiO

cl.iiiiIl
~:

,.

-~Art, 26° -A composição dos Cargos da Diretoria Executiva, o período do
mandato de dois anos e os nomes eleitos nesta mesma assembleia Geral,
convocada conjuntamente, permanecem na forma do Estatuto anterior, até o
término do mandato dos eleitos,
Parágrafo Único - Durante o mandato_da_Diretoria_Executiva-eleita-nesta------

------~a~s~se~m=l5leia,_deverá publícar o Edital de Convocação para as entidades que
desejam compor o Conselho Comunitário,

Art, 27° - O presente estatuto foi aprovado na AG de 04 de fevereiro de 2014 e
entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas juridicas,
averbando-se a este registro todas as alterações por que passar,

X:S;=S~)--)__ ~
GilbertoGeraldodeB~

ADVOGADO
OAB/MG 134,107
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• Ata d, mom,o .x'mo",'o'., m,I,,.d, .m 15/0812018às 19 homs, {{;"1j,II!"";:\
residência de Selma Cristina Dias Rocha Varella da Silva - Cito a RdJ..•:f//fi;j" ;2~!r",~/

'-'" '''";-. ~.f•." 1

Nunes Vieira, n° 139 Centro Dores do Turvo MG, pelos membros da RádiO'<;>",~,;-,~<,ç'::'/
•••_ v., ~_••

Comunitária Dorense- RDD. ' -- ..-.

No dia 15 de Agosto de dois mil e dezoito às dezenove horas reuniram-se os

membros conforme lista de presença, abaixo assinada, com a finalidade de

esclarecer sobre o andamentoda rádio comunitária dorense, que se encontra

com a diretoria vencida, e da necessidade de uma nova eleição para

restabelecer sua legalidade, Eu Selma Cristina Dias Rocha Varella da Silva

"Ad-hoc", ofereci para secretariar os trabalhos dessa reunião e também prestar

esclarecimentos que se fizerem necessários, Como uma das sócias fundadora

e primeira presidenta da diretoria dessa associação, expus a situação: desde

que foi realizada a primeira reunião, até o momento presente, Pois ainda não

alcançamos o objetivo de concretizara implantação da Radio Comunitária no

Municipio o nosso intento principal. Eu, Selma Cristina, expliquei aos presentes

sobre o anexo N° 01, que foi enviado em 2014, ao Ministério das

Comunicações, solicitando o desejo de implantar a radio comunitária, em nosso

Município, Em 2016 recebemos um AR do Ministério das Comunicações

informando que o pedido tinha sido aprovado com sucesso, E ínformando

também, que aguardássemos o nome de Dores do Turvo, ser contemplado no

Diário Oficial da União, Fato que somente agora, em dois mil e dezoito,está

sendo concretizado, Ao tomar conhecimento do nome de nossa cidade, no

Diário Oficial, eu como presidenta da associação, da radio comunitária emíti um

comunicado à população divulgando no quadro de aviso do Terminal

Rodoviário deste municipio e no comercial da loja Claro, no Centro de Dores do

Turvo,lnformando e convidando assim, para uma nova reunião extraordinária,

que seria marcada, assim que saísse o edital den03, onde conheceriamos as

exigências do Ministério das Telecomunicações, Porém o nome de Dores do

Turvo, só saiu no edital de n° 169, Desde o dia 3 de Agosto de 2018 esta em

aberto o prazo para apresentação das documentações de acordo com edital

169,ou seja, menos de 60 dias para regularizar a situação dos documentos a

começar pela nova diretoria, Feitos estes esclarecimentos, entre os que

compareceram, foi interrompida_a sessão por~algum tempo, para dar

______ o.portunidade.as. pessoas.q ue. sejnteressaram.em.se. manifestar,. para .troca.de _

dialogo e ouvir a opinião dos presentes e a escolha dos membros da nova

diretoria, Ficando assím, eleítos Presidente, o Sr.Francisco Aparecido

Sanseverino;Více-Presidente,Ludmylla Mendes Migliorini; Secretária, Sônia

Ramos Martins da Luz;Tesoureiro, Meire Imaculada Ramos Martins Luzia; 1°

Conselheira, Roseli Martins do Carmo;2° Conselheira, Raquel Rodrigues dos

Passos; 3° Conselheira, Elaine de Souza Lana;4° Conselheira, Rosimar Vieira,

Deliberado todos os esclarecimentos chegou-se a seguinte conclusão: por

unanimidade, foi votada chapa única por mandato de três anos, o Estatuto

anterior foi mantido, Devido a emergência dos fatos;9/ender ço da Rua

Nunes Vieira, n0139, Centro, fica sendo o end~ (o sede da nova

~, Contere com o onginal
,If. Piles Rochjel D, Pires

O IMG 1'27551 OAB/MG 127551
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Membros da diretoria f ~ ~6~,esubS1."a.f

P,esiden!e - F""i,,, Apem,ldo 8•• ",,,ino, pedmim,portedoedo RG I~~ dib~.".>;
090.228.628, inscrito no CPF/no 723.281.936-68, residente e domiciliado n~'c,,: vi -.~'
Rua do comércio nO89 - Centro Dores do Turvo - MG. ',-:'?_:'::~:::

Vice-Presidente: Ludmylla Mendes Migliorini, técnica em alimentos, portadora

do RG /no MG-18.353.269, inscrita no CPF/no 119.250426-77, residente e

domiciliada na Rua nossa senhora das dores nO31 Apo 301 - Centro Dores do
Turvo MG.

Secretária: Sônia Ramos Martins da Luz, professora infantil, portadora do RG/

nOMG-12.119.008, inscrita no CPF/no 047.790.696-61, residente e domiciliada

na Rua Silvério marotta nO346 Centro - Dores do Turvo MG.

Tesoureiro: Meire Imaculada Ramos Martins Luzia, cabeleireira, portadora do

RG/no MG - 12.152.916, inscrita no CPF/no 043.887.256-84, residente e

domiciliada na Rua Silvério marotta nO154 Centro Dores do Turvo MG.

Apresentada aos presentes a chapa com a nova Diretoria foi aprovada por

todos por aclamação. O novo presidente agradeceu a todos e dando

continuidade foram indicados para o Conselho Fiscal: -'

1° Conselheira: Roseli Martins do Carmo, do lar, portadora do RG /nO MG -

18.057.547, inscrita no CPF/no 078.514.176-60, residente e domiciliada na
Zona Rural de Gonçalves Dores do Turvo MG.

2° Conselheira: Raquel Rodrigues dos Passos. Profissão: Auxiliar de

produção. Carteira de trabalho nO38406 série: 0164 MG, inscrita no CPF/no

126.528.616-70, residente e domiciliado na Rua Um n045 casa dois, São
Matheus - Dores do Turvo MG.

3° Conselheira: Elaine de Souza Lana, profissão: do lar, portadora do RG/no

MG - 18.764.229, inscrita no CPF/no 118.337.966-83, residente e domiciliado

na Rua Ipé Branco nO18 casa, Grama - Dores do Turvo MG.

4° Conselheira: Rosimar Vieira, profissão: do lar, portadora do RG/no MG -

17.969.995, inscrita no CPF/no 115.902.736-64, residente e domiciliado na Rua

João Alfredo nO60 Bairro São Matheus Dores doTurvo MG.

5° Conselheiro: Sebastião Marta de Souza, trabalhador rural. Portador do RG/

nO MG - 10.335.452, inscrita do CPF/no 076.906.337-30, residente e

domiciliado na Rua Vereador José Rodrigues Pires nO270 casa Centro - Dores
do Turvo MG.

Diretoria:

'Presidente: Francisco Aparecido Sanseverino ~ .

.~~ 1< sa-c-e--~
~ 7
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Vice-Presidente: Ludmylla Mendes Migliorini

4° Conselheira: Rosimar Vieira

!

Secretária: Sônia Ramos Martins da Luz
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Rua Tolentino Fernandes, n.o 82, Centro, Senador Finnino-MG, CEP 36.540-000. ' ....,' -

Tel.: (32) 3536-1660 - CNPJ: 16.721.139/0001-M

APRESENTAÇÃO

Protocolo A-2, nO1979, página 057.

Apresentado aos 05 de Setembro de 2018.

Oficial Interina do Registro de Títulos e Docu entos e Civil das Pessoas Jurídicas.

rernanda Moreira Femanoe,
Oficial a Interina

Averbado à margem do Registro de nO002, fls. 002v.1003, do Livro 8-1,

do Registro Civil de Matrículas de Oficinas Impressoras e de Jornais desta

Comarca. Dou fé. 111

Senador Firmino, 05 de Setembro de 2018.

Oficiallote',., ~ ~ ~£t"

Fernanda Moreira Fernandes
Oficiala Interina

PODER JUDIOÁRIO- TJMG I CORREGEOORIA GER/ll DE JUSTIÇA ~C\~i\
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

na

(nome da

b apoio). portad r
\

, residente ri

E

pessoa que e á ma9i{estan

nºrrfrJG.SQ?J .~2o
cidade DORESDO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa fisi ,venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominaç;;o da entidade requerente).

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida pôra a execução do Serviço.

DORESDO TURVO, MINAS GERAIS,c2.S. de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, ryQ),. (nome da

pess que es ifestando apoIo), portad~j)da carteira dWide'2,tidade ~I
nº mGlg09209S ,residente n~Ll.a, 1J)-mhclJ..~NHr~..+3 ,na
cidade DORES DO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa ris;c:enhO, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS, ~ de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

-~

v

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

(nome da

pessoa que está manif

nQ m .?:,3f,q, ~34 na
cidade DORESDO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, nho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela Portaria MC nQ 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Eu,

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORESDO TURVO, MINAS GERAIS,üg de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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ANEXO 5. Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, '1:o~9!lIQl ti c S J",9C- F <Df), ~ (nome da

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade

nº\IJ\(, -3--'.1')\.(0. ~'\~ ,residentenaO"c t<t'~ cML-~ 1:,..2.. ,na

cidade DORES DO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS, i2.9- de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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Valor 0$
1,66
0,04
0,05

16
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, J'J 'l.)u.,N~ \..wM. (1ft S~ fl'JN,:, J;.9 (no m e da

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade

nºM\D~~.q"\J !)~q ,residentena Q"", Lqn4<,k: cA.o ~S1.,na

cidade DORES DO TURVO , Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominaçiio da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS,k de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

- -

jJaUJ)Q. -~.é.l~a.o,-~~e&-----
---------------

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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ClasstI

COIl,;UlllU

Valor (R$J
50,70

Valor R$
1.B6
0,04

O.~5

Preço

N° da InstalaçãO: Subclasse

VALORES FATURADOS
Quantidade

ENCARGOS/COBRANÇAS
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, J~R V %JV'.[(!:l (nome da

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade

nºM- í' lo1\ 'gO'" , residente na Q..yp" gj~9&k rk LG{Y'!V-. I, J , na
cidade DORESDO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8,1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominaçRo da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORESDO TURVO, MINAS GERAIS,2:l de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio



Emi~~ã6. 04'0712O\ft Impr~~slo: 03t,q1f2018 21:42:16 Tarila Socialle Emeia ElêUita -ISH t1iaio pela

Ellissio a~toriu~a pelo Regi,' tspetlal/PIA If 45.000009152.37 - SHf\I~ lei •• 10.438 de abril de 2002

NEUZ~.LUCIA DA SILVA FRANCO NODO CLIENTE: 7009454919
':I
.\

,~i:
, I

r---

<
IIlO

({~o
Ir ~'"
W~O

(!l «
0°

VlziI
c(<(~
Z ~z_ ~w

~ 00
w-

W ~w
O w

O

00

O <~
O ii~

~ St;
III ~z
W0-

w~

•

••. 1
• l.

I~
IV;,

I~

I"~

iªJZ2,~

I~
~

......~-.ifl•........

53

Valor (R$)
50,70

Valor R$
1,86
0.04
0,05

16
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ANEXO 5. Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, Mp,OA2T> E:oYmnclo ~ S, tI9£, r~ (nome da

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade

nºUh-Jpl(P'j. :J~Cj ,residentena ~€Jçp..dt1& ÔO ~ >-,) ,na

cidade DORES DO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS,h de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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Valor (R$J
50,70

Valor R$
1,86
0.04
0.05
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(nome da

ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, fJJJ;',o.. jAOt'!V', ch !;;I!;..O,f, cs
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade

nQ 1<\0- '\\ ,(;93 i)JC1 , residente na ~-k, 'iW G~ ;q , na

cidade DORESDO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela Portaria MC nQ 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS,~ de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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Valor (Rt)
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Valor RS
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, LDjwJ [¥IM ~ D1u)J;,,, C ~ (nome da

pessoa que está manifestandc apoio), poÓrtadorda carteira de identidade

nº MG - IG ~59 ')JJ, , residente na !'..ti&M~ g(pL- ~~ ~J O ,na

cidade DORES DO TURVO. Estado de MINAS GERAIS, pess~a física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada peia Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu totai apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço_

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS~ de SETEMBRO de 201ll.

(local e data)

assínatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, ./I!lrlA<;" r:1L 6\)~ €Jo:r,c!<>... (nome da

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade

nº ai 11~4,0~4-;-s , residente na~b ~ ~~ ?lâ2 , na
cidade DORESDO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORESDO TURVO, MINAS GERAIS,d.2.- de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

--- •..--'--

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu,jp;Od opô dg,ú;. âo:Lw"" J.o.- S'ld'lh (nome da

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade

nQ <f q . t()6. ~o£'C2 , residente na ~ {}tc;.h;íq !f( Jf.»",.Jd;, 3Q? , na
'I

cidade DORES DO TURVO , Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8,1 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela Portaria MC nQ 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstr~r o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço,

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS, 081 de SETEMBRO de 2018,

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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ANEXO 5. Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, \) y 1£1!ffi\~ cl.-o frJ:,,(MC,~O (nome da

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade

nQ N\ (o 1(g 30 '-\ Z,~9 ó... , residente na (?",,, .-:J wL", \\I\~ , na

cidade DORES DO TURVO , Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela Portaria MC nQ 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS,...lS\.- de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, ~g",f>.- l,,'/f,loO" Q elo, 0JM &!,.., ~ (nome da

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade

nº M(, - /1. 13J iO ! , residente na ~ f.r&) ~ HJ.-o ti ~ , na

cidade DORES DO TURVO , Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS, JlL de SETEMBRO de 2018.

(iocal e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, Q?)'M\I:.Jw 3W!lNXJ 'Xc",,,, cL-.~ e,o, rI" (nome da

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade

nQ M{, .11.1'>1 . k4ó , residente na L,.P' ~., C¥h'fc:J,L, ~ 11') , na
cidade DORES DO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela Portaria Me nQ 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS,.J.l.- de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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ANEXO 5. Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, liY?-8 / S" lo-.tr0.ç \y\o~ (nome da

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade

nQ M cl "'re,A ~ '\ .p . residente na RuA' ck ("'11_'" c6c ~ na

cidade DORESDO TURVO , Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela Portaria MC nQ 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORESDO TURVO, MINAS GERAIS.-li- de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, ~YhnA ~ IUbWlo l",..,):y (nome da

pessoa que est~ manifestando apoIo), portador da carteira de Identidade

nº I21C?n \1\}.tj111 , residente na RMo. ~ (~Ne"]-'\ , na

cidade DORESDO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida rara a execução do Serviço.

DORESDO TURVO, MINAS GERAIS,~ de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, &"n\tÔ'\Jjf1\l ~ ~&,fI!lj Pr,j,'.k (nome da

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira e identidade

nº l\I\ c.. -" J O ~""\ :l,~1 , residente na Q _ () ,Cíla

cidade DORES DO TURVO , Estado de MINAS GERAIS, pe soa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS,a de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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VALORES FATURADOS
Quantidada Preço
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Energia Elétrica kWh 0,63684000

ADICIONAL BANDEIRAS (Já Incluldo no Valor a Pagar)
Bandeira Vermelha

CPf: 158033.766-04
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

. ~
Eu, ~ tk&4.... rUhUoç" ~ (nome da

pessoa que ,está manifestando apoio), portador da brteira de Iden~dade ti _

nº MG -s .~?g I.j~ G ,residente na Ru.c. PM'~ )w il ,lliUJ""IiVA~dRna

cidade DORES DO TURVO , Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Rt'.DIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS,R de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

t -

~Q0 ./ÚJM:.k.-"8Pl.-s-------
:;; .....•

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, J01~ ~ rlf/ 0-hN,.r1M (nome da

pess6!a que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade

nº MG -1. '5à2 399 , residente na%' 94.,0 )n"~.21o ,na
cidade DORESDO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portar;a MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por ínteresse executJr o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha res:dência se situa na área pretendida para a execução do Serviço .

.--
DORESDO TURVO, MINAS GERAIS,Zi de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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Contrib.Cws!e!o lIum. Pública
Compensação DMIC - 07/2018

TARifAS APlICADAS(Sem Impostos)

Energia mtrlca kWh 0.63664000
ADICIONAL BANOEIRAS (J; Inclui~o no Valor a Pagar)

Bandalra Vermelha

Doscrlção
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ANEXO 5. Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, 1Jtó"Qd() J2..W.; "";;) f I!I ,: I\p., (nome da

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade

nº JY\C? - .\O, 19;' ")1~ ,residente na YIQy (!1UJY:Jo I &1 g,.,,,,,J&:J 3)0 ' na

cidade DORES DO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, 'pesso~ física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS, .s2L de SETEMBRO de 20lC.

(local e data)

-Q~
'. (J.

6~~-'~-

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio



----=-=----\- -----

t:[t,:lG (l1$1'PlBiIlCA05 fi Nota Fiscal. Cont3"""de-energie-BétFic:-a
rSP.I:t6'J31 l~\l-noo,-\~"''''''AIG In~'"E<:",1u"lflf,~3nUI;OO~T Série: U1 NF: 04.8752786V"""" ~,e.1r~.1C"".l~:'t.o. ':',\,,e.,' _fol,.1.1 Controle
~:~~'~~~:I~~_'~;~~:'~~';'O13\ 02.104/A4S0DBB928/0037

-_._~-

, .
,i
IJ
i'~;

':;1'I:
I,:

I::~
I'd::
'f

I'~
:'~
I~
,T

,~'..'i',

10,06

123

V.lor R$
16,77
-2,90

V.lor (R$)
128,38

Tarila Convencional

RESIDENCIAL

p,r\",'"'"

04/09

!lt"~:

03/06

Datas de Leitura

/I.~ien"f

3000575064

04/07

10628

VALORES FATURADOS
Quantidade Preço
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LeituraAnterior LeIturaAlual ConstantedeMcdiç.ao Consumo

10505

Tipo de Medição

Descriç:io
ContritlCustelo lIum. publica
Compensação OMIC - 08/2018

TARIFAS APlICADAS(Sem Impostos)
Energi. Elétrico kWh 0,83684000

ADICIONAL BANDEIRAS (Já incluido no Valor a Pagar)

Bandeira Vermelha

Descrição
Energia Elétrica I<Wh

Energia Eletrica
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

(nome da

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade

nQ MG -11.'í,ç,.£1<;o , residente na q,1J> ~ CM~ aOo , na

cidade DORESDO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela Portar'a MC nQ 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente).

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORESDO TURVO, MINAS GERAIS, ..2..L de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

~~----

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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ifeia

Atuar r Constant" d" Ml

1355 _ I
VAlORES FATURADOS

Quanfidade Preço

61 0.96490909
ENCARGOS/COBRANÇAS

12B8

Emissão: 04/09/201 H impltssáo: r,3/0912018 21:47:44 Tarifi SOda! _8 EUllia [Iuriei. IS[r criado pela

rgjis~ij)Jurorila1a pelo Reairte EspedallPJ.&. H" 45.0bOOD9152.11 ..••.sWY6 . Lel •• ID,H~ ~eabril uM
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RUA.SAO CRISTOVAO 330 CS

CENTRO
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CEP: 36513-000

MEDIDOR N°: AMH161151910

Descrição

Energia Elétrica kWh

Energia Elétrica

Descriçào
Contrib.Cusleio "um. Pública

Comp,nsaçlo DMlC - 01/2018

TARIFAS APlICAOAS{S,m Impostos)
Energia Elétrica kWh 0,6368.4000

ADICIONAL BANCEIRAS (Já incluido no Valor a Pagar)Bandeira Vermelha
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ANEXO 5. Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, ~rio lJ&rVYId0, A,OOc, AQ (nome da

pessoa que esta manifestando apoio), portador da carteira de identidade

nQ 53 -efJS 01~-<Q ,residente na KÀjtv 5d:v('A!~ 30; , na
cidade DORES DO TURVO , Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8,1 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela Portaria MC nQ 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,

Afirmo aínda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço,

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS, ~ de SETEMBRO de 2018-

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoío
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~ALORES FATURPOOS
Quantidade Preca

3B6 OB9695775

ENCARGOS/COBRANÇAS

26221

Descrição
Conuib.Custeio "um. pública
Multa 2% canta de OB12018 sobre R$ 313.55

Compensação OMIC - 07/2018TARIFAS APLlCPOAS(Sem ImpostOS)

Energia Elétrica k.Wl'\ 0.63684000
AOICIONAl BANOEIRAS (Jã incluldo no ~alor a Pagar)

Bandeira Vermelha

D6scr1cão
Energia EIElUica I<Wl'\

Energia Elétrica

,,"~.
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, >e;!' Widkl cJ.rr s,iuc (nome da

pessoa que está manifestando apoio). portador da carteira de identidade

nQ JVlIJ- '0, 3(10. 'J;:ZI , residente na I-i..{y:; Scs:;J (k.v€X ,;;,o I ') o, , na

cidade DORES DO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nQ 1/2011, aprovada peia Portaria MC nQ 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente).

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS, ~ de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, eg& IA")._ Menti? P IN :& (nome da

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade

nº .J.AG .10. 10).5"">'1 ,residente na I...ur ltreJJJt: ~ /lAJ~ I'p , na

cidade DORES DO TURVO , Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS, {J de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, lhw;","",-, &4:~ ~"fY? (nome da

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade

nº II G- ',; ') ,/(,1 .2t . residente na f-v.":?{.,, BtMJW ,2 I c:; • na

cidade DORES DO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS, sl.L de SETEMBRO de 2018.

(iocal e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, 14U!,,? lu.~ c/.a:;0 IH, fJ».., (nom e da

pessoa que está manif stando apOio), portador da carteira de Identidade

n" ODQ05(f)"l h, ,residente na b ~ ~Q, 1«0 ,na
cidade DORESDO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma n" 1/2011, aprovada pela Portaria MC n" 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORESDO TURVO, MINAS GERAIS, .2..fL de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, W_d4íw:{OlO ~'{!M'!g\.: ('Ie ~cL-_ (nome da

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira d~identidade

nº JV\G- I~ .49 I .flOO , residente na ~ Sé0 V'trr'h:6u 1,,)2. ' na
cidade DORES DO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS, ~ de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, ~')'YW,q"" ckv .tl<..ll\jCr c"Q!lM,,'oA,,, (nome da
"

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade

nQ J1c1-$;) , lO1.fQ6 ' residente na ~ 5<~ ~j) ,9DJ., , na

cidade DORES DO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8,1 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela Portaria MC nQ 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS, ~ de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio



••.~~~":f'~i{ ":"~~~~:f'Z~

w

"=- Cf) ffi
'" - ~
~ ~~~
Ol wzo
g t'J i i3
~ (f) ~~

i= ~o'Z
~ _ o'õ
w ~í!-o (/)LU

w _w ••LO
U. 000 ,.-

-< O o" I
~ o ~~
ro --<" >;:: I
.=,! •••• ü(f)"- •... -
w (f) ~~ I
ao w <.>

:-:; I

2 I

"6,,,, I
,_ I: -.~-:11 I

"1 <,;-}tl! I

\.('~.~
',.-'O~'t;p;,

~~k:...4;.~'i's",-~'

~~~~~t~i~~

li
;0

~
B
w

'"'0«1--

~,'4;
u

26

¥iilcr R$

1.35

Valor (RS)

23,40,

Il~sld~,r!al
l.lu~uf;j~itu

V;t'~I;;hl.-.(i'" [,"l/!I"

Tarifa COfl~6n(;iúflal

RESIDENCIAL

Preço

C""Sr""lo. ,i" 1.I,,,llv" ç"""um.-,

Serll!: U1 Nr. U21097624

Controle
lJ~ JJU4/R4S0D8H932JOa 16

Neta F~~cG!- Conta dp Er..:',giA Ej('f, iç-,

D.'l: •."!,, I ,>-1"",

L••,IW', I\!".~:

364

3003405597

OSí03 U4i04 04/05
Info''''aç<lOlS l"'rH~••.,

VAljJRES FATURftDOS

Quantldad!J'

ENCARGOS/COBRANÇftS

356

l"'li".l AIl!"n"r

.- o', .~_,.",_

Publica

TARIFAS APlICADAS(Sam Impostos)

0,49414000

Tipo ri" Medic:w

CT..MIG :'."-

Emissãll: 04jO.l2al~ Impressãll: 0410.12018 12,39:45 larila SOtial fe EHlgla flélrna _ ISfE triado p~i~

Ellissio aulorilafa pelo Regllllt fspetial/PIA H' 4500&a097~2.37 - Sf~MG l~i n" 10.36 i~abrrl '~2002

MOACIR VICENTE SEVERINO N° DO l,LlENTE: 7002841803
N° da 1"5talaçao 5uhc!n,>SI' CldS"'''RUA SAO CRISTOVAO 202 CS

CENTRO

ODRES 00 TURVO - MG
CEP: 36513-000

MEDIDOR N": AMH161257176

DescrIção
Custo de Disponibilidade

Descrição
Contrib.Cuslej(l Hum

Energia Elétrica

Energia Eletrica kWh

''5.'

':rt~

•

C"] cn ~
ri W

I "

~~ll.t-- c(.:l W

ri ~8 Q

r~ J u>~ ~

"J~ . ;::~ ~
I r~a.õ!:2:

•....• (D \:ã~Ui:1 1:$0(..J

r..o ..5:!
"'"J' ~ ~~
c.] ...I

[O) -i...'"
,..' ~ lo.'

t::o m ;:'.fi
}:~ 0') r
I Ç' __I

""J'; 'l'-{

C,,:,'_

("'.'1

"

m
t<i

f-J
ri

- o
f:1

r ..

tt~
,"

r" ',~
'-' ..:r,--,
¥ ~~ ~

~ ';'m

~
-:<~]
,'•....

"&ll ••• '

:ç:;
:~ "t--...
~ •...•
"' mz
o ~
u ~%"' ~-Z

o
ã' ;~o~
ã'
ao
w~
o
o
o
o~

"W
"'o
::i

"'>
~



ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, fV\(V{((A. D/r", !O,O+? BoMtfu (nome da

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade

nº '1\lO_1.4 Q.I . J?G , residente na b ~ :'''''-11),:) (jOl) . na

cidade DORES DO TURVO, Estado de MINAS GERAIS. pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominaç~o da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS, 'G de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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Ahr/2018 000 32 '56
Marl2018 000 29 137
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0"'712017 000 31 161
Novl2011 000 31 161
Qul/201? 000 30 .200
$f'l/2Q17 000 30 233



ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, ~Q Jtv.J.l) do 0rrrJ:w,yj; (nome da

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade

nº y'\1(, -I 9 :1' li . ovO ,residente na jà o 0eJ -0DQ fl<i 9 , na

cidade DORESDO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu totai apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comun:tária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORESDO TURVO, MINAS GERAIS, 1.5...- de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, 5 ~3»'t, ,;;'" ~ d" LA,.(,,;,0 (nome da
\.

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade

nº Mç,.,Ca 0,% ç,') , residente na O .•..•", P o '-bJdõ lêb,'i1tc rAI."" 15D ,na

cidade DORES DO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nQ 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente).

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS, --.2:L de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio



g
~
o
o~

~,.~\~(!'In '" (/)
~~ 0'1 ~. ~r:!

EI

i
~I
",

\
~

~~il
g !
~ (j

o~
~
"•
~

001
~it~
~f~
~10

1469609846

~.~,
êl~
o~~

;:I,'z iq» 8~o
UI .~.

I,'C') ~;.
m ,.~
~ 5!
ift ~
v. >

15't,~
~~
om~~
w~~~
~o
mm
~o
~w

1469609846

I

260 CENTRO

NOTA FISCAL / FATURA DE SERViÇOS
Companhia de Saneamento de Minas Gerais

Rua Mar de Espanha. 525 - Santo Antônio - Belo Horizonte - '\IG iCEP.' 30330-900

CNPJ: 17281.106f0001-03 - Insc: Est.: 06200013900-14
------r------.--.--------.-.----.---.-------~----- ..0 ------.- _o.
AGEt.lCIA! R SAO CRISTOVAO 79

r-,rlAIS I CENTRO

\ I t'H'U.~IMA I~ __-ºe 16:00 as 17:30

SEBASTIAO COELHO LISBOA
R PREFEITO JOSE REINALDO
DORES DO TURVO MG
36513-000
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Agol2018 "00 29 :l<1
Jul/2018 1,000 31 32
JlIn/2018 2,000 30 66
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Fev/2018 3000 30 100
Janl2018
Dez/2017 1.000 31 32

I. Novf2017 1.000 31 32
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕfS DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu,bMM t!g S"/ 0 o<Y>!l {' ~ ,~l;ç,., (nome da

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade

nºM(Q~/o 1Q4 '?EC:! ,residentena e"s P"C'Jik IM' PQ'\9"'Dk ,na

cidade DORES DO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida rara a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS, 1.:1- de SETEMBRO de 2018.

(iocal e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, M.onu' Li \ ? ~y\ ic,. ~ f'y<.Wtç, (nome da

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade

nº 1\11.Co - 1Q ), O ç" O?, j. ,residente na Cuc Pn 0.10 .~ r$0 li?o!I"l.cS"t!c "l?n~
cidade DORES DO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pfssoa flslca, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS, ~ de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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ANEXO 5. Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, fVI ~ç, ~ iV) çle- C,JY'?C, (nome da,
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade

nº \\iH" - ~ \ IJ ~ Y .1S lj ,residente na º IM' e,C; G.<J,,!:e ncía 1S q ,na

cidade DORES DO TURVO , Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS,.2..3..- de SETEMBRO de 2018.

(iocal e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, ]"112,/ ~jll\o.oJ;j;, SI\M~_ (nome da

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade

nº ~ Q O 'à 'à.1 <o q . residente na \?•• A, ); (~, G-ubk";;;" 2? (2 , na

cidade DORESDO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORESDO TURVO, MINAS GERAIS,1..9- de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, qryy;;, Pcu'~f\ ,\6' \,MK;, O~,,,,,,,,,!L>, (nome da

pessoa que está manifestando apoio). portador da carteira de identidade

nº ~Q .'115 .ln\e -'\ ,residente na E,,, s,.;" (~.~i:<'1'.M20+ ,na
---..

cidade DORESDO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8,1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente).

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço,

DORESDO TURVO, MINAS GERAIS,.2Jl..- de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio



REPUBllCA FEDERATIVA, 00 BRASIL

C
3

~
c
cr

-t =,.n~~
'ii

1J;
~~
r

n,.
D,.
'"Ui
3
3"
~
o

o~

.~~

;-
~
o
o
o

fi

o
O

=~
Vi;
O _

;;i=
O~
É
E
•
'"iii
<
O

<
U

='~
<

'"<~
~~
=~
'5~

~ -
0" c;

~j~.
C"'1 r "l'

0::-
-o
~o

o~

~~

'-

,u~

~<

= ,

~~
M~
o
M

l'S\f~8 00 "'''11 \f!:l303-l V~llend3l:l

iNOttQ NOH18~"4n!)OOl:lV:1Jij O\':)lJ:XHIN301 :lO OlDl.llSI',t,:.

V3t'aOd V:)J\lV'UflOJS va VI~ftt'13l:iJ]S .

l La 8 Oimtd C'!t~,~aOO'o'lS3 .
" ....



ANEXO 5. Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu,~1JÁ<C'\ ck S .j L>-9 G.f>'YY>'Ask (nome da

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade

nº I!)(..,- 2)-1("';& 11? ,residente na euo, Sce (n ,,.,t.<l21oM lO \ ' na
cidade DORES DO TURVO , Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria Me nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS, ..s.i. de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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(nome da

ANEXO 5. Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, '--~ JJ\ ,~
"'.::::::>, 'f d . )

pesso que esta mam estan o apoIo, porta.

nºmG -JJ 1<{?'5 .5:22 ' residente n na

cidade DORES DO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS, 22.- de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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ANEXO 5. Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

EU,~'6Je~~ (nome da ,

pes~oa que est.ámanifestand~ apoio),portador)!afa,tieira ~idade, C'" j ~~~ S
nº iY¥. /2220. L/yl ,residente na L 11 V'/("v ~ r!JJJa

;. ,

cidade DORESDO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa fí£ica, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORESDO TURVO, MINAS GERAIS,2fde SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu,

pessoa qu st ,fe and apoio), port

nº tY'G- JQÍ .-+0I .2(; . residente n na

cidade DORESDO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu totai apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORESDO TURVO, MINAS GERAI&B de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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V,lor R$
16,77
-2.84

12.63

V,lor (R$I
161.09

Modalidade Tarifária

Tarifa Convencional

Subclasse í Classe

I COlldftiol!
Cu••• r~ial COPIUI Blfislto

04/0903/08

Datas de Leitu'a

7255

Ant••"o,

0./07

; N° da Instalação

3006184130

VALORES FATURADOS
Quanlldade Prer,o

167 0.96476291
ENCARGOS/COBRANÇAS

7088

Informações Técnica"

LeituraAnterior leitura Atu~1 C<;lI1stantc dvMadiçao Consumo
TIpo de Mediçao

ElISANGElA COElHO DEOLIVEIRA
BARROS
RUA SAOCRISTOVAO 18 CO

CENTRO
DORESDO TURVO - MG
CEP:36513-000

MEDIDORN': AP0118097324

Descrição

Energia Elétrica kWh

Descrição

Contrlb.Custeio lJum. Pública

Compensação DMIC - 051201B

TARIFAS APlICADAS(Sem Impostosl
Energia Elétrica kWh 0,63684000

ADICIONAL BANDEIRAS (Ja íncluido no Valor a Pagar)
Bandeira Vermelha

Energia Elétrica

CFMIGDISH!IRIIIÇAOSf, Nota Fiscal. Conta de Energia Elêtrica
CIII'J(I6'1Il11&WIOO1_'b .."'''AAIG Ins, .• E:~liIdu,IIOi>:':IW3liOOIll Sene: Ul NF: 048733707

"""JVl f •• O.l't",--",,~, 120(1. '" ilnd,,,./o,I.li\l Controle-

~:~:;;;:~:~~h.J.'~~J~:.~:tl,!)1 02.104/R4S008S928/00(5

------~ fmllllo: 03/08RaIB-lmpillslo: 01 08 01819:2: '-=-Jarlf, SDti.U.fJMlliIliUl" ,JS!LllIil' poJ,__---------------
ElI1isslo autorizada pelo Rdglllle hpecial/PIA N- 45,OOOOO~162,31- SEfJMG lei .0 IO.4~ ~e aMi de 2002

N° DO CLIENTE: 7009926873



ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

(nome da

~4na

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu,

pes a que está manifestando apoio), portador a carteira d identida '_;J

nQ , residente na o ~

cidade DORESDO TURVO, Estado de MINAS GER IS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha res'dência se situa na área pretendida p2ra a execução do Serviço.

DORESDO TURVO, MINAS GERAIS2£' de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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0.31

0,13

10,00

Vnlor(ASI

6,69

11,21

Cr>ntumo kWh

75

Preço

0.22325932

0,38213335

N" DA INSTALAÇÃO

3012238239

Conlltllnle Me MultlpllclIÇAo

I

Valores Faturados

OunnlldAd~

30

45

Encargos I Cobranças

Tarifas aplicadas (sem impostos)
0.20714000

0,355 H)(loo

N" DO CLIENTE

7200115748

Oe'c:rlçflo

Energia até 30 k'M1

EnergIa de 31 Ó 80 kWh

Energia até 30 kWh

Energia de 31 a 80 kWn

Variação do IGPM; RS8,50

Multa 27:: conta de 06{2018 sobre RS 18,52
Juros mora lIam: 46 dla(s) sobre FI$a,37

Contr. Centro Rec. Resg. Vidas

Informações Técnicas
Lelturll AluAI

3.321

Modalidade Tariféria Datas de lellura Data de Emissão
,ulTERIOR ATUAL PR')XII.\<\

03/07/2018Con..••enclonal BI 04/06 03/07 02/08

Lelturll Anterior

~.252

Subela9se
Res Baba Renda

Medlçlio

AMF123081862

Res ldencial

~onofásico

Classe

TIpo d~ Medição

Energia kl'.ll

Informações Gerais
Tarila vigente conlorme Res Aneel nQ 2.396. de 22/05f2018.

Fl'lturamenlo m'a tarifa social desconto de R$ 23.71
GanI. ART 7 F! 8 d" flEN SRH20f:l, r!tm.çl"lp.se ('".obranças de
terr.eiros podem ser CANCELADAS fl!ravés do telefone 116.
O pagamento desta conta nAo quita débitos anferiores.
Pilril estes, esli'lo sujeíl<1Spenalidades legais vigentes
(multas) e/ou alll<l!izaçAo línanceira (juros)baseadas no
vencimenlo dilS mesmas.
IsençAo ICMS: Decreto NQ43.080/02, Anexo I. ilf>m 79A
l: dever do consumidor manter os dfldos cadastrais sempre
flluatilados e informar alterações da alivid<lde
llef!fcirla no local.
-;j:ça SWl adesi\o parrt recebim(!nto da conta de energi<l
)r e m.1i1ar.esS<lndo www.cemig.com.br
~ilura re<lliZ;1d;1conlorme calendário de f:lluramento
JN/2018 Band. Vermo P2. JULI2018 Band. Vermo P2

FERNANDO FLAVIO DE SOUSA
RUA JOAO ALFREDO 105 FD
SAO MATEUS
36513.000 DORES DO TURVO, MG
CPF 13~.247.826-77

,-",':',:Ae,rt"renle.ll ',_: :"," " ':,',;,< ,v_e"ol~n10 .-'..__',: _"~O .:<'.,.-<Yltl()f apllgar (RS) " .

~;~!J!4lgQ1.~.••i~iiíiITg~!H?t.~.9.1.~i;i!i:;;f:::)';l;i.~.~;~~!:j;;:;;;
IOTA FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA - SÉRIE U N'010747533. PTA N'16.000114527.70

Adicional Bandeiras - Já lncluldo no Valor a Pagar
Bandeira Ver~elha 2,00

NOTIFICAÇÃO DE CONTAIS) VENCIDA(S) I DÉBITO(S)
.tê 03/0712016 constava{m) oIs) segllinle(s) débilo(s) vencido(s)

\'lês/ano Vaio! (R$) IDébilos que sujoitam ao cofte. conforme
1I12018 103,21 ah.ai~o:

http://www.cemigalende.com.br
http://www.cemig.com.br


ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu,11d!;;d)~ff,$!J#'//~\rfJIi (nome da

p%~e está manifestando apoio), portador da carteira de identigade

nQ (,j.;I./?r;?- 2rt! ,residente na ti til) . .,g'l/"" ,na

cidade DORES DO TURVO , Estado de MINAS GERAI. pe oa física, venho, nos termos de,
que trata o subitem 8.1 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela Portaria MC nQ 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS, / Jide SETEMBRO de 2018.

(local e data)

---------

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, 6£in Id L.,A~ @ b..u/to (nome da

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade

nº ~. residente na SbM;:;? ~ .fiU9,y.pQ . na
, <r

cidade DORESDO TURVO. Estado de MINAS GERAIS. pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORESDO TURVO, MINAS GERAIS.~ de SETEMBRO de 2018.

(iocal e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

, na

(nome da
Eu, ~'0.;cl(q", M"q'-l ~Õv, PRcd,'o (),

pessoa que está manifestando apoio), portador da Car~?/de ideJJtida~

Cpfn
Q

(30 ] 5(72.)6'_.::l.'-I ,residentena{Z«c. .~.w !!4lgdf!::. /tJ3
I •

cidade DORESDO TURVO. Estado de MINAS GERAIS,pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela Portaria MC nQ 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORESDO TURVO. MINAS GERAIS, fi g de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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MARIA APARECIDA f'll<CIH. NODO CLIENTE: 7004174172
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1.6a
0.21

\"310[ R$
b,'.l3
-1.9,
-0.0'

Yalor lR$j
4a.21

Classe

R~~ideHidi
. ~lll~o!j~itu

Referonte a:

Preço
0.//l1980a

O~ta5 de Leitura o ••.•d"

114/01 031U~ 04109 03/08 AGO/2011

:N"dàliiStalaÇJO' Subclas'se

30aU574977 R[SIC'ENCIAl

36551

VALORES FATURADOS
Quantidade

62
ENCARGOS/COBRANÇAS

3t!4b!:l

lnfo...ma.çólIs TóenlCis
LeituraAntorlllr I,.eiturilAtual Constante de Modll.aO Con:õumo

Energia Ftf:trica

Oesl:riçâo
Energia ElétrIca kWh

Descrição
COlltíib,CuSleic lIurn Publica
Compensação FIC mensal
CU!lIlJensação Fie trim~strat

TARIFA -' PlICADAS(S,m Impa,"o,)
Entlrgla Elétrica kWh 0.51514000

ADICIONAL BANOEIRAS (Já Incluj~o no Valor a Pagar)
Bandeira Amarela
BandeIra Vermelha

CENTRO
DORES 00 'URVO .. MG
CEP; 36, "I3-01lU

MEDIDOR N" AIM'::I3UIJ26001

RUA SILVlKIO MAKUlTA 103 I;S

CPf' 500./49.a96-34
RESERVADO AO FISCO

2D07.BF25.A547.23BD.83DD,DE6C,F3C7,311 D
ICMS ~ PÃSEP COFINS

ea~" a •• CalCulO (RS) Ali'l.'OUi I/alo' IRS-)

InTo,m"ç""$ d" F"luru", ••nto

,a,21

I',.' ~.".{'" ~n"'g'"

i..".•,,')a~S""'''~I.

30

Va:or.IU

lU7

lU,H
2,10
2.76

3.87
16,3~
~d.27

- ---- --- - ---

'-l"•..Ano Con~urr.o Mod!o Dla~ ao
~w" kWhidio Faturam"nlo

JUlI201l 85 2,85 32
JU~/1611 /5 2,50 30
Mll/201l 10 2,33 30
lBRl20lI 59 2,22 31
IAlRl201l /6 2,62 23
lI/101l /9 2,63 30

________ . - -IIN/101l-19-2,'6- 32 ,------
1El)1015 /. 2,55 29 ,

_______________ jOI12l1i--/0-2,33-30'-----------------------------
)UT/1015 63 2,!13 31
SETI201562 2,00 31
'G012016 60 2,00 30

Intorma.:bc~ ",e'ais

farila via~nte conl0fme Res ,lneel n" 2.248, de nIM!2011.
JUlI2011Ban~.lmal.- ,60/2011Band.111m.
O pa~mento desta conta não quita dêbilos anleriofH. Para estes, estâo sujeills penalidadts lea~ls 'iigfnles
lmullas} elcu atualização financeira (iuros)bmadas no mcimenlo das mesmcs.
E dever ~o consumidor mante! os dados cadastraIs sempre alualiza~os ~ lll!ornal a\lrlaçj~s da.allví~adt
mscida no local.
Faça sU3.arlesh para Il'tebimenlo da conta de ener~ia por e-ma-il acman~o"""",cemig.com,hr
L~ilura reaUzaM con!. calendário de faturamento.

COOIGO DE DEBITO AUTOMÁTICO 000005749775
FeDre..!coceira, dar de cabeça e outros sintomas.

rode ser dengue, thlkungunya ou illa.
Se.ba muita água _evá a ll~a. un~~de d.~ ?liS.



ANEXO 5. Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, um (nome da

ifestando apoio), portador da caj;1ei~adhiden}!d~d~ ,1r;J
nQ ri) .:l.LjJO .9b~, residente nafbo..xw (J!.Is-ttJ'(;hJ ? 1I ,na

cidade DORESDO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela Portaria MC nQ 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORESDO TURVO, MINAS GERAIS,c2Il de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu (nome da

pessoa que está manifestando apoio), por cartp,ir~.de'

nº.mG .10 q i1 ,%1 ,residente na a. .)o.-V ,na

cidade DORESDO TURVO , Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORESDO TURVO, MINAS GERAIS,ZL de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

(nome da
pessoa que está n;a o apoio), portad,

nQ/YlG. JÇiGt '1 fd 2 .residente na 3 na

cidade DORESDO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, os termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nQ1/2011, aprovada pela Portaria MC nQ462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORESDO TURVO, MINAS GERAIS,~ deSETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, (nome da
pess que está manifestando apoio), porta r da ca

nº I'OG ,{59::J: ~ç;L,3 ,residente n C na

cidade DORESDO TURVO, Estado de MINAS GERAIS,pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 452 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço,

DORESDO TURVO, MINAS GERAIS,£.9- de SETEMBRO de 2018,

(local e data)

2rAó
-'Ch Ir f~ _------6~---

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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ANEXO 5. Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, I (nome da

~a que e" nif stando apoio), portador da carteira de identidade ,

nº f«., J I.gQ99:tt , residente n~J, fiaf'OOQº I ~jJ;.2 "na

cidade DORESDO TURVO , Estado de MINAS GERAIS, pessoa fisica,:en;;;;!Ios termos de

que trata o subitem 8,1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço,

DORESDO TURVO, MINAS GERAIS,~ de SETEMBRO de 2018,

(locai e data)

~-
-------------------~---------"-------------------

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, (nome da

que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade . 4
nº . . residente n;;R.., Q ~;rr'\ANW' O ,a.\\>-Q"l.,U~.. 3 , na

cidade DORESDO TURVO. Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada peia Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS,c2B- de SETEMBRO de 2018.

(locai e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio



13,85

Valor R$
16,71
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

(nome da

a que está . s ando apoio), porta~da carteira e identid~:M

nº1'f(, .1-9,041- 0,33 , residente na La- J frrr-om <g ,)ohClc A'ln! na

cidade DORES DO TURVO , Estado de MINAS GERAIS, pessoa fíSica: enho, nos termos ~e

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS~ de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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. ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÓES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

(nome da

p a que tá manifestando apoio), portador da car ira de identidade

nºQ)G g.3451.1t; ,residentena'iLo... - Q na

cidade DORESDO TURVO, Estado de MINAS GER IS, pessoa física, o, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente).

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORESDO TURVO, MINAS GERAIS,c2~de SETEMBRO de 2018.-- --

(local e data)

~;OJa. -
=

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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Valor RI
7,45
0,18
0,09
1.80

-1,69

8,30

Valor (R$)

80,34

10811

VALO, 's FATURADOS

Quantidade 'eCo

77 1.04Jb1888
EI'CARGOS/COBRANÇAS

Informações TI1.

Leitura Anterior leitura Atual Constante de Mediçao Consumo

10745

,1180

. ,.ANOEl A ARAUJO

"

Tipo d••McdiçAo

RUA VER
53 CS
CENTRO

ODRES 00 TURVO - MG
CEPo 36513-000

MEDIDOR N°,

Energ"

Descrlçao
Energia E/éfrica kWI1

Descrição
COnfrlo.Cusrelo lIum. Pública

Juros mora l%am: 6 dla(sJ sobre A$90.
Variaç,o do IGPM, RI90,41

Mulla 1% conla de 0711018 SObre RI 90.14
Compensaç,o DMIC - 061/018

TARJFAS APUCADAS(~"lu ImpostoS)
EnergIa Elétrica kWh 0,63684000

ADICIONAL BANDEIRAS (Já incluldo no Valor a Pagar)BandeIra rmeJha

i-
,

CEMIGDISTRll3ülCAOSA Nota Fiscal. Conta de Energia ElétricaCNPJO(> 981 18'1'r)()'lI.I,;

"'rü'G In"", EsI<ld,,~)I)M32213~OOM Série: U1 NF 048733869'-'J'n AliBan.u'",. 1~'J(J T!"Andar''''I'l,l,I Controla'

~~I~~;;;;~tJo. ;.;í:B~~~'190-131 02.1 O~/R~f}8892'jf0007 _

=====-'-_..;f:.::m;::":;'ã"o:"II3;"IO::,8~/2PJ8 -Jm~remO;:--D2II1SI2918tHttl"-rarJta Som' -'riu ~ ISff trll~Opela

[.''lio "'OI'lal. pelo Iie,i•• f'p""lnlA H' 45.000009711.J7- Sff/WG HJ8 I, 'CliI.ú 2002

JOSE OA SI" ;HAOO N° DO r.1/ENTE: '104623252

' NDd~ Subêlasse Classe

. 'A Re3Itmi.'
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

~~"~~rt~:e;~;:L",e~"::'~
nº(!!~ "5 Fiz }ç3 ,-,esidentena '(/4 ~ 11./ . na

cidad DORESDO TURVO , Estado de MINAS GERAIS, pessoa f,slca, venho, n s termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORESDO TURVO, MINAS GERAIS~ de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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Pag.: Oi/Dl

Fale com a
COPASA

-- ~~
I

DESCRiÇÃO DOS SERViÇOS / LANÇAMENTOS

CENTgO

,\
6

~ ~ I

, I-

j
'~ ...-

CALCULO RESIDENCIAL

Volume Dias Média I Faixas de Consumo da R$I Valof R$/ Valor Sub

Faturado entre Diária consumo em laixa em Unidades Volume M(I Litros Água Mil Litros Esgoto Total

Litros medições Litros I 1.000 litros 1.000 litros Atendidas Total Agw'l R$ Esgoto R$ R$

Jan/2018 24.000 30 800 FIXA
15,29 0,00 15,29

DezJ2017 24.000 33 727 OA~ 5,00000 5,00 0.P6GOO 4,80 0,00000 0,00 4,80

Nov/2017 17.000 30 SUO 5A 10 5,00000 5,00 3,08900 15,45 0.00000 0,00 15,45

OuU2017 14,UOO 29 482 10A 15 5,00000 5,00 6,40700 32,04 0,00000 0,00 32,04

SeV2017 16.000 32 500 15A 20 5,00000 5,00 7,63700 38.19 0,00000 0,00 38,19

Ago/2017 20.000 30 666 20A40 4,00000 4,00 8,32600 33,30 0,00000 0,00 33,30

Jul/2017 15.000 32 468

Junf2017 13.000 29 448 SOMA 24,00000 24,00 139,01 0,00 139,07 ,

Mai12017 12.000 31 387

\

Abrf2017 11.000 28 392

Marl2017 14.000 33 424

Fevf2011 9.000 28 321

- t
[ REFERÊNCIA DA FATURA I IDENTIFICADOR USUÁRIO MATRíCULA

Número I Data de Emissão I Data de Apresentacão Mês' Grupo O005 586 873 6 O002f732;781 7
001.18.03984902-2 118/01/2018 I 125/01/2018 1/2018! I 684
I HIDRÔMETRO LEITURA CONSUMO FATURADO 11 QUANTIDAOE DE UNIDADES ATENDIDAS I

Atual Anterior Próxima Dias , m' Litros Serviço Social Residencial Comercial lnduslria Püblica

V1l N 0067538
818 7941 30 24 24.000 Agua 1

11/01/2018 12/12/2017 08/02/2018 Esgoto
,

I HISTÔRICO DE CONSUMO li I TARIFA I

AGÊNCIA R SAO CRISTOVAO 794
MAIS CENTRO

PRÓXIMA De 16:00 as 17:30 'f" - .

MARIA DAS DORES S REIS
R SAO VICENTE DE PAULA
DORES DO TURVO MG
36513000

i _

m::D Companhia de Saneamento de Minas Gerais
• • '. • Rua Mar de Espanha, 525 - Sanlo Antônio - Belo Hor\zo~te - MG f CEP.: 30.330-900

CNPJ: 17.281.106/0001-03 - Inse. Esl.: 062.000139.00~14



ANEXO 5- í\/lodelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, / . (7 (nome da

"1> oa que está manifestando apoi~), port;dlMa c'('Íéi'ra de id~ntidade Qt<)

n;m-;.J3g40:rSi ,residente na O tw,[tC'PCCJ[:: . uII,W ,na

cidade DORESDO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela Portaria MC nQ 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comun'tária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORESDO TURVO, MINAS GERAIS.~ de SETEMBRO de 2018.

(local e data)



96

1,20
1,10

Valor R$
7,45

Valor (R$)
76,23

Tarllél COllvenclunal

RESIDENCIAl.

04/0705/06

780

3003335757

04/05

VALORES FATURADOS
Ouantidade Preço

96 079428765
ENCARGOS/C08RANÇAS

684

Inlo"l1,IÇO"" Tlll:ulcas

leil", .••flul'mo, 1••,I"",1I1":O! C"'hl,,,,!,, de Modl~.lO CUllSLlnwT,po do Medu,:"o

RUA FRANCISCO A OLIVEIRA 110
CS

CENTRO
OORES DO TURVO - MG
CEP: 36513-000

MEDIDOR N': AMJ164229856

Descrição
Contrib.Custeio lIum, Pública

TARIFAS APlICADAS(Sem Impostos)
Energia Elétrica kWh 0.53646188

ADICIONAL BANDEIRAS (Já incluido no Valor a Pagar)
BaMelra Amarela
Bandeira Vermelha

t ',1;(, Ill"!111R1~1':.\" ~ fi Nota t-ISCéU • L.oma ae t:nery.,. CIl:U '<':,1

C7'.MIG ~.:!;.I:..I':~:':':1'., '.'1 r~"I:"""",,, ~.,,\' Serle' U1 Co~t~~I~~411IJÜ36

~,':.':';,~;~::.-:~~:l'"-"~~pBi,',',,~!;'" I " 02.1 02/R4S0DB892~/a011

Emissão' CSIIW201 B rmprm~D:UmmUlnrnSu-T)rIlnmatlf£fiHl1a H!trIer.:iS[ftrtafO"~f

Ellissio ailorlzada pIJ!o ReGime[spetial/P1A Ir ?> '30976237 - SHJ"G lei 1-10..08 4e abril ia 2002

1\ 10 {,r. "'1 !I""~TE'
ERNESTINA SOARES HELENO " .JU 1" ••• .: ,7001763592

N°da lnstalaçào Subclasse CI<Jss~

~i~ml.1
t.luHulüku

Modalidade Taritilria

Descrição
Energia Elétrica kWh

Energia Elétrica

•

C

I '"
"

•,

- 11M:'



ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu,_nr/elo da-, 01ª'4'b e, 0,'1' do £i &'4 (nome da

pessoa que está maJfestando apoIo), portador da carteira de Identidade

nº R/L 8,tGg. 80 5-0 ,residente naR.Vp\. ~Q AtA 4n,,jr, ~3 ,na

cidade DORES DO TURVO , Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, Hos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria Me nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS, -.JL de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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C~jG'",:,,-,'," ~
.-,' .:> l.19C

:..:. "l$Il

Nota Fis{;a!- Conb (:e ;;nergia Elétrica

Sirie: Ul NF: 0559930.5
Controle:

02.104/R4S0088928/0005

4335743219Energia Elétrica

======----------------"ErA ••!["',ã•••~il4l1/lIiaaRR••gl•.i --4fI11fI.,.~r••ut:lHm9flatttt.36.'" famaSUtla!defie/aia mllla - Im tlT

j Eolss" "1"1"1, 1"1.~II •• 1'l",i,lfflA H' llotIii09162.Jl - SEIIMG [li " 10i36-/t1IriI-/t-!&12

I MisSIAS MARIANO OA SilVA [N" DO CLIENTE: 700A,9Wª-
RUA VEREADOR MANOEL A ARAUJO (NO da Instalação ~;I. ~ :!~.•s~. Classe

i 33 CS 3003557.32 RESIDENCIAL 110,11,,<1.1

I CENTRO ".1' .. ' 'e ",o'falidade Tarifária

g~~~;6~~L~~~O - MG Jf .--" :.. P'. Tarll. Convon,lon.1

MEDIDORN": A8S924001743 03/06 04/09 04110 _
,,,1 ,rm~ ._')t1S r~"ntt. ••..

. "''''''!'' ••l<llll.'" : ,j.t,,,,,!u'MI

10,••

V.lor (R$)
133,1.

V.lor R$
18,77

VALORESFATURADOS
Quantidade Preço

136 0.96490909
ENCARGOS/C08RANÇAS

Descrlçao
Energia Elétrica kWh

Descrição
Contrlb.Custelo lIum. Pública

TARIFASAPlICADAS(Sem Impostos)
Energia Elitrlca kWh 0.63684000

AOICIONAl8ANDEIRAS (Já In,lUldo no Valor. Pagar)
Bandeira Vermelha

----------- CPF: 611.463.118-91 ----- -----------_--:- __- _

RESERVA;)O AO FISCO

5FOA.2AAClCA..4..:Li.QQ.f 41St ~ ~,..t;':(';7n ••••• •





ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

EUK;Nb,C[> 0.> ÀPWUICJO ek- G1rd~do IfuteuJ;> (nome da

pe~ que está ,s;;ifestando apoio), portador da carte~e ide tidade

ngf('G -1 304 T .3$<5 , residente na <: '32.c na

cidade DORES DO TURVO , Estado de MINAS GER IS, pes a fi,i 'a, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela Portaria MC nQ 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

,/

DORES DO TURVO, MINAS G!iRAIS,L2- de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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NOTA FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELETRICA - SÉRIE U N' 002022425 - PTA N'16.000114527.70

Classe r Subclasse Datas de Leitura Datas da Nota Fiscal
Bes idenc la 1 Res irJenc la I AtH£n10R ATlIAL PRÓ)(IMA EMlssAo APRESF.tIIAÇAO

MQIlOf as 1('0 03101 02/02 02/03 04/02 08/02

._----_/

GéRALOO CANOIOO
, RUA JOAO ALFREDO 182 CS .
( SAO MA TEUS .

36513-000 DORES DO iURVO, MG
CPF 052.905.576-79

_ Referenle a

FEV/2018
Código de Débilo Automático:

008044849571

W DA INSTALAÇAO

3012528654

I ',

~,

Tipo de M"diçiio

Energia 1o:\'Itl

Medição

AI.lIilJl6060272

Informações Técnicas
leitura Anterior Lei.utll Alual

3.054 3.169

Constante de Multiplicar,l\u ConsumokWh
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(nome da

ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

'"&Je;Ng)&v
pessoa que e~t,ámantfest~ndo apoiol!{ortador da carteira de identidade

nº~r;C3!(019k . residente na C}zdJld .na
cid e DORESDO TURVO. Estado de MINAS GERAIS, pessoa f,s,ca, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORESDO TURVO, MINAS GERAIS2f de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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Ccmig Distribuição S.A, CNPJ 06.961,160/000Hli Ilnsc, EslfldliRI062.322136006:"

, . 1.219- 23" arldfj!". Parte 1-Bill'~ SantoAgosbnllO' eEP: 30190.131 . Beb Hcnzonle. MG
.,. >,I~_,Koo1f'''.

Acesse o Cemig Atende
www.cemigatende.com.br

Fale com a Cemig 1161 Cemig Torpedo 29810

Tarifa Social de Energia Elétrica. TSEE fOi criildfl pela
lei nO 10436. de 26 <Jeabnl <.I..,200:?

N" DO CLIENTE N" DA INSTALAçAO

70046.60:Z~8.., ,,,,,,300364091'1
CELSO ANTONIO HELENO .

FIEÓ13.Il92ilÔ;SjJjIf,4.32~~~.2Ji!o:c__ ,...., ••••••••"""",
CSAMA S D •...••.•.••• G.•..•.........•. 0 ••••••••• -

'.',c < ".000 DOR E O TURVO, M
: "";':~16.531.056-34
\. r /-

I"h~fc~cn~~~'. ,:.';::::.-.._.,._,_.ye'~~IOO~_I~:::-::"

•SET/20~8': .. 23/09/20111 '•.
.; ; :'Vlllor a pngtlr (I;Sl

S~8,65

~

Data de EO'issfio

04/09/201B

Informações Têcnicas
I: LGllUraAtulll ' ", l••..•••.•h col\$tIIlltt.dtMlIlUpIl~Q~~fttJ:l!~

~I 01.188" "l1it\11"rIWnrnl,11\\t~1l'j":if!~j'
", I \Ifl.,•.,' "'l~!1I;~.,••, .,'.' f'<'":q:j{i ~ o'f)

1::[4, \ llt,:lIri'irn .', lf~fg~.
, I ~~I! 'I {; •\I " ' ,I". I
1 :~"1lJ~\"í l' !'.H,,~rllll. "

Loltura Ant&rlor

90.347

MedlçAo

AJV989001426
TIpo ~ M&dIÇAo

Ener£liC1 k.Wn

.•....•_-

NOT A FISCAL .,CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA. SÉRIE U N"013542259. PTA N'16.000114527.70

C,á"e'!i~'" SubclRsge Modalidade Tartfárla "" Ddtas de leitufR -

:J MfTERIOn ATUAL PRÓXlt,v<

'~~~~;,:; AgrOE;;;~,jr'<l CO'1.,enc,OIlil\ 62 02/08 03/09 03/10
!.t,' 1_ '- ~ , _

r"--~

\,

Abatlmen~ose Dev~luç~es,. _

Encargus I Cobranços
OH. l"eçâlçu1r tarlfl;t 1ntegral

Multa.?%. GOO, ' ele 08/2018 SObre R$ 668,18

----'"
(-~ InformAções GerAis
I I<.!JI(~.f:;:'',llolmeResAnet" n~2.396.r,jr~22'Of-j,'2018.! '. IL,." ..I:l(;>lOtnblJ!mla. os descol,tct a quo ce
I k.1";'I<:I"'IO F':"de!aI78g1'1'.~ Imnhl3ln Int'i!gri~mü
, ,...:.:.: .,l,cul;; do ICMS, PASEP l: COFINS.
I)?S~ til" .;'.;010 des1o.contil não qultq d,;,t.ilos antariOltts.
o pagar:as. esUiQ,,&ujeltas P.':"al1dáde!.llegaJs vigentes
P"t~Q<';~~•••~'r ~kll!'ttll~ f1nan~~ U',lros}t;ose;_,<lS h.
frnullas);k\.$"Hlot\iiiaâ5t"l .•.i i;J:.'. .

V(JflClrnÚl!l.a~n~,mWlt. erOftdadosoadastrale 6U1l'1j>re .
I:: d",v ••f'. ~orn.;a(~ll.êraçôéi.;oa~atividáde
~.,,_I,~_ .7~ •.•••.•.._o.lo-..__._. .__

Deserrçl\u

;::10";:" ;':' :;J ,W"

Valores Faturados
Quatltlu.ld", Preço

.'!J:l .. ~9r)1t>lj~'
'/'11~:••(,~~:,.1 !

j
"

189,351 ~4
. ,38 -!

http://www.cemigatende.com.br


ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇOES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, (nome da

pessoa que está manifestando apoio), portador da carte"ra d j(?t(
nQ tIIIr; -/£. 6or.!l5Z7 residente na ~ . 'VJIv jJl na

cidade DORESDO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, ven o, nos termos de

que trata o subitem 8.1 <la Norma nQ 1/2011, aprovada pela Portaria MC nQ 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORESDO TURVO MINAS GERAI

(local e data)

de SETEMBRO de 2018.

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio



~7.

2,44

Valor R$

1,B6
0,04
0,01
0,01
1,09

-0,27

-0,58

Valor (RI)
31.30

PIl:ÇÚ

f"""':' ,"M~lçl'l:":um.
B37

VALORES FATURADOS
Ouanlldada

ErjC~,RGOS/COBRANÇPS

632

7004287894
"- UlI,nata,açãl-' subclas~' Classe

3006246086 Hl~OlNC~~~~~i::!t:~
Datas d"'_Lei~.... J Modalldadt' Tarlfárla

Antenor AilJal íI',,,,,,,,,,

',,' - 1arifa Con'o'anclonal
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, é~Qy.,D ~a;y,.M ~Á'''''º,' (nome da

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade

nº MG'. j:l ,oo\? 1'i?'1, residente na ~ ¥cW:.u... d, £-<'..t>E ,na

cidade DORES DO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8,1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço,

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS, .].,9 de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da' pessoa que manifesta o seu apoio



8,70

Valor R$
7,45
10,00
-O,B2
'-1,85

Valor (R$)
85,57
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, ~/JIidr&145 t6/Z~ (nome da,
pessoa que est),manifestando apoio), portado~r!rfQ~;etryidade í.~ IM,' / 'í

nºM~ I3.CJO/'72O , residente na 'MI: cbo!atl?11-1 cY.W pv1!jl:~,:)
cidad DORES DO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa f,slca, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS,~e SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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82 1,04382888
ENCARGOS/COBRANÇAS
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Descrição
Enarol. Elélllca ,Wh

CE'MIG DISTRiEUIÇI\O S.I.. Nota Fiscal- Conta de Energia El€:o{,,~

CJi5i\\IG
CNf'JOO'lA' 18:1(1)01)1-10\ ••••••••

'9 I"••.~E~I",j'Jrll(l62.32~nj.ooa7 Série: U1 NF: 048140fi:~ "
Av B,lfn,.'.<:na, '200. 17"Waf.A)aAl Controle'
S~nl"A'l"Slln"o,crp3rJl9Cl-131 .
B~kl H<II'1:0nl•• ,MG. 8'.1111 02.104/R4S0DBS92B/004f1

En6rgla Eletrlca

", .

w

~\
,5 \~:

Q~ \~'\'~. 0\

~
-~~\:

," \41:-"'. a \t ~,I

1

r--~~:;;~;-;\~~:l~;---\

\ \

\
..~ \-~,'.,,,,~ '

"!J;?J1tB-sw"'1¥f!%,-~bl5Jkf.i<~

~~""~~,

_~<Il2
J> - .•.•0

4 "o: ~.«
~ Wo.~

O t!ltQ
'~ 1I1~~ ~

\, ""Z \~,

\

~ Z"'I; .-
it ~£~
~ l1l'~O

\W~ O nO
I~ O::!S
\~ D~~

\

.J 4: •....(/l

ti~ \j,'i','",W-l WUl

\~ '"

.', ,rI~~~~
": ir::-.~•...,
~ ~)"fJ
~~", "'",
,<

..,m;'i--

M

:il:r-

'"....

','
~~

"

~

rJrt]

"-
~
Oli1

;-:.

~

H

~
-:::

:-:.

.•~!

<:
;-!

.\.1 :D

"':.j
,U
D\

," Z _ ~ 3' ~z Q:li

og C~ I'! ..••~ :.:;~ ~~ r~
2g º,; ~ ç~ 8'" ~~

8~GG~ ~ ~o ~ ~Ji'

t5J> '=' D:r;, : I!Q
=-' !'1;; f:';:::=J :--:-!~l

;: '."I'" I_ _ _ ~~ 3 -~ ~L

,ri> ,.s~) ~C', :: ~"mf.~~-_C . <. -, _--l~II ;ª ~--;~--~~~-----------------~---------------
:g, g (" '71:; ~> ~ ::: ê\j\
!~15 r- ;; ~~ mo 151'
~ ~ . .' x» ~

'~!3l, ~ O ~~ ~gI~\
,<- ~ 1'" I'"~O "I

:\i?o1. 6:
rei ~)o <)!~

:::O::. !...."!Iõ'
, >

'o

~~
"J;
~~
,,"}~..,
",'

lli



ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO

~I!R'
i.l'13-'i



ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu,£mbYQ) ~ 5C~!~lliZJtQ,tyxjCv (nome da

pessoa que está manifestando apoio), ~ '1fa car~:de ideljtidade Q '

nº ra; < j£ ,C2JL J9 6. , residente na ~ fIO,., V, f'r( 'f:£ O A ,Ç)1lJJ RXO ,na

cidade DORES DO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8,1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço,

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS,~ de SETEMBRO de 2018,

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio



.:\'.

Valor R
16,7
0,7

1,2

-1.2
-3.0

159

• 13.{

valor (R$
165.9

-----

l~l . U'u" ..•" ••••••

Controle:

02.1 'J 4!R4S00HB928/0008

::iene: UI

4774

VALORESFATURADOS
Quantidade Preço

159 1.04382888
ENCARGOS/COBRANÇAS

4615

Tlpo de Mediçiio

Oescrh;âo
Energia Elétrica kWh

Energia Elétrica

EmIssão' 03/08/2018 lmpresdíl: 02iu~naIS 22:13:31 TanIa Sotlal u~ [hllla [lUn~. TSE[ crla~o p&li

EII111doaulorilidi p~lojilffDit£Sp;rrl11rIX ti wnnnw82.!l.:;;jEflWli--_ ---l •• ~a~"_

ROGERIOHELENa PEREIRA [N° DO CLIENTE: 7009507226-
RUA FRANCISCOA OL1~EIHA70 CS N-da Instalaçãõl sUbclasse]-CI3$S8

3011019991 RESIDENCIAl. I\e3lhltlll__ -l~
CENTRO Datas de Leit"", Modalidade Tarifar

ODRES 00 TURVO - MG Anterior Alual P" .• ,n"
CEP: 36513-000 Tarifa Conv.nclon

MEDIDOR N0,AP0142013644 04/07 03/08 04/09
iiiformaç6fls Ucnlea-s ~

Leitura Antenor L,ltura Atual Constante d••M.dlçio' Consun

i Descrição
COf\lrlb,CuslBlo IJum. pública
Juros mora 1%am: 17 dla(sl sobrB R$123.Be
Variação do IGPM: R$124.58
Compensaç~o ole trimestral - 2" trlm 2018
Compansação OMIC - 0612018

TARIFAS APlICAOAS(S.m Impostos)
Enargla Elelrlca kWh 0,63684000

Ar. :IONAlBANOElRAS (J~Incluido nOValor d rilllar)

Bandllira VBrmelha
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ANEXO 5. Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

ç ,ç,g
Eu, C0 <o -Q.JU.o / 0> (nome da

pesso que está m I ifestando apoio), porta~~ira de igentidade CfL Q _

nº ~ " O5(0 2 j I , residente na Cf,arfO-pro A, lA 11 se o • na

cidade DORES DO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente).

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS. c2f3 de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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9U DIWa:l t. Wo:

st~ r de Medlçj: I
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I

52375158
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fmissao' 04!a~/2a18 ImprfSSão' 83/09/201823:21:35 lirtra Soei,]1fe fner,JiI £lilrtu. 15[£ ,ri,

- ffJjS5i~ ,;~t6,ila(a~ICrR~glllltlfSpeefa!IP-J~162.Jl_-S£f/~6 __ -tlf-t4h1a ~bfH.

GENEROSA ElEOfERIO FRANCO ROSA I~oDOCJ.lb
'

Tê ~---lD021990
NO da Instalaçilo ~ I ~classe I ClalRUAFRANCiSCOA OLIVEIRA 61 CS " I Ao,'j

300333575B H~,-.l-b.
Data" del -(I_I• I Modali laje Tarl

Anterior Atual óx,r--. - . larJIa Convanl
-~J13&~ Q41090!J1O'-- _

Informaç6es Técnicas
l...•/t'l "/!> lorlor leitura Atual

Energia freu/ca

CENTRO

DORES DO TURVO _ MG
CEP, 36513-000

-MEDIDOR N", AMH 138059364

Valor f
7,'

V,lor (f

76,

VALORES FATURADOS

QuanrldadB Pôeço

79 0,96490909
ENCARGOS/COBRANÇAS

Descrição
Energia Elétrica kWh

Descrição

COnlr/1J Custeio Hum Publica

TARIFAS APlICADAS(S.m Impostos)
Enl:lrgia Elefrica kWh O,636B400a

ArlCIONAlBANDEIRAS (Já Ineluldo no V,lor, P'gar)Bandeira Vermelha

5,9

---- -
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, 6x;netrf'CN 50CUOb~ (nomeda

pessoa que está manifestando apoio), portacjPl; da cart;)fa de i~entidadeOf)Q

nQ((G .JJ OO~.53O , residente nà.j6)Q" tl6~ c, A._3\.<U fJ:0,. , na

cidade DORES DO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nQ1/2011, aprovada pela Portaria MC nQ462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS,~ de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio



96

1.20

1,10

Valor (R.$)
76,23

Valor R$
1,45

Tari1a COlJvencional

RESIDENCiAl

04/07

N" ••

05/06

780

3003335757

."",,

04/05

VALORES FATURADOS

Quantidade Preço

96 0./9428765
ENCARGOS/COBRANÇAS

684

!nlo"""çOI!~ Ter.'lIcas

ll.'1IU,OlA"I.",ot l."ltura AI""I cO"~I;",I" <lI'M"U'Ç,lO Consumo

ERNESTlNA SOARES HELENa

RUA FRANCISCO A OliVEIRA 110
CS

CENTRO

DORES 00 TURVO _ MG
CEP: 36513-000

MEDIOOR N": AMJ164229856

Descrição
Energia Elétrica kWh

Energia Elétrica

Descrição

Contrjb.Cusleio lIum. Pública

TARIFAS APIICADAS(S,m Impos'os)
Energia Elétrica kWh 0,53646186

ADICIONAL BANDEIRAS (Ja ;nctuido no Valúr a Paoar)Bandeira Amarela
Bandeira Vermelha
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-----~[_.I.IlI ••• 'Miuúl'i.loli •• hp''',t1P1N ó '00916137 - SEflllfi l,i ,",em., ,bril d, 2M2
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, G"tl... /}M-o "-'-:c. :::De a.Sl'i'c 1140 e fl/,q (nome da

pessoa que está manifestando apoio), portad~;:..pa carteira ~e i::entidade

nº-.l1' -3 .?lOS.•~ O ,residente na (\Jy\ C+ ?~""ê DI"". l", 02(; J ,na

cidade DORES DO TURVO. Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO. MINAS GERAIS.Oi de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, ~fu. QMIM& ~~~XL (nome da

pessoa qu esta mamfesta?do apoIo), portador df;3.artelra de ,dt-X,dade Ái .Qt .
nº_mG- J9. Gló3 .Li 15, residente na \ M.U \fe1. on., /'/8.1 ri). , na

cidade DORESDO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria Me nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORESDO TURVO, MINAS GERAIS,oP de SETEMBRO de 20lG.

(local e data).

-~-~SJd~b
---------------

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio



.-



ANEXO 5. Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

(nome daEu,

pessoa que está manifestando apoio, portador da carteira d identidade

nº ~q /f iKV. 229 ,residente na na

cida'i>1>ORES DO TURVO, Estado de MINA GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitáría.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS~ de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

C'f&O-;;:; . c c(y SA..J:(b4:::::J.!:::9:::::C/Y)=::::C::::'-::=::====- _

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

E , 1; (nome da

ess6a que e~tá manife~ ando apoio), portador qa rteir1 de identidade

nº /v('1 1K2lt.t:J3 C, residente na 'Ií::r,4//'/d na

cidade'[}ORES DO TURVO , Estado de MINAS GERAIS, pessoa tísica, ve'nho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS, 29de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

(nome da7

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu,

'ue está manifes I ndo apoi~), portador ~~dentidade

nº 1-, residente na ~rta j IA CC) •na

cidad DORESDO TURVO. Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha resídência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS~ de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da' pessoa que manifesta o seu apoio
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Data de Emissão
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-------
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

~~ (nome da

pessoa que está manifestando apoio), portador da carleira de ide~ í,)

nº 1YG-! 8.R~ ÇiJ~, residente nas.~ ~!<J,>..X.o L .na
cidade DORES DO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO. MINAS GERAIS.c2li de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio



---- ---

Acesse o Cemig Att
www.cemigatende.cc

Fale com a Cernig 1161 Cemlg Torpedc

Cemig Distribuiçao S.A. CNPJ 06 98' 1~.OiOOIJIIh' 1":0':. b13,1lJ~' l,.'f;~'32,'1;\05 (llJ1l7
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," 'I( ..j I létrica. T ,EE foi Cf
! ,"I ')" :.1.38~C1r!8-mrl'brt-

JOAO VICTOR
REGIAO SANTANA :J74721 CS
AREA RUHAL
36513.000 DORES DO TURVO. MG
CPF 027.735.586.16

N" Da CU ENTE

7006128001
N" DA INSTALAçA

30106804:

NOTA FISCAL. CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA. SÉRIE U N'013520:'08. PTA N'16.000114527.70

Classe

~ I' ~ 1
l,1(jrlO' ;,.I'i 1~;\J

Subclasse

Io?r'.;lden:;lCl1

-Ur,) I

Modalidade Tarifária

Cr..)f1l1enr;:'YhJi 11l'

Datas de Leitura
".~nFCl,. R ATUAL r n('''lü','.''

0208 03/09 03/10

Data de Em

04/09/21

Tipo d~ !IJ'eolCllo

Fr1sr,] .1 ~n'

Moc:cllo

,.•\~:C39~)ij.17:~I

Informações Técnicas
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I
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57

------~

Preço
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:'7
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i

!
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E 29108183 ' " •

" .
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Abatimentos e Devol ucoes

Descrição
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I
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~~.~,
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. I
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.._-~
.."

Informações Gerais
Tarifa vige:,le conformo;- Res An~'It!1n~'2.395, de?7 O') :?018.
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ANEXO 5. Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

~~ ebb~ Wt:ktill ~C0 (nome da

pessoa que está manifestando apoio), portado/.""!a carteira de ider;t:lade

nQ fY'G -15105 .~gQ_, residente na~!l Qy j' (V - <:, 1- L ,na

cidade DORES DO TURVO , Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela Portaria MC nQ 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu totai apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se sítua na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS,~ de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, l~Ov~ch ~Qacáb2Aõ Je~nomeda

~á que está manifestando apoio). portadof4a carteira de identidade '"

nº. . . residente na'Jl.L.L.O-l fY, 9:.0 .na

cidade DORES DO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comun;tária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS, ~ de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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ANEXO 5. Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

rnANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, li ~ (nome da

pess que está ma ifêscindo apoio), porta1PJ da arteira deh' ntidade~
nº.MC., • ~ '6 .O 59 :;<21. residente n'à\6;..o...V,h(\,,'«vc<£I L deÇ). ,lW na

, ......:::;;;

cidade DORESDO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORESDO T~RVO, MINAS GERAIS, £9 de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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ANEXO 5. Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu (nome da

pessoa que está nt s ndo apoio), portador da cart~ ~~tidade~.

nº JY\G.j(jid).3 .;JOL, residente naíúw ,L ClJY(" ~.N"'arAJ o Q. Á60, na

cidade DORES DO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa fiS~eno:nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente).

que tem por interesse execut3r o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS, ~ de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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ANEXO 5. Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, dQ, (nome da

" :{ que está manifestando apoio). portad,9\ da ca~ira de ~entidade .1} o

nQ{\') _ 2 ' 3S<z.8-9 R ,residente nà1;' lH"\V .hoJYl'!)f\(\ A O&! Jlu'c, [fOna
I

cidade DORESDO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela Portaria MC nQ 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comun'tária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS,~ de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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ANEXO 5. Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, _ (nome da

pesso ue e ' anifestando apoio). portador da cartei? 97 identi~ade .

nº (Í'(,-15. 9B .833 ' residente na~J Q \ :~}tOtY"IPOA~!,QLtrJlO,na
cidade DORESDO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8,1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente).

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORESDO TURVO, MINAS GERAIS,mde SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

EG~kl i:(),('Cf(g de 20XI&6 (nome da

pessoa que está manifestando apoio), portad~da ca~ira d~identidade "- '

nºN'G-3 \ OO::(.<2~j ,residentenájÓll~~ A.OUl2H.G r.{IDna

cidade DORESDO TURVO. Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORESDO TURVO, MINAS GERAIS,~ de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

E~ (nome da

pessoa :,e está manifestando apoio), portad"q')da ca*lra de identidade {"\(J o .

nQ m .~ .0;; ,i .90 J , ,residente nirKuA::i!,CVy'ü/xpA ~LJU-/JÚro , na
cidade DORESDO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa'física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela Portaria MC nQ 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORESDO TURVO, MINAS GERAISr2:9- de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio



n I b 11 ,;:. ""\ n 1I11~~aiO"

';fZ.~.:f:if$.f!I~$>?'

"

O'

:-~

11: ; ~~,S6.A Nota F~, '.1'..:. rlta de Ellergia E

0""'"1';;' , I. , ""22"'0081 Sé"" Ul NF, 05600622~
- - V.JVl -~ ~': \l'~~ep~~i/iJaJ.1 Cõntw/.i_o _

---------------~,.., ~'-o"'-"=-' 0~0104/R~S0088928/0013

1\ Emissão: 04j09mlH Imprmao: 03!!J9nDI81!1:26:47 laflla Soml a~ I uI,!a flílilta - 1SEEI~

\

. Emissão aulorllada pelo Regime Espetj31}PlA--ff~'~Ot1l.37-"1f/t.1~ ''f' .-tti-. •.te4~ttlbrit

.~\ GERALDO FRANCO ~O~Jt ~'f:~llQn:
. I N" da Instala:;iw Jbclasse Cl

RUA FRANCISCO A OLIVEIRA 120
c~ i '--. , CS 3000515!1~O 'ESID£NClAl_ •• ,~

, ' ;3 \ ..") CENTRO ~D"'~o' • ~oO,""ad.T'rn ~::Jo \ '"(";". " DORES UU TURVO - MG AntefiOl AI F a
,:i: a: ~,~' CEP: 36513-000 _. - Tarlla COn\l81

I~ :\\ ~j , o ,o - _ MEDIDOR N': AM0118389096 3108 o 04/09 JI~11 _
'lu v ~~ Informllç6esTec;rllCoU
.:( ()} 4:1= . :.;. I.'." LI • Antllrior 1..ltu'"Alu,a 'o, "t.de M.cl;ic, I Co,
1:- <{lCZ
•.• Z:lU!

\~!*~ -- 1 En6fgia Eletrlca 7740 7841 1 I[

'cU O ~o ~'OlL,."'HDlIl'II' __ ...1. __

i,~ O ~~ VALORES FATURADOS -------

,~ ~;:: ~ Descrição Quantidade Preço Valor
ti ~;;; Energia Eletrlca kWh 101 0.96490909 ~

uJ \O ENCARGOS/C08RANÇAS
oJl Descriç~o Vai

Cúntrib,Cu$tilin Ilum. Pública
TARIFAS APlICADAS(S,m Imposros)

Energia EleUica kWh 0,63684000
ADICIONAL 8ANOEIRAS (Já Incluldo 110 Valor a Pagar)

Bandeira Vermelha

13::

'~.'

u
"

- .._"---- '

~~'

~

"':i

~

c

~~
c

"'o'

"~~~
;.:::~1lO
,', '-'\iooo -'''~.- ~
.~ ,11<- :.t:
.. ,fi'. ~
~'â~.~~;:
,1 ..:--t ••••

:''1' ---' \ !'~;oc J'o
" ~!-(ff" ~ '

c;:,:1 ~z ',1';:;:;:: . [C.
(!:\ 1';-'O ~ 10'~
'"-" .,:1.1_ ••• ,''1
••.••. }\\l •...•• ;~!:

~ :::1;...... 6l.),.~
::c I~, ,'; ~N'.Q

o ';i'L" "'"
6'sc/:" :', ~,"g
::> S1~;: C;. .• 'i

.~ c::;:; "'ú'-:" ~ '<-"r-/'li

, :: ~,~~~!:;~~
..•... •.•...__ C~.~ .•,'; :ti'
Ci P:; <I: .--. ;~1t\! 'Ú - - ~

;i~;~li~i jcl' "*'
..~;~~:.-4" •.'?; o ri I 1JI_.,,,.::_,~r_...~_,i<, 4>;-

•••• 0>, ~~~~ .:!:JM 'J_.'';$;:-:'~.

•.•..

,-
1" .:~-.".1.'*1W:~;;r~~4"~'~;..

'IJ'I 'CC r
~'-.':-.; ...c:

I' I~,c, 'C
1 o-. .~-. u

-. z

~~

'i~"

I:,i,,,:': :I "
I I ~ ~:';
I :"'!
~

l



ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

(nome da

p ;l que está manifestando oio), portador da ca~a de id~ntidade &
nQ (Y)(1-9 .?dlJ4c2, ,residentena]2.vl..giolYXMCa cle. 0D/Y'rC.., ,na

cidade DORES DO TURVO ~ Estado de MINAS GERAIS, pessoa'física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela Portaria MC nQ 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS, £9 de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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ANEXO 5. Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, (nome da
~

~~a que está man~o apoio), portador da ca~ira de id'2rtidade ~ .

nQ m .G .525 ~ , residente n~LUO ':Í J o.[OCA0:IO A~ 12,]-R, , na

cidade DORESDO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela Portaria Me nQ 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORESDO TURVO, MINAS GERAIS,02.9 de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, (nome da

pessoa ~~tá man estando ap o), portador da cartei de identid e

nº14-9--i-tf f6Z " esidente na -
cidade DORESDO TURVO. Estado de MIN SGERAIS, pessoa físic ,venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente).

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORESDO TURVO, MINAS GERAI~ de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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(nome da

ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

E~~~ch \[~~,~~
p~stando apoio), portadoJ.1a carteira d~ identidade

C-p F- nº 01.2.99',;'. M _4 j . residente na ~ ;;DQU, r j cs , na
cidade DORESDO TURVO . Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portuia MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORESDO TURVO, MINAS GERAIS, I Z de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

,
-~!\ó'1\-AqYo! OT:~ - 4j!-,i-gA n-,ç,

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, ~ C-I}_%_A..;Q__ ~__ ' (nome da

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade

nQ N\ t) 603 )..\I 9. , residente na 'k..'f> 1: B-\..Of"'-<:.o , na
cidade DORES DO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela Portaria MC nQ 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executôr o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS,&de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio



~------

!
I



..-' .

ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, Qo """, Oc G-, 00 !/' do Si ;Q"e (nome da
OI

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade

nQ 31,285.15d-9 -.'>P ,residentena QUA IfDcQodol M Ab Aro,,!o -i"?,na;

cidade DORES DO TURVO , Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela Portaria MC nQ 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS, ~ de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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I RUA VEREADORMANOELA ARAUJO "ld"",1
I 33 CS 3003557432 RESIDENCIAl.

I
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Energia Elétrica 43219 43357

10,44

Valor (RS)
133,14

Valor RS
16,77

VALORES FATURADOS
Quantidade Preço

138 0.96490909
ENCARGO~C08RANÇAS

Dsscrlç30
EnergIa ElétrIca kWh

Oescrlç30
Con:rlb.Custelo lium. Pública

TARIFAS APlICAOAS(Sem Impostos)
Energia Elétrica kWh 0,63664000

ADICIONAL 8ANDEIRAS (Já Inctuldo no Vator a P'gar)
BandeIra Vermelha

-- ---CPF: 671.463.716-91'

H~SUWA;)OAO ri~CO

5FDA.2AAn_C~~:1Rj~ .Q.Q..'l.I1,,1:;/'7" _



,

••

/

CAMILA CALVE DA SILVA
DATA,-.sc. 11<;

1 994 MG-37.2B5.151-4

0161002269

\

1



,,

ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, AANII/!:>& "'ÍfRE?A ÇO.4~~S yZE/5 (nome da

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade

nº 176.Q.(rl.d.)d.. , residente nahl14 VO. N1AA!QfL A-.4JZ4u<b, 33 , na

cidade DORES DO TURVO , Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS, ~ de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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10,44

Valor (Rl)
133,14

Valor Rl
16,77

VALORES FATURADOS
Quantidade Preço

136 0.96490909
ENCARGOS/COBRANÇAS

Descrlç30
Energia Elélrlca kWh

Destrlçio
Contrib.Custelo lIum. Públíca

TARIFAS APLlCADAS(S,m Impostos)
Energia Elétrica kWh 0,63664000

ADICIONAL BANDEIRAS (Já Incluldo no Valor a Pagar)
BandeIra Vermelha

CPF: 871.483.718-91 ---------
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, lbjss tas 1\1M11Q alo »A S'I,-UA (nome da

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade

nQ 1.-:t,Jil. 68.(, ,residente nalúw UQ~.1qoaweO AÂ% Am"(i 33 , na

cidade DORESDO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos ermos de

que trata o subitem 8,1 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela Portaria MC nQ 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por ínteresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORESDO TURVO, MINAS GERAIS, J g de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio



10,44
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Oascrlç30
Enargla EIÍltrlca kWh

Oescrlção
Contrlb.Custlllo lIum. Pública

TARIFAS APlICADAS(S,m Impostos)
Enorgl. Elétrico kWh 0.63684000

ADICIONAl8ANDEIRAS (Já Incluldo no V,lor. P'g"i
BandeIra Vermelha
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i MISSIAS MARIANO DASilVA l~"DO CL!!:NTE. 7
I N° da Instalaçào 'ir, > :I,~<;.,... Classe

I
. RUA VEREADOR MANOEL A ARAUJO
33 CS 3003557432
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I .:::~;;:'~~'::::,;:r:::" '::~:"'_"_'0.LC_O_":_:_~_O

VALORES FATURADOS
Quantidade Praço

138 0.96490909
ENCARGOS/C08RANÇAS

CPF: 871.463.716-91

Ri.;SEkVA:JO ';U F-i.5CO

5FOA.2JlAn.C.A.CL~.c AiCL~.R .o.wu,~."'7n. _
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ANEXO 5. Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

na5

(nome da

p que está manife "do apoio), porta o

nº fY'G.3 .0~G 90
cidade DORES DO TURVO. Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS,.li.. de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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.;u::", -, '. ~'""::" __ Na~"c;sc,1 - Cantf a. EnNgI~1Elótric, ~i+
f-"~G ':c Séria: U1 ' NF: 056015~72 d
~,.# " ';, Ctlfllr&tlr. ~t

': : 01.10'IA'SODBB918/0p81 t1
Erni$são: 04/0912019 lmplmão Q 109120182232.;21 lari1a Sodal ~6Eur~ia Eléllita ~ lSEE cnah pela ~)

[rllsslo a~I~fl!a~apelo~tDl~ EsptJclaljPHN'4~ 00000916231 ~ SEfJ\\G lei aO 10436 tt'nUI h 2002 ',I
ADRIANA MARIA DE ~AGAlHAES NC00 CUENT~fJ 70061-43942/ il
OLIVEIRA N°da InMal;Jçào .uMl,I'iS(! \ Cla~sp. ;'.:v J .'
RU~ SAO CRISrOVAO 225 FO ! ~ Allsihltlal 'I, J\i

( .1 3012036037 KfSlQENCIAl~Uutolí~i~1l S
CENT~O ' ,'~t..'.,,'" '-.,,',. J;i "",)(I,l!l,jadE far;f:H'''' ~f\

DORE5 DÜ TURVO" MG ;, ;:j' ,
CEP: ~6513-aaO ; ~ h~ Tarí1a Convencional g
MEDlboR N", AMH\38116814 03/08 0'/09 04/10. ~ ,.

I' I r.' "",' "',1.;'';'' I',. , .•.••'. :~'.J I O

En.IC,ri:" ~J~I':63':' 'd' '4~31 ,,,,,' "':'i:;'''"'''''' 'm,""'"

, ;l. .\ ,

~

~ VALORES FATURADOS i~r
Descrição, : ',I Quantidade _Hr~ço
Energl, EIB1rlcá V/h 200 0.964gÓge9

1;.'J i ENCARGOSICOBRANÇA.5 .' :'

Descrição . ,~«'l .
Contnb.CustolO.ijuJTI, publica t r
Compflnsação DMIC - 0712018 }'

(; J' TARIFAS APLlCAOAS(Sflm Impostos) )
Energia Elêtrlca kW~ 0,6368'000
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Bandeira Veríf,elna ii
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

EtJ,_ .UVI!::> (nome da

p'e$S:C@...queestá manifestando apoio), ad9Ma cart~ i~~ _, <;:'
nºrf\&. jÇ, lJs'1c2,33 , residente n~ jG AO. ~ ~,}2c:$ ,na

cidade DORESDO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORESDO TURVO, MINAS GERAIS,..3.fr de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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Valor F\$
16,77

-3,70
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Valor (Rtl
192,95

04/10

",;~"".,,, ,:., I~,"l" .1"

4B31

t .,':"'.' '''', .

011 ~ •••••

Nota F!scai - Cont<! dz- El'ió;'TÇ{ia Elilt ;a ~

Serie'-111-- NF:056015272
controla:

02.104/R4S008892tl/00Bl

03/08 04/09..""., ...";",,.~ ;". "., ....

,

VALORES FATURADOS
Ouanti dada Preço

200 0.96490909

ENCARGOS/C08RANÇAS

.~",.,,'~'

4631

, ,:

.,
• l'. ,I, ~

'c

""",:.l,.\llJ,-<.J1,:':':I::1:i.'JI' f"

'''.. ''l''''

Descrição
contribCusteiO \lum. publica
Compensação DMIC - 0712018I TARIFAS APlICADAS(S,m Impostosl

Enargl, EIMrica kWh . 0,63684000
, AOICIONAl8ANDEIRAS (Já In,luldo no Valor a Pagar)

Bandeira Vermelha,

Descrição
EnergIaElwica kWh

"
Energia Eletrica ~

CENTRO
DORES 00 TURVO - MG
CEPo 36513-000

MEOIDOR N': AMH136126814

""t'.U~.
li ..•",.JVl,a~

Emi!.sãll: O.!09f20\B lmprmio: Q;J09í20IB22:32:2\ Tãrila Social 'e Enera
ia
Elilllta. mE tnato \lEIla

Ellissio adtomah pelo 7.'60111&EspIJcjallPl~ Ir' .~,OD0009162.U • SH~G ltl Q.l0.~~'t abril tft 2O"ft2

.• ADRI\NA MARIA DE MAGALHAES WDOcunHE: . 700B743942.- )
OLIVEIRA N~ da 'nstCllaç.10 ~1!n,;'.,s~.J (;la.,,,e

RUA SAO CRIS10VAO 225 FD ' .
30

1'036037 R£$IO[HCI"l &s,dm~lol•. UURghM~

i/.':;" ',~,.:,;',,., M,)r!.,ud.l<lt: l;H,'arla
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

EU'~~ ~0-'J ~-eD€d9' (nome da

pessoa que está manifestando JOiO), portad~~-de~ <: .
nº5SP. 3:lj,99025 .residente na d O-ôD9jY) . na
cidade DORES DO TURVO. Estado de MINAS GERAIS. pessoa fisica, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda .que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS,01 de SÜEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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Valor A$
16,77
-3,70

i
i

15,14

200

Valor (R$)
192,95

Tarifa Con\'S'lclonal

R,;si~ml~!
Illmlím~

Nb'.'<l!;~la':c ,',1: fãr !

RESfOENC!Al

0"\" i.,;.

04/10

Série: U1

,LU" •..•

4831

3012036037

03/08 04/09
""""<";'<I~ •• I". '11,',\"-

VPLORES FATURA.DOS
Oua'1t1dadtl Preço

200 096490909
ENCARGOS/C08RANÇAS

4631

• ""., •• 1',1 ••• ,

"'1" .•',1.IG

.... "".1'

Descrj~ão
Contrib.CoslelO Ilum. Pública
Compensação DMIC - 07/2018

T~.AIFAS APlICADAS(Sem Impostos)
EnergIa Elétrica kWh 0.63684000

ADICIONAL 8ANDEIRAS (J; incluldo no Valor a Pagar)
Bandeira Veli'Tielha

i
•

CENTRO
DORES 00 TURVO - MG
CEP, 36513-000

MEOIDOR N", AMH13B126B14

Emissão: 0~10912018 ImUltssão: O:109n018 22:32:21 Tania Social ~e fRerlia EléUita - Tm tnado pela

£mlssi o aul61ilada uelo ?ell!l& £spetlallPTA Ir ~~,000009162.3r - SEf/MG lei ." 10.438 ~8 abril f8 2W2

ADRIANA MARIA DE MAGALHAES NO DO CLIENTE: 700874394L
OLIVEIRA N° da InstafaçAn ".•Ibr.l.~••.,.' Ch iSO

RUA SAO CRISTOVAO 225 FD

Oescr'ção
Energia Elalrlca kWh

Energia Eletrica
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(nome da

ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu::D,f.~!tJrVvrdcl@e2~O cllJ~
pessoa que estA'anifestando apoio), portador da:carteir e id ntidade

nº 0'\(", .3. ti,3 JQS, residente na :yn ..Q.ge , na
cidade DORES DO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS, ~ de SETEMBRO de 2018.-- --

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio



Cemig Distribuição S.A. CNPJ 06.981.180/0001-16/lnsc. Estadual 062.3221360087

Av. Barbacena. 1.200 _ ,r andar - Ala A1 - CEP 30190-131 - Belo Horizonte - MG

\

Tanta Social de Énergla Elétrica - TSEE foi o;ada pela
Lei n" 10.438, (j••26 'te «uni de 2002

DILERMANDO CELSO DE BARROS
SITIO JAMBEIRO CX RUR
GRAMA
36513-000 DORES DO TURVO, MG
CPF 364.560.396.49

Referente a

SET/2016
Código de Débito Automático:

000039341995

N° DO CLIENTE

70'03604754

N° DA INSTALAÇAO

3003934199Agropeeuár- ia
Rural

Rural
I.lonofástco

NOTA FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA. SÉRIE U N'_000275586 - PTA N'16.000114527.70

Classe Subclasse Datas de Leitura Datas da Nota Fiscal
ANTERIOR ATUAL P~OX1MA EMISSÃO APRESENTAÇÃO

03/08 03/09 04/10 06/09 13/09

TIpo de Medição

Energia l:.Wh

MediçAo

AJP859002279

Informações técnicas
Leitura Anterior Leitura Alual

39.060 39.290

Conslante do MultlpUctlção

1

Com.umo kwtl

130

Informações Gerais

Tarifa vigenle conforme Res Aneel n~ 2.076, de 24/05/2016.
Nola fiscal de 0812016 Quitada em 23/0812016.

Considerar nota fiscal Quitada após débito em sua ele.

O pagamento desta conta não quifa débitos anteriores.
Para estes, estão sujeitas penalidades legais vigentes
(multas) e/ou atualizaçáo financeira {juros)baseadas no
vencimento das mesmas.
Fat.conf.Res.ANEEL 4 t 4 Arl.86-Leitura não prevista
Faturamento pela média

Descriç.1o

Energia Elétrica l:.Wh

Energia Elétrica l:.Wh

Valores Faturados
Quantidade Preço

230 O,48ô85096

Tarifas aplicadas (sem impostos)
O,37185CXX)

Valor (R$)

111,90

.

21/~)./196...

o TERRITÓRIO NACIONAL

S' ,-;'T

lB'f't"7.116DE29f08183 ~),... .-;M );'. '<"

VÁLIDA EM T
.)i _

1Jr LEF1'lAN1)()
'.Il

<1.1.\;./.1' :~

.]OA:) 1'10REIRAi3)E BAF'.ROS
~"r:"'C.,Trl .•..•-,-f\,-. r'~; "'-.rJ~'
lL,':;'l\";'/:'"' J...til..'-' "~ bU .• f.JP.
.1l!~J'J:,A()f

I(IRE~~~I.iO TUr' .~l-t-1G
c' li; :It(.w CA~3.

~,
'.I.;, ••..



ANEXO 5. Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu<-:;Mo ~dDz rflr_ K ?-h~ QO&« (nome da

p~e e~/,rT)iln)~~~~:;;orta;;;;r. a~1irt~ira d 1 entidade ~

nº[)(Q~.0(c0-11Q-.i2residentena T () 'CO na

cidade DORESDO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pes oa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8,1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORESDO TURVO, MINAS GERAIS,OG de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio



DILERMANDO CELSO DE BARROS
SITIO JAMBEIRO CX RUR

-------GRAMA

36513-000 DORES DO TURVO. MG
CPF 364.560.396-49

Referente a

ETJ201
Código de Débito Automalico:

000039341995

NO DO_CllENTE. _

'-;.-7003604754.

N' DA INSTALAÇAO

300393419913/0906/0904/1003/0903/08
AgrODeCuâria

Rural

Rural
Monofás1Co

NOTA FISCAL. CONTA DE ENERGIA ELETRICA. SERIE U N' 000275586. PTA N'16 000114527.70

Classe Subclasse Datas de Leitura Datas da Nota Fiscal
ANTERIOR ATlJAl PRÓXIMA EMISSÃO APRESENTAçAO

Tipo de Medíç.1o

Energia kl'ltl
Mediç:io

AJP859002279

Informações Técnicas
leitura Anterior leitura Atual

39.060 39.290
Constanle de Multiplicação

1
Consumo kWh

230

Informações Gerais

Tarifa vigente conforme Res Aneel nQ 2.076. de 24105/2016.

Nota !isca I de 08/2016 quilada em 23/08/2016.
Considerar nota fiscal quilada após débilo em sua ele.
O pagamento desta conta não quita débitos anteriores.
Para estes. estão sujeitas penalidades legais vigentes
(mullas) e/ou atualizaç:io financeira (juros)baseadas no
vencimento das mesmas.

Fat.conf.Res.ANEEl414 Art.B6-leitura náo prevista
Faturamento pela media

DeSCriçao

Energia Elétrica ~Wh

"J

Energia Elétrica 1(\It)

Valores Faturados

Quantidade Preço

230 0,48665096

Tarifas aplicadas (sem impostos)

0,37185000

Valor (RS)

111,90

."'".:.

AGO/2016 Band. Verde - SETJ2016 Band. Verde

-----,.. ,-
Anual
44,65

30,39

Valores Permitidos

TrImeslral

22,32
15.19

Mensal
11,16
7.59
r.,as

'-"In"d"ic"a"d"o"r."s;-;'-d .;:;ra"'u"'a"1i"da"'d:;;.;-d"'.""F"o r"n".C;;c"im"."n","o--'
Ponte Nova
Mês: 0712016

Apurado Mensal

5,83
1.00
0,00

DIC
Fie
.üMiC

-----

C6DIG() DE CONTROLE

8381.9689.3693.1 CC7

A " ~
aU'"~JiddaJ1<>ílt,1e """'"nw~1 d_. '

,'>,." •••••• ~ •• " e vtl"'te'B

ser conmmada,'1l' 'nlemel. no olldereço

WWw.rece/fj.fazenda.gov.br

~,le emili:lopola

SecrelMa da Rie;!a Fe<liJraIdo Brasil
~lS'SO'41".-". ••••
. -.' W"", 12/0",.014 (hera e datade BraSília)

dlgillJ iCador: 00 _ '

Nasdmenlo
c.: 06/04/1 S83

: VALlOO SOMENTE CO'f ~PRO\l"Af'lTE DE rD~~FJCAÇ,i.O

COELHOji I t MOISES

,_.
----- ---------c--,'---_- ~ _

•.• MINISTÉRIODAfAZfNOA

,:'.~Receita ~I
~-: Cadllstrode ~03S Flslcas

,; COMPROV DEINSCRiÇÃO
" .~.1Iúmnro

~, .~, . 062: . 6.276-12

http://WWw.rece/fj.fazenda.gov.br


ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, 0Jc (nome da

pesso ue está ma ta o aJ.. ortado~a~~?eir~ade_

ndY)(1- tl'iSÇ; 3 .55G' ,residentena~a ~gJ...tÇ ,na

cidade DORES DO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente).

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

,...-
-'/,

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS,~ de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio



11\ I. i
')

I,

tlOr(RSl

111,90

N' DA INSTALAÇAu

30039341r9

ieo",~;oc,

N' DO CLIENTE

7003604754

13109

Constante do Multiplicaçao

I

Quantidado Preço

230 0,48665096

__ "- __ , __ ._--.0-.

Valores Faturados

,-,'

Tarifas aplicadas (sem impostos)
0.37185000

06109

~---

04110

_"" -

Descrlç:lo

Energia Elétrica k\'ltl

Energia Elétrica kWh

Referente a

SET/2016
Código de Débito Autométieo:

000039341995

03109

I
• t
I. j ..
~ ....

I'

Anual
44,65
30,39

03/08

Informações Técnicas
Leitura Anterior Leitura Atual

39.060 39.290

I

Valores Permihdos:

Tnmestral
22,32
15.19

Mensal
11,16
7,59
r,.03

Agropecuãr ia
Rural

Mediçao

AJP859002279

Rural
Monofãsico

Tipo de Mcdiç3.o

Energia k'M1

Informações Gerais

I

Tarifa vigente conlo~me Res Aneel n~ 2.076. de 24/05/2016.
Nola liscal de 08120'6 quitada em 23/08/2016.
Considerar nota fiscal quitada após débito em sua elc .
O pagamento desta conta ní'io quila débitos anteriores.
Para estes, estão sujeitas penalidades legais vigentes
(multas) e/ou atualização financeira (juros)baseadas no
vencimento das mesmas.
Fat.conl.Res.ANEEL 414 Art.86.Leitura n~o prevista
Faturamento pela media

AGO/2016 Band. Verde. SET/2016 Band. Verde

NOTA FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA - SÉRIE U N' 000275586 - PTA N'16.000114527.70

Classe ') ( Subclasse ') Datas de Leitura Datas da Nota Fiscal
ANTERIOR ATUAL PRÓXIMA EMISSÃO APRESENTAÇÃO

Indicadores de Qualidadede Fornecimento
Ponte Nova
Mês:07/2016

Apurado Mensal

5,83
1.00
0.00

Dle
Fie
OMIC
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

(nome da

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORESDO TURVO, MINAS GERAIS.3Q de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio



lVd ~
.53 ClCI

:INI ~~
~zio~:i

o CI'CI

a" i~
O >~

•

)

Valor R$
16,77
-3,70

15.14

V,lor (R$I
192.95

Tar\\ít Con"V6nciona\

!\iJsldmla\

RESIDENCIM. _Uulothito
Mtld.1I\,<ad' fant;ri.i

n'l ~••..__.

4631

'....• ".' ,.

~
Not<l Fiscal - Conta de E.ner;.'a. f\étrica

Sóm. 56015271 ~-

Controle:
02.1 04/R4S00BB92H/006 1

3012036037

03/06 04/09
_,,1."""""-'''' '" .".-..'~

VALORES fATURAOOS
Quantidade Preço

200 096490909

ENCARGOS/COBRANÇAS

4631

,I'.•" .~",.."v.

_ .,' l'

. fl_\~~l'>.<;IW",>.U..:.i-;'-

Descrição
Contrib.Cust610 l1um. Pilblica
Compensação OMIC ~ 07/2018TARifAS APLlCAOAs(s,m ImpostOS)

En&rgl, Elétrica kWh 0.63664000
AOICIONAl BANOEIRAS (Ja incluldo 110 V,lor' p,gar)

Bandeira Vermelha

Descrição
EnergIa Eletnca \l:Wh

Energia Eletrica

CENTRO
OORES 00 TURVO - MG
CEPo 36513-000

MEOIOOR N": AMH136126614

[mis.sãll: ~~!09/2018 lm~{mão: Q;J09f2018 22:32:21 lanla Social 6e [Reli la EléUita ~ lSEE tria60 pela

ElI\ssio a.lolilaü pelo ~tllll6 ESp6tia1/Pl~H' ~~_000009162.31.SHllA~ l6ll.10.~36 dutlül 062002

No1'\0 ~11~NTt.
AORIANA MARIA OE MAGAlHAES ! '" l••• l:. '_. 70087.43942
OLIVEIRA N~da lnstalaç;\o "".qL'C.C •••• o;l) Sla,>"e

RUA SAO CRISTOVAO 225 f O



ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, (nome da

pesso ue está manifestando apoio), porta9»~a cart~ i~~d~ ;;:;

nº m.3 ~546 ç; 5 ~ residente ~Aº" 0t À ~ r~ ,na
cidade DORESDO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa físic/, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORESDO TURVO, MINAS G"RAIS, ~ de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

r

Eu, !fif2r (nome da

pe soa que estámanifestando apoio), portado/lda ca:,eirh:e~ IJ I, / ) Ôj
nQ!?f1;/0[" 0NtJ , residente na'Qtil9 ftJç M d(e ()l.tr./-t~;Ç--
cidade DORES DO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela Portaria MC nQ 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominaç50 da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS: 9tJ de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio



2,26

3

Valor R$

1.86

-0.09
33.18

V,lor IR$}
28,92

7200232980

Sérlli: Ul NF. US5216513
Controla:

02.104/E450088928/0042_
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'J" Ú" instai •.•ça<') "r! • .,
HJ "(~
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" ""Uu"utbtu z .--<00,',
I;!'l. :.! ' ;~,:.17';'

êS e-
.z <t:>
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!S2 C"">01/08 01/09 02110 .~.--<9'S! .--<"1" .~ª<t:>

<t:>o .--<

VALORES FATURADOS
Quanlldade

ENCARGUS/COBRANÇAS

9

M~,RCELO MARCOS DOS REIS

RU~ SEBASTlAO 8ENTO DE
OLIVEIRA 1U5 CS
SANTO ANTONIO
OORES DO TURVO - MG
CEP: 38513-000

MEDIDOR N'; AME179037665

Dascriçaa
Custo da DIsponlbHldada

n.( r _"'.

Enargia Elétrica

Descrição
Canlrla,Custelo lIum. Pública
COrllpenslIçilo O/C fTIef1sal- 07/2018
Cobrança da Gonla da Enslgla de 08 /2018

T~,RIFASAPlICADAS(S6m Impostos)
Energia Eletricé! kWh 0,636841)00

ADICIONAL BANDEIRAS (Ja Incfuldo no Valor a Pagar)
8andafra Vermelha

---~[~~jr.-&t/t1912ui6 tiliDrm3b:Oi/U9JzuI8 11:15:38 Tarila Social ~eflerlia fliuica _ Im criaao ~Ia

£r1iS5Jo a~loillda pelo Ilfigllll6 Espeçial/PIA N"45.00000Pl&2.Jl_ SEF/IAG lei ."10.4.18 ~e abril ~e 2C02

, J ",. f" 'n,", .
i~ Pli ",U.,'l! 1:,



ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÓES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu,~Jt G,J]x:zf~Jkkm1JeWJ~ (nome da

pessoa que está ~anifestan o a~oio), portagoijda car!.E:ILa-~eid~nt!.'!age . <..... c-/)
nº Y) .1,2 :J ,residente na~ ~ ~ÃoJOD )0 ,na

I

cidade DORESDO TURVO, Estado de MINAS GERAIS. pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORESDO TURVO, MINAS GERAIS,09 de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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Descrição
Contrib,Cuslaio lIum. Pilbllca
Juros mora 1%am: 8 dia(s) sobre R$101,41

Variação do IGPM R1101,66
Multa 2% conta 06 08/2018 sobra A$ 102,41

TARIFAS APLlCADAS{Sem Impo'los)

Energia Elarrica kWh 0,63684000
AD1CIONAl8ANDEIAAS (Ja incluido no Valor a Pagar)

Bandeira Vermelha

Descrição
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

(nome da

n,festando apoio, rta ~arteira~~ ~

nº l'Y'f, - 5. , residente na ~ C o: ,na

cidade DORES DO TURVO , Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, ven o, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS~ de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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Descrição Valor
Conlrib.Cu::;teio lIum, Pública 7,
Juros mora 1%am: 8 dia(s) sobre R$101,41 O
Variação do IGPM: R$101,58 O
Multa 2% conta de 08/2018 sobr8 R$102,41 2

TARIFAS APlICAOAS(S,m Impostos)
Energia Elétrica kWh 0,63684000

ADICIONAL BANDEIRAS (Jó lociuldo 00 Valor a Pagar)
Bandeira Vermelha
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

(nome daEu,

eswa que está manif s ndo apoio), portado

nº 6Dl6 . J..QJ Q3 05.$ , residente na s1 na

cidade DORESDO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa físic ,venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORESDO TURVO, MINAS GERAIS,~ de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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Valor (R$)
96,47

Valor R$
7,45
0,17
0,13
2.05

Tarifa Convencional

NF: 0'5993090--

1

2003745006
H:":,',d,58 'i,''''>,'

•
RESIOfJf£IAt

Preçe

01104iR4S0DBB91810050

Séria: Ul

'~H""', 'oc; "'",/.. ';",,~<,.,.

3000575035

03/08 04/09 04/10

7513

VALORES FATURADOS
Quantidade

ENCARGOSICOBRANÇA,S

7413

"c """',' " "~o

, d.l;.,01:;I~:lfllJi'.",.

Emissão: 04/0912018 Imprmão: 03109/2018 20.1 1:5.5 Tarifa S~ti,j) de (oel,ia fl'!f1ta ~ TSff uiado piJla

(rI/ufo auMri!a.a pelo Reij~ (~petiallP1A.H' 4S,iWODOPl62.J7• S£F/IrlG l8i 1'..fH~ l&abnl .6 2002

JOSE PRISCA f',lENO ' N" DD CL!ENfE:
RUA SAO CRISTOVAO 58 CS

CENTRO

DORES 00 TURVO - MG
CEP:36513-000

MEDIDOR N": ARD118002959

Descrição
Custo de Disponibilidade

Energia Elerrica

Descrição

Confrib CUSleio Hum. Pública

Juros mora l%am: B dia(s) sobre R$101,41
Variaçã, do iGPM: R$101 ,68

Mulfa 2% conra de 08/2018 sobre R$102,41

TARIFAS APlICAOA,S(Sem ImpOSIosj .
Energia Elétrica kWh 0,6368-4000

AOJCIONAlBANOEJAAS (Ja incluido no Valor a Pagar)Bandeira Vermelha
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ANEXO 5. Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

(nome daEu,

e ue está mando ap io), portadoJ1a carteira de identidade

nº fY\ . ~ g 04 22=\ , residente nag,,~o C(5u»'>f ,na

cidade DORESDO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8,1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço,

DORESDO TURVO, MINAS GERAlj9 de SETEMBRO de 2018,

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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Valor (R$
19,81

Valor R:
l.BI

Mediç!o i ConsumI"',

PIIjÇO

,t, I J Energ ;j Elétric

Nf:05638U564
Controle:

02...w4lll4SilllB1l.92BJll:Ll

1

Nota Fiscal (:

Série; U1

,: ,$A

."136,0087
I7"Andar-A1aAl

~. 30,1~131,

VALORES FATURADOS
Quantidade

ENCARGQS/COBRANÇAS

Descrlçào
Custo de Disponibilidade

Descrlçào
Canlrib,Cu:i!eio lIum. Públtca

URIFAS APlICADAS(S8m Impostosl
Energia Elétrica kWh O,63684UOO

ADICIONAL BANDEIRAS (Já IncluldO no V,IOr a P'gar)
Bandeira Vermelha

17410594626
MG5147325BO

r 7

r 00\""-.1.0 ~

116/06/2017

Ilotf'.i ••6r M.1n Fnllr_A ••i•.\•••j ••

OI•.•.••••.nnR,\'rI' ••I(;_"-"00 __

~-------------------,

•••• 711 MINAS GERAIS

-_I. (li CI.MSG : ~ ,;';

.,.E__-_""='=======S=TO==O=.==O=L=1V1<=='=RA==================I Emissão: Ü5/~9no18 Implmaú: 04/UmG1819:3B:49 Tarlla SOlta! d~ ln~rgia élílrica - m[ tria~o pel
GDOC,awbDlIOllQf-.o.~ »:; I Emssio a.li/fI!afa P61i1H6~1~\!:tspr.mllP1A Ií'-U.M990m2.-3f-SEfIM& - -lei ~"-1&.-43Htabitf ft20e

:0"" S~~'~""l MRlON De SOUZA N°DO CLlElfl: ~ 1.005.089236_
(iS8.0.u.886-00r26/0./1949J NOdalnstalâçãO" :lh l.no I Classe

_______ -, RUA FRANCISCO GROSS! 322 AP 3

~ISCO AUGUSTODE 30112.05~ ~ESI~t~_ ~~~;~~

~~~i~sDE ~6~~~ODOTURVO _ MG ~d~L~~ ~oda1ida=e'rarlfárl

LO_L_:..,,_VE_'RA ...J, ~~I~~~11~~:O~~D'11l11l9111ti _J:~~~~/~ja5/~: TarUa C.)OIl6nclor

r-" 27 [~J[~~':'] mormaç6e.Técnlc~s
L! ~ Ttp ,,~. I. ;.• 11 ' 'lo. 'Ior LeituraAtlla; I
VJ\UDolDI! 1.~:-:-::-I II (1)Il/rll7YYJ r 03/12/m7j I

~ J Ener'lia Eletr ica 3835 3836

,'.

CPF: 913779516-34

- __ .," •••~ç;;••••=•••••nr..._ ..._~o_



ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

), (nome da

estando apoio), porta da c~ira de ~enti~ade

33 ,residente n ~~ ", na

cidade DORES DO TURVO , Estado de MINAS GERAIS, pessoa fisica, enho, nos termos de

que trata o subitem 8,1 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela Portaria MC nQ 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS, :28 de SETEMBRO de 2018.

(local e data)



...~,,,,,.,.

-!l~' e_

....!.""-----

•

o

1,56

Valor R$

1.&6

Valor (H$)
19,88

Jarila CúnvElnCIGfloill

H~sl~~~tI1'
MU~II!a~i.u

Mocalld.,1" 1,11;I'J ''>

RfSllilNI;IAl.

Pr8ço

U5/l rJ

3836

--~';!~'!;;....£h.w~, •.•,tPo f"ÍP. Ene Qia -Eietril::rt

Serl6: Ul Nf: 056380564
Controla:

02.11J41R4S00BB9281'JlJ31

3011240527

06108 05109
f"fr;.", L,"~" ", " r" •

VALORES FATURADOS

QuantIdade

ENCARGUSICOBR',NÇA S

li

3836

. , ... ',""

fmissão: 0510~!20!B /mp1es5à(/' 04/U912G1819:3B-49 Tarita Social d~ E~ellja fiel riu _ ISH uiado vela

f'lissio WOlfla'a ~I~ ~Iill\t [s~tiaIIPJA H" 45,000009762.JI - SH/MIi te/I' IO;"~ ~, abril h 2002

A/RrDN Dt SOUZA W 00 CLIENTE: 70115089236
N°da instalacáo ;Ll'\-l;'l~": (';;)<,. ~RUA FRANCISCO GHOSSf 322 AP 3

CENTRO

DORES DO TURVO _ MG
CEP: 36513-000

MtOIDUR /1": AMU11B1B9Blô

Descriçãu

Custo da Disponibilidade

Energia Elelriea

Descrição
COfllrib.Custtlio Hum Pubrica

T,.o.AIFASAPUCADAS(S6m Impostos)
Energia Erélricij kWh 0.63684000

ADICIONAL BANDEIRAS (Já mc/u/do no Valor a PagilrJBandeira V8rmarha

,
•

CPF: 913/79,516_34



ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu?I1/l,)/oj ?L!"Ji O /, nQ!(~/M (nome da

pessoa que está manifestando apoio), portado~a carteira de identida.tz;tuL ~ !l J IllI1Je{Lr,
nQ /l1- a.t 3~O£1 ,residentena )6 uf?d>c/c22 /Jt7I--tJ '({Cf/I/JJlr~ ~
cidade DORESDO TURVO, Estado de MINAS GERAIS,pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nQ 1/2011, aprovada peia Portaria MC nQ 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORESDO TURVO, MINAS GERAIS~ deSETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio



CEtAlG DI$TRiflU!çAO S.A Nota Fiscal ..Conta de Energia ElétrfCI
CNPJ0fi9Hl '~IWilr,\ 1$"'~&.4.IGIn"" Emd,,',(>6;"!;>2'36.0087 Série: U1 NF: 0.8733671

V':IY\ ~"B"'t>~",n,1 1]1~IJ.L'.Aodal'.A1~Al Controle:
::;.tn!',A'IOr,t,,'t'O".,.rr> 00.1,90-131 0210'/R S008B92B/0009

_ B,,1t.>Ho"zo~'e ~,r; ,_e.~ . 't 4-

2,94

Valor (RS)
37,55

Valor RS
3,72

-0,70

7003434306
••- aa Insta,açãl SllbCI<lSS;]J" Ciâii8

R6,lftl~I.l1I 3000575213 'ESIDENCIAl U'!!!l,I ••

Oatu de~e~t~ IModalldadfl Tarifária

Anterior A1u~ _~~""~In,. Tarifa Convencionai

04/07 03/08 [.E4/09
Infoim.ç6es Tknlcn - - --_. ---

c.""" A"",o, , L."" ",., ICO"","'' d•• "_1_Co",umo

10192 j 10228 ,1 36

. -~.~~_L
VALORES FATURADOS

Quanlldad, Pro~o
36 1.04362886

ENCARGOS/COBRANÇAS

Tipo de Mediçlio

CARLOS CLESIO FERNANDES
MOREIRA
RUA VEREADOR MANOEL A ARAUJO
73 CS
CENTRO
ODRES DO TURVO - MG
CEP;36513-000

MEDIDOR N'; ABG044093362

DescrIção
Energia Elétrica kWh

Das eriça0
Contrlb.Cuslaio lIum. Pública
Comp,nsa~ão OMIC - 06/2018

TARIFAS APlICADAS(S,m Impo,to,)
Energia Elétrica kWh 0,83664000

AOICIONAL 6ANOEiRA.S(Já In,luldo no Valor a Pagar)
Bandeira Vermelha

EnergIa Elétrica
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

(nome da

p a que está manifestando apoio),

nQ (Y\ .~J95~92 ,residente na (. na

cidade DORES DO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa tísica, enho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nQ 1/2011, aprovada peia Portaria MC nQ 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS,~ Sde SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio



o

'1.64'.

5.28

Valor (AI)
15,18

Valor RI
5,79

ld,64

0,08

;,06
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1204

f,;.I" Je M.'"J,çJU

[m~~~ã~:2iii;~m~~ Inl~rt~~~3:U.I!~'1/~IJ1~19:J131 jajjla SN;~l:r htr~la Ue!fltl' 15£[ triaBupolia

£lfIi!!i; a~!o:i:4'd ~,laRt:~i~;>.r~~çia'iPl~.li" ~-~~Q3Gi&1~14.sErfMJ l~; r.' 10 43&-M abll14e 2{11)2-.

FHANi\llN GOMF.S (J~OUVElA,; ~:r;DCJ Cf .:~ t ..

CENTAO
OOAES DO1 URVO- MG
CEP. 38513-000

MEDIDOIl N", AMH161140814

Descrlçao
Custo de Disponibilidade
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TAAIFAS APlICADAS(S,m Impostos)
0,48079000

A8ATlMENTOS E OEVOLUÇOES
Energia Etetrica kWn

Subsídio tarifa liQuida
ADICIONAL BANDEIRAS (Já Inoluldo no Valor a Pagarl
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ANEXO 5. Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

29
Eu, (nome da

pes que está manifestan apoio), portadnda rteira de icjf!ntidade .

n
Qrrr<-.l::r4.13'iSW, ,residentena~AU m(:w\l; &ta...Ué! ,) ,na

cidade DORESDO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho:';os termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nQ 1/2011, aprovada peia Portaria MC nQ 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORESDO TURVO, MINAS GERAIS.~ de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

~I

-------
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio



,eAksaandro Amaro tia 1\1.11.11

[)iMor Df.TMAN/MG

•••.•.""""Dõ_

Descrlçao
Energia Elél,Ioa kWh

Descrlçao
Contrlb.Cusleio IhJm. Pública

Juros mora 1%am: 5 dia(s) sobre RS51,65
Variação do IGPM. Rt51}4

Mulla 2% conta d6 0712018 sob" R151,65
Compensação OMIC - 06/2018

TARIFAS APLlCAOAS(S,m Impostos)

Energia EI!t,l" kWh 0,83884000
, ADICIONAL 8ANDElRAS (Já Incluldo no Valor a Pagar)

Bandeira Vermelha
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, (nome da
pessoa que está manifestando apoio), portado

nQ Me, .Jç; iOOf, .9iL residente na na

cidade DORESDO TURVO. Estado de MINAS GERAIS. pessoa física, venho, os termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela Portaria Me nQ 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORESDO TURVO. MINAS GERAIS~ deSETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio



;,P"'''',,¥íl'
~'

Valor R$
7.45
0,09
0,0'
1,03

-1,19

4,30

Tipo de Mediçáo

D",rlçlo
Enargla Elélrlca kWh

Descrlçlo
Contrlb.Custelo lIum. Pública
Juros mora 1%am: 5 dials) sobre A$51 .65

Varlaçlo do IGPM. R$51.74
Multa 2% cOnla de 07/201 8 sobCl~ R$ 51,65
Compensação OMIC - 06/2016

TARIFAS APLlCADAS(Sem Impostos)
Energia Elétrica kWh 0,6366'000

ADICIONAL BANOEIRAS(Ji Incluldo no Valor a Pagar)
Bandeira Vermelha

Energia Elfitrlca

-. ~ CEMIGOISTRIBI';IÇA0SA Nota "'Iscal • t;onta de t:nergla t:!etnca
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VJl7' A.• B.lf!>,wm~ \2')' 17 AtlClar.AJaAl Controla"
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~L~AVEREAOOA MANOEL A ARAUJO 3 N"d~ Inltlllaçlõ'--Subclãsse ;]]iiisse-

CDJIt!BI,I
CO 3000575025 C\ll~ItI~1C~aIUI 81lhln
CENTRO'_' - ._-
DORES DO TUAVO _ MG I Data. d.loilu.ra.... Modalidade Terifárla

CEP: 36513-000 Anl&riof AIuaI . ~'r'M Tarlla Convencionai

MEDIDOR N": AET691005526 04/07 03/06 04/09
-~ Informaç6uTknlca •. _-- -_._-

::;";:A,""o, ; 4:~:;"N" I coo...~"" ""I";;mo

VALORESFATURAOOS-
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.- --
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, (nome da

pessoa que ( á man estando apoio), portama carttJ:pe~~~

nQ (Y) 65cJ.,5 193 ,residente n~ ,,:Jâh~X:l& jQ ,na

cidade DORES DO TURVO. Estado de MINAS GERAIS. pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela Portaria MC nQ 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAI£9 de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio



5

ª
•
o
o
;

~
•

Valor R$
16,77

-2,84

167

12,63

Valor (R$)
161,09

Tarita Convencionai

7009926873
Subclasse i Classe

CO'lmia)
COJHlftial CO'IUI Bllhlto

Modalidade Tarlfâria

0'/09

Atu,",I

03/0e

Datas de leitura

7255

N° da Instalação

04/07

, 30061e4130

VALORES FATURADOS
Ouantidade Preço

167 096476291
ENCARGOS/COBRANÇAS

70aa

Informações Tecnicas

Leit<!raAnlerior leitura Alual COnstanlede Mediçao Consumo

TipOd" Medição

EmlSsau: 03/0812018 Implessau: 02108/2018 19:26:06 lilili SO~lil~e[Ierlli fltlrici -lSEE crl~'o P8li

ErJlss~o,morllata pelo Iltlglll16Espe,laliPlA Ir 45.00000Jl62.37 - SEFJMG lei I' 10.m de ilbrtlh: 2002

ElISANGElA COELHO OEOLIVEIRA N0 DO CLIENTE:
BARROS

RUA SAO CRISTOVAO 1e CO

CENTRO
ODRES 00 TURVO - MG
CEP: 36513-000

MEOIOOR N°: AP0l1B097324

DescrIção

Energia EJélrJca kWh

Eneraia Elálrica

Descrição

Contrib.Custeio lIum. Pública

Compensação OMIC - 061201a

TARIFAS API.ICAOAS(S,m ImpoSlos)
Energia Elétrica kWh 0,63684000

ADICIONAL BANDEIRAS (Ja mclJido no Valor a Pagar)Bandeira Vermelha

------------------------------_.- ------------------------------- ---



ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, ' (nome da

pessoa que está manifestand poio), porta9~a carteira de idermv:~/ ~

nº1Ú :I$SOLf:t f:t , residente nai::1 j G 5:>jry ~. $I :rriIH,.:[., na
cidade DORES DO TURVIL--, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, lenho, nos termos de

que trata o subitem 8,1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço,

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS,c2B de SETEMBRO de 2018,

(local e data)

_-----3-/0?JV?--)(,-:h0-' _-,~O!VV\Q/' cls ~

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio



'1.63

V,lar RI
16,77
-1.84

Valor (Rt)

161.09

Tarifa Convsnclonal

7009926873
N°da InstaI8ç10] -Subclasse J]lãsse-

COlWrclil
3006184130 . _!lln",rtiil~llnlulll ~s!!.O_

O•.tu d. L.lturI Modalidade Tarifária

7088

Anlanor AluaI i Pr6xoma

04/07 0~/08 1 ~~09
Informações T'enlcas

l"'tura A"lorior ' Lllltutll Atual
I,
I 7155

VALORES FA1URADOS
Quantldads Preço

187 0.96476191
ENCARGOS/COBRANÇAS

Tipo de Mediçao

CEN1RO
OORES DO TURVO - MG
CEP: 36513-000

MEDIOOR N": APD11B097314

Descrição
Energia Elétrica kWh

Descrição
Contrib,ClJsteio lIum, Publica
Compansaçãa DMIC - 06/1018

1ARIFAS APlICADAS(S,m ImpaSlo,)
Energia Elélrlca kWh 0,63664000

ADICIONAL BANDEIRAS (Já Incluldo no Valor a Pagar)
Bandeira Vermelha

CEMI"'; tJ:STRlBlIl';.Q,fl <:; A Nota Fiscal. Conta de Energia Elétrica
CNPJ,\fi<t1l1 ,eO,COQ',-I~ ,"~AAIGinMJ ~~1<>dUal[I{'2.~22T16IJoa7 S~m: U1 NF: 048733707

"~ A,. !l,,,l,.-I'<'''",, I:'C>{I. 17"A:,(jar.AlaA1 Controle:
. ~~::~':'.'r.\,~-~;:~~~~13102.10~/A4S00B692B/OO"5

fm[sslo: 03/0011018 Impmslo: 02108/ I I : !:UO--1inflSDfi,m II"Iiil1Í1ntl~TSEE ,",,,,.._

tUlisslOjJjDrilada pelo Rel!1l6 hpeçiallPTA Ir 45,ooooom2 31. SEEMú _ _ lell~O.4JUl1bl1Ue20.Dl._

ElISANGELA COELHO DE OLIVEIRA N° DO CLIENTE:
BARROS
RUA SAO CRISTOVAO 18 CO

Enereia Elétrica

1

..,1r: OOCItII""llAOll i O-O....oR ••

lM7804777 . SSP

CPf. ""' ••••No\loC-..TO]

[112.530.966-00 122/02/194 ~
F•• ltIÇA.o ---,

:F'NANCISCO AUGUSTO DE

OLIVEIRA
EUNICE GOMES DE

OLIVEIRA

OLIVEIRA

---~

r'~~ r ,._""",~~ ~11.1/06l::Ol9J 03/12/1981 I

--------



ANEXO 5. Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, (nome da

pessoa que está manifes o POi~). porta9~a Car~f'~de ~t~'l:~

nQfi'G.,B j!';;' .%.2. , residente na'3::!A.Cõ ~ ~~_OO-~~__ ,na
cidade DORES DO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nQ1/2011, aprovada pela Portaria MC nQ462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente).

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS~ de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio



4,30

Valor R$
1,45
0,09
0,04
1,03
-',19

Vator (R$)

54,96

- 'f

N°DOC
3

,.. d.lnstala

300051502

Datud

""'""" "
04/01 I 031

ç'j SUbClas;}e . Classe
Go•• rtl,1

5 _ Ctl.~d41 CO.I.1I .~I~

li leitu.a Moda/idade Tartfári-

~1IP",.",;- Tarl1a ConvenCIOnílo

OiJ04/09= __ .__ ...
InfonnlC;õe. T6enlell5

leituraAntenor leituraAtual 1'°'''''''"" '''''çAo l C""um,

44380 44431 1 57

VALO'RES ATURADOS
Ouantldade Preço

51 0.96476291
ENCARGOS/COBRANÇAS

TIpo de Mediçao

ROSANGELA E SANTOS COMERCIAL
tTOA

RUA VEREADOR MANOEL A ARAUJO
CO

CENTRO
DORES DO TURVO - MG
CEP: 36513-00D

MEQlDOR N": AET891 005526

CEMIGDI'31RIB'JI'.:A.)S.A. Nota Fiscal. Conta de Energia Elétrf<
r::NPJIlI"111'."81'i(M)(}I.16 . _."'''&&IG In,r~ ESI"du~I{)I;;'ml36.0087 Seria: U1 NF: 0.8733663

VJY\ "".,S,l,h;l'l'na 12'JlI 17"Andar'A1aAl Controla:

e;;;~~~~~~:'o.'~~~~':~9l).131 02.1 a4/A4S0088929/0001

mIS o aanmnmprmlrn/03/!i1t! 1!:5t51-1,rtt, S,.,I "twll. (ijlrl,,-Iillula/,polo

E'llIDo "10111111p,lo R'II., ESp'cí.I/PlA N' f}llG_ ler" Wl!J1..brn1lI00<

L1ENTE: 7008215181

Descrlc~o
Energia Elétrica kWh

Descrição
Conlrlb.Custlllo lIum. Pública
Juros mora 1%am: 5 dia(s) soOre A$51,65
Varlaç!o do IGPM R$51.74
Multa 2% coma de 07/2018 sob" R$ 51,65
CompenslIção OMJC - 06/2018

TARIFAS APLlCADAS(Sem Imposlos)
Energta Elétrica kWh 0,63684000

ADICIONAL BANDEIRAS (Jé Ineluldo no Valor a Pagar)
Bandeira Vermelha

Ensrgla EI9lrlca

•~

!()

,~
,~,~
.I~
I"0'
:õ

':;

\

\) .\.(;),
'.1.

---------



ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

f.2~4ÊeN'todeD de/~~ loom,d.

pessoa que está manifestando apoio), portad~=te~d~d~ <::
nº)'Y(?,- UL-+91Q. .s?3d,' , residente na :u.n, W~, na

cidade DORESDO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa físicã, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente).

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORESDO TURVO, MINAS GERAIS-Q,g de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

•
,.

.>
~\

.-,.

'festa <HeU apoio
30\fOllN3 30 \f~'3lif' ••O

O\f3V':JHflN3
SI\ftl:J~ S\'NlliVela 00 OlnlllSNI

8111830 S\fNI : .. 00 lIA!:J til:::>nOd
,~.:.a 00'0'183

11SVH8 oa Vflll 3~""11
:I v ..•• 8nd31:1

:Ii _



6,80

Valor RS ,'o

7.45 '

Valor (RSI
84.17

Tarita Convencionai

.itllr~

~ Pró~im

VALORES FATURADOS
Quantldade Praça

63 1.01439949

ENCARGOS/COBRANÇAS

"~4/07 I 03/06
Illj"'J1lo\~S Técnlca$ -

'~':::A"""" :~::A~';C'",b"~'" ••," °r~":~moTIl'" <I' Mi,,!IÇ.lll

, ,

Descrição
Contrib.Custeío lIum. Pública

TARIFAS APlICADAS(S,m Imposlasl
Eoargla Elotrlca kWh 0.83884000

ADICIONAL BANDEIRAS (Ji loeluldo 00 Valor a Pagarl

Bandeira Vermelha

Oescriçla
Eoargla Elétrica kWh

CENTRO
ODRES00 TURVO- MG
CEP, 38513-000

MEDlOOl\N', AMD118369067

RUA SAO CRIS OVAO 28 CS

_ ......•

Energia Elétrica

o
,..j ,..j

o - ""!' H
"""t~ iO) >-

•••••••• c;T"""'/

.•• (J) ~, ~ ••
•.•O ZG] •• ,

'- Co ~'-'
...l 't1' ..:c <t: ~O
« ri H O °N
Õ <>: ~p, >
Õ .!J. H <t::I: (J)
~ ~~ ~ u... ~ er::
O ;!~ ~ ,ti) .....;

.r g~ ~ JÍ1 (fi !

g A~ '1-4
ir 1=.1 ~ "
ffi C'..J Q. rn~.'0 L::
~r0 r~o :I::Ok
o OJ U: ~ I ri G ~ I~
o ~ Z .o::C O ro z ::i zo... .-. _ ' ...•;;;_
I- v.] j.....:j 0:( t-i •.-! H o(~ w

~Q) z ::.::c::::~~>L «-'
!~ t- <r: ~ ~ :::;) J-=i Çt:' *
O Z W:8 E-; H lU

-"0:1 J:t::::r... .~-l

:; r-i W -:t: "DUl ~
I ~ ON ~c:C~ O)
o .::> t;. O Q)

n:E O Z p:::; tfj.:::. ('~jfi

~ '::J~ ÇzJ -=:c: I

;::. "E:-i z ~ Z t-I

- '" o=:.t: "5 '"'7 r~, ,,~ H

~ ~P-. ~<(3 ::s ~Q t ~fi
r.;:; z - - u

--- --- ---



ANEXO 5. Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

(;,~tn Ln9 O
Eu,£ Q}(]õ \Y)~ (nome da

pessoa que está manifestando-JPOiOí:PQrtadOf da ca teira d identidade

nº['{)(;._J~OOO~~+ ,residente na

cidade DORES DO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos t

que trata o subitem 8,1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço,

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS, c2B de SETEMBRO de 2018,

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio



Con
02.1041R4S0

N 'I i Fiscal. Conta (

j C:,s'.nte de

97250 I 1
__ J Lo-

VALORES FATURADOS
Quantidade Preço

1378 0.89695775
ENCARGOS/COBRANÇAS

95672

..,. ",,;I ,I

.,.,.
CEMIGOISTRI,9tÇA'l SÃ
CNPJ 06.981, 18010'101.15

ft ~~!...(;.s<:t.Eltadll8l"\i•• 2•. '~" ••"~'O ~Sárl8.:"
~~=ti~ho~Er.~~,7s J.

Belo HOOzonle - M<õ' erasil

~.""
Emissão 04f0912018 Imprmio: 03/09/20'8'932:2' 1,,11. Soci.1lo f"'ll.

E.iSl;O "1,,1,,9. pel.1Otffio flpetl"""A H' 4;. 90000918231 - 8Ef1ll&- --!tI.

DElIOMAR JDSENI CDElfu li. )) CLlEIi TE:
RUA VICENTE MARTINS 60 CO • 3;~6:::::1~~~:~:

CENTRO Jl . I de l.eituf~_~ '

DORESDO TURVO- MG • O'4'1"Q' j:'.QA~I'~'1QLCEP: 36513-000 I

MEDIDOR N": APCG99U~ _. 03106
lularm • ,re as

leitura Anllmor :UI ,lUa'

Descrição
Energia Elétrica kWh

Descrição
Contrlb.Cuslelo lIum. Pública
Juros mora 1%am: 19 dla(s) sobre R$1217.66
Variação do IGPM: R$1225,37
Mulla 2% "nta d, OB12016sobre R$1.250.31

TARIFAS APlICADAS(S,m Impostos)
Energia Ele!rlca kWh 0,636B4000

ADICIONAL BANDEIRAS (Ja Incluldo no Valor a Paga
8i1ndalra Vermelha

Energia Elétrica

G.f""

II
DOC_Dl~1 OK lMlStOO~ : ' I

~14090467 55" ::'
____ ~Do\! •• MAJC 1

@~.647.5a6-05112/01/1~J .

S~~TIAO CIPRIANO ;~t

MA,RGARID" DE LOtJlU)ES ~
BONORATO CIPRIANO fhj

,...,..w.o I~ ~r Çi)~.
'o-I[wi72õtiJ 14/08/20._

i

5
;:

;
•
o
o

••••
r.P~. a.4.c&,Ii,a 1?1l.'••"'- _



ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

t~JJtJdJ\/J-WeY'Q J'º9 (nOmeda

p~"â'que está manifestando apoio), portador da car~eira de identidade

nº.ffi(; .9J, 8.Jl310 , residente na~!l.Q" \l, f'Oo'YrgP, DiraJ1f 1 ,na

cidade DORESDO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho:nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORESDO TURVO, MINAS GERAIS,$ de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio



700417S

N- da InstalaçãoISubclas$9 J-'

300~01093 REIIDfNC'~JJ

Oatu de Leitura 2Cldalldade

~;:;t;;~'~J~.~ Tarll. CO"'

Informlç6es-T7icnicas o ---

LeiluraAn]erlor Leitur.Atual \ conltantedettedição]'

48631 48780 1

.1. --V ATURAoOS. "-_.- -

Quantidade Preço Vi
149 1.04362888

ENCARGOS/COBRANÇAS

~~~~G~~~~il=~;/,Nota Fi.scal • Conta de Energia I
';";( Emdu"'062.322136.0087 sem.: U1 NF: 048733661
~.-':'1."",oce<la.1200.17"Andar-"""A.l _ Controls:
:~~~:,;,,;,,; _.2:~!lQ-J_31 O" 104lR!SOOBB92BIOOO:

Tipo de Mediçao

Descrição
Contrib.Cus:eio lIum, PiJblica
Juros mora 1%am: 14 dia(s) sobre RS152,.(9

Variação do IGPM: R:'153,20
Multa 2% conla de 07/2018 sobra R$192,70
Comp.nsaçao DMIC - 06/2018

TARIFAS APlICADAS(S.m Impostos)
Enargl. Elétrica kWh O,636B4000

ADICIONAL BANDEIRAS(Já InclUído no V.lor' P.g.r)

Bandeira Vermelha

Descrição
Energia Elétrica kWtl

RUA VEREADORMANOEL A ARAUJO3

CX B
CENTRO
DORESDOTURVO- MG
CEP: 36513-000

MEDIDORN': A8S924001312

Energia Elétrica

HIGINO PEREIRADOSSANTOS

£m\ssão: 03/0a12018 lmprmão: 02JOB120h 18:51:12 lanfa Social i8 Enrala EI'lrl" - TSEE t

[.í~I. ",,",,!a póloR<jiUllJ,pó,laIIPTIN'llOOOODiTI2J01flMG _ ~l!J~H .!,1U!J~

'N° DO CLIENTE:
:

~cr..JAIG
, ,

r

~

~~'
c'- ,
w'
c.

~l

~

oili
.1I'i1

,;;;',",;;;0'''''''"--1

~
:;

:::! Cf) f5
'" - "ri ~ ~,~
CCwzÜ'

8 r;l ~~
4: (/) w •.••
> « o j:;:

t=ZOZ
~ _ o~
w ::E~-
c ~w
w W'UO

u.. Cl o o

()OO~
:::J o ~ t-

m <:( > i=

'ir ~ õ~
w Cf) 4: -

a: w õ
~
o

"

118

, .

-~
-'-'---

~
CJl
o
o
C'J
"-
CJl

"-..-<
t-- " :I
C':> "

o I "
Z 0-4 ~ ~~ ~

~ ~ . ~~ 1.i~'
1-4 c, _ " c w

-K- N1.:1P< lO P<.i g C •

",a N-": p::-U) t--U'lc~.'. t~~
i',. <t t> lC\Jl:~ã;:i-

:;. ..: Çi ::5 f :$ .i..'\~~~'
E-IH P3:> il: w:2 ~
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ANEXO 5. Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

o
Eu, (nome da

pessoa que es . es ando apoio), portador da car/eira de identidade

nQ 5SP. 3G gg 40301 , residente naMJ. ~b.)O& ,íkQ.L\e.3 , na
cidade DORES DO TURVO, Estado de MINAS GERAIt' pessoa física, venho, ~s termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela Portaria MC nQ 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente).

que tem por interesse executilr o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAls,c2/~de SETEMBRO de 2018.-- ---- --

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio



- ----

Série UI NF: 048733665
~ .LI'"o,ntrQle_' _

02.104/R4S0DBB928/0003

T,po de Medição

RUAVEREADORMANOELA ARAUJO3
CX B
CENTRO
ODRES00 TURVO- MG
CEP: 36513-000

MEDIDORN': ABS924001312

Descrição
Energia Elétrica kWh

700417897

N"da InStãiição Subclasse JCTã
Reslh_

3003801093 ""DINCIAl W",I'

~

08tas ..i~lIilura. r;;;daudade Tar

"'"""I .A~ F,ó.",\., I Tarifa Conv8nc
04/07 03/08 04/09

lnfonnaç6e1 T6cnicas- - --- ---

:::~; "~no, 4::;" """' ! CO"."";' doModl"j co:'

VAIllRfSnT!JRADOS. -- -
QuantIdade Praço Valor (

149 1.04382888 155
ENCARGOS/COBRANÇAS

Descrição Valor
Contrib.Cust8io lIum. Pública 16

Juros mora 1%am: 14 dia(s) sobre A$152,49 a
Variação da IGPM: R$153.20 1
Mulla 2% canta da 07/2018 sobra R$ 192.70 3
Compansação DMIC - 08/2018 -3

TARIFASAPlICADAS(S.m Impostos)
Energia Elétrica kWh 0,63684000

ADICIONAL BANDEIRAS(Ji Incluldo na Vaiar a Pagar)
Bandeira Vermelha 12

Emissão: OUOOJ2Q18 Impressão: 02l081Z61~ .9:51:12 lalila Soclal'a EDarlia EIUri" -ISEE eria.

l!lllll. "1011,,1.pol.R'li.' Esp"i'I/P1A N'45001001162.31= SEfJ\1G 1OlL1P.4~ (H~

HIGINO PEREIRADOSSANTOS N° DO CLIENTE:

Energia Elétrica



ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

manifestando apoio), carteirfile identi a e

~~~~~_._(.,~t~:J..~)_~,residente ri" Q ~~ o2J na

cidade DORES DO TURVO , Estado de MINAS GERAIS, pesso fisica, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela Portaria MC nQ 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS, fi5de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio



6

Vale

ValOl

• - .•- ••••I;llel

[fil

'~~~b.~';'

••.•.'t iladual062.3221J6_008! Seus; Ul NF; 0.a01
- •• li\.. ~, "'~",'''''''_''''0'' Contrai"".u.", r'9OSlinho. CEP 30.190-131 •

B'~"H"ll:onl& • "'G'81'1W 02.1 (J41A4S0DBB928/t
.•••. , . 'N' . "','''>"",,,,n ..,,~'Sit Emissh UI/UB/IUla Im~(~ss;O:.E!/aiRUIia8:l3,21 Tarif;,otW.IofIMlj.ttitrlW-'T~

f~':'~~~ """;'.~,~- , flusm a~rDflladapelo 8f4lmU~~45J_9162.JJ ~SffJ1fIj -LeiJl •.W..4M.u.~rj.;rD ff#~l!!!m !~(l1~IL'..,.;~~. . MARIA VERONICA MARQUES ~o OS>.. CL!EN!E:_?pooo~
~ ',.~ ~ RUA CAPITAO CAMlLO 214 CS da I~stalaçao SUbcI8

t4e

]

'" , "."••" ••••• i~ • CENTRO ,,,_. . --.-. _ .
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I.. Multa 2% COnta d, 07/2016 SOora R$ 62.14
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En"Oia Elétrica kWh 0,63864000

ADICIONAL BANDEIRAS (Jã InCluido no Vaior a Pagar)Bandeira Vermelha
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ANEXO 5. Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

o
Eu, o>u..o...- OU (nome da

p que está manifest~ndo apoio). p adErya car r:Z de ~tn~aw~ n
nQ mc"ll .o:k, ..'\=+0 ' residente na0Cu.e-. 'ºfXbOOrrY\.<)'O 1Jb ,na
cidade DORES DO TURVO , Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela Portaria MC nQ 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Rt.DIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS,~ de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio



Va

7000091
SUbclUi8l---

~DEH~I~_~

. MN:lalldadll

N" dã liistalação 1

3000574i52

Tipo de Medição

~ AA,e,;urt- 1\111.," • F',,,~~ T 'f C
'7 ._- • - imaOn"i

02/07 01/08 01/09
InformaÇÕ8s- Técnl".ls - -- ----.-

Lo''"~ Ame." L''',", ~AtUóll [constant. deMtdlçjo

6868 6943 1

_.__ ._~-

VALORES FATURADOS
Quantldade Preço

75 1.04382666
ENCARGOS/COBRANÇAS

OBSC~Ç~O V

Contrib.Cusleio lIum Pública
Multa 2% conta de 0712018 sobre AS B2,1(

TARIFAS APlICADAS(Sem Impostos)
Energia Elétrica kWh 0,63684000

ADICIONAL BANDEIRAS (Já incluldo no Valor a Pegar)
BandeIra Vermelha

Descrição
Energja Elêtricí:I kWh

CENTRO
DORES DO TURVO- MG
CEP, 36513-000

MEDIDOR N', AMD11838611

MARIA VERONICA MARQUES

RUA CAPITAO CAMILO 214 CS

Emissão: 01/0012610 Implessão: ~1JOaI201B 08:43:21 larila SOtial ~e Elar.ia [Iílll~ - 1SEEt

Emissio altorilada pelo ReglneEspeci fi2.JT~Ef{~6 • -l4J-l!JIlm.i41bJ

N° DO CLIENTE:

Energia Elétrica

r
",,' I,H1if, DiSr'RIBUIÇAOSA Nota Fiscal. Conta de Energia
I CW'J !'" ''''l.1601OOO1-16, ,.rAA IltG I",~r r-.!,ld'lal062.322136.00l!1 Serle: U1 NF: 0.4e012Bf
j ~J.Y~ ...,li3<:•.....,na, 1200. 11"AndiIr.AJaAI Controle:

.. -. ~,'I;:tL';<J:~~;;C'Já:~S/O.,"13~l -O~.~,~1a41R4saOBB928toO~-
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, (n.ome da

pessoa que está manif t apoio), portaljq)da cart'fita de identid~/í' nA
nQ 1)); J I 9Gz c9AO , residente na ~MQ 110.~ ,l f~wg~. ,na
cidade DORES DO TURVO , Estado de MINAS GERAIS, pessoa fisica:enho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela Portaria MC nQ 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAISS>~9 de SETEMBRO de 2018.

(iocal e data)

assinatura da pessoa quP manifesta o seu apoio



7,69

Valor RS
7,45

Valor (RS)
98,10

Modalidade Tarifária

Prn."na

I Tarifa Con'lenclonal
05i09 _

/l,lu,,1

06i08

Oala~ 011Leitura

.\nINtu'

05i07

1478

VALORESFATURADOS
Quantidade Pr6ço

94 1.04362888
ENCARGOS/COBRANÇAS

1384

Informaçó ••s Tócnicas

LeituraAnlllr;or LeituraAtualTipo d.., MedlçàD

Descriçâo
Conlrib,Custeio llum PÚblica

TARIFAS APlICADAS(S,m Impo,lOs)
En"ila Elétrica kWh 0,63664000

ADICIONAL BANDEIRAS (Ja incluido no Valor a Pai ar)

Band6lra Vermelha

Descrlçâo
EnergIa Elétrica kWh

Energia Elétrica

~

CE"ln (lISTRIAUIÇAOS A Nota Fiscal - Conta de Energia t:letrlca
CNPJ00>9~1 1a(fOOOI T6~&&IGIMe<Esladuill062 J22\J600l!7 Serle: tJl NF: 04914a594..un A, a.•,bar.('n, '~()(l 'l'A'>d", AI"1,1 Controle:
~~~~':~~~~:".~~~~:':l~,rnt 02.104íA4S00B6S28/11001

--------~

-------<f'mt"jnfúftf!i'l'-tm~"';-ili1;i;,ll,i&-'l"i~".ui;,[a",ii~SEl<liJ4~ii __ '

Eg]lssi~ulDrlla'a pelDRellne EspetiallPIAN" 45.0,00009162..31- mi~G Lei 1.'0.4~ de abIU ~e 2002 .•

lENIMAR APARECID~ :N° DO CLIENTE: 7009773719
RUA VEREADOR JOSE GABRIEL 971 N°da Instalação Subclasse' ,-Clãsse

Ri~lh~clil
CS J 3012696296 RESIDENCIAl. ~KoU~ltll

CENTRO
DORESDO TURVO - MG
CEP, 36513-000

MEDIDOR N", AMJ164203524

CPF,059,975556-31

RESERVADO AO FISCO
CQ,'\..n..CQ9? 0'0' COO'
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

(nome daEu, ~~~
I

pessoa que esta manl estando apoio), porta10 a car ira de ide tidad

nº [Y)f, JO:t G2 .0.2,<l , residente na Q . . na

cidade DORES DO TURVO , Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, os termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente).

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO. MINAS GERAIS,c2f1 de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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Valor R$
7,45

94

7,69

Valor (R$)
98,10

1476

VALORES FATURADOS
Ouanlldad& Preço

94 1.04362BB8
Et~CARGOS/COBRANÇAS

1364

Tipo de Medica0

Dsscrlção
Enbrgia Elétrica kWh

Descrição
Contrib.CuSlf:liO lIum, Publica

TARIFAS APlICADA,S(S,m ,mpostosi
Energia EI"rica kWh 0,63684000

ADICIONAl BANDEIRAS (Ja Incluldo no Valor a Pagar)
Bandeira Vl:lrm&lha

En&rgia Elétrica

------é-iiii'S1~~t&__+mpIe~~ãHt6fUlt/Wt4ll;;!~~H-.tiWi ~-it'{WJU.Uiiúu ISFf eriMn pela

ElIlissio Hl0rilada pelo Retillle EspeciallHA N"t~.O.00009i62.3f- SEF11rl6 lei ." IO.4~ de ablll U 2002....

lENIMAR APARECIDA]l!BEIRO NODO CLIENTE: 7009773719
~-=-- N° da Instalação Subclasse .- Classe

RUA VEREADORJOSE UABRIEl 971 R•• ij,,,i.1
CS 3012696296 RfSI~ENCIAL Moaolüito

CENTRO Dat ••!! d•• l.eilura I M d rd d T 'f~
, DORES 00 TURVO _ MG ""lo."">' AI",l: P,,,,in,.. o a I a e ar! a a

CEP: 36513-000 I Tarila Co""ncional

MEDIDOR N": AMJ164203524 05/07 06/a6 a5N9
lnformaçóes Técnicas

Lei"sraAnh.rior leitum Atual Constante de Medição Consumo

CPF: 059.975.556-31

RESERVADO AO FISCO
c:n~i\l"'nrw,'"\tn',,)2Q c c
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(nome da

ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

JJfL,~~~,de,~c1,
pessoa ~star:do apoio), por~elra d~de C

nQ {)}G -JU:6.2 .~~5 ,residente na'j,1J.cj)d ~01ro;O :250 . na
cidade DORES DO TURVO. Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela Portaria MC nQ 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAISJ..9- de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio



1.61

V.I" RS
1,66

27,35

Valor (RSI
20,57

ran1a Convencionai

••"e ,,",o I Cu ,:umo

...J _

Preço

Pró

@Otl

Con'.I ••,,,,

Aluai

6709

VALORES FATURADOS
Ouanlldad.

6709

'"Jh"~t,- ""'o,,-"" de "_,<J,~""

Descrlçilo
Custo de Disponibilidade

CENTRO
DORES DO rURV~ .. MG
CEP: 36513-000

MEOlOOA N~; AMO~ 163d9084

RUA SAO CRISTOVAO 250 CS

CLEUZA MARIA OE REZENDE

Energia Elátrica

',_,H:';I'IS1R:t<'1 ,,-,-;/, I'IUlClrl"'''''''-'''' •• - -':J'--'-"'--
, ~;~,• ,,, " I' .

"PAAIG 0\ r'i ,:,~~,:.,:''':' lO>, ~.Al~~SérI8: U1 ~ ~lF:o~150a739
VJY\ ""',1 _""".".> . I "0-13\ Controle

,",' - ',',,,', " 02,104/R4S00BB92BI0022

Imtm",IM/1lff2>IH""",I •. ~3Ig;iWi ~ ''"~iKIiI••lkll~[jjlliu~, •••4.I'i'--

Ell1lssloutorilaJa pelo !Illlille ES~tlalitr;. Ir' 45,0.1&2 31 SEFAlG -_. tel U' 1u.433 ~11l- U2~C2-

'N° DO CLIENTE: 7002270280
r-N"dllftltalaç6o--"ubC ã',sl' -l'chise-
I IIuUlltl,1I 3006186620 , _ 'ISlLI,"'''.. M•••~.I,,_

Datai de Leitura Mo,; lhdade Tilrlfãrla

Descrlçao
Conlrlb.Custeio lIum. Publica
CobranCi:I da Conla de Energia da 06/2018

TARIFAS APlICAOAS(S.m Imposlos)
tntHgla Elétrica kWh 0,63684000

ADICIONAL BANlJE1~;"S (Já lncluldo no Valor a PagaI)
Bandslra V6rmelha
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ANEXO 5. Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

na

(nome da

oando apoio), portad

, residente na

Eu,

pessoa que está manif

nºVY)&H~ j 90
cidade DORES DO TURVO. Estado de MINAS GERAIS, pess a física, enho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada peia Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS,~ de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio



ElétriCE -,

O

Valor RS
5,79

16.64
0,00
0,06
0,04
0.37

5.26

1.64 .

Consumo)

Valor (R$I
15.10

:a,

,.

70028i6J.5L
.1.' :'-I:.~.>I~

Precu

SérIe:ut NF:W,51:)IF27

Comre,le.
02.104/R4S0nBI1920/IJu34

'( .

24/07
lllt:> f'lz,~_a". T6enicu

, ";::~ <"' ••. , ,1::~.""' [""": d "

VA.LORESFATURADOS
Quantidade

';. .. "

~t'

" 'I"J -je M.,dlçt,

ENCARGOS/COBRANÇAS

Descrição
Custo ele DIsponibilidade

Subsídio tarifa liquida
ADICIONAL B~,NDEIRAS(Já Incluldo no Valor, P,gar)

Bandeira Vermelha

Energia Elétrica kWn

Descrição
Dif. recalculo tari1a integral
Cobrança da Conta de Energia de 07/2016
Vari,Lão do IGPM. R$29.36
VariaLãn do IGPM: RS24,20
VariaLão do IGPM: R$15,29
Juros mora 1%am: 16 dla(s) sobre R$68,4B

TARIFAS APlICAO~.s(Sem Impostos)
0,46079000

ABATIMENTOS E DEVOlUÇOES

CENTRO
DORES00 TURVO - MO
CEP: 36513-000

MEOIOORN!oAMH161240614

f.m~~~~I):?i/~bl2O:â Iill~rl~5~J:U-li~~f~IJ\~19:3131 iarila £Nial 'r Elergla Ue:rit~ - ISO: criah pelZ

fll1i~~i~a1'~;ilaH f"ll£+Re~ítt fspetla'íilj" ti" ~'iÜOOI'JgIQJ~--i£FIMJ le~ ~' IO.3a ~e aMI H m2-

fHANi\l:N GOMf.) U~ OUVElA" .; DO Cf.;~j.'

RUA FH/lNCISCL! h~,I)SSI322 CS

Energia kWh

(loO,lAt...wo~

I( 12/08/2015

~.\-
1<' .~

..;.... ..•.

'~".J.
'~'.:.').."__",}.~'. rt-.+.o? r~[~;-]
'>~", •.~ ,r ~I~

-i'I202õll''-~
[

N"fiOIITlO I[1l/0B/2~ 09/10/l995 1
01343541039 . L. ~.

CPF: 112.530966-00

.tr:StHJ.~],)AO FISCO

_ 28F3.81 B8.6Z5C ..Q20C6483 8750 894E.J58L
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

(nome da

que el~ manifestando apoio), porta

.8 19r}1J ~5 ,residente na

cidade DORESDO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, ven o, nos term de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORESDO TURVO, MINAS GERAls02 Sde SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio



tiii~l~~.~.\~~:'~~:{.;~.::.-:>~.~'.-;~./.:~:'j~~:.~ ;., ~
~'v~,~"::-:~.I
r~~_:~_~~.:-~~.
~~;rr~~;t .~~.~~
.~."....:~.

. .-~. ",' "'"7'

:t2M.P;: --", ,;;f'~~%!::'~:jrS;:;.:'~Y:
.:.": .\ .-- ~

-o

-':.;i
I
I

• I

1

-,

:'_:.;.\J.
.: " 'i' .,

: ..::'; ..:.; .••.~ '0

~':.;r".~'.
. :..-"

J
- •..A' Jap!~'uo; ope'I'~:ile~9 SNI:JÓ~/S'ld'~p';õié; O (~.V10N

._----~--_._--~_...- - ------
'saJOUalUe SOllQ9P el!nb o~u eJnleJ elsap OluallJe6ed O
-----------------_._---------
---- ~ a'õl!q~aar. -------

7.000

IDENTIFICADOR USUÁRIO

O 005 583 566 O

litros

TARIFA

c.AlCULO -RESIDENCIAL
R$ f Valor

--~

'IOluI1'€ Millilros Ápua ~llt Lttros
Total Á~lua R~ Es::;oto RS RS

15.29 0.00 15.295.00 0.96000 4.80 0,00000 0,00 4,802.00 3,08900 6.18 0.00000

7

Srupo

.,,'

-----'l
j;
L

OOO'QOS9(
~Ifi- \f8n

') OllnOIH:)
l\fI;-N8~

29

Dias

685

CONSUMO FATURADO

5,00000
2.00000

Próxima

13/08/2018

- ---~-------- -------~

LEITURA

,-----_._--_.

REFERÉNCIA DA FATURA
'''.,:' '-__lli:-l ,-te f.:"'~~2~L~~~~àO

,.40738021-2I 20/07/2018 27/07/2018

Yl1F10210350

_JC SERViÇOS

~

.."drt1enlo de Minas Gerais

\ , ..••,'de Espanha, 525 A Santo Antônio - Belo Horizonte. MG / CEP" 30.330-900
..-..' CNPJ: 17.281.106/0001_03 - Insc. EsL 062.000139 00-14

-A--E- C A'----R SAO CRISTOVAing------------- _
G A:S: CENTRO

"'RO 1~'1f\. De 16:00 as 17:30

. - ----. --------------------MAU O LUCIO RODRIGUES

R V READOR JOSE RODRIGUES PIRES 39 SANTO ANTONIO
DOR S DO TURVO MG
36513-000

-- _I I
/>jeQ.1-- emjl?UlSSt' I

- ~;m:lOJd ogNO OP!:lell1::10

<Iluaplln U! o~aJepU30 opesn:Je~O I
I aluasnvO oppe4uO:lseoO

8luelspceu! OJltwQNn A_ •• ••

-./ ./ ./ .",'1>"; - '" d"-- F' ç" 0'- ~
./' ./' ./' ,.o.N'"~ -R J' ,.;;> n ,<;1....•

.-"l.. : 'f'-.1rd-. .;''<\:1.'

"I' ,.~" l_ ".~_ ••
Julf20lB I 7_000 29 '24'--
Junf2018 6000 30 200Mai/2018 8000 32 250
Abr/20t8 8000 30 266Mar/2018 10.000 "
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ANEXO 5. Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu5wD~1 eLe, OQ1u.QJx C,~~)Q. 5ffl1~ (nome da

pessoa que está manifestando apoio), portador, cartei)f de i entidade

nº ['(;. lo GG9 G-> 15 , residente n~ I L
•

cidade DORESDO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, Mho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORESDO TURVO, MINAS GERAIS~ de SETEMBRO de 201:J.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio



'~

--"{;n-~""""'.;,1,:;'"0-':''''-''' '"_.---~ - -- ---
RESERVADO AO fISCO

______ _6765J!1l.l)D~_D1E6.F685.210EF2B2-
REFERENTE A VENCIMENTO VALOR A PAGAR

SET/2018 ..27/09/2018 R$ 65,36
- - -- - H,,;d; Clilculo(R$): IIh'l_""""I. Vai", ,RS)

O., 28.92 30 R$ 8.67
P'ASE.P 28.92 0.74 R$ 0,21

_ C~IN!- _ 28.~2 3.26 . R$.D.,94
_ - Ih t-" ,r,' do Consumo REr,VISODECONTASVENCIDASI DE9.ITOS/'.NTER\ORE.S

Con$umo Media DIas dt
MhJAno kW~ kWhldla Faturam.
AGOno18 9 8.11 32
JUlJ2018 10 0,34 29
JUN/201i 8 0,28 30
1\~112018 13 a,lO 32
~8RJ2018 22 0,13 30
MIRI2018 12 0,41 29 I ;; o Ol
FE'/12018 12 8)8 31 O Z
J~Nl2Gl1 8 0,25 31 N" 1;;
OEU2011 ; 8,25 28 "@.-l
N0112011 6 0,18 33 I li) <x: ~ "
OUTI2G11 26 0,89 19 O:> ~ <D
.SET/2017_ \8 __ .. _ J,50 •.~,,30 j ;t ~ ~ ~ ........•

_ Infoml"\""~G,~,,,,s z N 00 cn
TatUa Yijenlt conforme RtS .Aneel n' 2.396, de 22105/018. Q ri
~G01201 8lOd I.,.. P2 _ SH12018ia.d.l"m. P2 . . . ~ ~ <x:
O pagamenlo desta conla nAo Quita debltos anterlolH. Para eslH, eslãn sUltltas penalidades legaiS z C:a ::: - >
'd(ltnln {multasl e/ou atualizaçlo 11nantelra 11uro!.)ba.seadaS no ~tn:imenlo da!. me!.mas" o ~:r - - H
EOtYtr do consumidor manter os áldos cal1as rals semprt alualizados e lnllllmar allfrações da atl~irtade ~ c ~ ~ :.> c:r::
mrclda n!lloea!. I- .••••••H ~

faça SIa adHão pilllece~imento da centa de energia por e.rnal! aemande""''/r'lI'.eemig,eom.br ir ~ «
lellura lealizada ClInl. calendállo de IIlUII~IO. ê lO « ~~

,.. ~. o t'- P:: c:r:: H
RECEBA SUA F~lUR~ DE ENEllGIA POR E-MAIL OE fORMA fÁCIL, RÁPIO~ E SEGUR~. 8 <D H N ~

ACESSE AGOR~ •••. C8mig.com.br " ~::> :>:::i:0) ::> OH
_ w(£) 1-1 tI)~

COOIGOOEO£BITO VENCIMENTO TOTAL A PAGAR ;3 O H O

a~AMG 008:;;929 27/69/2018 R$ 65,36 ~ O O [:g ~,-;~ Q

- I Q ê
RmR..E~E"; SET/201S I 1-1."I'.I,.I~'.;' 301293'~~'l • {!). ~

J II~illiíliiliiiii~iiljÜlil~·hI~I~~"o l~,

~
c:r::'I.'t
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu,Sopf\19(\~~ (JcJko (nome da

pessoa que está manifestan apOio), portad,PNla carteira de ~tldade J.
n9J\:'l0 .020 .3~1 -502t3,residente n~~Q,..lhtJ ~fVbf()( o, ,na

cidade DORES DO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pesso~n~ nho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS~e SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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ConSlllllO

2.26

V,lor (R$J
26,92

Valor R$
1,66
0,22
0,06
0,05

34,25

4

Tarila Convencional

A~sl~~ltlal
UORoh~itu

Modalidado Tarifilri<t

Rf510£NCIAl

Preço

05110

1",.,,,,,'"

Consl.lntl! d •• M-:dlç.'lo

A,~.,'

D"la.. de t cill.lr<l

3012931566

""', ..r,,~

VALORES FATURADOS
QuantidadEl

369

ENCARGOS/C08RANÇAS

365

06/06 05/09
Intonn"ço"s Tecn,eas

l ••'tm.l Ant('II01 Lel\ur,1Atual"1'" do- M,,<l,,;ao

Descrição
Custo da Disponibilidade

Descrição
Conuib.Custeio Itum. Publica
Juros mora 1%am: 12 dia(s) ':iubre R$54.51
Variação do IGPM, R$30,53
V'rI'ç!o do IGPM, R$24,20
Cobrança da Conta de Energia da 06/2016

TARIFAS APLlCAOAS(S,m Impostos)
Energia Elélrica kWh 0.63664000

ADICIONAL BANDEIRAS (Ja incluido no Valor a Pagar)
Bandeira Vermelha

CENTRO,
ODRES 00 TURVO - MG
CEP, 36513-000

MEOIOOR N": AMI149032192

Energia Elétrica

,'f r.!I(d-Jl:-iH1IB\IIU,'~' SA Nota Fiscal - Conta de Energia Elétrica
tiJ-'J '" ',~I :~0illl"'\I-I;,

4"tFA&IG I:" .• , F;~!.":,,.IIÓ':,~_,~'::r.l:',n\j."': . Seria- U1 NF' 056374!aO
J.J'I\ "':,,~:~,:::',,~;::;:,.:';~~P'=',~;~:,,;_,;,.,.'I Controle:

,l •.:" 'i' .•I:>,!,I••. 1.1(,. tl,~". 02.1 04JR4S008B92t:l/0039

.fl1iiillo' dStfl9/2QIH Imlll-miaJlAiQ1r2aJA "]-05'36 Iati1a~ell1ú!iWu.-!S£E..uli4~

[rllssioa~lor!la4a t"l!(l ~Ii"!fl[S~cia!/P1A Ir 4S.0000W62.3/- SEFJMli lei A"10,m ~eabril h 2002

ORN~ISIO 8ATlSTA CARVALHO N° DO CLIENTE: 7200800307
N°da Instalação' Subclassc Classe

RUA UM8ELlNA MAROTTA 45 CS

•.•..,••..~•.••.,,~ •••••• 1 •••n

------,..-
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

(nome da

I

. UVCvEu,

pessoa que está manifestando apoio), portad

nQ 3:} ,.92?, 3'&1/ 4 , residente :a a na

cidade DORES DO TURVO , Estado de MINAS GERAIS, pessoa fís ca, venho, nos termos de

que trata o subitem 8,1 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela Portaria MC nQ 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RIÍ,DIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço,

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS,o£- de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio



i

1
d

f':,
"

1 ;

, \

I!
II

'~:':Jr

Consumo

197

14.91

Valor R$
1B,77

Valor (R$)
190,06

Tarifa ConvencionaI
05/1 O

P",."",

COnSldnle de Medjçao

,,:~,"
Dalas do} Leitura

21493

Anlo>"ur

VAlORES FATURADOS

Quanlidad6 Preço

197 096490909
ENCARGOS/COBRANÇAS

21296

OB/OB 05/09
Infonnaçoes Tilcn;cas

LeilLn'l A"tE'rior Le'lUlil Atual
1,po d" Me<l!çao

CENTRO

OORES 00 rURVO - MG
CEP 3B513-000

MEDIOOR N"; ABI057017139

::.(~IIGIW'!KrEll'IÇAOSA Nota Fiscal. Conta de Energia Elétrica
Cf;!".] ,:,; ",1 '1l'.J.•:lt)(j1 Hi""IJAIG In",-, !:~I.lJ,,~lrX,2J2JTJ~oo.~.' Seria: U1 NF: 056374766

'-'.In .~v.~~I~~':~~~1'.1~'iF:.~17~;::;'jlAl.,,>, Controle:

b,,", fj"'l,~,I~.M(;_ B,~>,I 02 .104/R4S0D~B921l/0025

EmiSs~o: 05/0912016 Imprmão: Il4mL2U1l2.LD2:J1i-J.lijli Seej,tHt-fhTJf'tftmtn-SE-[~tr~lad~o-p.~I,

Erll~SIOautorila', pelo ~iil!lll [speciaJlPfA Ir 4S.660009162_~ S[fjI.lG l&I.' 10.4~ It-abrij h 2002

!EANORO AMARAL VIEIRA N° DO CLIENTE: 7001288262
N°da Instalação Subr.lasse r-Classe

RUA UMBElINA MAROTTA 93 CSA j. .

3007155B1B RESIDENCIAL I R~Slf~nt.rdl
~UIUUSltll

Modalid-lde Tarifãria

Descrição
Energia Elêtrlca kWh

Energia Eletrlca

Descrição

Cüntrib,Cuslelo lJum. Putlllca

TARIFAS APlICADAS(S,m Impostos)
Energia Eriltrka kWh 0,63684000

ADICIONAL BANDEIRAS (Ja incJuldo no Valor il. Pagar)
Bandeira Vermelha

•••••~ ~n~ __ ".'A

.. ',", - '_._----------. -~--

....,

ji.
ij,

It~.~

J.\iOI'li

1•••~~~
"MIWHlj

I:!:J ~ r 1:!3'l\:1,\

8S'S82"L2

.1."'"..:~l'?I:;~f!--:~~2~1~ª ~.200,-'-~~:;';1',11'11],;- ~~,

~

....~ 2~~~~~i~"lg..-'-~'.I_~_~-1f~.~~-".". ~...' .'~.
Ij(}l ~1:jl(J(~l tf1 !\tM!':.'>\> lIJ j

~ ,

~ {Q';9'1.r"!6GO "" lIitJ
"?I •• 'S"l"I!~I,2\r(\"l:N:J__ --1& -
- n'.'HjfOa-C;3/;;/OC!

C1f~}-ONJW~~~ H!'1(Jt!N3S ;"I~')I~O JUCJI}
linQ/60'8W-~ONrW~r~ ~Oa~N3S u
J~"N ,O) '/:'>'0 .' ~. clOVO' l'1unJ\/N

~C!S3Ir~W~ ~/;;jrN~rG 3

3G t1íir 3~::H::!3.::/350[' ':''v:!Vl1H
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ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

GP-f

,"~~lfiNYC ~ de~mJe, ("modo

pessoa que está marf~o apoi~), porta~!1a ca~eira'O.r identidade ?-I__

nQ 01!j06~ W~ , residente naJ!M,Q, 'll:rol'.lgÇ~J1JbI\~-=< ,na

cidade DORESDO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa Hstc :venho, nos termos de

que trata o subitem 8.1 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela Portaria MC nQ 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço.

DORESDO TURVO, MINAS GERAI~ de SETEMBRO de 2018.

(local e data)

a o seu apoio



COIl~umo

2.26

Valor (R$)
28.92

Valor AS
1.86
0.22
0.06
0.05

34.25

Tarifa Convencional

Rasliutl~1
MUloh~itu

Modalidade Tarifaria

RESIDENCIAL

Preço

05/1 O

p.,,,,,,,,.

Constante de Med'çilo

AhJ~:

Pat~s deleitu'a

3012931566

..,,,t~'"~

369

VALORES fATURADOS
Quantidade

ENCARGDS/C08PANÇAS

365

06/08 05109
lnlorm~(;oe$ TeCllicas

l e"ura Antenar lçl!U1a Atu,,1111m <I•• :o.1."I;(;dO

Descrição
Conlrib,Custeio Ilum. Pública
Juros mora 1%am: 12 dia(s) súbre R$54.51
Variação do IGPM, R$30.53
Variação do IGPM R$24.20
Cobrança da Conta de EnergIa de 08 /2018

TARifAS APLlCADAS(S,m Impostos)

Energia Elétrica k:Wh 0.83684000
ADICIONAL 8ANDEIRAS (Já Incluldo no Valor a Pagar)

Bandeira Vermelha

Descrição
Cuslo de Disponibilidade

RUA UMBElINA MAROTTA 45 CS

{;ENTRO
OORES 00 TURVO - MG
CEP, 36513-000

MEOIDOR W AMI149032792

Entrgia Elélrica

Cfj
,;Lt~I\';OISlk:!lIJll,:Au'; A Nota Fiscal - Conta de Energia Elétrica
O;I'J'.','!~I '~,~1~)I'I.W

IG
I~",hl""LJ~I(Hi~.",':l.I/)UI)~: Serl6- U1 NF- ú56374780

~:',,~~~:;~~':;::~h"!;"~~/:';~":~"l';/'~f,I Contra 16:
H••I"H'",:"",,- . ~:,; - 6,.,.,1 02.1114/R4S008S92Bi0039

____ "fm'"i.,«~ã,Q;..J)5JJl9I,2.üla !mp,e"~Q-: n4iOW01A11'0;'38- tailli~tlf~!bUiu..JS£~,

ElllSSio allOlilada p;llo RiJli~~ESjI5cial/PU H"4~OOOúOm2.31- SH/M[j lei ft.1D,~18 ~~ abril la 2002

ORANISIO BATISTA CARVALHO N° DO CLIENTE: 7200800307
N°da Instalação I Subclasse Classe

I

,....,r--,-rOI; •.•• " • In ,,"



ANEXO 5- Modelo de MANIFESTAÇÕES DE APOIO

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

Eu, (,nome da

pessoa que está manifestandn apoio), portador da carteira de identidade

nº , residente na , na

cidade DORES DO TURVO, Estado de MINAS GERAIS, pessoa física, venho, nos termos de

que trata o subitem 8,1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da RÁDIO COMUNITÁRIA

DORENSE (denominação da entidade requerente),

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço,

DORES DO TURVO, MINAS GERAIS,

(local e data)

de SETEMBRO de 2018.

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio
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Vai", (R$)

R$ 8,67
R$ 0,21
R$ 0,94

TOTAL A PAGAR

A$ 65,36

IIllq""",'~,

30
0.74
3.26

RfAIIl$O D~ CO"lTAS VENCIDAS! Df8ITOS ANTrRIORH>

VENCIMENTO

27/09/2018
-"".'"""

(~':' i'.ITI.I'"

008054357929

'f~!WI..!:.. 5ET/2018 I1l'''rtnA:A',-.'.:;- 3012931":"~ .

83610000000-6 65360138000_5 53814668511-9 08054"", 929-B

RESERVADO AO FISCO

6765.9BOO. E943.6097. O1E6.F685.21 DE. F2B2
REFERENTE A VENCIMENTO VALOR A PAGAR

SET/2018 27/09/2018 A$ 65,36
i('M,>

I'A~I.P

C()f'NS

RECE8A SUA FATURA DE ENERGIA POR E-MAil DE FORMA FÁCil, RÁPIDA E SEGURA.
ACESSE AGORA •••. cemig com.bl

n.,~,.<tp C:"I~"I" (f(Si

28.91
28.91
28.91

lii~l,,,,~,, ,I" Con"'lm"

Consumo Media Dias de
Mes/Ano kWh lWh/dia Faluram.
IGOl2016 9 8,26 32
JUU2018 lO 0,3~ 29
JUNI2016 8 6,26 30
MII11618 13 0,<0 32
16R/2016 22 0,73 30
MIR/2d18 12 0,< I 29
HI/2016 12 0,36 31

JIN/201B 6 W 31

OHi2U17 / 0,25 28
NOV/201/ 6 0,16 33
OUII2OI/ 26 W 29

S[I/20II_ 16 0,60 30

l"fom,,,<;:ó ••,, G",ai~
Tarifa ~iienre eonforme Res Anui n° 2.396, de mOS/l618.
IGOrlOI Band. Vtom P2 - SEI/2016 Band. Verm. P2
O pagamento desta conla não Quil~ dêbilos an!erims. Para estes, tslão sUJ~itas ptnali~Ji~s I~Gais
'tlgtnles (mul1as) e/ou atuallz~çao lin.lnc~il~ IJuloS1hasead.1S no Yen:imento das mesmas.
E üem do consumIdor IJl.inler os dados cadas U.IS semprt alualizados e informar alleraçõB da alividademrcida no Jocal.
Faça sua adesao para mebimenlo da conl~ de tllergia por e-mail mmndoiIrW\Ir.cemig.com.br
leilura realizada con!. c~lendúlo de r~luramento.
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L RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE
[llulI,[Ç'.'IM RUA NUNES VIEIRA N° 139 - CENTRO1DORES DO TURVO- MG-CEP 36.513-000
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SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
fvlINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO R, ANEXO B SALA 300

BRASILIA - DF
CEP: 70.044-900



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

GABINETE DO MINISTRO / CGGM
 

 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI COCCT SEPED DAD CGRL

AGME CONCEA SEPOD DGE DIMAP

ASCOM CTNBio SERAD DGV  

ASPAR OUVID SETEC DPO  

ASSIN CONJUR SETEL DTI  

CERIM SEXEC SEPRG CGGP  

 

DEMANDA:

Acompanhar Examinar e elaborar minuta de decisão/resposta Tomar ciência e arquivar

Emitir manifestação Examinar e adotar providências de praxe Tomar ciência e devolver ao GM

Emitir Nota Técnica Responder ao requerente/interessado e arquivar  

Emitir Parecer Responder ao requerente/interessado c/c para o GM  

 

OBSERVAÇÃO:

(ProtGab nº 04843/2018)

 

Documento assinado eletronicamente por Mahendra de Sena Formiga, Assistente em Ciência e Tecnologia, em 10/10/2018, às

15:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3453421 e o código CRC F862E4A0.

Referência: Processo nº 01250.060883/2018-65 SEI nº 3453421

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3453421&crc=F862E4A0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.060883/2018-65

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de
Radiodifusão, em 10/10/2018, às 17:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3454512 e o código CRC E6002E1B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060883/2018-65 SEI nº 3454512

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3454512&crc=E6002E1B


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.060883/2018-65
Referência: Apresentação Do Requerimento de Outorga de Radiodifusão. (3452712)
Interessado: RADIO COMUNITÁRIA DORENSE-MG
Assunto: Requerimento de Outorga de Radiodifusão

 

 

De ordem da Sra. Diretora, encaminhe-se o processo em referência à Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária -

CGRC - para exame e providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes, Agente Administrativo, em 11/10/2018, às 08:56,

conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3455629 e o código CRC 8AEBCE07.

 

 

 

 

Referência: Processo nº 01250.060883/2018-65 SEI nº 3455629

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3455629&crc=8AEBCE07


 

 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 01250.060883/2018-65.

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.

 

1.            Após análise inicial da documentação encaminhada pela RADIO COMUNITÁRIA DORENSE-MG, entidade interessada na
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Dores do Turvo / MG, constatou-se que:

 

I.  Não foi possível confirmar se as coordenadas geográficas apresentadas no requerimento de outorga indicam a
localização informada do sistema irradiante, pois, os sistemas internos utilizados por esse Ministério não identificaram  o endereço Rua

Deputado José Rodrigues Pires, s/n - Bairro Santo Antônio. Dessa forma, a fim de elucidar tal questionamento, esta coordenação solicita
a apresentação de mapa ou planta de arruamento indicando o local do estúdio, com as coordenadas na forma GGº MM’ SS” com apenas 02
(dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os segundos (SS”) da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59,
bem como o endereço correspondente, nome do município e UF;

 

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva, Técnico de Nível Superior, em 13/11/2018, às 10:26,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3556567 e o código CRC 16C0D6AA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060883/2018-65 SEI nº 3556567

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3556567&crc=16C0D6AA
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/13/19 10:16 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500608832018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 MG
01250.060883/2018

DORES DO TURVO 196 20S5920 RADIO COMUNITARIA DORENSE43W1042 EX1

1.84 MG
53900.002292/2014

DORES DO TURVO 0 20S5832 RADIO COMUNITARIA DORENSE43W1120 RAQ

2.01 MG
53000.001597/2009

DORES DO TURVO 29 20S5825 COMUNIDADE TERAPEUTICA RESTAURANDO VIDAS43W1119
ARQDE

F

2.04 MG
53000.021148/2010

DORES DO TURVO 29 20S5826 ASSOCIACAO COMUNITARIA DORENSE43W1123
ARQDE

F

10.04 MG
53000.009497/2008

BRÁS PIRES 0 20S5515 INSTITUTO XOPOTÓ DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ECONÔMICO E AMBIENTAL43W1431
ARQCD

I

10.82 MG
53000.017697/2007

ALTO RIO DOCE 0 20S5841 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE ABREUS43W1655
ARQCD

I

11.06 MG
53710.000910/2002

BRÁS PIRES 0 20S5503 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE RIBEIRAO SANTO ANTONIO43W1509 RAQ

11.06 MG
53000.020407/2004

BRÁS PIRES 19 20S5504 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE BRAS PIRES43W1510
ARQDE

F

11.06 MG
53100.000493/2004

BRÁS PIRES 19 20S5504 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE RIBEIRAO SANTO ANTONIO43W1510
ARQDE

F

11.17 MG
53000.018880/2012

SENADOR FIRMINO 0 20S5459 ASSOCIACAO COMUNITARIA FIRMINENSE DE RADIODIFUSAO43W0614
ARQPO

T

11.17 MG
53710.001608/1998

SENADOR FIRMINO 4 20S5459 ASSOCIACAO COMUNITARIA FIRMINENSE DE RADIODIFUSAO43W0614 LDE

12.07 MG
53000.059285/2011

SENADOR FIRMINO 0 20S5441 ASSOCIACAO COMUNITARIA FIRMINENSE DE RADIODIFUSAO43W0549
RENDE

F

15.42 MG
53710.000212/2000

SILVEIRÂNIA 25 21S0159 ASSOCIACAO CULTURAL, ASSISTENCIAL E DE DESENVOLVIMENTO DE SI43W0215
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/13/19 10:16 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500608832018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

17.14 MG
53000.066533/2011

BRÁS PIRES 41 20S5053 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE BRAS PIRES43W1444 DEC

17.14 MG
53000.002600/2003

BRÁS PIRES 0 20S5054 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE BRAS PIRES43W1446
ARQCD

I

17.14 MG
53900.050878/2016

BRÁS PIRES 41 20S5053 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE BRAS PIRES43W1444
ARQPO

S

18.27 MG
53710.000561/1999

DIVINÉSIA 18 20S5855 ASSOCIACAO COMUNITARIA DIVINESIANA DE RADIODIFUSAO43W0009
ARQDE

F

19.14 MG
53000.047030/2013

SILVEIRÂNIA 60 21S0935 ASSOCIACAO CULTURAL, ASSISTENCIAL E DE DESENVOLVIMENTO DE SI43W1203
ARQDE

F

21.57 MG
53000.000566/2006

CIPOTÂNEA 0 20S5419 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO CAETANO DO XOPOTO43W2156
ARQCD

I

21.57 MG
53100.000361/2004

CIPOTÂNEA 19 20S5419 OBRAS SOCIAIS MARIA GALDINA DE CARVALHO43W2156
ARQDE

F

21.58 MG
53000.050719/2011

CIPOTÂNEA 36 20S5413 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO CAETANO DO XOPOTO43W2153 DEC

23.23 MG
53000.063349/2005

PAULA CÂNDIDO 20 20S5246
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, CULTURAL, ESPORTIVA, DE
COMUNICACAO E LAZER

42W5917
ARQDE

F

23.23 MG
53000.062656/2005

PAULA CÂNDIDO 20 20S5246
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, CULTURAL, ESPORTIVA, DE
COMUNICACAO E LAZER

42W5917 PAN

24.01 MG
53000.026455/2007

PAULA CÂNDIDO 0 20S5224 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PAULA CÂNDIDO42W5900 RAQ

24.35 MG
53000.030828/2005

PAULA CÂNDIDO 20 20S5233 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO LAMIM E REGIAO CIRCUNVIZINHA42W5840 LDE

24.67 MG
53710.000342/1999

ALTO RIO DOCE 10 21S0133 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE ALTO RIO DOCE43W2445
DECRE

N

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/13/19 10:16 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500608832018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

24.67 MG
53000.056194/2013

ALTO RIO DOCE 10 21S0133 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE ALTO RIO DOCE43W2445 RAUT

24.67 MG
01250.035239/2017

ALTO RIO DOCE 10 21S0133 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE ALTO RIO DOCE43W2445
ARQPO

S

25.84 MG
53710.000362/2000PRESIDENTE

BERNARDES
0 20S4524 ASSOCIACAO COMUNITARIA RURAL43W1050 RAQ

25.90 MG
53710.001144/1998

TOCANTINS 4 21S1023 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE TOCANTINS43W0133
DECRE

N

25.90 MG
53000.041617/2013

TOCANTINS 4 21S1023 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE TOCANTINS43W0133 RAUT

25.99 MG
53710.000316/2001PRESIDENTE

BERNARDES
10 20S4520 ASSOCIACAO COMUNITARIA PRESIDENTE BERNARDES DE RADIODIFUSAO43W1120 LDE

25.99 MG
53900.049980/2015PRESIDENTE

BERNARDES
10 20S4520 ASSOCIACAO COMUNITARIA PRESIDENTE BERNARDES DE RADIODIFUSAO43W1120 RAUT

26.59 MG
53710.001471/1998

TOCANTINS 4 21S1030 ASSOCIACAO COMUNITARIA TOCANTINENSE AMIGOS DA MUSICA43W0104
ARQDE

F

27.13 MG
53000.045324/2009

UBÁ 30 21S0654 RADIO COMUNITARIA CIDADE CARINHO42W5717 PAN

27.13 MG
53000.038004/2009

UBÁ 30 21S0654 RADIO COMUNITARIA CIDADE CARINHO42W5717
ARQDE

F

27.95 MG
53710.000451/1999

UBÁ 4 21S0723 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO DE UBA42W5703
ARQDE

F

28.05 MG
53000.000035/2003

RIO POMBA 18 21S1425 ASSOCIACAO RIOPOMBENSE DE INTEGRACAO E CULTURA43W0931
ARQDE

F

28.05 MG
53000.015031/2009

RIO POMBA 0 21S1425 ASSOCIACAO RIOPOMBENSE DE INTEGRACAO E CULTURA43W0931
ARQCD

I

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/13/19 10:16 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500608832018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

28.15 MG
53000.066141/2005SENHORA DE

OLIVEIRA
20 20S4746 ASSOCIACAO COMUN DA COMUNIDADE DE ARANHAS43W2113 LDE

28.15 MG
53000.002019/2013SENHORA DE

OLIVEIRA
20 20S4746 ASSOCIACAO COMUN DA COMUNIDADE DE ARANHAS43W2113

ARQPO
S

28.21 MG
53000.036004/2012SENHORA DE

OLIVEIRA
0 20S4745 ASSOCIACAO COMUN DA COMUNIDADE DE ARANHAS43W2115

ARQPO
T

28.41 MG
53000.005784/2014

MERCÊS 4 21S1138 ASSOCIACAO MERCESANA DE INTEGRACAO E CULTURA43W2029
ARQPO

S

28.48 MG
53000.051108/2012

UBÁ 0 21S0712
FEDERACAO DE MORADORES DAS ASSOCIACOES COMUNITARIAS DOS BAIRROS,
DISTRITOS E ZONA RURAL DE UBA/MG

42W5634 RAQ

28.76 MG
53000.052929/2010

UBÁ 30 21S0717 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA 22 DE MAIO42W5626
ARQDE

F

28.76 MG
53710.000479/1999

MERCÊS 0 21S1150 ASSOCIAÇÃO ALTERNATIVA COMUNITÁRIA MERCÊS43W2032 RAQ

28.76 MG
53710.000260/1999

MERCÊS 0 21S1150 ASSOCIAÇÃO ALTERNATIVA COMUNITÁRIA MERCÊS43W2032 RAQ

28.82 MG
53000.045708/2003SENHORA DE

OLIVEIRA
20 20S4734 ASSOCIACAO EMISSORA PIRAGUARA43W2134

ARQDE
F

29.05 MG
53710.000874/1999

UBÁ 30 21S0710
ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DO BAIRRO VILA CASAL E ADJACENCIAS

42W5610
ARQDE

F

29.05 MG
53710.000847/1999

UBÁ 30 21S0710 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO BOM PASTOR E RADIODIF. UBA42W5610
ARQDE

F

29.05 MG
53000.065155/2009

UBÁ 30 21S0710 ASSOCIACAO MONTE SINAI42W5610
ARQDE

F

29.05 MG
53710.001000/1998

UBÁ 4 21S0710 ASSOCIACAO MONTE SINAI42W5610
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/13/19 10:16 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500608832018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

29.23 MG
53000.059547/2010

UBÁ 30 21S0709 ASSOCIACAO BENEFICENTE NOVO AMANHECER42W5602 PAN

29.23 MG
53000.028552/2010

UBÁ 30 21S0709 ASSOCIACAO BENEFICENTE NOVO AMANHECER42W5602
ARQDE

F

29.25 MG
53710.000704/1998

MERCÊS 4 21S1156 ASSOCIACAO MERCESANA DE INTEGRACAO E CULTURA43W2052 LDE

29.25 MG
53900.011242/2014

MERCÊS 4 21S1156 ASSOCIACAO MERCESANA DE INTEGRACAO E CULTURA43W2052 RAUT

29.25 MG
53900.027557/2014

MERCÊS 4 21S1156 ASSOCIACAO MERCESANA DE INTEGRACAO E CULTURA43W2052
ARQPO

T

29.43 MG
53710.000736/1999

UBÁ 0 21S0722 ASSOCIACAO TERCEIRO MILENIO42W5602 RAQ

29.48 MG
53900.025867/2015

UBÁ 0 21S0709
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL, SOCIAL E HUMANITARIA DE
UBA-MG

42W5552 RAQ

30.22 MG
53710.000137/2002ENTRE RIOS DE MINAS

15 20S4429 ASS.COMUN.DE RADIODIFUSAO DO BAIRRO CASTRO DA CIDADE E.RIOS MINAS43W0331
ARQDE

F

30.33 MG
53710.001308/1998

RIO POMBA 18 21S1541 ASSOCIACAO COMUNITARIA RIOPOMBENSE DE RADIODIFUSAO43W1106 LDE

30.33 MG
01250.008480/2017

RIO POMBA 18 21S1541 ASSOCIACAO COMUNITARIA RIOPOMBENSE DE RADIODIFUSAO43W1106
ARQPO

T

30.45 MG
53000.049548/2013

RIO POMBA 62 21S1535 ASSOCIACAO RIOPOMBENSE DE INTEGRACAO E CULTURA43W0811 AUT

31.01 MG
53710.001098/1999

RIO POMBA 18 21S1603 ASSOCIACAO COMUNITARIA N SRA ROSA MISTICA43W1107
ARQDE

F

31.07 MG
53710.001369/1998

UBÁ 0 21S0910 DIOCESE DE LEOPOLDINA42W5610 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/13/19 10:16 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500608832018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

31.22 MG
53000.029072/2003

RIO POMBA 0 21S1610
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E COMUNITÁRIO DE RIO
POMBA

43W1054 RAQ

31.53 MG
53710.001031/1999

RIO POMBA 18 21S1620 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO BAIRRO DO ROSÁRIO-ACRO43W1050
ARQDE

F

31.53 MG
53710.000174/2002

RIO POMBA 18 21S1620 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE RIO POMBA43W1050
ARQDE

F

31.53 MG
53710.000998/2001

RIO POMBA 18 21S1620 ASSOCIACAO SHALOM ADHONAI43W1050
ARQDE

F

31.53 MG
53710.000989/1999

RIO POMBA 18 21S1620 ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE EVANGÉLICA DE RIO POMBA43W1050
ARQDE

F

31.53 MG
53710.001032/1998

RIO POMBA 4 21S1620 ASSOCIACAO CULTURAL DE RIO POMBA - MG ACURP43W1050
ARQDE

F

31.53 MG
53900.024725/2016

RIO POMBA 18 21S1620 ASSOCIACAO COMUNITARIA RIOPOMBENSE DE RADIODIFUSAO43W1050
ARQPO

T

31.53 MG
53900.030662/2016

RIO POMBA 18 21S1620 ASSOCIACAO COMUNITARIA RIOPOMBENSE DE RADIODIFUSAO43W1050
ARQPO

S

31.80 MG
53000.002312/2003

RIO POMBA 0 21S1629 GRÊMIO RECREATIVO BLOCO CARNAVALESCO "UNIDOS DO FOMENTO"43W1046 RAQ

32.68 MG
53710.000393/2000

CORAÇÃO DE JESUS 0 20S5329 ASS COM ALTO SERRA N SENH APAR DE SAO GERALDO MG42W5254
ARQCD

I

32.79 MG
53000.015809/2010

SÃO GERALDO 0 20S5326 ASSOCIACAO DOS AMIGOS DE MONTE CELESTE42W5251
ARQCD

I

34.17 MG
53000.010162/2004

RIO ESPERA 20 20S5127 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIOFUSAO DE RIO ESPERA43W2832 LDE

34.17 MG
53900.040243/2016

RIO ESPERA 20 20S5127 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIOFUSAO DE RIO ESPERA43W2832
ARQPO

S

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/13/19 10:16 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500608832018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

34.89 MG
53900.043944/2015VISCONDE DO RIO

BRANCO
4 21S0056 ASSOCIACAO SAO JOAO BATISTA42W5037

EXIREN

34.89 MG
53710.000854/1998VISCONDE DO RIO

BRANCO
4 21S0056 ASSOCIACAO SAO JOAO BATISTA42W5037 LDE

35.17 MG
53710.001414/1999VISCONDE DO RIO

BRANCO
0 21S0037 PX CLUBE DE VISCONDE DO RIO BRANCO - GRUPO UNIÃO E AMIZADE42W5026 RAQ

35.45 MG
53710.001075/1998

PIRAÚBA 4 21S1636 ASSOC COMUNITARIA MORADORES AMIGOS DA GRANJA AURIMAR43W0154
DECRE

N

35.81 MG
53000.042137/2003VISCONDE DO RIO

BRANCO
0 20S5834 ASSOCIAÇÃO RIO-BRANQUENSE DE LOCUTORES AMADORES - ARLA42W5002

ARQCD
I

35.87 MG
53000.054664/2006VISCONDE DO RIO

BRANCO
0 20S5834 ASSOCIAÇÃO DOS ESPORTISTA AMADORES DE VISCONDE DO RIO BRANCO42W5000

ARQCD
I

35.92 MG
53710.001322/1998

PIRAÚBA 4 21S1644 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA NOVO TEMPO43W0134
ARQDE

F

36.05 MG
53000.014702/2012

PIRAÚBA 0 21S1635
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES E AMIGOS DO BAIRRO GRANJA
AURIMAR

43W0105 RAUT

36.09 MG
53710.000925/1998

PIRAÚBA 4 21S1636 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO PIRAUBANA43W0104
ARQDE

F

36.14 MG
53710.001155/2000

PIRANGA 10 20S4105 ASSOCIACAO DAS COMUNIDADES RURAIS DE PIRANGA43W1801
ARQDE

F

36.14 MG
53000.038731/2007

PIRANGA 24 20S4101 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUN DE PIRANGA43W1750
ARQDE

F

36.19 MG
53000.047412/2004

PORTO FIRME 20 20S4032
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO SAO
FRANCISCO(ACCRASF)

43W0505
ARQDE

F

36.52 MG
53710.001057/1999

SÃO GERALDO 10 20S5525
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, SOCIAL, CULTURAL E
COMUNITARIO DE SAO GERALDO EM MINAS GERAIS

42W5002 LDE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/13/19 10:16 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500608832018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

36.52 MG
53900.050424/2016

SÃO GERALDO 10 20S5525
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, SOCIAL, CULTURAL E
COMUNITARIO DE SAO GERALDO EM MINAS GERAIS

42W5002 PER

37.17 MG
53710.001486/1998VISCONDE DO RIO

BRANCO
0 21S0032 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO CENTRAL.42W4916 RAQ

37.23 MG
53000.020109/2004

PORTO FIRME 20 20S3952 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO PORTOFIRMENSE (ACRAPE)43W0527 LDE

37.23 MG
01250.080259/2017

PORTO FIRME 20 20S3952 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO PORTOFIRMENSE (ACRAPE)43W0527
EXIREN

37.56 MG
53000.050852/2011

PIRANGA 36 20S4026 CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNIT DA VILA DO CARMO43W1830
ARQDE

F

37.66 MG
53710.001000/2002

LAMIM 17 20S4717 ASSOCIACAO LAMINENSE DE COMUNICACOES ( ALAMINC )43W2812 LDE

37.66 MG
53000.053335/2011

LAMIM 0 20S4717 ASSOCIACAO LAMINENSE DE COMUNICACOES ( ALAMINC )43W2812
ARQPO

S

37.66 MG
53900.018752/2014

LAMIM 17 20S4717 ASSOCIACAO LAMINENSE DE COMUNICACOES ( ALAMINC )43W2812
ARQPO

S

37.71 MG
01250.058539/2018

GUIDOVAL 196 21S0808 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE GUIDOVAL42W5103 EMA

37.75 MG
53900.004988/2014

PIRANGA 0 20S4020 RADIO COMUNITARIA VOZ FM DE PIRANGA43W1831 RAQ

37.75 MG
53000.000520/2008

PIRANGA 0 20S4020 CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNIT DA VILA DO CARMO43W1831
ARQCD

I

37.80 MG
53710.001151/1998CONSELHEIRO

LAFAIETE
24 20S3935 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO EVANGELICA - BETEL FM.43W0518

ARQDE
F

37.82 MG
53710.000966/2002

LAMIM 17 20S4726 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE LAMIM (ACORAL)43W2826
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/13/19 10:16 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500608832018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

37.85 MG
53710.000120/1999

LAMIM 17 20S4723 ASSOCIACAO LUIZ BARTOLOMEU DE ASSIS43W2825
ARQDE

F

38.41 MG
53710.000585/1999

DESTERRO DO MELO 5 21S0833
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,EDUCACIONAL,CULTURAL
ECOMUNITARIO DE DESTERRO DO MELO-MG

43W3035
ARQDE

F

39.19 MG
53000.012989/2010

DESTERRO DO MELO 0 21S0833 EMISSORA DE RADIO E TV COMUNITARIA DE DESTERRO DO MELO-MG43W3105
ARQCD

I

39.30 MG
53710.001648/1998

VIÇOSA 0 20S4551 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA ASAV/LEGAL FM42W5312 RAQ

39.38 MG
53710.000455/1999

DESTERRO DO MELO 5 21S0849 CLUBE DOS AMIGOS DE DESTERRO DO MELO43W3104
ARQDE

F

39.73 MG
53710.000875/2000

VIÇOSA 0 20S4537 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO LIVRE E ALTERNATIVA DE42W5305 RAQ

39.85 MG
53000.024188/2012

RODEIRO 0 21S1202 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RODEIRO42W5207
RENDE

F

40.04 MG
53710.001195/1998

RODEIRO 4 21S1211 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RODEIRO42W5206 LDE

40.04 MG
53710.000171/2001

RODEIRO 0 21S1211 Associação Comunitária Nossa Senhora do Rosário42W5206 RAQ

40.33 MG
53000.061201/2010

MATIPÓ 0 20S3735 FUNDACAO CULTURAL NOVA JERUSALEM43W1055 RAQ

40.45 MG
53710.001327/1998

VIÇOSA 0 20S4512 FUNDACAO CULTURAL SANTA RITA42W5255 RAQ

40.56 MG
53000.015883/2004

VIÇOSA 0 20S4512 ASSOCIACAO EVANGELICA RADIO COMUNITARIA E EDUCATIVA EL SHADAI42W5250 RAQ

40.66 MG
53710.000915/1998

VIÇOSA 4 20S4518 ASSOCIACAO CULTURAL QUINTAL DO SAMBA42W5240 LDE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/13/19 10:16 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500608832018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

40.66 MG
53000.035287/2012

VIÇOSA 0 20S4518 ASSOCIACAO CULTURAL QUINTAL DO SAMBA42W5240
ARQPO

T

40.70 MG
53000.006878/2013

VIÇOSA 4 20S4517 ASSOCIACAO CULTURAL QUINTAL DO SAMBA42W5239
RECRE

N

40.70 MG
53000.056040/2012

VIÇOSA 4 20S4517 ASSOCIACAO CULTURAL QUINTAL DO SAMBA42W5239
ARQPO

S

40.74 MG
53000.032972/2012

VIÇOSA 0 20S4507 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE VICOSA42W5246
ARQPO

T

41.33 MG
53000.015453/2012

COIMBRA 0 20S5131 ASSOCIACAO CULTURAL SAO SEBASTIAO42W4821
ARQPO

S

41.51 MG
53100.000551/2004

PAIVA 19 21S1721
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE PAIVA
- MG

43W2457 LDE

41.70 MG
53710.000716/2001

PAIVA 0 21S1723 SOCIEDADE  PRÓ-MELHORAMENTOS COMUNIDADE  DE JOSÉ  BONIFÁCIO43W2505 RAQ

41.79 MG
53000.026910/2004

TABULEIRO 20 21S2132 ACCT - ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE TABULEIRO43W1452
ARQDE

F

41.79 MG
53000.016628/2004

TABULEIRO 20 21S2132 ACCT - ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE TABULEIRO43W1452 PAN

41.79 MG
53000.067596/2013

TABULEIRO 0 21S2132 ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTES E CULTURA TABULEIRENSE-ATT43W1452 RAQ

41.90 MG
53710.001321/1998

COIMBRA 4 20S5123 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE COIMBRA - ARMANDO VELOSO42W4803
ARQDE

F

42.01 MG
01250.006953/2017

TABULEIRO 0 21S2140 ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTES E CULTURA TABULEIRENSE-ATT43W1448 RAQ

42.12 MG
53900.034264/2014

COIMBRA 4 20S5131 ASSOCIACAO CULTURAL SAO SEBASTIAO42W4752
ARQPO

S
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/13/19 10:16 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500608832018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

42.12 MG
53710.000818/1998

COIMBRA 4 20S5131 ASSOCIACAO CULTURAL SAO SEBASTIAO42W4752 LDE

42.12 MG
53000.059277/2012

COIMBRA 4 20S5131 ASSOCIACAO CULTURAL SAO SEBASTIAO42W4752 EXT

42.20 MG
53000.006815/2013SENHORA DOS

REMÉDIOS
5 21S0141 ASSOCIACAO REMEDIENSE COMUNITARIA DE COMUNICACAO43W3457

ADRRE
N

42.20 MG
53710.000378/1999SENHORA DOS

REMÉDIOS
5 21S0141 ASSOCIACAO REMEDIENSE COMUNITARIA DE COMUNICACAO43W3457 LDE

42.20 MG
53710.000602/2001SENHORA DOS

REMÉDIOS
0 21S0141 ASSOCIACAO CONCRETA DOS AMIGOS E MORADORES DO PALMITAL43W3457 RAQ

42.20 MG
01250.043461/2017SENHORA DOS

REMÉDIOS
5 21S0141 ASSOCIACAO REMEDIENSE COMUNITARIA DE COMUNICACAO43W3457

ARQPO
S

42.85 MG
53000.027234/2013

GUIDOVAL 0 21S0839 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE GUIDOVAL42W4802 DEN

43.27 MG
01250.055999/2017

GUIDOVAL 0 21S0906 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE GUIDOVAL42W4759 RAQ

43.29 MG
53000.016966/2012

GUIDOVAL 44 21S0857 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE GUIDOVAL42W4754 DEN

43.31 MG
01250.057774/2018

GUIDOVAL 196 21S0907 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE GUIDOVAL42W4758 EMA

43.35 MG
53710.000354/1999

GUARANI 5 21S2134
ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE ARTISTICA E CULTURAL GUARANIENSE
DE RADIO E TV

43W0256
DECRE

N

43.35 MG
53000.050217/2012

GUARANI 5 21S2134
ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE ARTISTICA E CULTURAL GUARANIENSE
DE RADIO E TV

43W0256 RAUT

43.59 MG
01250.059083/2018

GUIDOVAL 196 21S0908 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCACIONAL DE GUIDOVAL42W4748 INAB
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/13/19 10:16 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500608832018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

43.59 MG
53900.029218/2015

GUIDOVAL 0 21S0908 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCACIONAL DE GUIDOVAL42W4748 RAQ

43.66 MG
53000.027142/2013

GUIDOVAL 0 21S0914 ASSOCIACAO COMUNITARIA GUIDOVAL FM42W4748 DEN

43.66 MG
53000.016264/2012

GUIDOVAL 44 21S0914 ASSOCIACAO COMUNITARIA GUIDOVAL FM42W4748
ARQDE

F

43.71 MG
53710.001105/1999

GUARANI 5 21S2152 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GUARANI43W0316
ARQDE

F

43.81 MG
53710.000237/1999

GUIDOVAL 4 21S0913 ASSOCIACAO COMUNITARIA GUIDOVALENSE42W4742
ARQDE

F

43.83 MG
53710.001283/1998

GUIDOVAL 4 21S0915 ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE GUIDOVALENSE42W4742
ARQDE

F

44.52 MG
01250.033991/2018

GUIRICEMA 0 20S5937 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCACIONAL DE GUIRICEMA42W4459
ARQCD

I

44.80 MG
53710.000924/1998

GUIDOVAL 4 21S0908 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA GUIDOVALENSE DE RADIODIFUSÃO42W4702
ARQDE

F

44.90 MG
53000.013363/2005

VIÇOSA 29 20S4511
MOBILIZACAO EDUCATIVA MARIA DA CONCEICAO GOMES BATALHA -DONA ZIZINHA
-

42W4940
ARQDE

F

45.02 MG
53000.039037/2009

VIÇOSA 29 20S4511 INSTITUTO TECENDO SONHOS42W4935
ARQDE

F

45.07 MG
53000.001772/2014

VIÇOSA 4 20S4229 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE VICOSA42W5157
ARQPO

S

45.07 MG
53900.016329/2014

VIÇOSA 4 20S4229 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE VICOSA42W5157
ARQPO

S

45.83 MG
53000.047462/2012

VIÇOSA 4 20S4155 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE VICOSA42W5156
ARQPO

T
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/13/19 10:16 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500608832018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

45.85 MG
01250.059657/2017

VIÇOSA 4 20S4153 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE VICOSA42W5157
ARQPO

T

46.15 MG
53710.000833/2001

CAPELA NOVA 0 20S5522 ASSOCIAÇÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA DE CAPELA NOVA43W3701
ARQCD

I

46.23 MG
53710.000371/1999

CAPELA NOVA 7 20S5523 MUNICIPIO DE CAPELA NOVA43W3704
ARQDE

F

46.30 MG
01250.060650/2018

CAPELA NOVA 196 20S5521 ASSOCIACAO BENEFICENTE NOVOS RUMOS43W3706 EX1

46.37 MG
53900.008811/2014

VIÇOSA 4 20S4148 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE VICOSA42W5137
ARQPO

T

46.37 MG
53710.000997/1998

VIÇOSA 4 20S4148 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE VICOSA42W5137 LDE

46.43 MG
53000.066611/2011

CAPELA NOVA 41 20S5530 ASSOCIACAO BENEFICENTE NOVOS RUMOS43W3712
ARQDE

F

46.53 MG
53000.007206/2005

CAPELA NOVA 0 20S5520 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES PRODUTORES RURAIS E ARTESÃO DO MELO43W3714
ARQCD

I

46.74 MG
53900.034498/2016

CAPELA NOVA 0 20S5536 ASSOCIACAO BENEFICENTE NOVOS RUMOS43W3724 RAQ

46.91 MG
53900.047161/2016

CAPELA NOVA 0 20S5549 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE CAPELA NOVA E REGIAO43W3732 RAQ

46.98 MG
01250.046976/2018SENHORA DOS

REMÉDIOS
0 21S0355 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO DISTRITO DO JAPAO43W3724

ARQCD
I

46.98 MG
01250.057553/2018SENHORA DOS

REMÉDIOS
0 21S0355 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO DISTRITO DO JAPAO43W3724

ARQCD
I

46.98 MG
01250.067047/2018SENHORA DOS

REMÉDIOS
0 21S0355 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO DISTRITO DO JAPAO43W3724 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/13/19 10:16 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500608832018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

47.10 MG
53000.055200/2006CATAS ALTAS DA

NORUEGA
21 20S4122 ASSOCIACAO AMIGOS DE CATAS ALTAS DA NORUEGA - AMICAN43W2955 LDE

47.83 MG
01250.043647/2018SENHORA DOS

REMÉDIOS
0 21S0354 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO DISTRITO DO JAPAO43W3754

ARQCD
I

47.84 MG
53710.000648/2001

GUIRICEMA 0 21S0021 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIODIFUSÃO IMACULADA CONCEIÇÃO42W4305 RAQ

48.34 MG
53000.060373/2005CATAS ALTAS DA

NORUEGA
21 20S4125

MUSEU E ARQUIVO HISTORICO DE CATAS ALTAS DA NORUEGA - MEMORIAL PE.
LUIZ GONZAGA PINHEIRO

43W3058
ARQDE

F

48.58 MG
53000.006355/2005

GUIRICEMA 20 21S0040
ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIODIFUSAO DOS MORADORES DO ALTO DA
COLINA

42W4240 LDE

48.72 MG
53000.001055/2001

OLIVEIRA FORTES 15 21S2019 ASSOC DE DESENV COMUNITARIO DE OLIVEIRA FORTES43W2740
ARQDE

F

48.81 MG
53710.000421/1999SANTA BÁRBARA DO

TUGÚRIO
0 21S1446

ASSOCIAÇÃO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE SANTA BÁRBARA DO TUGURIO
43W3334 RAQ

48.88 MG
53710.000881/1999

ASTOLFO DUTRA 5 21S1853 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO SAO JOSE CABIBO42W5144
ARQDE

F

48.90 MG
53710.000402/1999

ASTOLFO DUTRA 5 21S1925 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL PORTUENSE DE RADIO E TV42W5222 LDE

48.90 MG
53000.007307/2014

ASTOLFO DUTRA 5 21S1925 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL PORTUENSE DE RADIO E TV42W5222
EXIREN

49.23 MG
53000.007669/2014SANTA BÁRBARA DO

TUGÚRIO
5 21S1455 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES S BARBARA TUGURIO43W3345

EXIREN

49.23 MG
53710.000740/1999SANTA BÁRBARA DO

TUGÚRIO
5 21S1455 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES S BARBARA TUGURIO43W3345 LDD

49.52 MG
53000.029065/2003VISCONDE DO RIO

BRANCO
0 21S0000 ASSOCIAÇÃO CRISTÃ FILANTRÓPICA42W4206 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/13/19 10:16 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500608832018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

49.79 MG
53710.000464/2000

GUARACIABA 10 20S3415 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTANA DE GUARACIABA43W0026
ARQDE

F

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2



Município/UF: Dores do Turvo 

Processo nº: 01250.060883/2018-65                  CNPJ: 20.240.015/0001-34 

Número de concorrentes: 0  

Nome da entidade: Radio Comunitária Dorense  

Nº do edital/ano: 196/2018 publicado no DOU em 05/08/2018 

Prazo de inscrição: 06/08/2018 a 04/10/2018 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1. Data de postagem/SEI: 03/10/2018 fl. 345(3452712) 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga: 01-02 (3452712) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC (AUSENTE) 

4. Estatuto Social: fl. 80-87 (3452712)                              

Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO    

5. Ata de constituição: fl. 69-76  (3452712)                      

Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM (x) NÃO  

6. Ata de eleição: fl. 88-93  (3452712) para o período de 15/08/2018 a 15/08/2021 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF:fl. 04/48  (3452712)  

Esclarecer se existe relação de parentesco entre os membros da diretoria. 

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - 
Cargo/Nome 

PARTID
O 

TÍTULO/ 
NASCIMENT

O 

CPF VÍNCUL
OS 

Presidente: Francisco 
Aparecido Sanseverino  

- 081501780213 
 

09/03/1969 

723.281.936-
68 

- 

Vice presidente: 
Ludmylla Mendes 

Migliorini 

- 195499860272 
 

06/08/1994 

119.250.426-
77 

- 

Tesoureiro: Meire 
Imaculada Ramos 

Martins Luzia  

- 120923150272 
 

08/12/1980 

043.887.256-
84 

- 

Secretária: Sonia Ramos 
Martins da Luz  

- 132042130248 
 

19/05/1982 

047.790.696-
61 

- 



     
     
     

8. Manifestações em apoio: fl. 49 - 55 (3452712) 

9. Vínculo: (x) SIM () NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl. 78-80 (3452712) 

11. Pesquisa Anatel e Radar:  (ok) 

12. Certidões Justiça Federal dos dirigentes: (ok) 

12.1 CNPJ, Certidão FGTS, Certidão PGFN , Certidão CNDT (não são habilitantes): 

OBSERVAÇÕES: 

 

 



ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

‘ 
LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 
A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital de Seleção 
Pública nº ________, publicado no Diário Oficial da União de ____/____/______, relativo à outorga para execução 
do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Município e UF acima descritos.  

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para habilitação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o 
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de 
fronteira; 
VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes; 
VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 
ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 



IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; e 
XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos 
ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” 
e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 
 
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  



Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art. 22 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Os documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações constantes 
deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública. 

  



 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 2159/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.060883/2018-65.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS – FASE DE HABILITAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento de autorização da Rádio Comunitária Dorense, en)dade interessada em executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Dores do Turvo/MG.

 

ANÁLISE

2.  Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 

Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, publicada do DOU de
21/9/2015, alterada pelas

Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU

respectivamente
em 09/04/2018 e em

13/04/2018.

Dispositivo Documentos Descrição

Art.
22

Inciso
I

Requerimento
de Outorga
(Anexo 2),

com as
declarações

nele
elencadas

A En)dade deverá encaminhar novo
Requerimento de O utorga, conforme
modelo em anexo (3846781) contendo todas
as declarações nele elencadas, uma vez que
há alteração no item XIII, conforme
disposição do art. 22, inciso I  da Portaria nº
4334/2015/SEI -M C, alterada pelas  Portarias
nº 1909/2018/SEI -M C TI C e nº
1976/2018/SEI -M C TI C. Ressalta-se que o
Requerimento, para ter val idade, deve ser
assinado por todos os dirigentes.

 

As  coordenadas indicadas no Requerimento
de O utorga não correspondem ao endereço
do s istema irradiante informado no mesmo
documento.

 

Observação: no final  do Requerimento de
O utorga deverá constar a qual ificação
completa e ass inatura de todos os
dirigentes.

Inciso
III

Ata de
constituição

Na ata de cons)tuição encaminhada não
consta o registro no L ivro A do Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

 

Observação: a  ata de cons)tuição deverá
estar registrada no L ivro A do Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas, conforme arts .
114 e 116 da Lei  nº 6.015, de 31 de dezembro
de 1973.

Incisos
V e VI

Comprovante
de maioridade

e
nacionalidade

de todos os
diretores

A En)dade deve esclarecer se existe alguma
relação de parentesco entre os  membros da
diretoria.

 

 

 

CONCLUSÃO

3.  Destaca-se que esta solicitação é a ÚNICA que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e das Comunicações fará nesta



fase de habilitação, conforme art. 24 da Portaria Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e
nº 1976/2018/SEI-MCTIC. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com
documentos desconformes com o que foi solicitado levará obrigatoriamente à inabilitação, com fundamento no art. 25, IV da
Portaria.

 

4. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a En)dade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

5. A En)dade deverá apresentar resposta no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, contado a par)r da data de recebimento
desta Nota Técnica, sob pena de inabilitação, nos termos do art. 24 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

6.  Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da En)dade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste
Ministério.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Sandro Eduardo Vergara de Borba, Técnico de Nível Superior, em 13/02/2019, às

11:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária,
em 07/03/2019, às 12:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 3846754 e o código CRC E6AE0819.

Minutas e Anexos

3846781

Referência: Processo nº 01250.060883/2018-65 SEI nº 3846754

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3846754&crc=E6AE0819


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 4548/2019/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
FRANCISCO APARECIDO SANSEVERINO
Representante Legal da RADIO COMUNITÁRIA DORENSE, (CNPJ nº 20.240.015/0001-34)
Rua Nunes Vieira, nº 139
​CEP 36.513-000 / Dores do Turvo/MG

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.060883/2018-65.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 2159/2019/SEI-MCTIC, desta Secretaria,  que trata de pendências encontradas
nos autos. 

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota Técnica, para que essa enCdade se manifeste sobre
o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de inabilitação da entidade. 

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respec;vo processo, bem como
deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a enCdade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio
de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária,
em 07/03/2019, às 12:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 3846826 e o código CRC BEBFDF0A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 4548/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.060883/2018-65 - Nº
SEI: 3846826

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3846826&crc=BEBFDF0A
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CHECKLIST

 

Processo nº 01250.060883/2018-65.

Entidade: RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE.

CNPJ nº 20.240.015/0001-34.

Localidade: Dores do Turvo / MG.

Edital: 196/2018.

 

OBSERVAÇÃO: Este documento se refere à análise prévia dos documentos.

 

1.         Certidões atualizadas:

 

DOCUMENTO

REGULAR

SIM NÃO

CNPJ X  

CNDA Verificar  

CRF X  

RFB/DAU X  

CNDT X  

 

2.         Pesquisa de vínculo:

 

CARGO NOME CPF

VÍNCULO
POLÍTICO

VÍNCULO
RELIGIOSO

VÍNCULO
FAMILIAR

VÍNCULO
COMERCIAL

SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO

Presidente
Francisco
Aparecido

Sanseverino

723.281.936-
68

 X  X  X  X

Vice-Presidente
Ludmylla
Mendes

Migliorini

119.250.426-
77

 X  X  X  X

Secretário(a)

Sônia
Ramos

Martins da
Luz

047.790.696-
61

 X  X  X  X

Tesoureiro(a)

Rosimeire
das Dores

Heleno
Souza

098.235.886-
51

 X  X  X  X

 

3.         Pesquisa de regularidade no Tribunal Regional Federal (TRF), respec@va Seção e Subseção Judiciária, e no Tribunal de Jus@ça
(TJ) do domicílio dos dirigentes:

 

CARGO NOME

TRF TJ

PROCESSOS EM
ANDAMENTO/CONCLUÍDOS

SIM NÃO SIM NÃO



Presidente Francisco Aparecido Sanseverino  X  X

Vice-Presidente Ludmylla Mendes Migliorini  X  X

Secretário(a) Sônia Ramos Martins da Luz  X  X

Tesoureiro(a) Rosimeire das Dores Heleno Souza  X  X

 

*Legenda:

 

CNPJ Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

CNDA Certidão Negativa de Débitos da Anatel

CRF Certificado de Regularidade do FGTS

RFB/DAU
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União

CNDT Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos, Analista, em 31/10/2019, às 09:59 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4795371 e o código CRC A534303B.

Referência: Processo nº 01250.060883/2018-65 SEI nº 4795371

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4795371&crc=A534303B
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/24/20 11:51 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500608832018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 MG
01250.060883/2018

DORES DO TURVO 196 20S5838 RADIO COMUNITARIA DORENSE43W1054 EX1

0.77 MG
53900.002292/2014

DORES DO TURVO 0 20S5832 RADIO COMUNITARIA DORENSE43W1120 RAQ

0.83 MG
53000.001597/2009

DORES DO TURVO 29 20S5825 COMUNIDADE TERAPEUTICA RESTAURANDO VIDAS43W1119
ARQDE

F

0.91 MG
53000.021148/2010

DORES DO TURVO 29 20S5826 ASSOCIACAO COMUNITARIA DORENSE43W1123
ARQDE

F

8.86 MG
53000.009497/2008

BRÁS PIRES 0 20S5515 INSTITUTO XOPOTÓ DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ECONÔMICO E AMBIENTAL43W1431
ARQCD

I

9.91 MG
53710.000910/2002

BRÁS PIRES 0 20S5503 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE RIBEIRAO SANTO ANTONIO43W1509 RAQ

9.91 MG
53100.000493/2004

BRÁS PIRES 19 20S5504 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE RIBEIRAO SANTO ANTONIO43W1510
ARQDE

F

9.91 MG
53000.020407/2004

BRÁS PIRES 19 20S5504 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE BRAS PIRES43W1510
ARQDE

F

10.41 MG
53000.017697/2007

ALTO RIO DOCE 0 20S5841 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE ABREUS43W1655
ARQCD

I

10.53 MG
53710.001608/1998

SENADOR FIRMINO 4 20S5459 ASSOCIACAO COMUNITARIA FIRMINENSE DE RADIODIFUSAO43W0614 LDE

10.53 MG
53000.018880/2012

SENADOR FIRMINO 0 20S5459 ASSOCIACAO COMUNITARIA FIRMINENSE DE RADIODIFUSAO43W0614
ARQPO

T

11.44 MG
53000.059285/2011

SENADOR FIRMINO 0 20S5441 ASSOCIACAO COMUNITARIA FIRMINENSE DE RADIODIFUSAO43W0549
RENDE

F

15.82 MG
53000.066533/2011

BRÁS PIRES 41 20S5053 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE BRAS PIRES43W1444 DEC

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/24/20 11:51 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500608832018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

15.82 MG
53000.002600/2003

BRÁS PIRES 0 20S5054 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE BRAS PIRES43W1446
ARQCD

I

15.82 MG
53900.050878/2016

BRÁS PIRES 41 20S5053 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE BRAS PIRES43W1444
ARQPO

S

16.20 MG
53710.000212/2000

SILVEIRÂNIA 25 21S0159 ASSOCIACAO CULTURAL, ASSISTENCIAL E DE DESENVOLVIMENTO DE SI43W0215
ARQDE

F

18.61 MG
53710.000561/1999

DIVINÉSIA 18 20S5855 ASSOCIACAO COMUNITARIA DIVINESIANA DE RADIODIFUSAO43W0009
ARQDE

F

20.41 MG
53000.047030/2013

SILVEIRÂNIA 60 21S0935 ASSOCIACAO CULTURAL, ASSISTENCIAL E DE DESENVOLVIMENTO DE SI43W1203
ARQDE

F

20.72 MG
53000.050719/2011

CIPOTÂNEA 36 20S5413 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO CAETANO DO XOPOTO43W2153 DEC

20.73 MG
53100.000361/2004

CIPOTÂNEA 19 20S5419 OBRAS SOCIAIS MARIA GALDINA DE CARVALHO43W2156
ARQDE

F

20.73 MG
53000.000566/2006

CIPOTÂNEA 0 20S5419 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO CAETANO DO XOPOTO43W2156
ARQCD

I

22.88 MG
53000.063349/2005

PAULA CÂNDIDO 20 20S5246
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, CULTURAL, ESPORTIVA, DE
COMUNICACAO E LAZER

42W5917
ARQDE

F

22.88 MG
53000.062656/2005

PAULA CÂNDIDO 20 20S5246
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, CULTURAL, ESPORTIVA, DE
COMUNICACAO E LAZER

42W5917 PAN

23.64 MG
53000.026455/2007

PAULA CÂNDIDO 0 20S5224 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PAULA CÂNDIDO42W5900 RAQ

24.01 MG
53000.030828/2005

PAULA CÂNDIDO 20 20S5233 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO LAMIM E REGIAO CIRCUNVIZINHA42W5840 LDE

24.01 MG
01250.008444/2019

PAULA CÂNDIDO 20 20S5233 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO LAMIM E REGIAO CIRCUNVIZINHA42W5840 REN
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/24/20 11:51 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500608832018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

24.55 MG
53710.000362/2000PRESIDENTE

BERNARDES
0 20S4524 ASSOCIACAO COMUNITARIA RURAL43W1050 RAQ

24.59 MG
53710.000342/1999

ALTO RIO DOCE 10 21S0133 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE ALTO RIO DOCE43W2445
DECRE

N

24.59 MG
01250.035239/2017

ALTO RIO DOCE 10 21S0133 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE ALTO RIO DOCE43W2445
ARQPO

S

24.59 MG
53000.056194/2013

ALTO RIO DOCE 10 21S0133 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE ALTO RIO DOCE43W2445 RAUT

24.68 MG
53900.049980/2015PRESIDENTE

BERNARDES
10 20S4520 ASSOCIACAO COMUNITARIA PRESIDENTE BERNARDES DE RADIODIFUSAO43W1120 RAUT

24.68 MG
53710.000316/2001PRESIDENTE

BERNARDES
10 20S4520 ASSOCIACAO COMUNITARIA PRESIDENTE BERNARDES DE RADIODIFUSAO43W1120 LDE

26.94 MG
53000.066141/2005SENHORA DE

OLIVEIRA
20 20S4746 ASSOCIACAO COMUN DA COMUNIDADE DE ARANHAS43W2113 LDE

26.94 MG
53000.002019/2013SENHORA DE

OLIVEIRA
20 20S4746 ASSOCIACAO COMUN DA COMUNIDADE DE ARANHAS43W2113

ARQPO
S

27.00 MG
53000.036004/2012SENHORA DE

OLIVEIRA
0 20S4745 ASSOCIACAO COMUN DA COMUNIDADE DE ARANHAS43W2115

ARQPO
T

27.11 MG
01250.005095/2019

UBÁ 307 21S0624 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCACIONAL DE UBA - A.C.C.E.U.42W5738
EXIHAB

27.14 MG
53710.001144/1998

TOCANTINS 4 21S1023 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE TOCANTINS43W0133
DECRE

N

27.14 MG
53000.041617/2013

TOCANTINS 4 21S1023 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE TOCANTINS43W0133 RAUT

27.62 MG
53000.045708/2003SENHORA DE

OLIVEIRA
20 20S4734 ASSOCIACAO EMISSORA PIRAGUARA43W2134

ARQDE
F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/24/20 11:51 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500608832018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

27.82 MG
53710.001471/1998

TOCANTINS 4 21S1030 ASSOCIACAO COMUNITARIA TOCANTINENSE AMIGOS DA MUSICA43W0104
ARQDE

F

28.12 MG
53000.045324/2009

UBÁ 30 21S0654 RADIO COMUNITARIA CIDADE CARINHO42W5717 PAN

28.12 MG
53000.038004/2009

UBÁ 30 21S0654 RADIO COMUNITARIA CIDADE CARINHO42W5717
ARQDE

F

28.95 MG
53710.000451/1999

UBÁ 4 21S0723 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO DE UBA42W5703
ARQDE

F

29.20 MG
53710.000137/2002ENTRE RIOS DE MINAS

15 20S4429 ASS.COMUN.DE RADIODIFUSAO DO BAIRRO CASTRO DA CIDADE E.RIOS MINAS43W0331
ARQDE

F

29.26 MG
53000.005784/2014

MERCÊS 4 21S1138 ASSOCIACAO MERCESANA DE INTEGRACAO E CULTURA43W2029
ARQPO

S

29.30 MG
01250.005126/2019

UBÁ 307 21S0655 ASSOCIACAO COMUNITARIA EDUCACIONAL E CULTURAL DE UBA42W5629 EMA

29.37 MG
53000.000035/2003

RIO POMBA 18 21S1425 ASSOCIACAO RIOPOMBENSE DE INTEGRACAO E CULTURA43W0931
ARQDE

F

29.37 MG
53000.015031/2009

RIO POMBA 0 21S1425 ASSOCIACAO RIOPOMBENSE DE INTEGRACAO E CULTURA43W0931
ARQCD

I

29.46 MG
53000.051108/2012

UBÁ 0 21S0712
FEDERACAO DE MORADORES DAS ASSOCIACOES COMUNITARIAS DOS BAIRROS,
DISTRITOS E ZONA RURAL DE UBA/MG

42W5634 RAQ

29.62 MG
53710.000479/1999

MERCÊS 0 21S1150 ASSOCIAÇÃO ALTERNATIVA COMUNITÁRIA MERCÊS43W2032 RAQ

29.62 MG
53710.000260/1999

MERCÊS 0 21S1150 ASSOCIAÇÃO ALTERNATIVA COMUNITÁRIA MERCÊS43W2032 RAQ

29.74 MG
53000.052929/2010

UBÁ 30 21S0717 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA 22 DE MAIO42W5626
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2



Página 5 de 16

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/24/20 11:51 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500608832018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

30.01 MG
53710.001000/1998

UBÁ 4 21S0710 ASSOCIACAO MONTE SINAI42W5610
ARQDE

F

30.01 MG
53000.065155/2009

UBÁ 30 21S0710 ASSOCIACAO MONTE SINAI42W5610
ARQDE

F

30.01 MG
53710.000847/1999

UBÁ 30 21S0710 ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DO BAIRRO BOM PASTOR42W5610
ARQDE

F

30.01 MG
53710.000874/1999

UBÁ 30 21S0710
ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DO BAIRRO VILA CASAL E ADJACENCIAS

42W5610
ARQDE

F

30.10 MG
53710.000704/1998

MERCÊS 4 21S1156 ASSOCIACAO MERCESANA DE INTEGRACAO E CULTURA43W2052 LDE

30.10 MG
53900.011242/2014

MERCÊS 4 21S1156 ASSOCIACAO MERCESANA DE INTEGRACAO E CULTURA43W2052 RAUT

30.10 MG
53900.027557/2014

MERCÊS 4 21S1156 ASSOCIACAO MERCESANA DE INTEGRACAO E CULTURA43W2052
ARQPO

T

30.19 MG
53000.059547/2010

UBÁ 30 21S0709 ASSOCIACAO BENEFICENTE NOVO AMANHECER42W5602 PAN

30.19 MG
53000.028552/2010

UBÁ 30 21S0709 ASSOCIACAO BENEFICENTE NOVO AMANHECER42W5602
ARQDE

F

30.40 MG
53710.000736/1999

UBÁ 0 21S0722 ASSOCIACAO TERCEIRO MILENIO42W5602 RAQ

30.44 MG
53900.025867/2015

UBÁ 0 21S0709
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL, SOCIAL E HUMANITARIA DE
UBA-MG

42W5552 RAQ

30.44 MG
01250.004698/2019

UBÁ 307 21S0709
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL, SOCIAL E HUMANITARIA DE
UBA-MG

42W5552
EXIHAB

31.62 MG
01250.054124/2019

RIO POMBA 18 21S1541 ASSOCIACAO COMUNITARIA RIOPOMBENSE DE RADIODIFUSAO43W1106 REN
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/24/20 11:51 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500608832018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

31.62 MG
01250.060173/2019

RIO POMBA 18 21S1541 ASSOCIACAO COMUNITARIA RIOPOMBENSE DE RADIODIFUSAO43W1106 POT

31.62 MG
01250.066115/2019

RIO POMBA 18 21S1541 ASSOCIACAO COMUNITARIA RIOPOMBENSE DE RADIODIFUSAO43W1106 POS

31.62 MG
01250.008480/2017

RIO POMBA 18 21S1541 ASSOCIACAO COMUNITARIA RIOPOMBENSE DE RADIODIFUSAO43W1106
ARQPO

T

31.62 MG
53710.001308/1998

RIO POMBA 18 21S1541 ASSOCIACAO COMUNITARIA RIOPOMBENSE DE RADIODIFUSAO43W1106 LDE

31.78 MG
53000.049548/2013

RIO POMBA 62 21S1535 ASSOCIACAO RIOPOMBENSE DE INTEGRACAO E CULTURA43W0811 AUT

32.12 MG
53710.001369/1998

UBÁ 0 21S0910 DIOCESE DE LEOPOLDINA42W5610 RAQ

32.30 MG
53710.001098/1999

RIO POMBA 18 21S1603 ASSOCIACAO COMUNITARIA N SRA ROSA MISTICA43W1107
ARQDE

F

32.51 MG
53000.029072/2003

RIO POMBA 0 21S1610
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E COMUNITÁRIO DE RIO
POMBA

43W1054 RAQ

32.61 MG
53710.000393/2000

CORAÇÃO DE JESUS 0 20S5329 ASS COM ALTO SERRA N SENH APAR DE SAO GERALDO MG42W5254
ARQCD

I

32.72 MG
53000.015809/2010

SÃO GERALDO 0 20S5326 ASSOCIACAO DOS AMIGOS DE MONTE CELESTE42W5251
ARQCD

I

32.82 MG
53710.001031/1999

RIO POMBA 18 21S1620
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DO BAIRRO DO ROSARIO- ACRO

43W1050
ARQDE

F

32.82 MG
53710.000174/2002

RIO POMBA 18 21S1620 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE RIO POMBA43W1050
ARQDE

F

32.82 MG
53710.000998/2001

RIO POMBA 18 21S1620 ASSOCIACAO SHALOM ADHONAI43W1050
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/24/20 11:51 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500608832018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

32.82 MG
53710.001032/1998

RIO POMBA 4 21S1620 ASSOCIACAO CULTURAL DE RIO POMBA - MG ACURP43W1050
ARQDE

F

32.82 MG
53710.000989/1999

RIO POMBA 18 21S1620 ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE EVANGÉLICA DE RIO POMBA43W1050
ARQDE

F

32.82 MG
53900.024725/2016

RIO POMBA 18 21S1620 ASSOCIACAO COMUNITARIA RIOPOMBENSE DE RADIODIFUSAO43W1050
ARQPO

T

32.82 MG
53900.030662/2016

RIO POMBA 18 21S1620 ASSOCIACAO COMUNITARIA RIOPOMBENSE DE RADIODIFUSAO43W1050
ARQPO

S

33.10 MG
53000.002312/2003

RIO POMBA 0 21S1629 GRÊMIO RECREATIVO BLOCO CARNAVALESCO "UNIDOS DO FOMENTO"43W1046 RAQ

33.32 MG
53000.010162/2004

RIO ESPERA 20 20S5127 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIOFUSAO DE RIO ESPERA43W2832 LDE

33.32 MG
53900.040243/2016

RIO ESPERA 20 20S5127 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIOFUSAO DE RIO ESPERA43W2832
ARQPO

S

34.80 MG
53710.001155/2000

PIRANGA 10 20S4105 ASSOCIACAO DAS COMUNIDADES RURAIS DE PIRANGA43W1801
ARQDE

F

34.81 MG
53000.038731/2007

PIRANGA 24 20S4101 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUN DE PIRANGA43W1750
ARQDE

F

35.04 MG
53000.047412/2004

PORTO FIRME 20 20S4032
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO SAO
FRANCISCO(ACCRASF)

43W0505
ARQDE

F

35.37 MG
53710.000854/1998VISCONDE DO RIO

BRANCO
4 21S0056 ASSOCIACAO SAO JOAO BATISTA42W5037 LDE

35.37 MG
53900.043944/2015VISCONDE DO RIO

BRANCO
4 21S0056 ASSOCIACAO SAO JOAO BATISTA42W5037

EXIREN

35.62 MG
53710.001414/1999VISCONDE DO RIO

BRANCO
0 21S0037 PX CLUBE DE VISCONDE DO RIO BRANCO - GRUPO UNIÃO E AMIZADE42W5026 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/24/20 11:51 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500608832018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

36.06 MG
53000.020109/2004

PORTO FIRME 20 20S3952 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO PORTOFIRMENSE (ACRAPE)43W0527 LDE

36.06 MG
01250.080259/2017

PORTO FIRME 20 20S3952 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO PORTOFIRMENSE (ACRAPE)43W0527
EXIREN

36.13 MG
53000.042137/2003VISCONDE DO RIO

BRANCO
0 20S5834 ASSOCIAÇÃO RIO-BRANQUENSE DE LOCUTORES AMADORES - ARLA42W5002

ARQCD
I

36.19 MG
53000.054664/2006VISCONDE DO RIO

BRANCO
0 20S5834 ASSOCIAÇÃO DOS ESPORTISTA AMADORES DE VISCONDE DO RIO BRANCO42W5000

ARQCD
I

36.23 MG
53000.050852/2011

PIRANGA 36 20S4026 CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNIT DA VILA DO CARMO43W1830
ARQDE

F

36.41 MG
53000.000520/2008

PIRANGA 0 20S4020 CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNIT DA VILA DO CARMO43W1831
ARQCD

I

36.41 MG
53900.004988/2014

PIRANGA 0 20S4020 RADIO COMUNITARIA VOZ FM DE PIRANGA43W1831 RAQ

36.62 MG
53900.018752/2014

LAMIM 17 20S4717 ASSOCIACAO LAMINENSE DE COMUNICACOES ( ALAMINC )43W2812
ARQPO

S

36.62 MG
53900.050424/2016

SÃO GERALDO 10 20S5525
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, SOCIAL, CULTURAL E
COMUNITARIO DE SAO GERALDO EM MINAS GERAIS

42W5002 PER

36.62 MG
01250.001297/2020

LAMIM 17 20S4717 ASSOCIACAO LAMINENSE DE COMUNICACOES ( ALAMINC )43W2812 POS

36.62 MG
53710.001000/2002

LAMIM 17 20S4717 ASSOCIACAO LAMINENSE DE COMUNICACOES ( ALAMINC )43W2812 LDE

36.62 MG
53710.001057/1999

SÃO GERALDO 10 20S5525
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, SOCIAL, CULTURAL E
COMUNITARIO DE SAO GERALDO EM MINAS GERAIS

42W5002 LDE

36.62 MG
53000.053335/2011

LAMIM 0 20S4717 ASSOCIACAO LAMINENSE DE COMUNICACOES ( ALAMINC )43W2812
ARQPO

S
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/24/20 11:51 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500608832018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

36.63 MG
53710.001151/1998CONSELHEIRO

LAFAIETE
24 20S3935 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO EVANGELICA - BETEL FM.43W0518

ARQDE
F

36.77 MG
53710.001075/1998

PIRAÚBA 4 21S1636 ASSOC COMUNITARIA MORADORES AMIGOS DA GRANJA AURIMAR43W0154
DECRE

N

36.80 MG
53710.000966/2002

LAMIM 17 20S4726 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE LAMIM (ACORAL)43W2826
ARQDE

F

36.83 MG
53710.000120/1999

LAMIM 17 20S4723 ASSOCIACAO LUIZ BARTOLOMEU DE ASSIS43W2825
ARQDE

F

37.24 MG
53710.001322/1998

PIRAÚBA 4 21S1644 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA NOVO TEMPO43W0134
ARQDE

F

37.36 MG
53000.014702/2012

PIRAÚBA 0 21S1635
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES E AMIGOS DO BAIRRO GRANJA
AURIMAR

43W0105 RAUT

37.40 MG
53710.000925/1998

PIRAÚBA 4 21S1636 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO PIRAUBANA43W0104
ARQDE

F

37.62 MG
53710.001486/1998VISCONDE DO RIO

BRANCO
0 21S0032 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO CENTRAL.42W4916 RAQ

37.65 MG
01250.035689/2019

VIÇOSA 0 20S4731 ASSOCIACAO CULTURAL DO BOM JESUS42W5243 CDI

38.58 MG
01250.032330/2019

VIÇOSA 0 20S4618 ASSOCIACAO CULTURAL DO BOM JESUS42W5258
ARQCD

I

38.58 MG
01250.034757/2019

VIÇOSA 0 20S4618 ASSOCIACAO CULTURAL DO BOM JESUS42W5258
ARQCD

I

38.58 MG
01250.034760/2019

VIÇOSA 0 20S4618 ASSOCIACAO CULTURAL DO BOM JESUS42W5258
ARQCD

I

38.60 MG
01250.058539/2018

GUIDOVAL 196 21S0808 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE GUIDOVAL42W5103 AUT
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/24/20 11:51 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500608832018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

38.71 MG
53710.000585/1999

DESTERRO DO MELO 5 21S0833
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,EDUCACIONAL,CULTURAL
ECOMUNITARIO DE DESTERRO DO MELO-MG

43W3035
ARQDE

F

38.76 MG
53710.001648/1998

VIÇOSA 0 20S4551 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA ASAV/LEGAL FM42W5312 RAQ

39.03 MG
53000.061201/2010

MATIPÓ 0 20S3735 FUNDACAO CULTURAL NOVA JERUSALEM43W1055 RAQ

39.18 MG
53710.000875/2000

VIÇOSA 0 20S4537 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO LIVRE E ALTERNATIVA DE42W5305 RAQ

39.47 MG
53000.012989/2010

DESTERRO DO MELO 0 21S0833 EMISSORA DE RADIO E TV COMUNITARIA DE DESTERRO DO MELO-MG43W3105
ARQCD

I

39.68 MG
53710.000455/1999

DESTERRO DO MELO 5 21S0849 CLUBE DOS AMIGOS DE DESTERRO DO MELO43W3104
ARQDE

F

39.89 MG
53710.001327/1998

VIÇOSA 0 20S4512 FUNDACAO CULTURAL SANTA RITA42W5255 RAQ

40.00 MG
53000.015883/2004

VIÇOSA 0 20S4512 ASSOCIACAO EVANGELICA RADIO COMUNITARIA E EDUCATIVA EL SHADAI42W5250 RAQ

40.11 MG
53710.000915/1998

VIÇOSA 4 20S4518 ASSOCIACAO CULTURAL QUINTAL DO SAMBA42W5240 LDE

40.11 MG
53000.035287/2012

VIÇOSA 0 20S4518 ASSOCIACAO CULTURAL QUINTAL DO SAMBA42W5240
ARQPO

T

40.16 MG
53000.006878/2013

VIÇOSA 4 20S4517 ASSOCIACAO CULTURAL QUINTAL DO SAMBA42W5239
RECRE

N

40.16 MG
53000.056040/2012

VIÇOSA 4 20S4517 ASSOCIACAO CULTURAL QUINTAL DO SAMBA42W5239
ARQPO

S

40.19 MG
53000.032972/2012

VIÇOSA 0 20S4507 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE VICOSA42W5246
ARQPO

T
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/24/20 11:51 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500608832018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

40.90 MG
53000.024188/2012

RODEIRO 0 21S1202 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RODEIRO42W5207
RENDE

F

41.10 MG
53710.001195/1998

RODEIRO 4 21S1211 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RODEIRO42W5206 LDE

41.10 MG
53710.000171/2001

RODEIRO 0 21S1211 Associação Comunitária Nossa Senhora do Rosário42W5206 RAQ

41.22 MG
53000.015453/2012

COIMBRA 0 20S5131 ASSOCIACAO CULTURAL SAO SEBASTIAO42W4821
ARQPO

S

41.80 MG
53710.001321/1998

COIMBRA 4 20S5123 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE COIMBRA - ARMANDO VELOSO42W4803
ARQDE

F

42.01 MG
53710.000378/1999SENHORA DOS

REMÉDIOS
5 21S0141 ASSOCIACAO REMEDIENSE COMUNITARIA DE COMUNICACAO43W3457 LDE

42.01 MG
53710.000602/2001SENHORA DOS

REMÉDIOS
0 21S0141 ASSOCIACAO CONCRETA DOS AMIGOS E MORADORES DO PALMITAL43W3457 RAQ

42.01 MG
53000.006815/2013SENHORA DOS

REMÉDIOS
5 21S0141 ASSOCIACAO REMEDIENSE COMUNITARIA DE COMUNICACAO43W3457

ADRRE
N

42.01 MG
01250.043461/2017SENHORA DOS

REMÉDIOS
5 21S0141 ASSOCIACAO REMEDIENSE COMUNITARIA DE COMUNICACAO43W3457

ARQPO
S

42.02 MG
53900.034264/2014

COIMBRA 4 20S5131 ASSOCIACAO CULTURAL SAO SEBASTIAO42W4752
ARQPO

S

42.02 MG
53000.059277/2012

COIMBRA 4 20S5131 ASSOCIACAO CULTURAL SAO SEBASTIAO42W4752 EXT

42.02 MG
53710.000818/1998

COIMBRA 4 20S5131 ASSOCIACAO CULTURAL SAO SEBASTIAO42W4752 LDE

42.36 MG
53100.000551/2004

PAIVA 19 21S1721
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO CULTURAL E EDUCATIVA DE PAIVA-
MG

43W2457 LDE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/24/20 11:51 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500608832018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

42.36 MG
01250.058261/2019

PAIVA 19 21S1721
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO CULTURAL E EDUCATIVA DE PAIVA-
MG

43W2457 REN

42.55 MG
53710.000716/2001

PAIVA 0 21S1723 SOCIEDADE  PRÓ-MELHORAMENTOS COMUNIDADE  DE JOSÉ  BONIFÁCIO43W2505 RAQ

43.01 MG
53000.026910/2004

TABULEIRO 20 21S2132 ACCT - ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE TABULEIRO43W1452
ARQDE

F

43.01 MG
53000.016628/2004

TABULEIRO 20 21S2132 ACCT - ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE TABULEIRO43W1452 PAN

43.01 MG
53000.067596/2013

TABULEIRO 0 21S2132 ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTES E CULTURA TABULEIRENSE-ATT43W1452 RAQ

43.23 MG
01250.006953/2017

TABULEIRO 0 21S2140 ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTES E CULTURA TABULEIRENSE-ATT43W1448 RAQ

43.23 MG
01250.004871/2019

TABULEIRO 307 21S2140 ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTES E CULTURA TABULEIRENSE-ATT43W1448 INAB

43.71 MG
53000.027234/2013

GUIDOVAL 0 21S0839 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE GUIDOVAL42W4802 DEN

44.14 MG
01250.055999/2017

GUIDOVAL 0 21S0906 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE GUIDOVAL42W4759 RAQ

44.15 MG
53000.016966/2012

GUIDOVAL 44 21S0857 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE GUIDOVAL42W4754 DEN

44.18 MG
01250.057774/2018

GUIDOVAL 196 21S0907 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE GUIDOVAL42W4758 AUT

44.44 MG
53900.016329/2014

VIÇOSA 4 20S4229 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE VICOSA42W5157
ARQPO

S

44.44 MG
53000.001772/2014

VIÇOSA 4 20S4229 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE VICOSA42W5157
ARQPO

S
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/24/20 11:51 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500608832018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

44.44 MG
53000.013363/2005

VIÇOSA 29 20S4511
MOBILIZACAO EDUCATIVA MARIA DA CONCEICAO GOMES BATALHA -DONA ZIZINHA
-

42W4940
ARQDE

F

44.46 MG
53900.029218/2015

GUIDOVAL 0 21S0908 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCACIONAL DE GUIDOVAL42W4748 RAQ

44.46 MG
01250.059083/2018

GUIDOVAL 196 21S0908 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCACIONAL DE GUIDOVAL42W4748 REC

44.54 MG
53000.027142/2013

GUIDOVAL 0 21S0914 ASSOCIACAO COMUNITARIA GUIDOVAL FM42W4748 DEN

44.54 MG
53000.016264/2012

GUIDOVAL 44 21S0914 ASSOCIACAO COMUNITARIA GUIDOVAL FM42W4748
ARQDE

F

44.56 MG
53000.039037/2009

VIÇOSA 29 20S4511 INSTITUTO TECENDO SONHOS42W4935
ARQDE

F

44.68 MG
53710.000237/1999

GUIDOVAL 4 21S0913 ASSOCIACAO COMUNITARIA GUIDOVALENSE42W4742
ARQDE

F

44.69 MG
53000.050217/2012

GUARANI 5 21S2134
ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE ARTISTICA E CULTURAL GUARANIENSE
DE RADIO E TV

43W0256 RAUT

44.69 MG
53710.000354/1999

GUARANI 5 21S2134
ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE ARTISTICA E CULTURAL GUARANIENSE
DE RADIO E TV

43W0256 LDE

44.69 MG
01250.009394/2020

GUARANI 5 21S2134
ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE ARTISTICA E CULTURAL GUARANIENSE
DE RADIO E TV

43W0256 POS

44.71 MG
53710.001283/1998

GUIDOVAL 4 21S0915 ASSOCIACAO BENEFICENTE GUIDOVALENSE42W4742
ARQDE

F

44.90 MG
01250.033991/2018

GUIRICEMA 0 20S5937 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCACIONAL DE GUIRICEMA42W4459
ARQCD

I

45.05 MG
53710.001105/1999

GUARANI 5 21S2152 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GUARANI43W0316
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/24/20 11:51 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500608832018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

45.17 MG
53000.047462/2012

VIÇOSA 4 20S4155 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE VICOSA42W5156
ARQPO

T

45.20 MG
01250.059657/2017

VIÇOSA 4 20S4153 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE VICOSA42W5157
ARQPO

T

45.62 MG
53710.000833/2001

CAPELA NOVA 0 20S5522 ASSOCIAÇÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA DE CAPELA NOVA43W3701
ARQCD

I

45.65 MG
53710.000924/1998

GUIDOVAL 4 21S0908 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA GUIDOVALENSE DE RADIODIFUSÃO42W4702
ARQDE

F

45.71 MG
53710.000371/1999

CAPELA NOVA 7 20S5523 MUNICIPIO DE CAPELA NOVA43W3704
ARQDE

F

45.72 MG
53710.000997/1998

VIÇOSA 4 20S4148 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE VICOSA42W5137 LDE

45.72 MG
53900.008811/2014

VIÇOSA 4 20S4148 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE VICOSA42W5137
ARQPO

T

45.72 MG
01250.046294/2019

VIÇOSA 4 20S4148 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE VICOSA42W5137 REN

45.77 MG
01250.060650/2018

CAPELA NOVA 196 20S5521 ASSOCIACAO BENEFICENTE NOVOS RUMOS43W3706 IND

45.91 MG
53000.066611/2011

CAPELA NOVA 41 20S5530 ASSOCIACAO BENEFICENTE NOVOS RUMOS43W3712
ARQDE

F

45.94 MG
53000.055200/2006CATAS ALTAS DA

NORUEGA
21 20S4122 ASSOCIACAO AMIGOS DE CATAS ALTAS DA NORUEGA - AMICAN43W2955 LDE

46.00 MG
53000.007206/2005

CAPELA NOVA 0 20S5520 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES PRODUTORES RURAIS E ARTESÃO DO MELO43W3714
ARQCD

I

46.23 MG
53900.034498/2016

CAPELA NOVA 0 20S5536 ASSOCIACAO BENEFICENTE NOVOS RUMOS43W3724 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/24/20 11:51 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500608832018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

46.41 MG
53900.047161/2016

CAPELA NOVA 0 20S5549 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE CAPELA NOVA E REGIAO43W3732 RAQ

46.90 MG
01250.046976/2018SENHORA DOS

REMÉDIOS
0 21S0355 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO DISTRITO DO JAPAO43W3724

ARQCD
I

46.90 MG
01250.057553/2018SENHORA DOS

REMÉDIOS
0 21S0355 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO DISTRITO DO JAPAO43W3724

ARQCD
I

46.90 MG
01250.067047/2018SENHORA DOS

REMÉDIOS
0 21S0355 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO DISTRITO DO JAPAO43W3724 RAQ

46.90 MG
01250.005140/2019SENHORA DOS

REMÉDIOS
307 21S0355 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO DISTRITO DO JAPAO43W3724

EXIHAB

47.20 MG
53000.060373/2005CATAS ALTAS DA

NORUEGA
21 20S4125

MUSEU E ARQUIVO HISTORICO DE CATAS ALTAS DA NORUEGA - MEMORIAL PE.
LUIZ GONZAGA PINHEIRO

43W3058
ARQDE

F

47.74 MG
01250.043647/2018SENHORA DOS

REMÉDIOS
0 21S0354 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO DISTRITO DO JAPAO43W3754

ARQCD
I

48.25 MG
53710.000648/2001

GUIRICEMA 0 21S0021 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIODIFUSÃO IMACULADA CONCEIÇÃO42W4305 RAQ

48.71 MG
53710.000464/2000

GUARACIABA 10 20S3415 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTANA DE GUARACIABA43W0026
ARQDE

F

49.01 MG
53000.006355/2005

GUIRICEMA 20 21S0040
ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIODIFUSAO DOS MORADORES DO ALTO DA
COLINA

42W4240 LDE

49.31 MG
53710.000421/1999SANTA BÁRBARA DO

TUGÚRIO
0 21S1446

ASSOCIAÇÃO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE SANTA BÁRBARA DO TUGURIO
43W3334 RAQ

49.53 MG
53710.000934/1998

TEIXEIRAS 4 20S3907 ASSOCIACAO BENEFICENTE TEIXEIRENSE42W5123 LDE

49.53 MG
53710.000431/2000

TEIXEIRAS 0 20S3907 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE APOIO AS ENTIDADES DE TEIXEIRAS42W5123 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2



Página 16 de 16

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/24/20 11:51 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500608832018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

49.53 MG
53000.069984/2013

TEIXEIRAS 4 20S3907 ASSOCIACAO BENEFICENTE TEIXEIRENSE42W5123 REN

49.56 MG
53000.001055/2001

OLIVEIRA FORTES 15 21S2019 ASSOC DE DESENV COMUNITARIO DE OLIVEIRA FORTES43W2740
ARQDE

F

49.73 MG
53710.000740/1999SANTA BÁRBARA DO

TUGÚRIO
5 21S1455 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES S BARBARA TUGURIO43W3345 LDD

49.73 MG
53000.007669/2014SANTA BÁRBARA DO

TUGÚRIO
5 21S1455 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES S BARBARA TUGURIO43W3345

EXIREN

49.92 MG
53000.029065/2003VISCONDE DO RIO

BRANCO
0 21S0000 ASSOCIAÇÃO CRISTÃ FILANTRÓPICA42W4206 RAQ

Nº de Linhas: 0
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DESPACHO

 

 

Processo nº: 01250.060883/2018-65.

Assunto: Despacho - Técnica.

 

1.            Após análise da documentação encaminhada pela Rádio Comunitária Dorense,, en�dade interessada na execução do

Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Dores do Turvo/MG., constatou-se que as coordenadas apresentadas no

Requerimento de Outorga:

 

i. Não foi possível confirmar se as coordenadas geográficas apresentadas no requerimento de outorga indicam a

localização informada do sistema irradiante, pois, os sistemas internos u�lizados por esse Ministério não iden�ficaram  o endereço

Local não arruado anexos Si(o Engenho, Cachoeira Boa Vista e Pição. Dessa forma, a fim de elucidar tal ques�onamento, esta

coordenação solicita a apresentação de mapa ou planta de arruamento indicando o local do sistema irradiante, com as coordenadas

na forma GGº MM’ SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os segundos (SS”) da la�tude e da

longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e UF.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva, Engenheiro, em 24/03/2020, às 12:03 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 5331176 e o código CRC 9EAB4C90.

 

Minutas e Anexos

 

Despacho SECOM (3556567)

Relação de Processos Vizinhos (5331156)

Referência: Proces s o nº 01250.060883/2018-65 SEI  nº 5331176

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5331176&crc=9EAB4C90


Município/UF:    Dores   do   Turvo/MG    Inabilitada   

Processo   nº:    01250.060883/2018-65                                                               CNPJ:   20.240.015/0001-34  

Número   de   concorrentes:   0  

Nome   da   en�dade:    Rádio   Comunitária   Dorense  

Nº   do   edital/ano:    196/2018   publicado   no   DOU   em   03/08/2018   

Prazo   de   inscrição:   06/08/2018   a   04/10/2018  

  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1.   Data   de   postagem/SEI:   03/10/2018   -   fl.345   (3452712)  

2.   Tempes�vidade:   (x)   SIM   ()   NÃO   

3.   Requerimento   de   Outorga:     fl.1-2   (3452712)  

   3.1   Novo   requerimento   adequado   à   Portaria   nº   1909/2018/SEI-MCTIC:   fl.6-7   (4216361)   

4.   Estatuto   Social:   fl.80-    (3452712)    Registrado   no   Cartório   de   Pessoas   Jurídicas:   ()   SIM   (x)   NÃO   

5.   Ata   de   cons�tuição:   fl.12-13   (4215316)   Registrada   no   Cartório   de   Pessoas   Jurídicas:    (Livro   B)   

6.   Ata   de   eleição:   fl.8      (4215316)   para   o   período   de   15/08/18    a    15/08/21  

   6.1.   Ata   de   eleição   registrada   no   Cartório   de   Pessoas   Jurídicas:   (x)   SIM   ()   NÃO   

7.   Comprovantes   de   maioridade   e   nacionalidade/CPF:   fl.       ()   

   7.1.   Diretoria:  

MEMBRO   -   Cargo/Nome  PARTIDO  TÍTULO/  
NASCIMENTO  

CPF  VÍNCULOS  

Presidente:   Francisco  
Aparecido   Sanseverino   -  

fl.15   (4216361)  

 081501780213  
09/03/69  

723.281.936-68   

Vice-Presidente:   Ludmyla  
Mendes   Migliorini   -   fl.16  

(4216361)  

 195499860272  
6/8/94  

119.250.426-77   

Tesoureiro:   Rosemeire   das  
Dores   Heleno   Souza   -  

fl.14/15   (4215316)  

 164647250221  
17/7/88  

098.235.886-51   

Secretária:   Sônia   Ramos  
Mar�ns   da   Luz    -   fl.17  

(4216361)  

 132042130248  
19/5/82  

047.790.696-61   

8.   Manifestações   em   apoio:   fl.   49-66   e   94-343   (3452712)  

9.   Vínculo:   ()   SIM   ()   NÃO   

10.   Comprovante   de   pagamento   da   taxa   de   cadastramento:   fl.   78-79   (3452712)  

11.   Pesquisa   Anatel   ()   e   Radar    ()  

12.   Pesquisas   Jus�ça   Federal/Estadual   dos   dirigentes:   ()  



12.1   Cer�dões   (não   são   habilitantes):   CNPJ   (),   Cer�dão   FGTS   (),   Cer�dão   PGFN   ()   ,   Cer�dão   CNDT   ():  

OBSERVAÇÕES:  08/05/20 -  En�dade  inabilitada  conforme  art.  24  caput,  da  portaria  4334/2015,  com              
suas  atualizações,  visto  que  a  exigência  solicitada  por  meio  da  NT.  2159/19,  recebida  em  21/03/19,  não                 
foi  devidamente  cumprida,  uma  vez  que  na  ata  de  cons�tuição  encaminhada  não  consta  o  registro  no                 
Livro   A   do   Cartório   de   Registro   de   Pessoas   Jurídicas  

PARA   INSTRUÇÃO,   somente   após   resultado   final   da   fase   de   habilitação:  
1.   Estatuto   social:   
1.1   Adequações   à   Portaria:   
a)   Finalidade   de   executar   o   Serviço   de   Radiodifusão:   
b)   Garan�a   de   ingresso   gratuito,   como   associado:   
c)   Direito   de   voz   e   voto   aos   associados   nas   instâncias   delibera�vas:   
d)   Direito   de   votar   e   ser   votado   para   os   cargos   de   direção:   
e)   Órgão   administra�vo   e   cargos:   
f)   Atribuições   do   Órgão   administra�vo:   
g)  Mandato  dos  membros  que  compõem  a  diretoria,  limitado  ao  máximo  de  quatro  anos,  admi�da  uma                 
recondução:   
h)   Conselho   Comunitário   e   modo   de   funcionamento:   
   1.2   Adequação   ao   Código   Civil:  
a)   Denominação,   fins   e   sede:   
b)   Requisitos   para   a   admissão,   demissão   e   exclusão   dos   associados:   
c)   Direitos   e   deveres   dos   associados:   
d)   Fontes   de   recursos   para   sua   manutenção:  
e)   o   modo   de   cons�tuição   e   de   funcionamento   dos   órgãos   delibera�vos:  
f)   Condições   para   a   alteração   das   disposições   estatutárias   e   para   a   dissolução:  
g)   a   forma   de   gestão   administra�va   e   de   aprovação   das   respec�vas   contas:  
h)  Cláusula  prevendo  que  a  exclusão  do  associado  só  é  admissível  havendo  justa  causa,  com  direito  de                  
defesa   e   recurso   à   assembleia:  
i)Previsão  das  competências  priva�vas  da  Assembleia  Geral  (eleição  e  des�tuição  dos  administradores  e              
alterar   o   estatuto):   assembleia   especialmente   convocada   e   quórum   estabelecido   no   estatuto:  
j)   Garan�a   de   convocação   dos   órgãos   delibera�vos   por   1/5   (um   quinto)   dos   associados:  
k)   Condições   de   ex�nção   da   en�dade   e   a   previsão   da   des�nação   do   seu   patrimônio:  
 
2.    Cer�dões:   
2.1CNPJ:   ()  
2.2   Cer�dão   FGTS:    ()  
2.3   Cer�dão   PGFN   :   ()  
2.4   Cer�dão   CNDT:    ()  
2.5   Jus�ça   Federal/Estadual   dos   dirigentes:   ()  
3.   Pesquisa   Anatel   ()   e   Radar    ()  
4.    Anexo   6/ART:    fl.      ()  
OBSERVAÇÕES:   
 
REVISÃO   FINAL:   
3.1   CNPJ:   ()   
3.2   Cer�dão   FGTS:   ()   
3.3   Cer�dão   PGFN:   ()   
3.4   Cer�dão   CNDT:   ()   
3.5   Jus�ça   Federal   dos   dirigentes:   ()   
3.6   Pesquisa   Anatel   ()   e   Radar:   ()   

 

 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
NOTA TÉCNICA Nº 3731/2020/SEI-MCOM

Processo nº: 01250.060883/2018-65.

Assunto: INABILITAÇÃO. ABERTURA DE PRAZO RECURSAL. 

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento de autorização da Rádio Comunitária Dorense, en)dade interessada em executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Dores do Turvo/MG, em virtude da publicação do Edital nº 196/2018, no Diário Oficial
da União de  03/08/2018.

 

ANÁLISE

2.  Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências que acarretam na inabilitação, conforme descrição a
seguir:   

 

Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,
publicada do DOU

de 21/9/2015,
alterada pelas

Portarias nº
1909/2018/SEI-

MCTIC e
1976/2018/SEI-

MCTIC, publicadas
no DOU

respectivamente
em 09/04/2018 e
em 13/04/2018.

Dispositivo Descrição Análise

Art. 25,
inciso IV

Não
saneamento de
irregularidades,

após a
diligência

prevista no
caput do art. 24.

O  então Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações, em obediência ao art.
24 da Portaria, sol ici tou documentos à En)dade
por meio da Nota Técnica nº 2159/2019/SEI -
MCTIC (3846754).

 

Apesar de a Nota ter s ido recebida pela
I nteressada, em 21/03/2019, conforme Aviso de
Recebimento (4098712), os  documentos não
supriram a exigência, uma vez que na ata de
cons)tuição encaminhada não consta o registro
n o L ivro A do Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas  (fl .12-13 (4215316).

 

 

 

CONCLUSÃO

3.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas comunica a inabilitação  da Interessada. 

 

4.  O prazo para interposição de recurso administra)vo contra esta decisão é de 30 (trinta) dias, improrrogáveis, contado a par)r
da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

 

5.  Em caso de dúvida, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.   Por fim, ressalta-se que é obrigação da En)dade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste
Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Analista, em 28/10/2020, às 19:05 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 29/10/2020, às 14:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em
02/12/2020, às 13:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5880323 e o código CRC 9AA95F97.

Minutas e Anexos

 

Referência: Proces s o nº 01250.060883/2018-65 SEI  nº 5880323

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5880323&crc=9AA95F97


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

 

DESPACHO

 

O DIRETOR DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto na Nota Técnica

nº 3731/2020/SEI-MCOM, constante no processo nº 01250.060883/2018-65, de sorte a INABILITAR a Rádio Comunitária Dorense,

en6dade par6cipante do Edital nº 196/2018, publicado no Diário Oficial da União de 03/08/2018, para a outorga do Serviço de

Radiodifusão Comunitária na localidade de Dores do Turvo/MG, tendo em vista que não foram cumpridos os requisitos necessários

para instrução processual.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 07/12/2020, às 15:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 5470498 e o código CRC 33999BF0.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.060883/2018-65 SEI  nº 5470498

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5470498&crc=33999BF0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 7299/2020/MCOM

Brasília, 09 de dezembro de 2020.

 

Ao Senhor
FRANCISCO APARECIDO SANSEVERINO
Representante Legal da RADIO COMUNITÁRIA DORENSE, (CNPJ nº 20.240.015/0001-34)
Rua Nunes Vieira, nº 139
36513-000 - DORES DO TURVO - MG
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.060883/2018-65.

 

Senhor Representante Legal,

1. Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 3731/2020/SEI-MCOM, acompanhada do despacho que trata da inabilitação
da entidade.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a parAr da data de recebimento
ou da ciência deste OCcio, para que a EnAdade, se desejar, apresente recurso administraAvo, em atendimento aos princípios do
contraditório e da ampla defesa.

3. Informo que qualquer solicitação encaminhada após o prazo previsto no item 2 deste OCcio será considerada
intempesAva e, transcorrido o prazo sem que haja respostas, ou caso as respostas não sejam saAsfatórias, o processo será
arquivado.

4. Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respec;vo processo, bem como
deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a enAdade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

5. Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

6. Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900
- Brasília - DF.

7. Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em
09/12/2020, às 16:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6024157 e o código CRC 9E9E18E9.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 7299/2020/MCOM -  Processo nº 01250.060883/2018-65 - Nº SEI: 6024157

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6024157&crc=9E9E18E9
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BO525090195BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
28/12/2020 12:51 DORES DO TURVO / MG

28/12/2020 
12:51 
DORES DO
TURVO / MG

Objeto entregue ao destinatário 

28/12/2020 
12:41 
DORES DO
TURVO / MG

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

24/12/2020 
09:56 
UBA / MG

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Unidade de Distribuição em UBA / MG para Agência dos Correios em DORES
DO TURVO / MG

18/12/2020 
16:48 
BRASILIA / DF

Objeto postado 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 7785/2021/SEI-MCOM

Processo nº: 01250.060883/2018-65.

Assunto: ANÁLISE DE RECURSO ADMINISTRATIVO. CONHECIMENTO E RECONSIDERAÇÃO.

 

SUMÁRIO

1.  O processo versa sobre a Seleção Pública para outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária, de interesse da RADIO
COMUNITÁRIA DORENSE,  na localidade de Dores do Turvo, estado de Minas Gerais, em razão do Edital nº 196/2018, publicado no
Diário Oficial da União em 03/08/2018.

 

ANÁLISE

2.  Por meio da Nota Técnica nº 3731/2020/SEI-MCOM (SEI) a en9dade foi considerada inabilitada  em razão dos seguintes fatos e
fundamentos:

O  então Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações, em obediência ao art. 24 da Portaria, sol ici tou documentos à
Entidade por meio da Nota Técnica nº 2159/2019/SEI-MCTIC (3846754).

 

Apesar de a Nota ter s ido recebida pela I nteressada, em 21/03/2019, conforme Aviso de Recebimento (4098712), os  documentos não
supriram a exigência, uma vez que na ata de cons9tuição encaminhada não consta o registro no Livro A do Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas  (fl .12-13 (4215316).

 

3.  A en9dade foi no9ficada por meio do OEcio nº 7299/2020/MCOM (6024157), recebido em 28/12/2020 conforme AR Postal
(6433991), tendo a entidade até o dia 27/01/2021 para recorrer. 

                                                        

4.  Em resposta, a en9dade interpôs tempestivamente Recurso administra9vo conforme documento
protocolado em 21/01/2021 e 26/01/2021 sob os nsº 01245.001803/2021-12 e 53115.002452/2021-38, alegando, em suma, que:

A Rádio Comunitária Dorense, C NPJ 20.240.015/0001-34, en9dade sem fins econômicos, par9cipe do edital  196/2018 do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na cidade de Dores do Turvo, estado de Minas Gerais , por seu representante legal , tomou conhecimento do
Ofício Nº 7299/2020/SEI-MCOM e Nota Técnica 3731/2020/SEI-MCOM.

Constou da Nota Técnica referenciada que da anál ise procedida, dentre os  documentos sol ici tados e atendidos por meio da nota técnica
2159/2019/SEI -M C TI C,  não supriram a exigência, uma vez que a ata de cons9tuição encaminhada não consta o registro no l ivro a do
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

Considerando que esta cidade se encontra sob jurisdição da Comarca de Senador Firmino os  entendimentos por vezes  resultam em
dificuldades no trato das  questões, a exemplo do ocorrido na fase inicial  com res istência ao atendimento na forma estabelecida pelo
Poder Concedente. Limitou-se o cumprimento nas  condições estabelecidas  do feito fundamentado na Lei  de Registro P úbl ico conforme
preceitua a lei  6.015, de 31 de dezembro de 1973, com as  devidas  considerações em Declaração firmada em 17/05/2019 pela repar9ção
competente.

Em consulta a legis lação vigente verificou o que dispõe o Regulamento e as  Portarias  4334/2015/SEI -M C e 1909/2018/SEI -
M C TI C e 1976/2018 /SEI -M C TI C, publ icadas no diário oficial  da União de 21/09/2015, 09/04/2018 e 13/04/2018 respec9vamente acerca
do assunto com as  seguintes  observações:

I - DO REGULAMENTO DECRETO 2615 DE 1 998

1. Art.  14 que trata da apresentação de documentos e atender as disposições em Norma complementar número 11.
 

I - Estatuto da entidade devidamente registrado;

II - Ata de constituição e eleição dos seus dirigentes  devidamente registrada.

II - DA PORTARIA 4334/2015, 1909/2018 e 1976 destacam-se a parte complementar dos i tens relacionados do Art. 14 acima relacionados:

a)  artigo 22 São documentos habi l i tantes  (em destaque deste artigo)

I- estatuto social  da entidade atual izado

II- ata de constituição da entidade .

§2 - Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registrados no Cartório de Registro Civil das Pessoas
Jurídicas (destaque nosso).

 

O bserva-se contudo que o referido parágrafo não condiciona e ou estabelece o Livro a ser u9l izado para esses  registros, entendendo ser o
critério adotado pela anál ise documental  na repartição competente. 

b)Das portarias  1909 e 1976

Sem comentários

Senhor diretor

Na iminência da inabi l i tação pelo indeferimento proferido em Despacho de posse da Nota Técnica 3731/2020/SEI -M CO M, novamente
protocol izou junto ao Cartório competente para conhecimento do fato, o qual  foi  recebido e entendido para reparação e o devido registro



nas condições estabelecidas  por esse Órgão.

Nesta oportunidade invocamos a lei  9.784 de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administra9vo no âmbito da Administração
Federal  e se apl ica subsidiariamente aos processos administrativos  com regência própria, e que ass im dispõe:

"Ar9go 2 A Administração P úbl ica obedecerá, entre outros, aos  princípios   da legal idade, final idade, mo9vação, razoabi l idade,
proporcional idade, moral idade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse públ ico e eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administrativos  serão observados, dentre outros, os  cri térios  de:

I- atuação conforme a lei  e o direito;

IV- atuação segundo padrões éticos  de probidade decoro e boa-fé;

VII- indicação dos pressupostos  de fato e de direito que determinarem a decisão ;

VIII- observância das  formal idades essenciais  a garantia dos direitos  administrados;"

IX- adoção de formas s imples  suficientes  para propiciar adequado grau de certeza segurança e respeito aos direitos  dos administrados;

 

"Ar9go 53 A Administração deve anular seus próprios  atos, quando eivados de vício de legal idade, e pode revogá-los  por mo9vo de
conveniência ou oportunidade, respeitados os  direitos  adquiridos"

Nessa conformidade não é razoável  que esta en9dade seja impedida pela proposição da Nota Técnica 3731/2020/SEI -M CO M seguida por
D ESPAC HO, que de nosso entendimento houve excesso de rigor o estabelecido pela portaria 1909/2018/SEI -M C TI C na qual  fundamentou
indeferimento mesmo cumprindo as  exigências  subme9das, que conforme relato não foram responsabi l idade dessa rádio comunitária que
coube a interpretação para registro documento acima pela repartição competente.

Considerando que:

a) Acatado pelo cartório de Registro de civi l  de pessoas jurídicas  as  correções devidas  do registro do l ivro B para o l ivro A sob nº 281
folhas  203 v 205 v na data de 19 do 1 de 2021 como estabelecido.

b) Ser esta cidade de Dores do Turvo desprovida deste meio de comunicação nas modal idades de radiodifusão sonora e única par9cipante
deste Edital .

c) Poss ibi l i tar enormes contribuições ao município na prestação destes  serviços, com qual idade e confiabi l idade das informações
veiculadas em s ituações de emergências, a exemplo dos últimos acontecimentos.

 

De todo o exposto inconformada com a medida administra9va pela ocorrência do fato alheio a vontade desta requerente e privar esta
comunidade de mais  um meio de comunicação vimos requerer:

1. Seja examinada a proposição da Nota Técnica 3731/2020/SEI -M CO M e das razões aqui  expostas  obje9vando a atenuação da medida
com a devida reconsideração.

2. Sejam acolhidos os  Estatutos e Ata de Cons9tuição objeto da no9ficação, devidamente registrados no l ivro A na repar9ção competente
com a devida descaracterização.

3. Q ue não acolhendo o entendimento da nul idade do procedimento,  e que sendo denegada a reconsideração do ato ora pleiteado, seja o
presente pedido recebido como Recurso Hierárquico, na forma do disposto no parágrafo 1º do ar9go 56 da citada lei  9784/1999 e
encaminhado à autoridade superior competente para decidir o recurso.

 

5. Ao que se observa do mérito do Recurso, a en9dade alegou que não consta na Portara 4334/2015 e em suas alterações o Livro a
ser u9lizado para esses registros, no entanto, apresentou a Ata de Cons9tuição e o Estatuto Social com o registro correto (no Livro A
de Pessoa Jurídica).

 

5.1  Com base na alegação da en9dade de que não consta na "Portara 4334/2015 e em suas alterações o Livro onde
devem estar registrados os Atos cons>tu>vos da en>dade ", cabe ressaltar que a lei de registros públicos é genérica, se aplica
para toda e qualquer associação,  independe de constar na portaria: 

 

O registro da associação deve obedecer a Lei  nº 6.015, de 31/12/1973, que trata dos Registros  Públ icos:

 

Art. 114. No Registro Civi l  de Pessoas Jurídicas  serão inscri tos: (Renumerado do art. 115 pela Lei  nº 6.216, de 1975).

I os contratos, os atos cons>tu>vos, o estatuto ou compromissos das sociedades civis, religiosas, pias, morais, cien?ficas ou literárias, bem
como o das fundações e das associações de utilidade pública;

II  as  sociedades civis  que revestirem as  formas estabelecidas  nas  leis  comerciais , salvo as  anônimas.

III os  atos  constitutivos  e os  estatutos dos partidos pol íticos. (Incluído pela Lei  nº 9.096, de 1995)

Parágrafo único. No mesmo cartório será feito o registro dos jornais , periódicos, oficinas  impressoras, empresas  de radiodifusão e
agências  de notícias  a que se refere o art. 8º da Lei  nº 5.250, de 921967.

...

Art. 116. Haverá, para o fim previsto nos artigos  anteriores, os  seguintes  l ivros: (Renumerado do art. 117 pela Lei  nº 6.216, de 1975).

I Livro A, para os fins indicados nos números I e II, do art. 114, com 300 folhas;

II  Livro B, para matrícula das  oficinas  impressoras, jornais , periódicos, empresas  de radiodifusão e agências  de notícias , com 150 folhas.

 

5.  Conforme se constata do relatório de vizinhos (3846428), para o local pretendido, não consta que exista outra en9dade
interessada na execução do serviço, para o mesmo Edital. Assim, deve-se aplicar ao caso a exceção con9da no parágrafo 2º, inciso I
do art. 47 da Portaria nº 4.334/2015, com as alterações introduzidas pelas Portarias nº 1.909/2018 e 1.976/2018, uma vez que a
entidade apresentou corretamente os documentos que levaram a Inabilitação do processo:

Art. 47. O  recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual  o recorrente deverá expor os  fundamentos do pedido de reexame, podendo
juntar os  documentos que julgar convenientes.

§ 1º Na anál ise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal  e que deveriam ter s ido apresentados em
outro momento processual .

§ 2º O disposto no §1º não se apl ica:I - quando todas as  concorrentes  forem inabi l i tadas; 

 



6.   Desta forma, deve ser  reconsiderada a decisão, retornando o processo à análise.

CONCLUSÃO

7.  Com base nessas informações e em razão dos princípios da boa-fé processual, da razoabilidade, da proporcionalidade, esta
Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo conhecimento e reconsideração da decisão que inabilitou a en9dade, de forma
que se retome a análise processual a fim de verificar a viabilidade do deferimento da outorga.

 

         À consideração superior.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 25/06/2021, às 15:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas,
em 25/06/2021, às 17:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7697206 e o código CRC F683556E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.060883/2018-65 SEI  nº 7697206

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7697206&crc=F683556E


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

DESPACHO DE DECISÃO nº 375 / 2021

 

O DIRETOR DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto na Nota Técnica

n° 7785/2021/SEI-MCOM, constante no processo n° 01250.060883/2018-65, de sorte a reconsiderar a decisão que inabilitou a

RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE, en+dade par+cipante do Edital nº 196/2018, publicado no Diário Oficial da União de 03/08/2018,

para a outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Dores do Turvo/MG, retomando-se  a análise processual.

 

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 28/06/2021, às 17:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 7698186 e o código CRC F00E1707.

Referência: Processo nº 01250.060883/2018-65 SEI nº 7698186

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7698186&crc=F00E1707


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 13879/2021/MCOM

Brasília, 29 de junho de 2021.

 

Ao Senhor
FRANCISCO APARECIDO SANSEVERINO
Representante Legal da RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE (CNPJ nº 20.240.015/0001-34)
Rua Nunes Vieira, nº 139
36513-000 - DORES DO TURVO - MG
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.060883/2018-65.

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1. Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 7785/2021/SEI-MCOM, acompanhada do Despacho que reconsiderou a
decisão de inabilitação da entidade,  em razão do recurso administrativo interposto, para retomada da análise processual.

 

2. Por fim, qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

3. Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900
- Brasília - DF.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas,
em 29/06/2021, às 12:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7698217 e o código CRC 88B8F342.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 13879/2021/MCOM -  Processo nº 01250.060883/2018-65 - Nº SEI: 7698217

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7698217&crc=88B8F342




CHECKLIST

radar/Principal/Apoio/Entidade/Consultar/PesquisaEntidadeNaoOutorgada.asp

Município/UF: Dores do Turvo/MG – 

Processo nº:     01250.060883/2018-65      CNPJ: 20.240.015/0001-34

Número de concorrentes:0

Nome da entidade:  RADIO COMUNITÁRIA DORENSE

Nº do edital/ano: 196/2018 publicado no DOU em 03/08/2018

Prazo de inscrição: de  06/08/2018 a 04/10/2018

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 03/10/2018 Fl. 345 (3452712)
2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 6-7 (4216361)
4. Estatuto Social: Fls. 5-13 (6407432)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 1-4 (6407432)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 8 (4215316) para o período de 15/08/18 a 15/08/21
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 8, 14-17 (4216361)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Presidente: Francisco
Aparecido Sanseverino

PSB
081501780213

09/03/69
Benvindo Sanseverino e Maria
Rosa Sanseverino

723.281.936-
68

Não

Vice-Presidente: Ludmyla
Mendes Migliorini

Não
195499860272

6/8/94
Angelo Gabriel Migliorini e
Vanderleia Pereira M Migliorini

119.250.426-
77

Não

Tesoureiro: Rosemeire
das Dores Heleno Souza

Não
164647250221

17/7/88
Agostinho José Heleno e Nadir
Dias de Lana Heleno 

098.235.886-
51

Não

Secretária: Sônia Ramos
Martins da Luz

PT
132042130248

19/5/82
Francisco Martins da Costa e
Maria Ramos Martins

047.790.696-
61

Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 49-66 e 94-343 (3452712)

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 78-79 (3452712)

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 5-13 (6407432)

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art.

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. +_  8

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 8

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 11

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 12-15

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 11
(podendo haver reeleição)  19 (não podem ser reeleitos) Não Consta no máxio uma recondução

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art.

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 5, 9

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 8

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 22

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 20



f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 23-24

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. Não consta

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à
assembleia: Art. Não consta

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto):
assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto : Art.18, 

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 18

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 24

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (7924763) Atividades de Rádio

2.2 Certidão FGTS:  (7924816)

2.3 Certidão PGFN : (7924816)

2.4 Certidão CNDT:  (7924816)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: ()Será consultado após a apresentação da nova Ata de eleição.

3. Pesquisa Anatel () e Radar () Será consultado após o retorno do sistema

4.  Anexo 6/ART:  fl.    () Solicitar

OBSERVAÇÕES: 27/07/2021: Solicitar adequação do Estatuto Social, correção da AHvidade Principal do cartão de
CNPJ, apresentação da nova ata de Eleição e apresentação do Anexo 6.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Analista, em 27/07/2021, às 10:17 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7924201 e o código CRC 1E7DDD1A.

Referência: Proces s o nº 01250.060883/2018-65 SEI  nº 7924201

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7924201&crc=1E7DDD1A
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

20.240.015/0001-34
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/04/2014


 
NOME EMPRESARIAL

RADIO COMUNITARIA DORENSE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO DORENSE 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R NUNES VIEIRA 

NÚMERO

139 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

36.513-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

DORES DO TURVO 

UF

MG


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

WAGNERMOREIRA22@HOTMAIL.COM 

TELEFONE

(32) 3576-1494


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

25/01/2019


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/07/2021 às 09:32:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 20.240.015/0001-34
Razão Social:RADIO COMUNITARIA DORENSE
Endereço: RUA NUNES VIRIRA / CENTRO / DORES DO TURVO / MG / 36513-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/04/2021 a 22/08/2021



Certificação Número: 2021042504510326246240

Informação obtida em 27/07/2021 09:34:19

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO COMUNITARIA DORENSE (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 20.240.015/0001-34

Certidão nº: 22826502/2021

Expedição: 27/07/2021, às 09:36:05

Validade: 22/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO COMUNITARIA DORENSE (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.240.015/0001-34, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: RADIO COMUNITARIA DORENSE
CNPJ: 20.240.015/0001-34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:36:38 do dia 27/07/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/01/2022.
Código de controle da certidão: DD05.C7D2.231E.C327
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 



 
 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 
 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº 
HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 
POLARIZAÇÃO 

                      V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               
ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 
COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         

EFICIÊNCIA DA LINHA () 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
L x AL100    Eficiência da linha (ƞ) = 10−PL10  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . ) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 



 
ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com 
base nessa equação, deverá ser 91 dBu. 
 
 
11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 

                                  

 



CIDADE                              
UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              

 
E-MAIL 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
 
 
 
 

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 
 
 

 

ATENÇÃO: 
 

- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, juntamente com comprovante de pagamento. 

 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 15892/2021/MCOM

Brasília, 28 de julho de 2021.

 

Ao Senhor
FRANCISCO APARECIDO SANSEVERINO
Representante Legal da RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE (CNPJ nº 20.240.015/0001-34)
Rua Nunes Vieira, nº 139
36513-000 - Dores do Turvo/MG
 

Assunto: PROCESSO nº 01250.060883/2018-65. ENTIDADE SEM CONCORRENTES - RESULTADO DEFINITIVO DA FASE DE
HABILITAÇÃO – CONVOCAÇÃO PARA A FASE DE INSTRUÇÃO. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Trata-se de requerimento de autorização da RADIO COMUNITÁRIA DORENSE-MG, para a execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Dores do Turvo/MG, em razão do Edital nº 196/2018, publicado no Diário Oficial da
União de 03/08/2018.

 

2. Conforme arts. 26 e 27 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de (DOU) de
21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respecDvamente em
09/04/2018 e em 13/04/2018, a fase de habilitação é finalizada com um resultado prévio, que abre prazo recursal, sucedido por um
resultado definitivo, que convoca as entidades habilitadas para a fase de seleção.

 

3. No entanto, quando a enDdade interessada não tem concorrentes, faz-se desnecessária a publicação de resultado
prévio da fase de habilitação, pois isso importaria na abertura de prazo recursal que não será uDlizado, ante a inexistência de
legiDmados para a interposição do recurso. Igualmente, é dispensável a fase de seleção, por força do que dispõe o art. 28, parágrafo
único da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

4. Assim, quando a enDdade inscrita na Seleção Pública não Dver concorrentes, como é o caso deste Processo, será
publicado o resultado definitivo da fase de habilitação em conjunto com a convocação da enDdade interessada para apresentação
dos documentos da fase de instrução. Por conseguinte, declara-se que a EnDdade indicada no item 1 desta Nota Técnica está
habilitada.

 

5. Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, e alterações já mencionadas, de acordo com os
artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos documentos:

 

5.1. Ata de eleição dos atuais dirigentes (art. 22, inciso IV): O mandato da diretoria  vence em 15/08/2021.  Assim, a enDdade
deve apresentar a ata de eleição da atual diretoria.

Observação 1: a ata de eleição deverá estar registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

Observação 2: os cargos da diretoria eleita deverão estar de acordo com os cargos previstos no estatuto social.

Observação 3: caso haja alteração no quadro direDvo a EnDdade deverá encaminhar novo Requerimento de Outorga,
contendo todas as declarações nele elencadas, conforme disposição do art. 22, inciso I da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC. Ressalta-se que o Requerimento, para ter
validade, deve ser assinado, de próprio punho, por todos os dirigentes.

Observação 4: havendo alteração no quadro direDvo a EnDdade deverá enviar documentos que demonstrem a maioridade e a
nacionalidade do(s)  diretor(es).

Observação 5: serão aceitos como comprovantes de maioridade e nacionalidade os seguintes documentos, conforme art. 22, §



3º da Portaria:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);

VII - passaporte.  

Observação 6: não é necessário que sejam encaminhados os comprovantes de maioridade e nacionalidade dos membros do
conselho fiscal.

Observação 7: CNH não é documento válido para fins de comprovação de nacionalidade.

 

5 . 2 .  A enDdade deverá apresentar o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, conforme modelo em anexo
(7924954).

Observação 1: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria) deve vir acompanhado da Anotação
de Responsabilidade Técnica – ART, devendo ambos os documentos ser apresentados com as assinaturas de profissional
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e do representante legal da enDdade, juntamente com o
comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º da Portaria).

Observação 2: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, de responsabilidade exclusiva da enDdade interessada,
deverá obedecer às caracterísDcas especificadas no Capítulo IV da Portaria nº Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, pelas Portarias
nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC e contar com as declarações constantes no item 11 do Anexo 6 da mesma
Portaria (art. 39, § 3º).

 

5.3. Em análise do estatuto social da enDdade observou-se que existe(m) certa(s) contrariedade(s) com o que determina o art.
40 da Portaria, bem como o Código Civil, conforme o que se expõe abaixo:

5.3.1. Portaria nº 4.334/2015 e alterações:

a. Não está expressamente previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa Osica ou jurídica, em
desacordo com o mesmo dispositivo.     

b. Não estão expressamente previstos os direitos de voz e de voto dos associados nas instâncias deliberaDvas, em desacordo
com o art. 40, inciso III da Portaria.   

c. Existe uma divergência no Estatuto Social da enDdade uma vez que o Art. 11 prever reeleição e no Art. 19 diz que não pode
haver reeleição. De qualquer forma não está expressamente previsto que só admiDda uma recondução, após a qual será
vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos, conforme art. 40, inciso V, "b" da Portaria.

d. O estatuto social não especifica a composição e o modo de funcionamento do Conselho Comunitário, conforme art. 40, inciso
V da Portaria.

e.  Não está previsto a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas.

f. Não consta cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim reconhecida em
procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos no estatuto.

O estatuto social deve conter expressamente as disposições do arDgo 40 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, a saber:

Art. 40. O estatuto social  da entidade deverá estar de acordo com o Código Civi l  e conter as  seguintes  disposições:

I - indicação da final idade de executar o Serviço de Radiodifusão;

I I  - garanDa de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa Os ica ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à
aprovação pela diretoria ou à indicação por outro associado;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas  instâncias  del iberativas;

I V - garanDa às  pessoas Os icas  do direito de votarem e serem votadas para os  cargos de direção, e às  pessoas jurídicas  do direito de
votarem para os  cargos diretivos; e

V - especificação do órgão administraDvo da enDdade e do Conselho Comunitário, bem como o modo de funcionamento, notadamente no
que concerne:

a) aos  cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as  suas respectivas  atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, l imitado ao máximo de quatro anos, sendo admiDda uma recondução,
após a qual  será vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos.

Código Civil:

Art. 54: Deve estar expressamente previsto:

- a denominação, os  fins  e a sede da associação;

- os  requis i tos  para a admissão, demissão e exclusão dos associados;

- os  direitos  e deveres  dos associados;

- as  fontes  de recursos para sua manutenção;

- o modo de constituição e funcionamento dos órgãos del iberativos  e administrativos;



- as  condições para a alteração das disposições estatutárias  e para a dissolução;

- a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas  contas.

Art. 57: Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admiss ível  havendo justa causa, ass im reconhecida em procedimento que
assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos  no estatuto.

Arts. 59 e 60: As  competências  privaDvas da Assembleia Geral , a  saber, eleger e desDtuir os  administradores, aprovar as  contas
e alteração do estatuto, bem como:

- o quórum para as  del iberações relativas  a esses  assuntos;

- os  cri térios  de eleição dos administradores;

- a garantia de convocação dos órgãos del iberativos  por, pelo menos, 1/5 (um quinto) dos associados.

Art. 61: As  condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio.

Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para se adequar ao que determina a mencionada Portaria.

Observação 1: a EnDdade poderá requerer do interessado o preenchimento de formulário próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não constitua restrição ao ingresso do associado.

Observação 2: Em qualquer dos casos, o estatuto deve ser encaminhado consolidado com todas as alterações e registrado no
Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

5.4. CNPJ válido e atual: em consulta ao síDo da Receita Federal do Brasil (7924763), verificou-se que a EnDdade possui como
aDvidade principal "aDvidades de rádio", o que está incorreto, uma vez que tal código é exclusivo para as emissoras de caráter
comercial. A enDdade deve promover a alteração, fazendo constar os códigos 94.30-8-00 - aDvidades de associações de defesa
de direitos sociais e/ou 94.93-6-00 - aDvidades de organizações associaDvas ligadas à cultura e à arte e 94.99-5-00 - aDvidades
associativas não especificadas anteriormente.

 

Observação:  A enDdade deve manter a situação regularizada, com relação a todos os órgãos abaixo mencionados, durante
todo o curso do processo, pois a constatação de pendência poderá levar ao indeferimento, se esgotadas as possibilidades de
notificação para regularização:

CNPJ: Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

CNDA: Certidão Negativa de Débitos emitida pela Anatel

CNDT: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

FGTS: Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

PGFN: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União

 

6. Importante ressaltar que, em razão do disposto no art. 41, §2º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC (alterada pelas
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC), por não haver no Município enDdade já autorizada, podem ser
concedidas mais duas noDficações adicionais (terceira e quarta), entretanto, para cumprimento no prazo improrrogável de 30
(trinta) dias.

 

7. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas notifica a EnDdade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como perDnentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a parDr da
data de recebimento ou da ciência desta noDficação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

8. Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respecJvo processo, bem como
deste oKcio, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da EnDdade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

9. Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações podem ser obDdas em: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf .  Para o
envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

10. Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas,
em 28/07/2021, às 07:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf
mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7924905 e o código CRC 69BE20AF.

Anexos:

Formulário Dados Técnicos (7924954);

CNPJ (7924763).

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 15892/2021/MCOM -  Processo nº 01250.060883/2018-65 - Nº SEI: 7924905

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7924905&crc=69BE20AF
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/4/21 5:32 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500608832018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 MG
01250.060883/2018

DORES DO TURVO 196 20S5838 RADIO COMUNITARIA DORENSE43W1054
EXINST

0.77 MG
53900.002292/2014

DORES DO TURVO 0 20S5832 RADIO COMUNITARIA DORENSE43W1120 RAQ

0.83 MG
53000.001597/2009

DORES DO TURVO 29 20S5825 COMUNIDADE TERAPEUTICA RESTAURANDO VIDAS43W1119
ARQDE

F

0.91 MG
53000.021148/2010

DORES DO TURVO 29 20S5826 ASSOCIACAO COMUNITARIA DORENSE43W1123
ARQDE

F

8.86 MG
53000.009497/2008

BRÁS PIRES 0 20S5515 INSTITUTO XOPOTÓ DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ECONÔMICO E AMBIENTAL43W1431
ARQCD

I

9.91 MG
53710.000910/2002

BRÁS PIRES 0 20S5503 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE RIBEIRAO SANTO ANTONIO43W1509 RAQ

9.91 MG
53100.000493/2004

BRÁS PIRES 19 20S5504 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE RIBEIRAO SANTO ANTONIO43W1510
ARQDE

F

9.91 MG
53000.020407/2004

BRÁS PIRES 19 20S5504 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE BRAS PIRES43W1510
ARQDE

F

10.41 MG
53000.017697/2007

ALTO RIO DOCE 0 20S5841 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE ABREUS43W1655
ARQCD

I

10.53 MG
53710.001608/1998

SENADOR FIRMINO 4 20S5459 ASSOCIACAO COMUNITARIA FIRMINENSE DE RADIODIFUSAO43W0614 LDE

10.53 MG
53000.018880/2012

SENADOR FIRMINO 0 20S5459 ASSOCIACAO COMUNITARIA FIRMINENSE DE RADIODIFUSAO43W0614
ARQPO

T

11.44 MG
53000.059285/2011

SENADOR FIRMINO 0 20S5441 ASSOCIACAO COMUNITARIA FIRMINENSE DE RADIODIFUSAO43W0549
RENDE

F

15.82 MG
53000.066533/2011

BRÁS PIRES 41 20S5053 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE BRAS PIRES43W1444 DEC

RadCom - Relatório de Vizinhos2







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares

Unidade de Engenharia de Radiodifusão da Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.060883/2018-65.
Interessado: RADIO COMUNITÁRIA DORENSE-MG. 

Assunto: OFÍCIO N° 15892/2021/MCOM - FASE DE INSTRUÇÃO (evento SEI nº 7924905)
 

 

Após análise da documentação de caráter técnico, para fins de instrução processual, constante do requerimento de

autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, apresentado pela en+dade RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE-
MG, na localidade de DORES DO TURVO/MG, constatou-se o seguinte:

 

REQUISITO SEI SIM NÃO
NÃO

SE
APLICA

1. Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6), devidamente preenchido,

com as assinaturas do profissional habilitado para a execução do projeto técnico de

radiodifusão e do representante legal da en+dade (art. 39, II, da Portaria nº 4.334, de

17/09/2015).

OBS.: O Anexo 6 deve estar totalmente preenchido, com os dados da en�dade, endereço da

sede, endereço do estúdio e endereço do sistema irradiante, com suas respectivas coordenadas

geográficas, não importando se o endereço é o mesmo, ele deve ser colocado as três vezes,

tanto o endereço quanto as coordenadas geográficas. Também deve ser verificado se os dados

apresentados de antena/torre, transmissor e linha de transmissão são válidos e se atendem as

exigência da Portaria.

8083064, págs.

63 a 66
X   

2. Declarações constantes no item 11, Anexo 6, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015:

OBS.: Deve ser verificado se as declarações do projeto técnico foram devidamente

preenchidas. Observar as declarações referentes à cota do terreno (solo), pois muitos

engenheiros apresentam a declaração de forma contraditória. EX: apresenta a declaração que

atende a cota do terreno e a declaração que não atende a conta do terreno no mesmo

processo.

SEI SIM NÃO
NÃO

SE
APLICA

a) A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a

30 (trinta) metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um

quilômetro em torno do local do sistema irradiante.

8083064, pág.

65
X   

b) Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de

campo máximo sobre a área de cobertura restrita são garan+dos, conforme estudo

específico encaminhado em anexo.

8083064, pág.

65
  X

c) A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio

de 2011, do Ministério da Defesa - Comando da Aeronáu+ca, correspondente aos

gabaritos de zona de proteção aos aeródromos.

8083064, pág.

65
X   

d) O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de

distância da antena transmissora em nenhuma direção.

8083064, pág.

65
X   

e) A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre

limitação à exposição a campos elétricos, magné+cos e eletromagné+cos na faixa de

radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos

eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos.

8083064, pág.

65
X   

3. Horário de Funcionamento da Emissora indicado indicado no item 12 do Formulário de

Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015).

8083064, pág.

65
X   



4. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, com as assinaturas do profissional habilitado

para a execução do projeto técnico de radiodifusão e do representante legal da en+dade,

juntamente com o comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º, da Portaria nº 4.334,

de 17/09/2015, com redação da Portaria nº 1.909, de 6/04/2018).

8083064, pág.

67
X   

5. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela en+dade interessada guarda
uma distância mínima de 4 (quatro) quilômetros do sistema irradiante de en+dade

autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária (art. 23 da Portaria nº 4.334, de

17/09/2015), conforme Relação de Processos Vizinhos e Mapa do Local de Instalação, em

anexo.

8083064 

 8198597

8198600

X   

6. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela en+dade interessada não
guarda uma distância mínima de 4 (quatro) quilômetros do sistema irradiante de en+dade

autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária visto que as duas emissoras

estão em Municípios vizinhos e foram atribuídos canais dis+ntos para a execução do Serviço

nos Municípios (art. 23, parágrafo único, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015),

conforme Relação de Processos Vizinhos.

8083064 

8198597
  X

 

Desse modo, considerando que a enHdade atende aos requisitos técnicos exigidos pelas normas em vigor ,

conforme se verifica acima, res+tuam-se os autos à Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educa+va, Comunitária e Estatal

(COREC_MCOM), para adoção das medidas subsequentes, relacionadas à fase de instrução processual.

 

Brasília, 04 de outubro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 18/10/2021, às 11:04 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas,

em 18/10/2021, às 16:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 8198606 e o código CRC 3A9EAA58.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.060883/2018-65 SEI-MCOM nº 8198606

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=8198606&crc=3A9EAA58


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.060883/2018-65.

Entidade: RADIO COMUNITÁRIA DORENSE-MG.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da respectiva Subseção

Judiciária de Dores do Turvo/MG, e do Tribunal de Jus1ça do Estado de Minas Gerais, domicílio dos dirigentes, não foram

encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

 

Brasília, 18 de janeiro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 18/01/2022, às 10:08

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 9244133 e o código CRC EA7DDA79.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.060883/2018-65 SEI-MCOM nº 9244133

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9244133&crc=EA7DDA79


 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

20.240.015/0001-34
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/04/2014


 
NOME EMPRESARIAL

RADIO COMUNITARIA DORENSE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO DORENSE 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não inform ada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R NUNES VIEIRA 

NÚMERO

139 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

36.513-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

DORES DO TURVO 

UF

MG


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

WAGNERMOREIRA22@HOTMAIL.COM 

TELEFONE

(32) 3576-1494


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

25/01/2019


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/01/2022 às 10:12:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



        CNPJ:         20.240.015/0001-34

        
Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 10:16:40 do dia 18/01/2022 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 20.240.015/0001-34
Razão Social:RADIO COMUNITARIA DORENSE
Endereço: RUA NUNES VIRIRA / CENTRO / DORES DO TURVO / MG / 36513-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
 Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
 encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/12/2021 a 21/01/2022



Certificação Número: 2021122305015892969833

Informação obtida em 18/01/2022 10:17:25

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO COMUNITARIA DORENSE
CNPJ: 20.240.015/0001-34 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:18:50 do dia 18/01/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/07/2022.
Código de controle da certidão: 46B1.CDE5.A429.E2D2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO COMUNITARIA DORENSE (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 20.240.015/0001-34

Certidão nº: 1792173/2022

Expedição: 18/01/2022, às 10:18:11

Validade: 16/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO COMUNITARIA DORENSE (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.240.015/0001-34, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CHECKLIST

  Município/UF: Dores do Turvo/MG – 

Processo nº:     01250.060883/2018-65      CNPJ: 20.240.015/0001-34

Número de concorrentes:0

Nome da entidade:  RADIO COMUNITÁRIA DORENSE

Nº do edital/ano: 196/2018 publicado no DOU em 03/08/2018

Prazo de inscrição: de  06/08/2018 a 04/10/2018

Canal: 200

Frequência: 87,9

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 03/10/2018 Fl. 345 (3452712)
2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 6-7 (4216361) Não foi atualizado
4. Estatuto Social: Fls. 15-24 (8083064)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 1-4 (6407432)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 4-14 (8083064) para o período de 14/08/21 a 14/08/24 os cargos não são os mesmos do estatuto (nomes e
quantidades)
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 8, 14-17 (4216361) Fls. 28-29 (8083064)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Presidente: Francisco
Aparecido Sanseverino

PSB
081501780213

09/03/69
Benvindo Sanseverino e Maria
Rosa Sanseverino

723.281.936-
68

Não

Vice-
Presidente: Vanderléia
Pereira Mendes Migliorini

Não
083088150264

20/03/1969
Romeu Pereira Mendes e Nadir
Goulart Mendes

053.170.396-
73

Não

Tesoureiro: Rosemeire
das Dores Heleno Souza

Não
164647250221

17/7/88
Agostinho José Heleno e Nadir
Dias de Lana Heleno 

098.235.886-
51

Não

Secretária: Sônia Ramos
Martins da Luz

PT
132042130248

19/5/82
Francisco Martins da Costa e
Maria Ramos Martins

047.790.696-
61

Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 49-66 e 94-343 (3452712)

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 78-79 (3452712)

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 15-24 (8083064)

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 5

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. +_  8 Explicar que são direitos distintos

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 8

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 12

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 12

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 12 Não
Consta no máximo uma recondução, porém consta que é vedada a permanência dos mesmos dirigentes

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 13

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 5, 8-9

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 8



d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 17

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 15

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 18-19

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. Não consta

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à
assembleia: Art. 9

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto):
assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto : Art.11 

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 11

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 19

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (9244238) Atividade de Rádio

2.2 Certidão FGTS:  (9244253)

2.3 Certidão PGFN : (9244253)

2.4 Certidão CNDT:  (9244253)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (9244133)

3. Pesquisa Anatel (9244253) e Radar () Sem sistema

4.  Anexo 6/ART:  fl. 63-66  (8083064) 

5. Despacho Técnico de aprovação: (8198606)

OBSERVAÇÕES: 18/01/2022 a enIdade não alterou a aIvidade principal do cartão de CNPJ, não apresentou novo
requerimento de outorga, os cargos da ata de eleição não estão de acordo com os cargos do estatuto social  e o Estatuto
Social ainda precisa de algumas alterações.

2ª EXIGÊNCIA NA FASE DE INSTRUÇÃO

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 18/01/2022, às 11:08
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9243669 e o código CRC BB635F91.

Referência: Proces s o nº 01250.060883/2018-65 SEI  nº 9243669

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9243669&crc=BB635F91


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 1237/2022/MCOM

Brasília, 18 de janeiro de 2022.

 

Ao Senhor
FRANCISCO APARECIDO SANSEVERINO
Representante Legal da RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE (CNPJ nº 20.240.015/0001-34)
Rua Nunes Vieira, nº 139
36513-000 - Dores do Turvo/MG

 

PROCESSO nº 01250.060883/2018-65. ENTIDADE SEM CONCORRENTES  - 2ª EXIGÊNCIAS NA FASE DE INSTRUÇÃO.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE-MG, para a execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Dores do Turvo/MG, em razão do Edital nº 196/2018, publicado no Diário Oficial da
União de 03/08/2018.

 

2. Conforme ODcio nº 15892/2021/MCOM (7924905), recebido em 04/08/2021, conforme Aviso de Recebimento AR
(8036932), a EnEdade foi noEficada sobre exigências a serem cumpridas, tendo apresentado resposta em 03/09/2021, por meio do
protocolo nº 53115.024882/2021-19.

 

3. Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, e alterações já mencionadas, de acordo com os
artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos documentos:

 

3.1. Requerimento de Outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas (art. 22, inciso I): Visto que houve alteração
da diretoria. A en>dade deve apresentar novo Requerimento de Outorga, conforme modelo em anexo (9244873)
contendo todas as declarações nele elencadas, conforme disposição do art. 22, inciso I da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC. Ressalta-se que o Requerimento, para ter
validade, deve ser assinado, de próprio punho, por todos os dirigentes.

Observação: no Requerimento de Outorga a ser encaminhado, deverá constar a qualificação completa e assinatura de todos os
dirigentes.

 

3.2. Ata de eleição dos atuais dirigentes (art. 22, inciso IV): Os cargos da diretoria apresentada não estão de acordo com o
Estatuto Social, uma vez que, o Estatuto Social da enEdade prevê apenas três cargos: Diretor Presidente, Diretor
Administra>vo e Financeiro e um Diretor de Operações, na Ata de eleição apresentada, reelegeram a diretoria anterior e
subsEtuíram a Vice-Presidente, ficando com a seguinte composição: Presidente, Vice Presidente, Secretária e Tesoureira, ou
seja, um membro a mais do que o Previsto no estatuto da entidade e também com nomenclaturas diferentes.

Observação 1: a ata de eleição deverá estar registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

Observação 2: os cargos da diretoria eleita deverão estar de acordo com os cargos previstos no estatuto social.

 

3.2.1 Ata de eleição dos atuais dirigentes (art. 22, inciso IV): O tempo de mandato da diretoria previsto na ata de
Eleição também está diferente do que consta no Estatuto Social, a ata de eleição apresentada elege uma diretoria para o
"PRÓXIMO TRIÊNIO" no entanto o Estatuto Social prevê um mandato de 4 anos.

Cabe esclarecer aqui, que embora a portaria 4334/2015 limite o tempo de mandato da diretoria para o máximo de 4
anos, não é regra que o mandato da diretoria deva ser de quatro anos, a regra é que não pode ultrapassar 4 anos. O tempo de
mandato da ata tem que estar de acordo com o Estatuto Social.



Observação 1: a ata de eleição deverá estar registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

Observação 2: os cargos da diretoria eleita deverão estar de acordo com os cargos previstos no estatuto social.

 

3.2.2 Ata de eleição dos atuais dirigentes (art. 22, inciso IV): Na ata de eleição apresentada não foram elencados os
nomes e o CNPJ das entidades as quais os conselheiros representam,  no que diz respeito ao Conselho Comunitário.

Observação 1: a ata de eleição deverá estar registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

Observação 2: os cargos da diretoria eleita deverão estar de acordo com os cargos previstos no estatuto social.

 

3.3. Em análise do estatuto social da enEdade observou-se que existe(m) certa(s) contrariedade(s) com o que determina o art.
40 da Portaria, bem como o Código Civil, conforme o que se expõe abaixo:

3.3.1. Portaria nº 4.334/2015 e alterações:

a. Não estão expressamente previstos os direitos de voz e de voto dos associados nas instâncias deliberaEvas, em desacordo
com o art. 40, inciso III da Portaria. Embora a enEdade tenha tentando citar no art. 8 o direito de voz e voto, quando ela explana
esse direito ela menciona o direito de votar e ser votado, ficando desfalcada as exigências do art. 40: 

São direitos  distintos:

Direito de voz e voto nas instâncias delibera>vas: é o direito garanEdo a todo associado de parEcipar das  assembleias , apresentar suas
ideias  e votar naquelas  que forem apresentadas. Dizem respeito aos atos  praEcados pela EnEdade, tais  como, contratação de pessoa
técnica, de pintura da sede, de compra de algum equipamento, etc.

Direito de votar e ser votado para os cargos dire>vos:  é o direito garanEdo a todo associado de candidatar-se nas  eleições para diretoria,
e de votar naqueles  que se apresentarem.

 

b. Não está expressamente previsto que só é admiEda uma recondução, embora a enEdade mencione que após a reeleição
 será vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos, não está expresso que só é admiEda uma
reeleição conforme art. 40, inciso V, "b" da Portaria.

c. O estatuto social não especifica a forma de aprovação das respectivas contas, como exige o Art. 54 do Código Civil.

O estatuto social deve conter expressamente as disposições do arEgo 40 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, a saber:

Art. 40. O estatuto social  da entidade deverá estar de acordo com o Código Civi l  e conter as  seguintes  disposições:

I - indicação da final idade de executar o Serviço de Radiodifusão;

I I  - garanEa de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa Ds ica ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à
aprovação pela diretoria ou à indicação por outro associado;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas  instâncias  del iberativas;

I V - garanEa às  pessoas Ds icas  do direito de votarem e serem votadas para os  cargos de direção, e às  pessoas jurídicas  do direito de
votarem para os  cargos diretivos; e

V - especificação do órgão administraEvo da enEdade e do Conselho Comunitário, bem como o modo de funcionamento, notadamente no
que concerne:

a) aos  cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as  suas respectivas  atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, l imitado ao máximo de quatro anos, sendo admiEda uma recondução,
após a qual  será vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos.

Código Civil:

ASSOCIAÇÕES

Art. 54: Deve estar expressamente previsto:

- a denominação, os  fins  e a sede da associação;

- os  requis i tos  para a admissão, demissão e exclusão dos associados;

- os  direitos  e deveres  dos associados;

- as  fontes  de recursos para sua manutenção;

- o modo de constituição e funcionamento dos órgãos del iberativos  e administrativos;

- as  condições para a alteração das disposições estatutárias  e para a dissolução;

- a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas  contas.

Art. 57: Deve constar cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admiss ível  havendo justa causa, ass im reconhecida em
procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos  no estatuto.

Arts. 59 e 60: Devem estar previstas  as  competências  privaEvas da Assembleia Geral , a  saber, eleger e desEtuir os  administradores,
aprovar as  contas  e alteração do estatuto, bem como:

- o quórum para as  del iberações relativas  a esses  assuntos;

- os  cri térios  de eleição dos administradores;

- a garantia de convocação dos órgãos del iberativos  por, pelo menos, 1/5 (um quinto) dos associados.

Art. 61: Devem estar previstas  as  condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio.

Assim, para prosseguimento, a Associação deve regularizar o estatuto social de forma a adequá-lo às disposições da Portaria e
do Código Civil.

Observação 1: a EnEdade poderá requerer do interessado o preenchimento de formulário próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não constitua restrição ao ingresso do associado.

Observação 2: Em qualquer dos casos, o estatuto deve ser encaminhado consolidado com todas as alterações e registrado no



Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.

3.4. Em consulta aos sítios oficiais, para emissão das certidões previstas no art. 39, incisos III a VII, não foi possível obtê-la(s):

3.4.1. CNPJ válido e atual: em consulta ao síEo da Receita Federal do Brasil (9244238), verificou-se que a EnEdade possui como
aEvidade principal "aEvidades de rádio", o que está incorreto, uma vez que tal código é exclusivo para as emissoras de caráter
comercial. A enEdade deve promover a alteração, fazendo constar os códigos 94.30-8-00 - aEvidades de associações de defesa
de direitos sociais e/ou 94.93-6-00 - aEvidades de organizações associaEvas ligadas à cultura e à arte e 94.99-5-00 - aEvidades
associativas não especificadas anteriormente.

Observação:  A enEdade deve manter a situação regularizada, com relação a todas as cerEdão abaixo mencionadas, durante
todo o curso do processo, pois a constatação de pendência poderá levar ao indeferimento, se esgotadas as possibilidades de
notificação para regularização:

CNPJ: CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CNDA: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS JUNTO A ANATEL

CNDT: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

FGTS: FUNDO DE GARANTIA POR TERMPO DE SERVIÇO

PGFN: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

 

4.  Importante ressaltar que, em razão do disposto no art. 41, §2º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC (alterada pelas
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC), por não haver no Município enEdade já autorizada, podem ser
concedidas mais duas noEficações adicionais (terceira e quarta), entretanto, para cumprimento no prazo improrrogável de 30
(trinta) dias.

 

5.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas notifica a EnEdade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como perEnentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a parEr da
data de recebimento ou da ciência desta noEficação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

6.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respec>vo processo, bem como
deste oOcio, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da EnEdade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

7.  Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações podem ser obEdas em: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf. Para o
envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

8.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 18/01/2022, às 14:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9244835 e o código CRC 5C8E9A3E.

Anexos:

CNPJ (9244238)

Formulário Anexo 2 (9244873)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 1237/2022/MCOM -  Processo nº 01250.060883/2018-65 - Nº SEI: 9244835

http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf
mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9244835&crc=5C8E9A3E


ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,  

 
A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital de Seleção 
Pública nº ________, publicado no Diário Oficial da União de ____/____/______, relativo à outorga para execução 
do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Município e UF acima descritos.  

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para habilitação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica autoriza o Ministério das Comunicações a processar o assentimento prévio junto ao órgão 
competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira; 
VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes; 
VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 
ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 
IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 



X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério das Comunicações; 
XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; e 
XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos 
ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” 
e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 
 
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Outorga.  
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG/data de 
nascimento: 

___________________ Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG/data de 
nascimento: 

___________________ Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG/data de 
nascimento: 

___________________ Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG/data de 
nascimento: 

___________________ Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 



 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG/data de 
nascimento: 

___________________ Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG/data de 
nascimento: 

___________________ Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG/data de 
nascimento: 

___________________ Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG/data de 
nascimento: 

___________________ Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
 
- Os documentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art. 22 da Portaria nº 4.334, de 2015, com as alterações 
introduzidas pelas Portarias nº 1.909 e 1.976, de 2018. 
- Os documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria nº 4.334, de 2015, com as alterações 
introduzidas pelas Portarias nº 1.909 e 1.976, de 2018. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações constantes 
deste requerimento padrão. 
- Os campos não utilizados para indicação de dirigentes podem ser excluídos. 
- Não é necessário indicar integrantes de Conselho Fiscal. 
- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública. 





CHECKLIST

  Município/UF: Dores do Turvo/MG – 

Processo nº:     01250.060883/2018-65      CNPJ: 20.240.015/0001-34

Número de concorrentes:0

Nome da entidade:  RADIO COMUNITÁRIA DORENSE

Nº do edital/ano: 196/2018 publicado no DOU em 03/08/2018

Prazo de inscrição: de  06/08/2018 a 04/10/2018

Canal/Frequência: 200 -  87,9 (9934402)

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 03/10/2018 Fl. 345 (3452712)
2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 3-4 (9511124) Não foi atualizado
4. Estatuto Social: Fls. 12-(9511124)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 1-4 (6407432)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 4-14 (8083064) para o período de 14/08/21 a 14/08/24 
  6.1 Ata de adequação dos cargos da Diretoria em 05/02/2022 para o período de 05/02/2022 a 14/08/24  (na ata consta que o
mandato vai até 2025 - ou seja cinco anos)
  6.2. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 8, 14-17 (4216361) Fls. 28-29 (8083064)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Presidente: Francisco
Aparecido Sanseverino

PSB
081501780213

09/03/69
Benvindo Sanseverino e Maria
Rosa Sanseverino

723.281.936-
68

Não

Diretor Administrativo e
Financeiro: Vanderléia
Pereira Mendes Migliorini

Não
083088150264

20/03/1969
Romeu Pereira Mendes e Nadir
Goulart Mendes

053.170.396-
73

Não

Diretor de Operações:
Sônia Ramos Martins da
Luz

PT
132042130248

19/5/82
Francisco Martins da Costa e
Maria Ramos Martins

047.790.696-
61

Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 49-66 e 94-343 (3452712)

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 78-79 (3452712)

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 15-24 (8083064)

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 5

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 5, 8

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 5, 8

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 12

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 12

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 12

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 13

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 5, 8-9

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 8

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 17

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 15



f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 18-19

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 11

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à
assembleia: Art. 9

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto):
assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto : Art.11 

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 11

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 19

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (9934306) 

2.2 Certidão FGTS:  (9934306)

2.3 Certidão PGFN : (9934306)

2.4 Certidão CNDT:  (9934306)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (9244133)

3. Pesquisa Anatel (9934306) e Fiscaliza () Será consultado quando voltar

4.  Anexo 6/ART:  fl. 63-66  (8083064) 

5. Despacho Técnico de aprovação: (8198606)

OBSERVAÇÕES: 30/05/2022 - EnFdade não apresentou o Requerimento de Outorga no modelo solicitado, o requerimento a
presentado está desatualizado, bem como estendeu o mandato da diretoria par 5 anos, contrariando o disposto art. 40, inciso
V, alínea B.

3ª EXIGÊNCIA NA FASE DE INSTRUÇÃO

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 30/05/2022, às 16:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9933956 e o código CRC 924023AB.

Referência: Proces s o nº 01250.060883/2018-65 SEI  nº 9933956

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9933956&crc=924023AB


 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

20.240.015/0001-34
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/04/2014


 
NOME EMPRESARIAL

RADIO COMUNITARIA DORENSE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO DORENSE 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R VICENTE MARTINS MOREIRA 

NÚMERO

10 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

36.513-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

DORES DO TURVO 

UF

MG


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

CLIPE@LIVE.COM 

TELEFONE

(32) 8447-3258


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

25/01/2019


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/05/2022 às 15:41:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



        CNPJ:         20.240.015/0001-34

        
Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 15:42:18 do dia 30/05/2022 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp




Imprimir  	 Voltar








Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 20.240.015/0001-34
Razão Social:RADIO COMUNITARIA DORENSE
Endereço: RUA VICENTE MARTINS MOREIRA 10 / CENTRO / DORES DO TURVO / MG

/ 36513-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/05/2022 a 18/06/2022



Certificação Número: 2022052002113531365239

Informação obtida em 30/05/2022 15:42:57

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO COMUNITARIA DORENSE (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 20.240.015/0001-34

Certidão nº: 17197289/2022

Expedição: 30/05/2022, às 15:43:49

Validade: 26/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO COMUNITARIA DORENSE (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.240.015/0001-34, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO COMUNITARIA DORENSE
CNPJ: 20.240.015/0001-34 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:52:52 do dia 30/05/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/11/2022.
Código de controle da certidão: 3A69.F3D4.86E9.2FB8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 12843/2022/MCOM

Brasília, 30 de maio de 2022.

 

Ao Senhor
FRANCISCO APARECIDO SANSEVERINO
Representante Legal da RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE (CNPJ nº 20.240.015/0001-34)
Rua Nunes Vieira, nº 139
36513-000 - Dores do Turvo/MG

 

PROCESSO nº 01250.060883/2018-65. ENTIDADE SEM CONCORRENTES  - 3ª EXIGÊNCIA NA FASE DE INSTRUÇÃO.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE, para a execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Dores do Turvo/MG, em razão do Edital nº  196/2018, publicado no Diário Oficial da
União de 03/08/2018.

 

2. Por meio do OBcio nº 1237/2022/MCOM (9244835), recebido em 25/01/2022, conforme Aviso de Recebimento AR
SEI (9379247), a EnDdade foi noDficada sobre exigências a serem cumpridas, tendo apresentado resposta em 24/02/2022, por meio
do protocolo nº 53115.004898/2022-88.

 

3. Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, e alterações já mencionadas, de acordo com os
artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos documentos:

 

3.1 . Requerimento de Outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas (art. 22, inciso I): Constatou-se que en;dade
não apresentou o Requerimento de outorga no modelo atualizado, enviado em anexo no ofício anterior.

A EnDdade deverá encaminhar novo Requerimento de Outorga, conforme modelo em anexo (9244873) contendo todas as
declarações nele elencadas, conforme disposição do art. 22, inciso I da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias
nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC. Ressalta-se que o Requerimento, para ter validade, deve ser assinado,
de próprio punho, por todos os dirigentes.

Observação: no Requerimento de Outorga a ser encaminhado, deverá constar a qualificação completa e assinatura de todos os
dirigentes.

 

3.2. Ata de eleição dos atuais dirigentes (art. 22, inciso IV):  Verificou-se que, o mandato da diretoria apresentada, contraria o
disposto no  art. 40, inciso V, alínea B da Portaria 4334/2015, uma vez que, a enDdade estendeu o mandato até 2025, de forma
que mesmo com a alteração do quadro direDvo, os diretores eleitos permanecem no mandato por cinco anos consecu;vos.
Assim, a entidade deverá retificar o tempo de mandato da diretoria.

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, sendo admiDda uma recondução,
após a qual  será vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos

 

Observação 1: a ata de eleição deverá estar registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

Observação 2: os cargos da diretoria eleita deverão estar de acordo com os cargos previstos no estatuto social.

Observação 3:  A enDdade deve manter a situação regularizada, com relação a todas as cerDdão abaixo mencionadas, durante
todo o curso do processo, pois a constatação de pendência poderá levar ao indeferimento, se esgotadas as possibilidades de
notificação para regularização:



CNPJ: CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CNDA: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS JUNTO A ANATEL

CNDT: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

FGTS: FUNDO DE GARANTIA POR TERMPO DE SERVIÇO

PGFN: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

 

4.  Importante ressaltar que, em razão do disposto no art. 41, §2º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC (alterada pelas
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC), por não haver no Município enDdade já autorizada, podem ser
concedidas mais duas noDficações adicionais (terceira e quarta), entretanto, para cumprimento no prazo improrrogável de 30
(trinta) dias.

 

5.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas notifica a EnDdade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como perDnentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a parDr da
data de recebimento ou da ciência desta noDficação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

6.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respec;vo processo, bem como
deste oHcio, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da EnDdade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

7.  Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações podem ser obDdas em: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf. Para o
envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

8.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 31/05/2022, às 10:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9934452 e o código CRC 981180BC.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 12843/2022/MCOM -  Processo nº 01250.060883/2018-65 - Nº SEI: 9934452

http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf
mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9934452&crc=981180BC
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CHECKLIST

  Município/UF: Dores do Turvo/MG – 

Processo nº:     01250.060883/2018-65      CNPJ: 20.240.015/0001-34

Número de concorrentes:0

Nome da entidade:  RADIO COMUNITÁRIA DORENSE

Nº do edital/ano: 196/2018 publicado no DOU em 03/08/2018

Prazo de inscrição: de  06/08/2018 a 04/10/2018

Canal/Frequência: 200 -  87,9 (9934402)

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 03/10/2018 Fl. 345 (3452712)
2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga: Fls. 10140714) 
4. Estatuto Social: Fls. 12-(9511124)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 1-4 (6407432)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 4-14 (8083064) para o período de 14/08/21 a 14/08/24 
  6.1 Ata de adequação dos cargos da Diretoria em 05/02/2022  ás Fls.  6 -10 (9511124) para o período de 05/02/2022 a 15/08/25 
  6.2. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 8, 14-17 (4216361) Fls. 28-29 (8083064)
  7.1. Diretoria: 4 anos

MEMBRO - Cargo/Nome
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Presidente: Francisco Aparecido
Sanseverino

081501780213
09/03/69

Benvindo Sanseverino e Maria
Rosa Sanseverino

723.281.936-
68

Não

Diretor Administrativo e
Financeiro: Vanderléia Pereira
Mendes Migliorini

083088150264
20/03/1969

Romeu Pereira Mendes e Nadir
Goulart Mendes

053.170.396-
73

Não

Diretor de Operações: Sônia Ramos
Martins da Luz

132042130248
19/5/82

Francisco Martins da Costa e
Maria Ramos Martins

047.790.696-
61

Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 49-66 e 94-343 (3452712)

9. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 78-79 (3452712)

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 15-24 (8083064)

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 5

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 5, 8

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 5, 8

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 12

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 12

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 12

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 13

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 5, 8-9

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 8

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 17

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 15

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 18-19

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 11



h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à
assembleia: Art. 9

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto):
assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto : Art.11 

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 11

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 19

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (9934306) 

2.2 Certidão FGTS:  (9934306)

2.3 Certidão PGFN : (9934306)

2.4 Certidão CNDT:  (9934306)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (9244133)

3. Pesquisa Anatel (9934306) e Fiscaliza () Será consultado quando voltar

4.  Anexo 6/ART:  fl. 63-66  (8083064) 

5. Despacho Técnico de aprovação: (8198606)

OBSERVAÇÕES: 26/08/2022 - Será enviado à enFdade Esclarecimentos  quanto ao tempo de mandato da diretoria, após o
recebimento dos esclarecimento o processo seguirá para revisão final.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 26/08/2022, às 16:58
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10360802 e o código CRC 9228E0ED.

Referência: Proces s o nº 01250.060883/2018-65 SEI  nº 10360802

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10360802&crc=9228E0ED


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 21251/2022/MCOM

Brasília, 26 de agosto de 2022.

Ao Senhor
FRANCISCO APARECIDO SANSEVERINO
Representante Legal da RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE (CNPJ nº 20.240.015/0001-34)
Rua Nunes Vieira, nº 139
36513-000 - Dores do Turvo/MG

 

Assunto: PROCESSO nº 01250.060883/2018-65. ESCLARECIMENTOS.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE-MG,  para a execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de  Dores do Turvo/MG, em razão do Edital nº  196/2018, publicado no Diário Oficial da União de
03/08/2018.

 

2. Em atenção aos documentos protocolados sob n° 53115.018284/2022-83, em atendimento ao OCcio n° 12843/2022/MCOM
(9934452), esclarecemos que houve equívoco por parte da administração pública na contagem dos prazos com relação ao tempo de
mandato da diretoria. Da nova análise constatou-se  que o mandato da diretoria para cumprir os 4 anos previstos no Estatuto Social
da entidade expirará em 15/08/2025.  

 

2.1 Assim, visto que o processo já se encontra instruído para Revisão Final, e para evitar ainda maior morosidade na análise do
processo, será desconsiderada a ata de eleição apresentada por meio do protocolo n° 53115.018284/2022-83 em 06/07/2022, e será
mantida a ata de eleição apresentada anteriormente por meio do protocolo n° 53115.004898/2022-88 em 24/02/2022.

 

Observação:  A enGdade deve manter a situação regularizada, com relação a todas as cerGdão abaixo mencionadas,
durante todo o curso do processo, pois a constatação de pendência poderá levar ao indeferimento, se esgotadas as possibilidades
de notificação para regularização:

CNPJ: CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CNDA: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS JUNTO A ANATEL

CNDT: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

FGTS: FUNDO DE GARANTIA POR TERMPO DE SERVIÇO

PGFN: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

 

3.  Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica.
Mais informações podem ser obGdas em: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf. Para o envio por via
postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

4.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf
mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br


Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 30/08/2022, às 08:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10363212 e o código CRC 03DE2FA0.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 21251/2022/MCOM -  Processo nº 01250.060883/2018-65 - Nº SEI: 10363212

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10363212&crc=03DE2FA0
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

20.240.015/0001-34
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/04/2014


 
NOME EMPRESARIAL

RADIO COMUNITARIA DORENSE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO DORENSE 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R VICENTE MARTINS MOREIRA 

NÚMERO

10 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

36.513-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

DORES DO TURVO 

UF

MG


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

CLIPE@LIVE.COM 

TELEFONE

(32) 8447-3258


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

25/01/2019


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/09/2022 às 10:32:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



14/09/2022 10:33 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

        CNPJ:         20.240.015/0001-34

        
Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 10:33:29 do dia 14/09/2022 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp


14/09/2022 10:33 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2



Imprimir  	 Voltar



14/09/2022 10:34 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1






Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 20.240.015/0001-34
Razão Social:RADIO COMUNITARIA DORENSE
Endereço: RUA VICENTE MARTINS MOREIRA 10 / CENTRO / DORES DO TURVO / MG

/ 36513-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/09/2022 a 10/10/2022



Certificação Número: 2022091103165249848917

Informação obtida em 14/09/2022 10:34:05

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO COMUNITARIA DORENSE
CNPJ: 20.240.015/0001-34 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:34:43 do dia 14/09/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/03/2023.
Código de controle da certidão: 7221.DEF9.ECBA.BBA1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO COMUNITARIA DORENSE (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 20.240.015/0001-34

Certidão nº: 30329986/2022

Expedição: 14/09/2022, às 10:34:33

Validade: 13/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO COMUNITARIA DORENSE (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.240.015/0001-34, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.060883/2018-65.

Entidade: RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

Informo que, após consultas aos sí(os eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 6ª Região e da respec(va Subseção Judiciária de

Dores do Turvo/MG, e do Tribunal de Jus(ça de Minas Gerais, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações

distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

 

Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral e documentos pessoais dos

dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no art.

7º, inciso III da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018. Cumpre-nos esclarecer

aqui, que a Portaria nº 4.334/2015, com suas alterações, não veda que qualquer dirigente de en(dade, que pretenda a outorga para

o Serviço de Radiodifusão Comunitária seja FILIADO a algum par(do polí(co.  A vedação é que qualquer integrante da diretoria
da entidade pertença a órgão partidário, que exerça qualquer cargo, mesmo que figure apenas como ‘membro’.

 

Por fim, em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº

1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi confirmada a regularidade da entidade, quanto à inscrição do CNPJ, inexistência de débito perante a

Anatel - Agência Nacional de Telecomunicações, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional, quanto aos débitos administrados pela Receita Federal e inexistência de obrigações inadimplidas perante a Jus(ça do

Trabalho, por meio da CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme certidões anexadas no evento SEI (10397167).

 

Brasília, 14 de setembro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 14/09/2022, às 12:04

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10397344 e o código CRC 7A5B48E2.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.060883/2018-65 SEI-MCOM nº 10397344

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10397344&crc=7A5B48E2


CHECKLIST

  Município/UF: Dores do Turvo/MG – 

Processo nº:     01250.060883/2018-65      CNPJ: 20.240.015/0001-34

Número de concorrentes:0

Nome da entidade:  RADIO COMUNITÁRIA DORENSE

Nº do edital/ano: 196/2018 publicado no DOU em 03/08/2018

Prazo de inscrição: de  06/08/2018 a 04/10/2018

Canal/Frequência: 200 -  87,9 (9934402)

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 03/10/2018 Fl. 345 (3452712)
2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga: Fls. (10140714) 
4. Estatuto Social: Fls. 12- 21(9511124)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 1-4 (6407432)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 4-14 (8083064) para o período de 14/08/21 a 14/08/25
  6.1 Ata de adequação dos cargos da Diretoria em 05/02/2022  ás Fls.  6 -10 (9511124) para o período de 05/02/2022 a 15/08/25 
  6.2. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 15, 17 (4216361) Fls. 28-29 (8083064)
  7.1. Diretoria: 4 anos

MEMBRO - Cargo/Nome
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Presidente: Francisco Aparecido
Sanseverino

081501780213
09/03/69

Benvindo Sanseverino e Maria
Rosa Sanseverino

723.281.936-
68

Não

Diretor Administrativo e
Financeiro: Vanderléia Pereira
Mendes Migliorini

083088150264
20/03/1969

Romeu Pereira Mendes e Nadir
Goulart Mendes

053.170.396-
73

Não

Diretor de Operações: Sônia Ramos
Martins da Luz

132042130248
19/5/82

Francisco Martins da Costa e
Maria Ramos Martins

047.790.696-
61

Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 49-66 e 94-343 (3452712)

9. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 78-79 (3452712)

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 12- 21(9511124) 

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 5

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 5, 8

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 5, 8

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 12

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 12

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 12

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 13

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 5, 8-9

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 8

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 17

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 15

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 18-19

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 11



h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à
assembleia: Art. 9

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto):
assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto : Art.11 

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 11

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 19

 

REVISÃO FINAL:

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (10397167) 

2.2 Certidão FGTS:  (10397167​) 

2.3 Certidão PGFN : (10397167​) 

2.4 Certidão CNDT:  (10397167​) 

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (10397344)

3. Pesquisa Anatel (10397167​)  e Fiscaliza (10397413)

4.  Anexo 6/ART:  fl. 63-66  (8083064) 

5. Despacho Técnico de aprovação: (8198606)

OBSERVAÇÕES: 14/09/2022 - PROCESSO INSTRUÍDO

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 14/09/2022, às 11:49
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10397435 e o código CRC 1D95BAC3.

Referência: Proces s o nº 01250.060883/2018-65 SEI  nº 10397435

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10397435&crc=1D95BAC3
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 25950/2022/MCOM

Brasília, 06 de outubro de 2022.

Ao Senhor
FRANCISCO APARECIDO SANSEVERINO
Representante Legal da RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE (CNPJ nº 20.240.015/0001-34)
Rua Nunes Vieira, nº 139
36513-000 - Dores do Turvo/MG

 

Assunto: PROCESSO nº 01250.060883/2018-65. SANEAMENTO.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE, para a execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Dores do Turvo/MG, em razão do Edital nº   196/2018, publicado no Diário Oficial da União de
03/08/2018.

 

2. Conforme art. 42 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de (DOU) de 21/09/2015, alterada pelas
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respecCvamente em 09/04/2018 e em
13/04/2018: "O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar

outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições norma#vas que

regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária". 

 

3.   Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, e alterações já mencionadas, visto que o processo encontra-se
em fase de Revisão Final, observou-se o que segue:

1° A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações verifica a
tempes,vidade da apresentação dos documentos habilitantes e se estes atendem ao definido no edital. (Art.21 da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, e alterações);

2°  A tempesCvidade dos atos praCcados pelas enCdades interessadas é aferida pela data do registro no protocolo junto ao
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações ou pela data da postagem da correspondência junto aos Correios,
aquela que for mais benéfica para a entidade. (Art. 53. da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, e alterações).

 

2.1 Dito isto, informamos que a data da postagem dos correios que consta às fls. 345 do evento sei 3452712, está
ilegível, não sendo possível comprovar que a enCdade apresentou a documentação dentro do prazo do Edital (Prazo de inscrição:
de 06/08/2018 a 04/10/2018). Assim, solicita-se que a enCdade apresente o AR Postal, legível, que enviou a documentação no
prazo estabelecido no Edital. 

 

4.   Salienta-se que esta solicitação será a ÚLTIMA que o Ministério das Comunicações fará à EnCdade. Dessa maneira, a ausência
de resposta, a resposta intempesCva ou com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que
foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de outorga, na forma do que determina o art. 41, § 1º c/c art.
43, inciso I da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

5.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas notifica a EnCdade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como perCnentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a parCr da data de
recebimento ou da ciência desta noCficação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 



6.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respec,vo processo, bem como deste oFcio , a
fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da EnCdade manter o endereço de correspondência
devidamente atualizado neste Ministério.

 

7.  Informamos ainda que já está disponível o Sistema de Protocolo Digital do MCom, sistema que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica, acessível a parCr do seguinte caminho: https://www.gov.br/mcom/>> Serviços >> Protocolo Digital
do MCom. Para uClizá-lo é necessário ter cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível solicitá-lo no
endereço https://acesso.gov.br/.  

 

8.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mcom.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 07/10/2022, às 11:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10444768 e o código CRC 2D43A430.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 25950/2022/MCOM -  Processo nº 01250.060883/2018-65 - Nº SEI: 10444768

https://www.gov.br/mcom/
file:///C:/autopdf/temp_ext/SEI_01250.060883_2018_65_temp/gov.br
https://acesso.gov.br/
mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10444768&crc=2D43A430
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.060883/2018-65.

Entidade: RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE.

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.060883/2018-65, de interesse da RADIO COMUNITÁRIA DORENSE, na localidade de Dores do

Turvo/MG, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização FISCALIZA, até esta data, não existe, nessa localidade, registro de

fiscalização por operação clandes8na em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG

dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

Brasília, 14 de setembro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 14/09/2022, às 12:04

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10397413 e o código CRC D7D700B5.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.060883/2018-65 SEI-MCOM nº 10397413

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10397413&crc=D7D700B5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

20.240.015/0001-34
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/04/2014


 
NOME EMPRESARIAL

RADIO COMUNITARIA DORENSE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO DORENSE 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R VICENTE MARTINS MOREIRA 

NÚMERO

10 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

36.513-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

DORES DO TURVO 

UF

MG


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

CLIPE@LIVE.COM 

TELEFONE

(32) 8447-3258


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

25/01/2019


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/10/2022 às 14:16:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Entidade não cadastrada nesta agência.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 20.240.015/0001-34
Razão Social:RADIO COMUNITARIA DORENSE
Endereço: RUA VICENTE MARTINS MOREIRA 10 / CENTRO / DORES DO TURVO / MG

/ 36513-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/10/2022 a 18/11/2022



Certificação Número: 2022102019043457222600

Informação obtida em 25/10/2022 14:17:19

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO COMUNITARIA DORENSE
CNPJ: 20.240.015/0001-34 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:18:25 do dia 25/10/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/04/2023.
Código de controle da certidão: 0A37.D91F.4DF2.2C0D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO COMUNITARIA DORENSE (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 20.240.015/0001-34

Certidão nº: 36221830/2022

Expedição: 25/10/2022, às 14:17:44

Validade: 23/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO COMUNITARIA DORENSE (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.240.015/0001-34, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.060883/2018-65.

Entidade: RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

Informo que, após consultas aos sí(os eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 6ª Região e da respec(va Subseção Judiciária de

Dores do Turvo/MG, e do Tribunal de Jus(ça de Minas Gerais, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações

distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

 

Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral e documentos pessoais dos

dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no art.

7º, inciso III da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018. Cumpre-nos esclarecer

aqui, que a Portaria nº 4.334/2015, com suas alterações, não veda que qualquer dirigente de en(dade, que pretenda a outorga para

o Serviço de Radiodifusão Comunitária seja FILIADO a algum par(do polí(co.  A vedação é que qualquer integrante da diretoria
da entidade pertença a órgão partidário, que exerça qualquer cargo, mesmo que figure apenas como ‘membro’.

 

Por fim, em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº

1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi confirmada a regularidade da entidade, quanto à inscrição do CNPJ, inexistência de débito perante a

Anatel - Agência Nacional de Telecomunicações, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional, quanto aos débitos administrados pela Receita Federal e inexistência de obrigações inadimplidas perante a Jus(ça do

Trabalho, por meio da CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme certidões anexadas no evento SEI (10483157).

 

Brasília, 14 de setembro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 25/10/2022, às 14:27

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10483165 e o código CRC 672E0BF0.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.060883/2018-65 SEI-MCOM nº 10483165

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10483165&crc=672E0BF0


Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação

Impresso por: Francisca de Carvalho Machado Data/Hora: 26/10/2022 13:20:38

 
Relatório de RADCOM - Plano de Referência
UF:  MG Município:  Dores do Turvo

Município Canal Freqüência

   Dores do Turvo 200 87,9

Usuário: franciscacm.mc - Francisca de Carvalho Machado          Data: 26/10/2022          Hora: 13:20:38



CHECKLIST

  Município/UF: Dores do Turvo/MG – 

Processo nº:     01250.060883/2018-65      CNPJ: 20.240.015/0001-34

Número de concorrentes:0

Nome da entidade:  RADIO COMUNITÁRIA DORENSE

Nº do edital/ano: 196/2018 publicado no DOU em 03/08/2018

Prazo de inscrição: de  06/08/2018 a 04/10/2018

Canal/Frequência: 200 -  87,9 (10485198)

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 03/10/2018 Fl. 2 (10481909)
2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga: Fls. (10140714) 
4. Estatuto Social: Fls. 12- 21(9511124)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 1-4 (6407432)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 4-14 (8083064) para o período de 14/08/21 a 14/08/25
  6.1 Ata de adequação dos cargos da Diretoria em 05/02/2022  ás Fls.  6 -10 (9511124) para o período de 05/02/2022 a 15/08/25 
  6.2. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 15, 17 (4216361) Fls. 28-39 (8083064)
  7.1. Diretoria: 4 anos

MEMBRO - Cargo/Nome
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Presidente: Francisco Aparecido
Sanseverino

081501780213
09/03/69

Benvindo Sanseverino e Maria
Rosa Sanseverino

723.281.936-
68

Não

Diretor Administrativo e
Financeiro: Vanderléia Pereira
Mendes Migliorini

083088150264
20/03/1969

Romeu Pereira Mendes e Nadir
Goulart Mendes

053.170.396-
73

Não

Diretor de Operações: Sônia Ramos
Martins da Luz

132042130248
19/5/82

Francisco Martins da Costa e
Maria Ramos Martins

047.790.696-
61

Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 49-66 e 94-343 (3452712)

9. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 78-79 (3452712)

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 12- 21(9511124) 

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 5

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 5, 8

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 5, 8

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 12

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 12

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 12

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 13

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 5, 8-9

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 8

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 17

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 15

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 18-19

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 11



h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à
assembleia: Art. 9

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto):
assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto : Art.11 

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 11

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 19

 

REVISÃO FINAL:

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (10483157) 

2.2 Certidão FGTS:  (10483157​) 

2.3 Certidão PGFN : (10483157​) 

2.4 Certidão CNDT:  (10483157​) 

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (10483165)

3. Pesquisa Anatel (10483157​)   e Fiscaliza (10397413) e (10397412)

4.  Anexo 6/ART:  fl. 63-66  (8083064) 

5. Despacho Técnico de aprovação: (8198606)

OBSERVAÇÕES: 25/10/2022 - PROCESSO INSTRUÍDO

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 26/10/2022, às 13:29
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10483159 e o código CRC 60F758AC.

Referência: Proces s o nº 01250.060883/2018-65 SEI  nº 10483159

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10483159&crc=60F758AC


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 13593/2022/SEI-MCOM
Processo nº: 01250.060883/2018-65.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE, para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Dores do Turvo/MG, em atendimento ao Edital nº 196/2018, publicado no Diário Oficial da União de
03/08/2018. 

 

ANÁLISE

2. A En4dade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em 03/10/2018 , às fl. 2 (10481909),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Francisco Aparecido Sanseverino

Diretor Administrativo e Financeiro: Vanderléia Pereira Mendes Migliorini

Diretor de Operações: Sônia Ramos Martins da Luz

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Sítio Engenho - Anexo Chácara Boa Vista - Área Rural

Coordenadas geográficas: 20°58’38”S de latitude e 43°10’54”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Sítio Engenho - Anexo Chácara Boa Vista - Área Rural

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em 04/10/2018.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU respec4vamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo,
conforme check-list abaixo: 

 

ITEM
FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO



1.

 

Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas.

 

 (10140714) 

2.

 

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do Código
Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

Fls. 12- 21(9511124)

3.

 

Ata de cons4tuição da en4dade registrada no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 

Fls. 1-4 (6407432) 

4.

 

Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

Fls.  6 -10 (9511124)

5.

 

Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos dirigentes.

 

 Fls. 15, 17 (4216361)
Fls. 28-39 (8083064)

6.

 

Manifestações de apoio à inicia4va, válidas, firmadas por pessoas
Usicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do
serviço.

 

Fls. 49-66 e 94-343
(3452712)

7.

 

Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento.

 

Fl. 78-79 (3452712)

8.

 

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC.

 

 fl. 63-66  (8083064)
Despacho Técnico de
aprovação: (8198606) 

9.

 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ.

 

 (10483157) 

10.

 

Cer4dão nega4va de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel).

 

 (10483157) 

11.

 

Cer4dão que comprove a regularidade da En4dade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

 

 (10483157) 

12.

 

Cer4dão conjunta nega4va de débitos da En4dade, rela4va aos tributos
federais e à dívida a4va da União, expedida pela Receita Federal, que
comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

 

 (10483157) 

13.

 

Cer4dão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da En4dade
perante a Jus4ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer4dão
nega4va, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

 

 (10483157) 



14.

 

Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA.

 

(10397413) e (10397412)

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no art. 7º, inciso V da Portaria
nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a
Requerente demonstrou interesse na prestação do Serviço. Assim, não houve concorrência.

 

6.   De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (8198606), constatou-se que as coordenadas geográficas apresentadas no
Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-
MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU
de 09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos (​8198597).

 

7. Após consultas aos sí4os do Tribunal Regional Federal da 6ª Região e da respec4va Subseção Judiciária de Dores do Turvo/MG, e
do Tribunal de Jus4ça do Estado de Minas Gerais, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho (10483165). 

 

CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da
Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se,
ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oi4va da Consultoria
Jurídica.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 26/10/2022, às 13:40
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 26/10/2022, às 13:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Abud Filho, Coordenador-Geral de Outorgas substituto, em 04/11/2022,
às 17:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 10/11/2022, às 16:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10397485 e o código CRC 98A1AF21.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.060883/2018-65, que veicula a Portaria de Outorga de
Autorização e respec4va documentação para que a en4dade RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE, inscrita no CNPJ sob n°
20.240.015/0001-34, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Dores do Turvo/MG, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Cons4tuição da República Federa4va do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                    A en4dade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10397485&crc=98A1AF21


recep4vidade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen4var o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe4ção e da documentação apresentada,
constando a inexistência de óbice legal e norma4vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota
Técnica n° 13593/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio
de seu Parecer n° xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM n° XXXX, de XX
de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                 Como se depreende da importância da inicia4va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as
en4dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos cons4tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 
 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.060883/2018-65, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE, inscrita no CNPJ sob nº 20.240.015/0001-34,
cuja sede se situa na Rua Vicente Mar4ns Moreira, n° 10 - centro, na localidade de Dores do Turvo, Estado de Minas Gerais, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, u4lizando o canal 200, cuja
frequência é de 87,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter defini4vo no prazo de seis meses,
contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Proces s o nº 01250.060883/2018-65 SEI  nº 10397485



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 27611/2022/MCOM

Brasília, 17 de novembro de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 13593/2022/SEI-MCOM (10397485)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 13593/2022/SEI-MCOM (10397485), para conhecimento e posterior

emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 22/11/2022,

às 14:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10523376 e o código CRC 2E35A33F.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 27611/2022/MCOM -  Processo nº 01250.060883/2018-65 - Nº SEI: 10523376

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10523376&crc=2E35A33F


ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00969/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.060883/2018-65
INTERESSADOS: RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - OUTORGA POR AUTORIZAÇÃO

 
EMENTA: I - Pedido de obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Dores do Turvo/MG;

II. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 1593/2022/SEI-
MCOM (SEI 10397485), na qual é espelhada conclusão pela presença das condições necessárias ao deferimento
do pleito;

III. Viabilidade jurídica do pedido, diante da apresentação da documentação exigida e da consequente
conformidade da instrução, desde que atendidas as recomendações dos itens 20, 22, 25, e 26;

IV. Competência do Exmo. Senhor Ministro das Comunicações. Encaminhamento dos autos à Presidência da
República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §3º, da
Constituição da República;

V. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade e da consulta junto
ao sistema de fiscalização em utilização, por ocasião da formalização da autorização;

VI. Pela restituição do feito para prosseguimento, com recomendações.

 
 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações, 
 
I - RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão encaminha para análise e manifestação desta Consultoria Jurídica, processo
administrativo no qual a RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE requer autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Dores do Turvo/MG ​, com base no Edital nº 196/2018, publicado no Diário Oficial da União de
03/08/2018.
2. Após analisar a documentação apresentada pela entidade interessada, a Secretaria de Radiodifusão - SERAD emitiu
a NOTA TÉCNICA Nº 2159/2019/SEI-MCTIC (SEI 3846754) , na qual identificou pendências. Notificada a entidade, com base
no art. 24 da Portaria n.º 3238/2018, esta não atendeu todas as solicitações, de forma que nova manifestação técnica foi emitida se
posicionando pela sua inabilitação, o que foi acolhido pelo Despacho - doc. SEI 5470498.
3. A entidade apresentou recurso administrativo protocolado sob o n.º SEI 01245.001803/2021-12 e
53115.002452/2021-38, o qual foi julgado procedente, ensejando a reconsideração da decisão, nos termos do Despacho de Decisão
375 (doc. SEI 7698186).
4. Assim, a Associação interessada foi declarada habilitada, conforme análise realizada e comunicada à parte através
do OFÍCIO Nº 15892/2021/MCOM (SEI 7924905). 
5. A revisão final do processo de outorga foi realizada pela NOTA TÉCNICA Nº 1593/2022/SEI-MCOM  (SEI
10397485), que concluiu favoravelmente ao deferimento do pleito, remetendo o feito para análise desta Consultoria: 
6. ​É o relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais

7. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar
nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº
11.164, de 08 de agosto de 2022 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às
Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem
praticados.
8. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento
administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições
necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.
9. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame
desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência
para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos
autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo,
assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os
órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos
fáticos trazidos aos autos.



10. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim
dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico

deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não

jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre

estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu

acatamento.

 
II.2. Legislação aplicável

11. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico
atualmente aplicável ao caso.
12. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União
[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens".

13. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos termos
do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador
federal instituiu, no texto da Lei nº 9.612/98, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, estipulando, em seu art. 6°, que "Compete ao
Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço".

14. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, define que compete ao Poder
Executivo apreciar os pedidos de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em
atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente os efeitos legais da emissão defintiva da outorga até que se
ultime tal deliberação.
15. Coube à já citada Lei n.º 9.612/98 pormenorizar as previsões relativas ao serviço de radiodifusão comunitária. Nos
termos do seu art. 7º, "são competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e associações
comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade
para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos".

16. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o Decreto nº 2.615/1988, que instituiu o Regulamento
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais
relativas ao tema. Cumpre aqui transcrever os dispositivos de interesse do Regulamento em questão:

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

ANEXO

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, instituído pela Lei n°
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão Sonora, com baixa potência e com cobertura
restrita, para ser executado por fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade
de prestação do Serviço.

(...)

Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos,
desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem
prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço, além das
exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida. 

(...)

Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou o comunicado
de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo fixado no comunicado de habilitação,
os documentos a seguir indicados, além de atender as disposições estabelecidas em norma complementar:

I - estatuto da entidade, devidamente registrado;

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;

III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;

IV - comprovação de maioridade dos diretores;

V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o
Serviço;

VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente
constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas
que tenham residência, domicílio ou sede nessa área. 

Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a documentação
apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida entidade. 

 
17. Por fim, cumpre destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria nº 4.334, de 17 de
setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018
(DOU de 9 de abril de 2018), do então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, visto que era o ato normativo
infralegal vigente à época da publicação do aviso de habilitação de interessados, in verbis:

PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015

Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, instituído
pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em frequência
modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem
fins lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação dada
pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

(...)

Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá às



seguintes fases:

I - publicação do edital;

II - habilitação;

III - seleção da entidade com maior representatividade;

IV - instrução do processo selecionado; e

V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.

Da Habilitação

Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes e se estes atendem ao
definido no edital. (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 22. São documentos habilitantes:

I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas;  (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

II – estatuto social da entidade atualizado;

III – ata de constituição da entidade;

IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;

V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e

VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida
para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).

VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23, estar situadas dentro da área
do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM’ SS”, com apenas dois dígitos inteiros,
em que tanto os minutos (MM’) como os segundos (SS”) na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o limite
máximo de 59.

§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou

VII - passaporte.

(...)

Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas deverão guardar
uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com as disposições desta
Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no prazo improrrogável de sessenta dias, para que
a irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de inabilitação.

(...)

Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que passará à fase de
instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em apoio válidas e as relações de
concorrência direta e indireta.

Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.

(...)

Da Instrução

Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar documentos ainda não
encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios sanáveis.

(...)

§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os documentos
previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

(...)

Art. 39. São documentos necessários à instrução:

I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;

II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

(...)

Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez e por igual período a
requerimento da entidade interessada.§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos



ou os envie com alguma deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas
mais uma solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais à entidade, cada qual a ser
cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

Do Recurso

Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de mérito.

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará, sem
necessidade de provocação, à autoridade superior.

§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da ciência ou divulgação
oficial da decisão recorrida.

§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de 1999.

Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os fundamentos do
pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.

§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal e que deveriam ter
sido apresentados em outro momento processual.

§ 2º O disposto no §1º não se aplica:

I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou

II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.

§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o andamento de outros
processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com manifestações em apoio.

Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada mediante
portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da União.

§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:

I – razão social da entidade;

II – número de registro no CNPJ da entidade;

III – serviço objeto da outorga;

IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;

V – prazo de outorga e;

VI – frequência e canal de operação. 

§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional, ressalvado o
disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.

 
18. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso em
apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 Do Pedido de Autorização para Prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária

19. A Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, conforme o "Checklist" (doc. SEI
nº 10483159) e, conforme relatado, opinou pelo deferimento do pedido de outorga em apreço, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
13593/2022/SEI-MC (SEI 10397485).
20. Primeiramente, impende destacar que, conforme relato, a entidade ora interessada foi considerada habilitada em
análise realizada no OFÍCIO Nº 15892/2021/MCOM (SEI 7924905), sem constar, portanto, a priori, a aprovação da aludida
decisão pela autoridade competente. Muito embora a conclusão da análise técnica tenha contado com a aprovação do titular da
Secretaria responsável, solicita-se, por cautela, que o órgão demonstre a competência do agente para a adoção daquela decisão
(resultado definitivo) ou que a autoridade competente ratifique o ato de forma expressa.  
21. Dito isso, passa-se ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela entidade. Vê-se
que, conforme exposto pela área técnica, o Edital nº 196/2018 concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial
da União de 03/08/2018, sendo o pedido da interessada tempestivo (doc. SEI 10481909). 
22. Ressalte-se, no entanto, que a área técnica afirma que a entidade protocolou o requerimento em 03/10/2018,
conforme doc. SEI 10481909. No comprovante consta o CEP de destino. Em consulta na internet, o CEP indicado aparece como o
do bloco R da Esplanada dos Ministérios. Assim, por cautela, solicita-se que a área técnica ateste que o CEP de destino do
comprovante referido é o desta Pasta ministerial.
23. Outrossim, verifica-se que, no requerimento da entidade, constam as declarações exigidas pelo art. 22, inc. I da 
redação atual da Portaria nº  4.334/2015 (que são as constantes no seu anexo II). Nesse ponto, destaca-se que os dirigentes da
entidade firmaram compromisso de fiel cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária -  em
especial da Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que regulamenta o Serviço e do edital que rege o processo seletivo -, bem como
declararam que residem nos endereços localizados na área da comunidade a ser atendida.
24. Observa-se, também, que a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica necessária para
que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço
de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Portaria n. 4.334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC), conforme fora destacado na NOTA TÉCNICA Nº 13593/2022/SEI-
MC (SEI 10397485):

 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1.
 
Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas.
 

 (10140714) 



2.

 
Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do Código Civil e
adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.
 

Fls. 12- 21(9511124)

3.

 
Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do Cartório de Pessoas
Jurídicas.
 

Fls. 1-4 (6407432) 

4.

 
Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no Cartório de
Pessoas Jurídicas.
 

Fls.  6 -10 (9511124)

5.
 
Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos dirigentes.
 

 Fls. 15, 17 (4216361)
Fls. 28-39 (8083064)

6.

 
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por pessoas físicas ou
jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço.
 

Fls. 49-66 e 94-343
(3452712)

7.
 
Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento.
 

Fl. 78-79 (3452712)

8.

 
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.
 

 fl. 63-66  (8083064)
Despacho Técnico de
aprovação: (8198606) 

9.

 
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ.
 

 (10483157) 

10.

 
Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).
 

 (10483157) 

11.

 
Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS.
 

 (10483157) 

12.

 
Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos tributos federais
e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.
 

 (10483157) 

13.

 
Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da Entidade perante a
Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos
do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.
 

 (10483157) 

14.
 
Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA.
 

(10397413) e (10397412)

 
25. Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso gratuito de associados (art.
5º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 13), como requer o art. 40, incisos II e V, da
Portaria 4.334/2015/SEI-MCTIC - (Doc. SEI nº 9511124 - fls. 12/21). A esse respeito, esta Consultoria recomenda que o órgão
técnico se manifeste acerca da regularidade da composição do Conselho Comunitário instituído através da ata de eleição acostada
ao doc. SEI 8083064 - fls. 4/14.
26. Acerca dos vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, a área técnica  atesta, por
ocasião do cheklist roteiro RadCom  (SEI 10483159​), que não identificou na hipótese o vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº
9612/98, circunstância que deve ser aferida por parte da área técnica em todo o curso da outorga . O Despacho - doc. SEI
10483165 também assegura a inexistência dos vínculos: 

Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 6ª Região e da respectiva
Subseção Judiciária de Dores do Turvo/MG, e do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, domicílio dos dirigentes,



não foram encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga. 

Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral e
documentos pessoais dos dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art. 11
da Lei nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º, inciso III da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias
nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018. Cumpre-nos esclarecer aqui, que a Portaria nº 4.334/2015, com suas alterações, não
veda que qualquer dirigente de entidade, que pretenda a outorga para o Serviço de Radiodifusão Comunitária
seja FILIADO a algum partido político.  A vedação é que qualquer integrante da diretoria da entidade
pertença a órgão partidário, que exerça qualquer cargo, mesmo que figure apenas como ‘membro’.

Por fim, em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada
pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi confirmada a regularidade da entidade, quanto à inscrição do
CNPJ, inexistência de débito perante a Anatel - Agência Nacional de Telecomunicações, Caixa Econômica
Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, quanto aos débitos administrados pela
Receita Federal e inexistência de obrigações inadimplidas perante a Justiça do Trabalho, por meio da CNDT
(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme certidões anexadas no evento SEI (10483157).

 
27. Consta no teor do requerimento de outorga, devidamente assinado pelos dirigentes da mencionada Associação, que
os seus representantes afirmam que residem dentro da área pretendida para prestação do serviço de radiodifusão e que os mesmos
possuem bons antecedentes (SEI 10140714).
28. As  manifestações  de  apoio  à iniciativa,  cuja  análise  e  contabilização  são igualmente  de  competência  da área
técnica, seriam utilizadas como critério de desempate, se houvesse(m) entidade(s) concorrente(s) e habilitada(s) para a mesma área
e que não optasse(m) por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e §5º da Lei nº 9.612/1998.
29. A esse respeito, a área técnica afirmou a inexistência de outras entidades interessadas: 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no art. 7º,
inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do Serviço. Assim, não houve
concorrência.

 
30. De  igual  modo,  as  exigências  técnicas  necessárias  à  autorização  pleiteada  estão  em  consonância  com  o  que
estabelece a legislação, conforme Despacho - doc. SEI 8198606, que considerou que "a entidade atende aos requisitos técnicos

exigidos pelas normas em vigor".
31. A esse respeito, a área técnica asseverou:

6. De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (8198606), constatou-se que as coordenadas geográficas
apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei n° 9.612, e o art.
23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/09/2015, alterada pela
Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos
(​8198597).

 
32. ​​Por fim, a área técnica deverá proceder a atualização da documentação capaz de certificar a manutenção da
situação de regularidade da entidade (certidões) e da pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização em operação, por
ocasião da formalização da autorização.

 
III - CONCLUSÃO
 

33. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pelo prosseguimento
da tramitação do feito, desde que atendidas as recomendações dos itens 20, 22, 25, 26 e 32. 
34. Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de
autorização, visando a produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil.
35. No que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à NOTA TÉCNICA Nº
13593/2022/SEI-MC (SEI 10397485), recomenda-se a atualização necessária em face da nova titularidade da Pasta, antes da
remessa ao Exmo. Ministro das Comunicações. 
36. Sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para adoção das providências cabíveis

 
À consideração superior.
 
Brasília, 10 de janeiro de 2023.
 
 

TÔNIA LAVOGADE COSTA
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250060883201865 e da chave de acesso 176fbb9d

 



Documento assinado eletronicamente por TONIA LAVOGADE COSTA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1064645016 e chave de acesso 176fbb9d no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
TONIA LAVOGADE COSTA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 12-01-2023 17:48. Número de Série:
77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 00047/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.060883/2018-65 ​
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
ASSUNTO: Autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária

 
1. Aprovo o PARECER N. 00969/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Tônia Lavogade
Costa, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre requerimento de autorização para prestação do
serviço de radiodifusão comunitária pela Rádio Comunitária Dorense, na localidade de Dores do Turvo/MG.

 
3. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da  NOTA TÉCNICA Nº 13593/2022/SEI-MCOM, manifestou-se
de forma favorável ao deferimento da outorga à citada entidade.​ 

 
4. Deste modo e após o devido atendimento das orientações apresentadas nos itens 20, 22, 25, 26 e 32 do PARECER
N. 00969/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, não existe impedimento jurídico para o acolhimento do pedido de autorização para
exploração de serviço de radiodifusão comunitária pela Rádio Comunitária Dorense, pelo prazo de 10 (dez) anos, na localidade
de Dores do Turvo/MG​.

 
5. A minuta de portaria acostada aos autos do Processo Administrativo deve ser ajustada em razão da alteração recente
do Ministro de Estado das Comunicações, uma vez que o Sr. Fábio Salustino Mesquita de Faria foi exonerado (vide Decreto de 20
de dezembro de 2022, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 239, de 21 de dezembro de 2022) e o Sr. Jose Juscelino dos
Santos Rezende Filho foi nomeado Ministro de Estado desta Pasta (vide Decreto de 01 de Janeiro de 2023, publicado no Diário
Oficial da União - DOU Edição Especial, de 01 de Janeiro de 2023).

 
6. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
(extinta Secretaria de Radiodifusão) ​ para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 12 de janeiro de 2023.
 
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250060883201865 e da chave de acesso 176fbb9d

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1070480412 e chave de acesso 176fbb9d no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 12-01-2023 18:13. Número de
Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00035/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.060883/2018-65
INTERESSADOS: RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Aprovo, nos termos do DESPACHO n.  00047/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER n.   00969

/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.
 
Encaminhe-se conforme sugerido.
 
 
Brasília, 12 de janeiro de 2023.
 
 

CAROLINA SCHERER
CONSULTORA JURÍDICA

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250060883201865 e da chave de acesso 176fbb9d

 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo com
os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1070892447 e chave
de acesso 176fbb9d no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA
SCHERER, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 12-01-2023 19:52. Número de Série:
77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.060883/2018-65

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o presente processo ao Departamento de Outorga e

Pós-Outorga, para conhecimento do Parecer Jurídico 00969/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10623901), e adoção de providências

cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 13/01/2023, às 10:38 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10623957 e o código CRC 6AA40FF0.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.060883/2018-65 SEI-MCOM nº 10623957

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10623957&crc=6AA40FF0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.060883/2018-65

 

Referência: Parecer Jurídico 00969/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10623901)

 

Interessado: Rádio Comunitária Dorense

 

Assunto: Outorga. Consulta Conjur. Devolução dos autos.

 

À CGOU

 

De ordem do Diretor Subs4tuto, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Outorgas (CGOU) para

conhecimento do Parecer Jurídico 00969/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10623901), e adoção de providências cabíveis.

 

Brasília, 13 de janeiro de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mesquita Muniz, Assessor, em 13/01/2023, às 14:20 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10624053 e o código CRC 30CECB8A.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.060883/2018-65 SEI-MCOM nº 10624053

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10624053&crc=30CECB8A


MINUTA DE DESPACHO
 

O SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 32, inciso XVIII
da Seção V do capitulo IV da Portaria nº 8.374, de 6 de fevereiro de 2023, publicado no Diário Oficial da União de 08/02/2023,
atendendo a sugestão proferida pelo Parecer nº 00969/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, convalida o Resultado Defini6vo da Fase
de Habilitação divulgado por meio do O:cio nº 15892/2021/MCOM, constante do processo nº 01250.060883/2018-65, bem como
ra6fica todos os atos do processo, culminando com o deferimento da pretendida Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária pela RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE, par6cipante do Edital nº 196/2018, publicado no Diário Oficial da União de 03 de
agosto de 2018, na localidade de Dores do Turvo/MG.

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 14/04/2023, às 18:35 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10749899 e o código CRC 613D23BE.

Referência: Proces s o nº 01250.060883/2018-65 SEI-MCOM nº 10749899

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10749899&crc=613D23BE


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.060883/2018-65.

Entidade: RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE.

Assunto: Esclarecimentos - Minuta de Despacho 001 de Retificação de Autoridade Competente.

 

1. Informo que em atenção ao Parecer Jurídico nº 00969/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10623901), no processo de
interesse de RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE-MG em seu item 20, constou o que segue:

"20. Primeiramente, impende destacar que, conforme relato, a entidade ora interessada foi  considerada habi l i tada em anál ise real izada no
OFÍCIO Nº 15892/2021/MCOM (SEI 7924905), sem constar, portanto, a priori , a  aprovação da aludida decisão pela autoridade competente.
Muito embora a conclusão da anál ise técnica tenha contado com a aprovação do Ctular da Secretaria responsável , sol ici ta-se, por
cautela, que o órgão demonstre a competência do agente para a adoção daquela decisão (resultado definiCvo) ou que a autoridade
competente rati fique o ato de forma expressa."

 

2. Dessa forma, foi elaborada a Minuta de Despacho 001 (10749899), onde consta a raCficação da decisão, que deve ser
assinada pelo Secretário de Comunicação Social e Eletrônica. 

 

Brasília, 11 de abril de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 11/04/2023, às 16:41 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10749920 e o código CRC B23133ED.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.060883/2018-65 Documento nº 10749920

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10749920&crc=B23133ED


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Despacho Nº 427/2023

 

O SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
32, inciso XVIII da Seção V do capitulo IV da Portaria nº 8.374, de 6 de fevereiro de 2023, publicado no Diário Oficial da União de
08/02/2023, atendendo a sugestão proferida pelo Parecer nº 00969/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, convalida o Resultado
Defini9vo da Fase de Habilitação divulgado por meio do O<cio nº 15892/2021/MCOM, constante do processo nº
01250.060883/2018-65, bem como ra9fica todos os atos do processo, culminando com o deferimento da pretendida Outorga para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária pela RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE, par9cipante do Edital nº 196/2018,
publicado no Diário Oficial da União de 03 de agosto de 2018, na localidade de Dores do Turvo/MG.

 
Tawfic Awwad Júnior

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Substituto
 

Documento assinado eletronicamente por Tawfic Awwad Junior, Secretário de Comunicação Social Eletrônica substituto,
em 05/07/2023, às 11:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10868511 e o código CRC 847852AE.

Referência: Processo nº 01250.060883/2018-65 Documento nº 10868511

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10868511&crc=847852AE


15/08/2023, 15:53 Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o contribuinte
20.240.015/0001-34 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet.
Para consultar sua situação fiscal, acesse 

.
Para maiores esclarecimentos, consulte a página 

.

Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

Centro Virtual de Atendimento e-CAC
(https://cav.receita.fazenda.gov.br/)

Orientações para emissão de Certidão nas
unidades da RFB (http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/certidoes-e-situacao-
fiscal/orientacoes-gerais)

  (/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir)Nova consulta

(/Servicos/certidaointernet/PJ/Avaliacao?protocolo=20230815.D3903B98)

Avaliar

https://gov.br/
https://cav.receita.fazenda.gov.br/
http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/certidoes-e-situacao-fiscal/orientacoes-gerais
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Avaliacao?protocolo=20230815.D3903B98


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 

OFÍCIO Nº 23638/2023/MCOM

Brasília, 15 de agosto de 2023.

Ao Senhor
FRANCISCO APARECIDO SANSEVERINO
Representante Legal da RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE (CNPJ nº 20.240.015/0001-34)
Rua Nunes Vieira, nº 139
36513-000 - Dores do Turvo/MG

 

Assunto: PROCESSO nº 01250.060883/2018-65. SANEAMENTO.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE-MG, para a execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Dores do Turvo/MG, em razão do Edital nº 196/2018, publicado no Diário Oficial da União de
03/08/2018.

 

2. Conforme art. 292 da Portaria GM/MCOM nº 01, de 01 de junho de 2023, publicada no DOU de 05/06/2023: "O Ministério da

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos bem

como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições norma#vas que regem o Serviço de

Radiodifusão Comunitária". 

 

3.   Tendo em vista as disposições da Portaria GM/MCOM nº 01, de 01 de junho de 2023, publicada no DOU de 05/06/2023, e o que
consta no item 33 do Parecer Jurídico n. 00969/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10623901):

32. Por fim, a área técnica deverá proceder a atual ização da documentação capaz de cerGficar a manutenção da s i tuação de regularidade
da entidade (certidões) e da pesquisa real izada no Sistema de Fiscal ização em operação, por ocas ião da formal ização da autorização.

 

3.1 Assim, em consulta aos síGos oficiais, para emissão das cerGdões previstas no art. 290, incisos III a VI, e citadas
no item 33 do Parecer Jurídico, não foi possível obtê-la(s):

 

3.1.1. CerGdão conjunta negaGva de débitos da enGdade relaGva aos tributos federais e à dívida aGva da União,
expedida pela Receita Federal: após consulta ao síGo da Receita Federal, verificou-se a impossibilidade de emissão da CerGdão de
Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (SEI). Por essa razão, solicita-se que a entidade regularize
a situação e encaminhe a certidão negativa dos débitos, ou certidão positiva com efeito de negativa.

Observação: A enGdade deve manter a situação regularizada, com relação a todas as cerGdões abaixo mencionadas,
durante todo o curso do processo, pois a constatação de pendência poderá levar ao indeferimento, se esgotadas as possibilidades
de notificação para regularização:

CNPJ: CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CNDA: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS JUNTO A ANATEL

CNDT: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

FGTS: FUNDO DE GARANTIA POR TERMPO DE SERVIÇO

PGFN: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

 

4.   Salienta-se que esta solicitação será a ÚLTIMA que o Ministério das Comunicações fará à EnGdade. Dessa maneira, a ausência
de resposta, a resposta intempesGva ou com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que
foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de outorga, na forma do que determina o art. 292, § 1º c/c art.
290, inciso I nº da Portaria GM/MCOM nº 01, de 01 de junho de 2023, publicada no DOU de 05/06/2023.



 

5.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e
E s tatal notifica a EnGdade para que se manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
perGnentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a parGr da data de recebimento ou da ciência desta noGficação, sob pena de
indeferimento, nos termos do art. 294, inciso I da Portaria nº da Portaria GM/MCOM nº 01, de 01 de junho de 2023, publicada no
DOU de 05/06/2023.

 

6.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respec=vo processo, bem como deste o>cio , a
fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da EnGdade manter o endereço de correspondência
devidamente atualizado neste Ministério.

 

7.  Informamos ainda que já está disponível o Sistema de Protocolo Digital do MCom, sistema que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica, acessível a parGr do seguinte caminho: hSps://www.gov.br/mcom/>> Serviços >> Protocolo Digital
do MCom Protocolo Digital do MCom. Para uGlizá-lo é necessário ter cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro,
é possível solicitá-lo no endereço https://acesso.gov.br/. 

 

8.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mcom.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Pública, Comunitária e Estatal, em 15/08/2023, às 16:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11062664 e o código CRC CEF36095.

Anexos:

Certidão PGFN - Não emitida (11062649)

Referência: Proces s o nº 01250.060883/2018-65 Documento nº 11062664

 

https://www.gov.br/mcom
https://www.gov.br/pt-br
https://sso.acesso.gov.br/
mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11062664&crc=CEF36095


Correspondência Eletrônica - 11063825

Data de Envio: 
  16/08/2023 11:42:12

De: 
  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal <sei@mcom.gov.br>

Para:
    gmp@gmponline.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 01250.060883/2018-65

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    controlador.php.pdf
    Oficio_11062664.html











CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO COMUNITARIA DORENSE (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 20.240.015/0001-34

Certidão nº: 44491950/2023

Expedição: 29/08/2023, às 11:24:47

Validade: 25/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO COMUNITARIA DORENSE (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.240.015/0001-34, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO COMUNITARIA DORENSE
CNPJ: 20.240.015/0001-34 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:26:22 do dia 29/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/02/2024.
Código de controle da certidão: E741.3E4D.1C0D.9450
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



















MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

 

 

Processo n°: 01250.060883/2018-65.

Entidade: RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE.

Assunto: Pesquisas em atendimento às recomendações da Conjur.

 

Informo que, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral e documentos pessoais

dos dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no

art. 258º, inciso III da Portaria n° 01/2023/GM-MCOM de 01 de junho de 2023. Cumpre-nos esclarecer aqui, que a referida portaria

não veda que qualquer dirigente de en=dade, que pretenda a outorga para o Serviço de Radiodifusão Comunitária seja FILIADO a

algum par=do polí=co. A vedação é que qualquer integrante da diretoria da en.dade pertença a órgão par.dário, que exerça
qualquer cargo, mesmo que figure apenas como ‘membro’.

 

Em complementação, em atendimento às disposições do art. 290, incisos III a VII, da Portaria n° 01/2023/GM-MCOM

de 01 de junho de 2023, foi confirmada a regularidade da en=dade, quanto à inscrição do CNPJ, inexistência de débito perante a

Anatel - Agência Nacional de Telecomunicações, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional, quanto aos débitos administrados pela Receita Federal e inexistência de obrigações inadimplidas perante a Jus=ça do

Trabalho, por meio da CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme certidões anexadas no evento SEI (11085558).

 

Por fim, foram renovadas as consultas no sistema de fiscalização FISCALIZA, e até esta data, não existe,  na

localidade de Dores do Turvo/MG, registro de fiscalização por operação clandes=na em que conste razão social, nome fantasia,

endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da en=dade supracitada conforme pesquisa em anexo

(11085847).

Brasília, 29 de agosto de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 29/08/2023, às 15:36

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11085852 e o código CRC 68188530.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.060883/2018-65 Documento nº 11085852

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11085852&crc=68188530


MINUTA DE

PORTARIA

 

* MINUTA DE DOCUMENTO

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.060883/2018-65, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE, inscrita no CNPJ sob nº 20.240.015/0001-34,
cuja sede se situa na Rua Vicente Mar>ns Moreira, nº 10 - Centro, na localidade de Dores do Turvo, Estado de Minas Gerais, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, u>lizando o canal 200, cuja
frequência é de 87,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter defini>vo no prazo de seis meses,
contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações
 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 30/08/2023, às 15:04 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 03/09/2023, às 15:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11085872 e o código CRC 7CE1B612.

Referência: Proces s o nº 01250.060883/2018-65 Documento nº 11085872

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11085872&crc=7CE1B612


MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

* MINUTA DE DOCUMENTO

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.060883/2018-65, que veicula a Portaria de Outorga de
Autorização e respec6va documentação para que a en6dade RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE, inscrita no CNPJ sob nº
20.240.015/0001-34, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Dores do Turvo/MG, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Cons6tuição da República Federa6va do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

2. A en6dade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
recep6vidade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen6var o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe6ção e da documentação apresentada,
constando a inexistência de óbice legal e norma6vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota
Técnica nº 13593/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio
de seu Parecer nº 00969/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM nº XXXX, de XX
de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

5. Como se depreende da importância da inicia6va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as
en6dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos cons6tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações
 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 30/08/2023, às 15:04 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 03/09/2023, às 15:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11085874 e o código CRC FAF8F98B.

Referência: Proces s o nº 01250.060883/2018-65 Documento nº 11085874

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11085874&crc=FAF8F98B


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo n°: 01250.060883/2018-65.

Entidade: RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE.

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

   

À Secretaria de Comunicação Social Eletrônica,

 

1.                    Tendo em vista o posicionamento favorável com recomendações do  Parecer nº 00969/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, 10623901, e o cumprimento das diligências erigidas neste,

Recomendação Conjur - 20. P rimeiramente, impende destacar que, conforme relato, a en9dade ora interessada foi  considerada habi l i tada
em anál ise real izada no O F Í C I O  Nº 15892/2021/M CO M (SEI  7924905), sem constar, portanto, a priori , a  aprovação da aludida decisão
pela autoridade competente. Muito embora a conclusão da anál ise técnica tenha contado com a aprovação do 9tular da Secretaria
responsável , sol ici ta-se, por cautela, que o órgão demonstre a competência do agente para a adoção daquela decisão (resultado
definitivo) ou que a autoridade competente rati fique o ato de forma expressa.

Justificativa da área - Recomendação atendida por meio do Despacho de Decisão 427 em anexo (10868511).

 

Recomendação Conjur - 22. Ressalte-se, no entanto, que a área técnica afirma que a en9dade protocolou o requerimento em 03/10/2018,
conforme doc. SEI  10481909. No comprovante consta o C EP  de des9no. Em consulta na internet, o C EP  indicado aparece como o do bloco R
da Esplanada dos Ministérios. Ass im, por cautela, sol ici ta-se que a área técnica ateste que o C EP  de des9no do comprovante referido é o
desta Pasta ministerial .

Justificativa da área - Bloco R,  Ministério das Comunicações, portanto o CEP 70.044-900 está correto.

 

Recomendação Conjur - 25. Merece registro que o Estatuto Social  da Associação prevê a poss ibi l idade de ingresso gratuito de associados
(art. 5º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 13), como requer o art. 40, incisos  I I  e V, da Portaria 4.334/2015/SEI -
M C TI C - (Doc. SEI  nº 9511124 - fls . 12/21). A esse respeito, esta Consultoria recomenda que o órgão técnico se manifeste acerca da
regularidade da composição do Conselho Comunitário insti tuído através da ata de eleição acostada ao doc. SEI 8083064 - fls . 4/14..

Justificativa da área - Essa recomendação é atendida antes da emissão da Licença de Funcionamento.

 

Recomendação Conjur - 26 - Acerca dos vínculos  vedados pelo art. 11 da Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, a área técnica atesta, por
ocasião do chekl ist roteiro RadCom (SEI  10483159), que não iden9ficou na hipótese o vínculo vedado pelo art. 11 da Lei  nº 9612/98,
circunstância que deve ser aferida por parte da área técnica em todo o curso da outorga . O  Despacho - doc. SEI  10483165 também
assegura a inexistência dos vínculos:

JusAficaAva da área - foram atual izadas as  pesquisas, inclus ive junto ao Tribunal  Superior Eleitoral  e documentos pessoais  dos dirigentes,
não restando configurada, ass im, nenhuma das hipóteses  de vínculos, previstas  no art. 11 da Lei  nº 9.612/1998, e definidas no art. 258º,
inciso I I I  da Portaria GM/M CO M n° 01, de 01 de junho de 2023, publ icada no D O U D E 05/06/2023. Cumpre-nos esclarecer aqui , que a
referida Portaria não veda que qualquer dirigente de en9dade, que pretenda a outorga para o Serviço de Radiodifusão Comunitária seja
FILIADO a algum partido pol ítico. A vedação é a de que qualquer integrante da diretoria da enAdade pertença a órgão parAdário, que exerça
qualquer cargo, mesmo que figure apenas como ‘membro’, conforme consta no Despacho COREC_MCOM (11085852).

 

Recomendação Conjur - 32. Por fim, a área técnica deverá proceder a atual ização da documentação capaz de cer9ficar a manutenção da
situação de regularidade da en9dade (cer9dões) e da pesquisa real izada no Sistema de Fiscal ização em operação, por ocas ião da
formal ização da autorização.

JusAficaAva da área - em atendimento às  disposições do art. 290, incisos  I I I  a  VI I , da Portaria /GM/M CO M n° 01, de 01 de junho de 2023,
publ icada no D O U de 05/06/2023, foi  confirmada a regularidade da en9dade, quanto à inscrição do C NPJ, inexistência de débito perante a
Anatel  - Agência Nacional  de Telecomunicações, Caixa Econômica Federal , com relação ao FGTS, P rocuradoria Geral  da Fazenda Nacional ,
quanto aos débitos  administrados pela Receita Federal  e inexistência de obrigações inadimpl idas  perante a Jus9ça do Trabalho, por meio
da CNDT (Certidão Negativa de Débitos  Trabalhistas), conforme consta no DESPACHO COREC_MCOM (11085852).

 

2.                      Com base nessas informações e, uma vez que a Consultoria Jurídica deste Ministério no Parecer supracitado entende
que, atendidos os requisitos solicitados, o processo deverá seguir para apreciação do Senhor Ministro de Estado das Comunicações.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 30/08/2023, às 15:04 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 03/09/2023, às 15:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11085877 e o código CRC 3C4C96A2.

Minutas e Anexos

Minuta de Portaria (11085872);

Minuta de Exposição de Motivos (11085874).

Referência: Proces s o nº 01250.060883/2018-65 Documento nº 11085877

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11085877&crc=3C4C96A2


 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 10363, DE 04 DE SETEMBRO​ DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.060883/2018-65, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE, inscrita no CNPJ sob nº 20.240.015/0001-34, cuja
sede se situa na Rua Vicente Mar?ns Moreira, nº 10 - Centro, na localidade de Dores do Turvo, estado de Minas Gerais, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, u?lizando o canal 200, cuja
frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter defini?vo no prazo de seis meses,
contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 18/09/2023, às 11:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11096766 e o código CRC A084CA2B.

Referência: Proces s o nº 01250.060883/2018-65 Documento nº 11096766

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11096766&crc=A084CA2B


 
EM Nº 287/2023/MCOM
 

Brasília, 04 de setembro de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Republica,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.060883/2018-65, que veicula a Portaria de Outorga de
Autorização e respec4va documentação para que a en4dade RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE, inscrita no CNPJ sob nº
20.240.015/0001-34, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Dores do Turvo/MG, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Cons4tuição da República Federa4va do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

2. A en4dade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
recep4vidade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen4var o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe4ção e da documentação apresentada,
constando a inexistência de óbice legal e norma4vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota
Técnica nº 13593/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio
de seu Parecer nº 00969/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM nº 10363, de
04 de setembro de 2023, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

5. Como se depreende da importância da inicia4va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as
en4dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos cons4tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 18/09/2023, às 11:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11096773 e o código CRC F5CC14E9.

Referência: Processo nº 01250.060883/2018-65 Documento nº 11096773

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11096773&crc=F5CC14E9


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 41066/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria (11096766) e Exposição de Motivos (11096773)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho_DEPUB (11085877), encaminha a Portaria nº 9716/2023(10945777) e
 Exposição de Motivos (11096788) , para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

14/09/2023, às 11:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11096788 e o código CRC 45A8EA0F.

Referência: Proces s o nº 01250.060883/2018-65 Documento nº 11096788

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 18/09/2023 15:06:43
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 19/09/2023 | Edição: 179 | Seção: 1 | Página: 18

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 10.363, DE 4 DE SETEMBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do
Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.060883/2018-65, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE, inscrita no CNPJ sob nº
20.240.015/0001-34, cuja sede se situa na Rua Vicente Martins Moreira, nº 10 - Centro, na localidade de
Dores do Turvo, estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Consulta Geral - RADCOM
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Município: Dores do Turvo Sub Distrito:
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Dados da Entidade

Entidade: RADIO COMUNITARIA DORENSE CNPJ: 20.240.015/0001-34
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País: Brasil
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Telefone: 32 84473258 Fax:
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 41630/2023/MCOM

Brasília, 19 de Setembro de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos 287 (11096773)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 10363/2023/SEI-MCOM (11120510), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de 287 (11096773), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 19/09/2023, às 15:24 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11121776 e o código CRC 13C20306.

Referência: Proces s o nº 01250.060883/2018-65 Documento nº 11121776

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11121776&crc=13C20306


 

EM nº 00608/2023 MCOM 
  

Brasília, 20 de Setembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.060883/2018-65, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade RÁDIO 
COMUNITÁRIA DORENSE, inscrita no CNPJ sob nº 20.240.015/0001-34, explore pelo prazo de 
dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Dores do Turvo/MG, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil 
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 13593/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu Parecer nº 00969/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 10363, de 04 de setembro de 2023, publicada no DOU de 19/09/2023. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 28056/2023/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.060883/2018-65.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo8vos,
assinada pelo 8tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre outorga de
autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 20/09/2023,
às 15:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11123739 e o código CRC A3E26741.

 

Referência: Proces s o nº 01250.060883/2018-65 Documento nº 11123739

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11123739&crc=A3E26741


EM nº 00608/2023 MCOM
 

Brasília, 20 de Setembro de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  01250.060883/2018-65,  que veicula a 
Portaria  de  Outorga  de  Autorização  e  respectiva  documentação  para  que  a  entidade  RÁDIO 
COMUNITÁRIA DORENSE, inscrita no CNPJ sob nº 20.240.015/0001-34, explore pelo prazo de 
dez  anos  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de  Dores  do  Turvo/MG,  em 
conformidade com o que dispõe caput do art.  223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A  entidade  requereu  ao  então  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações  sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja 
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade 
da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a 
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 13593/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu  Parecer  nº  00969/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  também  apresentou  considerações 
favoráveis.

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 10363, de 04 de setembro de 2023, publicada no DOU de 19/09/2023.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de  elo  à  integração,  por  meio  de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 
presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 
Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,



 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 13593/2022/SEI-MCOM
Processo nº: 01250.060883/2018-65.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA .

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE, para autorização de execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Dores do Turvo/MG, em atendimento ao Edital nº
196/2018, publicado no Diário Oficial da União de 03/08/2018. 

 

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em
03/10/2018 , às fl. 2 (10481909), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Francisco Aparecido Sanseverino

Diretor Administrativo e Financeiro: Vanderléia Pereira Mendes Migliorini

Diretor de Operações: Sônia Ramos Martins da Luz

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Sítio Engenho - Anexo Chácara Boa Vista - Área Rural

Coordenadas geográficas: 20°58’38”S de latitude e 43°10’54”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Sítio Engenho - Anexo Chácara Boa Vista - Área Rural

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava
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em 04/10/2018.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015,
alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo,
conforme check-list abaixo: 

 

ITEM
FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1.

 

Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas.

 

 (10140714) 

2.

 

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do Código
Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

Fls. 12- 21(9511124)

3.

 

Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 

Fls. 1-4 (6407432) 

4.

 

Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

Fls.  6 -10 (9511124)

5.

 

Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos dirigentes.

 

 Fls. 15, 17 (4216361)
Fls. 28-39 (8083064)

6.

 

Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por pessoas físicas ou
jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço.

 

Fls. 49-66 e 94-343
(3452712)

7.

 

Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento.

 

Fl. 78-79 (3452712)

8.

 

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

 fl. 63-66  (8083064)
Despacho Técnico de
aprovação: (8198606) 

9.

 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ.

 

 (10483157) 
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10.

 

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel).

 

 (10483157) 

11.

 

Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

 

 (10483157) 

12.

 

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos tributos
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que
comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

 

 (10483157) 

13.

 

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da Entidade
perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

 

 (10483157) 

14.

 

Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA.

 

(10397413) e (10397412)

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no
art. 7º, inciso V da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e
nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do
Serviço. Assim, não houve concorrência.

 

6.   De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (8198606), constatou-se que as coordenadas
geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da
Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos (​8198597).

 

7. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 6ª Região e da respectiva Subseção Judiciária
de Dores do Turvo/MG, e do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, domicílio dos dirigentes, não
foram encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem
o deferimento da outorga, conforme Despacho (10483165). 

 

CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do
pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist
constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação
do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

Nota Técnica 13593 (10397485)         SEI 01250.060883/2018-65 / pg. 3



Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado , Assistente Técnico,
em 26/10/2022, às 13:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 26/10/2022, às 13:54 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Abud Filho, Coordenador-Geral de Outorgas
substituto, em 04/11/2022, às 17:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 10/11/2022, às 16:56 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10397485 e o código CRC 98A1AF21.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.060883/2018-65, que veicula a
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade RÁDIO
COMUNITÁRIA DORENSE, inscrita no CNPJ sob n° 20.240.015/0001-34, explore pelo prazo de dez
anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Dores do Turvo/MG, em conformidade com
o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação
de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica
deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 13593/2022/SEI-MCOM, de modo favorável
à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer n°
xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a
Portaria MCOM n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                 Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no
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processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações
benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3°
do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 
 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o
art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.060883/2018-65, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE, inscrita no CNPJ sob
nº 20.240.015/0001-34, cuja sede se situa na Rua Vicente Martins Moreira, n° 10 - centro, na localidade de
Dores do Turvo, Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no
prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.060883/2018-65 SEI nº 10397485

Nota Técnica 13593 (10397485)         SEI 01250.060883/2018-65 / pg. 5



19/09/23, 09:48 PORTARIA Nº 10.363, DE 4 DE SETEMBRO DE 2023 - PORTARIA Nº 10.363, DE 4 DE SETEMBRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 19/09/2023 | Edição: 179 | Seção: 1 | Página: 18
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PORTARIA Nº 10.363, DE 4 DE SETEMBRO DE 

2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o 

disposto no art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do 

Anexo do  Decreto  nº  2.615,  de  3  de  junho de  1998,  e  tendo em vista  o  que  consta  do  processo  nº  

01250.060883/2018-65, resolve:

Art.  1º  Outorgar  autorização  à  RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE,  inscrita  no  CNPJ sob  nº  

20.240.015/0001-34, cuja sede se situa na Rua Vicente Martins Moreira, nº 10 - Centro, na localidade de 

Dores do Turvo, estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo 

de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus 

regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo 

de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

PARECER     n.     00969/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.060883/2018-65
INTERESSADOS: RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - OUTORGA POR AUTORIZAÇÃO

EMENTA: I - Pedido de obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Dores do Turvo/MG;

II. Processo  analisado  pela  Secretaria  de  Radiodifusão  nos  termos  da NOTA TÉCNICA Nº  1593/2022/SEI- 
MCOM (SEI 10397485), na qual é espelhada conclusão pela presença das condições necessárias ao deferimento 
do pleito;

III. Viabilidade  jurídica  do  pedido,  diante  da  apresentação  da  documentação  exigida  e  da  consequente 
conformidade da instrução, desde que atendidas as recomendações dos itens 20, 22, 25, e 26;

IV. Competência do Exmo. Senhor Ministro das Comunicações. Encaminhamento dos autos à Presidência da  
República  para  conhecimento  e  submissão  ao  Congresso  Nacional,  nos  termos  do  art.  223, caput  e  §3º,  da 
Constituição da República;

V. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade e da consulta junto 
ao sistema de fiscalização em utilização, por ocasião da formalização da autorização;

VI. Pela restituição do feito para prosseguimento, com     recomendações  .

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,

I    -     RELATÓRIO      

1. A Secretaria de Radiodifusão encaminha para análise e manifestação desta Consultoria Jurídica, processo 
administrativo no qual a RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE requer autorização de execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Dores do Turvo/MG, com base no Edital nº 196/2018, publicado no Diário Oficial da União 
de 03/08/2018.
2. Após analisar a documentação apresentada pela entidade interessada, a Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
emitiu a NOTA TÉCNICA Nº 2159/2019/SEI-MCTIC (SEI 3846754) , na qual identificou pendências. Notificada a entidade, 
com base no art. 24 da Portaria n.º 3238/2018, esta não atendeu todas as solicitações, de forma que nova manifestação técnica 
foi emitida se posicionando pela sua inabilitação, o que foi acolhido pelo Despacho - doc. SEI 5470498.
3. A  entidade  apresentou  recurso  administrativo  protocolado  sob  o  n.º  SEI  01245.001803/2021-12  e 
53115.002452/2021-38, o qual foi julgado procedente, ensejando a reconsideração da decisão, nos termos do Despacho de 
Decisão 375 (doc. SEI 7698186).
4. Assim, a Associação interessada foi declarada habilitada, conforme análise realizada e comunicada à parte através 
do OFÍCIO Nº 15892/2021/MCOM (SEI 7924905).
5. A revisão final do processo de outorga foi realizada pela NOTA TÉCNICA Nº 1593/2022/SEI-MCOM (SEI 
10397485), que concluiu favoravelmente ao deferimento do pleito, remetendo o feito para análise desta Consultoria:
6. É o relatório, que permite o exame do caso.

II    -     ANÁLISE     JURÍDICA      

II.1. Considerações iniciais
7. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do 
Anexo I do Decreto nº 11.164, de 08 de agosto de 2022 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os  
quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos 
administrativos a serem praticados.
8. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento 
administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as 
disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, 
em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das 
condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.
9. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame  
desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a 
competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões 
técnicas constantes dos  autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da 
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a 
presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente 
adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.



10. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim 
dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico  

deve  conter  justificativa  da  necessidade  de  fazê-lo,  evitando-se  posicionamentos  conclusivos  sobre  temas  não 

jurídicos,  tais  como os técnicos,  administrativos ou de conveniência ou oportunidade,  podendo-se,  porém, sobre 

estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu 

acatamento.

II.2. Legislação aplicável
11. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico 
atualmente aplicável ao caso.
12. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União 

[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e 

imagens".

13. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos termos 
do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o 
legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 9.612/98, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, estipulando, em seu art. 6°, que 
"Compete ao  Poder  Concedente  outorgar  à  entidade  interessada autorização para  exploração do  Serviço  de  Radiodifusão 

Comunitária,  observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do 

Serviço".

14. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, define que compete ao 
Poder  Executivo  apreciar os  pedidos  de  outorga,  devendo o  respectivo  ato  ser submetido  à  deliberação do  Congresso 
Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua 
vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente os efeitos legais da emissão defintiva da 
outorga até que se ultime tal deliberação.
15. Coube à já citada Lei n.º 9.612/98 pormenorizar as previsões relativas ao serviço de radiodifusão comunitária. Nos 
termos do seu art. 7º, "são competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e associações 

comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade 

para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos".

16. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o Decreto nº 2.615/1988, que instituiu o 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões 
constitucionais e legais relativas ao tema. Cumpre aqui transcrever os dispositivos de interesse do Regulamento em questão:

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 

ANEXO

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, instituído pelaLei n° 
9.612,     de     19     de     fevereiro     de     1998  , como um Serviço de Radiodifusão Sonora, com baixa potência e com cobertura 
restrita, para ser executado por fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na 
localidade de prestação do Serviço.

(...)

Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos,  
desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual 
pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

Parágrafo único.  Os dirigentes  das fundações e  sociedades civis  autorizadas a executar o Serviço,  além das 
exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida.

(...)

Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou o comunicado  
de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo fixado no comunicado de habilitação, 
os documentos a seguir indicados, além de atender as disposições estabelecidas em norma complementar:

I - estatuto da entidade, devidamente registrado;

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;

III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;

IV - comprovação de maioridade dos diretores;

V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para 
o Serviço;

VI -  manifestação  em  apoio  à  iniciativa,  formulada  por  entidades  associativas  e  comunitárias,  legalmente  
constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por pessoas naturais ou 
jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área.

Art.  15.  Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço,  estando regular a documentação  
apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida entidade.

17. Por fim, cumpre destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria nº 4.334, de 17 de 
setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018 
(DOU de 9 de abril de 2018), do então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, visto que era o ato normativo 
infralegal vigente à época da publicação do aviso de habilitação de interessados, in verbis:

PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015

Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

Parágrafo  único.  Denomina-se  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  a  radiodifusão  sonora,  em  frequência 
modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, 
sem fins lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação 
dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

(...)

Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá às



seguintes fases:

I - publicação do edital;

II - habilitação;

III - seleção da entidade com maior representatividade;

IV - instrução do processo selecionado; e

V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.

Da Habilitação

Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e  
Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes e se estes atendem ao 
definido no edital. (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 22. São documentos habilitantes:

I - requerimento de outorga (Anexo     2  ), com as declarações nele elencadas; (Redação     dada     pela     Portaria     nº     1.909  , 
de     05.04.2018  )

II – estatuto social da entidade atualizado;

III– ata de constituição da entidade;

IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;

V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e

VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área 
pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).

VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído     pela     Portaria     nº     1.909,     de     05.04.2018  )

§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art.     23  , estar situadas dentro da área 
do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM’ SS”, com apenas dois dígitos 
inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os segundos (SS”) na latitude e na longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59.

§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou

VII - passaporte. 

(...)

Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas deverão 
guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade autorizada a executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com as disposições desta  
Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no prazo improrrogável de sessenta dias, para 
que a irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de inabilitação.

(...)

Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que passará à fase 
de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em apoio válidas e as relações de 
concorrência direta e indireta.

Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência. 

(...)

Da Instrução

Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar documentos ainda não 
encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios sanáveis.

(...)

§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os documentos 
previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

(...)

Art. 39. São documentos necessários à instrução:

I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;

II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço – FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio  
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

(...)

Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
fará solicitação,  a  ser cumprida no prazo de trinta  dias,  prorrogável  uma única vez  e  por igual  período a  
requerimento da entidade interessada.§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os 
documentos



ou os envie com alguma deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas  
mais uma solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o Serviço de  
Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais à entidade, cada qual a 
ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

Do Recurso

Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de mérito.

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará, 
sem necessidade de provocação, à autoridade superior.

§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da ciência ou 
divulgação oficial da decisão recorrida.

§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de 1999.

Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os fundamentos do 
pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.

§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal e que deveriam ter  
sido apresentados em outro momento processual.

§ 2º O disposto no §1º não se aplica:

I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou

II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.

§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o andamento de outros 
processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com manifestações em apoio.

Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada mediante 
portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da União.

§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:

I – razão social da entidade;

II – número de registro no CNPJ da entidade;

III– serviço objeto da outorga;

IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;

V – prazo de outorga e;

VI – frequência e canal de operação.

§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional, ressalvado o 
disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.

18. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso 
em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

II.3 Do Pedido de Autorização para Prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária
19. A Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, conforme o "Checklist" (doc. 
SEI nº  10483159)  e,  conforme relatado,  opinou pelo  deferimento do pedido de outorga em apreço,  nos  termos da NOTA  
TÉCNICA Nº 13593/2022/SEI-MC (SEI 10397485).
20. Primeiramente, impende destacar que, conforme relato, a entidade ora interessada foi considerada habilitada 
em  análise realizada no OFÍCIO Nº 15892/2021/MCOM (SEI 7924905), sem constar, portanto, a priori,  a aprovação da 
aludida decisão pela autoridade competente. Muito embora a conclusão da análise técnica tenha contado com a aprovação do 
titular da Secretaria responsável, solicita-se, por cautela, que o órgão demonstre a competência do agente para a adoção 
daquela decisão (resultado definitivo) ou que a autoridade competente ratifique o ato de forma expressa.
21. Dito isso, passa-se ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela entidade. Vê-
se  que, conforme exposto pela área técnica, o Edital nº 196/2018 concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário  
Oficial da União de 03/08/2018, sendo o pedido da interessada tempestivo (doc. SEI 10481909).
22. Ressalte-se, no entanto, que a área técnica afirma que a entidade protocolou o requerimento em 03/10/2018, 
conforme doc. SEI 10481909. No comprovante consta o CEP de destino. Em consulta na internet, o CEP indicado aparece como o 
do bloco R da Esplanada dos Ministérios. Assim, por cautela, solicita-se que a área técnica ateste que o CEP     de destino do   
comprovante     referido     é     o     desta     Pasta     ministerial.      
23. Outrossim, verifica-se que, no requerimento da entidade, constam as declarações exigidas pelo art. 22, inc. I 
da redação atual da Portaria nº 4.334/2015 (que são as constantes no seu anexo II). Nesse ponto, destaca-se que os dirigentes 
da entidade firmaram compromisso de fiel cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária 
- em especial da Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que regulamenta o Serviço e do edital que rege o processo seletivo -, bem 
como declararam que residem nos endereços localizados na área da comunidade a ser atendida.
24. Observa-se, também, que a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica necessária 
para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o 
Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Portaria n. 4.334/2015/SEI-MC, alterada pela 
Portaria nº  1909/2018/SEI-MCTIC  e  nº  1976/2018/SEI-MCTIC),  conforme  fora  destacado  na NOTA TÉCNICA Nº 
13593/2022/SEI- MC (SEI 10397485):

ITEM
FL. / NÚMERO 
DO DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas. (10140714)



2.

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do Código Civil 
e  adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da 
Portaria  nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

Fls. 12- 21(9511124)

3.
Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do Cartório de Pessoas 
Jurídicas.

Fls. 1-4 (6407432)

4.
Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no Cartório 
de Pessoas Jurídicas.

Fls. 6 -10 (9511124)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos dirigentes.
Fls. 15, 17 (4216361)

Fls. 28-39 (8083064)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por pessoas físicas ou 
jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço.

Fls.  49-66  e  94-343
(3452712)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. Fl. 78-79 (3452712)

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada 
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

fl. 63-66 (8083064)
Despacho Técnico de 
aprovação: (8198606)

9.
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda – CNPJ.

(10483157)

10.
Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de 
Telecomunicações (Anatel).

(10483157)

11.
Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço – FGTS.

(10483157)

12.
Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos tributos 
federais  e  à  dívida  ativa  da  União,  expedida  pela  Receita  Federal,  que 
comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

(10483157)

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da Entidade perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos 
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

(10483157)

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA. (10397413) e (10397412)

25. Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso gratuito de associados 
(art. 5º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 13), como requer o art. 40, incisos II e V, da 
Portaria 4.334/2015/SEI-MCTIC - (Doc. SEI nº 9511124 - fls. 12/21). A esse respeito, esta     Consultoria     recomenda     que     o   
órgão técnico se manifeste acerca da regularidade da composição do Conselho Comunitário instituído através da ata de eleição 
acostada ao doc. SEI 8083064 - fls. 4/14.
26. Acerca dos vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, a área técnica atesta, 
por ocasião do cheklist roteiro RadCom (SEI 10483159), que não identificou na hipótese o vínculo vedado pelo art. 11 da Lei  
nº 9612/98, circunstância que deve ser aferida por parte da área técnica em todo o curso da outorga . O Despacho - doc. SEI 
10483165 também assegura a inexistência dos vínculos:

Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 6ª Região e da respectiva 
Subseção Judiciária de Dores do Turvo/MG, e do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, domicílio dos dirigentes,



não foram encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

Em  complementação,  foram  realizadas  outras  pesquisas,  inclusive  junto  ao  Tribunal  Superior  Eleitoral  e  
documentos pessoais dos dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art. 
11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º, inciso III da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas 
Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018. Cumpre-nos esclarecer aqui, que a Portaria nº 4.334/2015, com suas 
alterações, não veda que qualquer dirigente de entidade, que pretenda a outorga para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária seja FILIADO a algum partido político. A vedação é que qualquer integrante da diretoria 
da entidade pertença a órgão partidário, que exerça qualquer cargo, mesmo que figure apenas como 
‘membro’.

Por fim, em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n° 4.334/2015, com a redação 
dada pelas  Portarias  nº  1.909/2018  e  nº  1.976/2018,  foi  confirmada  a  regularidade  da  entidade,  quanto  à 
inscrição do CNPJ, inexistência de débito perante a Anatel  -  Agência Nacional de Telecomunicações,  Caixa 
Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, quanto aos débitos 
administrados pela Receita Federal e inexistência de obrigações inadimplidas perante a Justiça do Trabalho, por 
meio  da  CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme certidões anexadas no evento SEI 
(10483157).

27. Consta no teor do requerimento de outorga, devidamente assinado pelos dirigentes da mencionada Associação, 
que os seus representantes afirmam que residem dentro da área pretendida para prestação do serviço de radiodifusão e que os 
mesmos possuem bons antecedentes (SEI 10140714).
28. As manifestações de apoio à iniciativa, cuja análise e contabilização são igualmente de competência da área 
técnica, seriam utilizadas como critério de desempate, se houvesse(m) entidade(s) concorrente(s) e habilitada(s) para a mesma 
área e que não optasse(m) por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e §5º da Lei nº 9.612/1998.
29. A esse respeito, a área técnica afirmou a inexistência de outras entidades interessadas:

5. Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no art. 7º,  
inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 
1976/2018/SEI- MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do Serviço. 
Assim, não houve concorrência.

30. De igual modo, as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada estão em consonância com o que 
estabelece a legislação, conforme Despacho - doc. SEI 8198606, que considerou que "a entidade atende aos requisitos técnicos 

exigidos pelas normas em vigor".
31. A esse respeito, a área técnica asseverou:

6. De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (8198606), constatou-se que as coordenadas geográficas 
apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei n° 9.612, e o 
art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/09/2015, alterada 
pela Portaria nº  1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 09/04/2018,  conforme Relação de Processos 
Vizinhos (8198597).

32. Por fim, a área técnica deverá proceder a atualização da documentação capaz de certificar a manutenção da 
situação de regularidade da entidade (certidões)  e  da pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização em operação,  por 
ocasião da formalização da autorização.

III    -     CONCLUSÃO      

33. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pelo prosseguimento 
da tramitação do feito, desde que atendidas     as     recomendações     dos     itens     20, 22, 25, 26 e 32.  
34. Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de 
autorização, visando a produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República Federativa 
do Brasil.
35. No  que  concerne  às  minutas  de  Portaria  e  Exposição  de  Motivos,  acostadas  à NOTA TÉCNICA Nº 
13593/2022/SEI-MC (SEI 10397485), recomenda-se a atualização necessária em face da nova titularidade da Pasta, antes da 
remessa     ao     Exmo.     Ministro     das     Comunicações.  
36. Sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para adoção das providências 

cabíveis À consideração superior.

Brasília, 10 de janeiro de 2023.

TÔNIA LAVOGADE COSTA
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250060883201865 e da chave de acesso 176fbb9d
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO     n.     00047/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.060883/2018-65
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
ASSUNTO: Autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária

1. Aprovo o PARECER N.  00969/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela  Dra.  Tônia Lavogade 
Costa, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre requerimento de autorização para prestação 
do serviço de radiodifusão comunitária pela Rádio Comunitária Dorense, na localidade de Dores do Turvo/MG.

3. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 13593/2022/SEI-MCOM, manifestou-
se de forma favorável ao deferimento da outorga à citada entidade.

4. Deste modo e após o devido atendimento das orientações apresentadas nos itens 20, 22, 25, 26 e 32 do PARECER
N. 00969/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, não existe impedimento jurídico para o acolhimento do pedido de autorização para 
exploração de serviço de radiodifusão comunitária pela Rádio Comunitária Dorense, pelo prazo de 10 (dez) anos, na localidade 
de Dores do Turvo/MG.

5. A minuta de portaria acostada aos autos do Processo Administrativo deve ser ajustada em razão da alteração 
recente do Ministro de Estado das Comunicações, uma vez que o Sr. Fábio Salustino Mesquita de Faria foi exonerado (vide 
Decreto de 20 de dezembro de 2022, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 239, de 21 de dezembro de 2022) e o Sr. 
Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho foi nomeado Ministro de Estado desta Pasta (vide Decreto de 01 de Janeiro de 
2023, publicado no Diário Oficial da União - DOU Edição Especial, de 01 de Janeiro de 2023).

6. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica 
(extinta Secretaria de Radiodifusão) para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 12 de janeiro de 2023.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250060883201865 e da chave de acesso 176fbb9d

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), 
de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1070480412 e chave de acesso 176fbb9d no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 12-01-2023 18:13. Número 
de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO     DE     APROVAÇÃO     n.     00035/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.060883/2018-65
INTERESSADOS: RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

Aprovo, nos termos do DESPACHO n. 00047/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER n. 00969
/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.

Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 12 de janeiro de 2023.

CAROLINA SCHERER 
CONSULTORA JURÍDICA

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250060883201865 e da chave de acesso 176fbb9d

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo 
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1070892447 e 
chave  de acesso  176fbb9d  no  endereço  eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): 
CAROLINA SCHERER, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 12-01-2023 19:52. Número de Série: 
77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



 

 

01250.060883/2018-65

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 26 de setembro de 2023.

 

Ao Protocolo da CC, SAJ, SAG e CGINF

 

Assunto: RADCOM - RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSERÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE - Localidade de Dores do Turvo/MG.

               

1.             Encaminho EXM 608 2023 MCOM para análise, conforme trâmite do processo.

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Chefe de Divisão

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Chefe de Divisão, em 26/09/2023, às 16:28, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4603165 e o código CRC D22CBB7F no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.060883/2018-65 SUPER nº 4603165

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 01250.060883/2018-65
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 3379/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 608/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo;vos nº 608/2023 (4603152), do Ministério das Comunicações, referente à Portaria
de Outorga de Autorização e respec;va documentação para que a en;dade RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE, inscrita no CNPJ sob nº
20.240.015/0001-34, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Dores do Turvo/MG, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Cons;tuição da República Federa;va do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 27/09/2023, às 22:36, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4603771 e o código CRC EE8CC4DE no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.060883/2018-65 SUPER nº 4603771

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 -Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 608/2023 (4603152), do Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 608/2023.

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC (4603165), para os protocolos da SAJ/CC, SAG/CC, CGINF/CC e CC/PR.

OFÍCIO Nº 3379/2023/GM/CC/PR (4603771) do Gabinete do Ministro da Casa Civil à Secretária-Executiva.

 

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR
– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-ExecuFva caso haja necessidade de
encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

 

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 28/09/2023, às 17:55, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4610077 e o código CRC DCB0E575 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.060883/2018-65 SUPER nº 4610077

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.060883/2018-65   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 481 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado: RÁDIO COMUNITÁRIA DORENSE

Assunto:

Serviço de Radiodifusão
 
Outorga de radio comunitária (RadCom).
 
Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº: 01250.060883/2018-65

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.060883/2018-65, com outorga expedida por meio da Portaria MCOM nº
10.363/2023, para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  RÁDIO
COMUNITÁRIA DORENSE, CNPJ nº 20.240.015/0001-34, na localidade de Dores do Turvo/MG.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Frequência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsHtuição Federal, compete ao Poder ExecuHvo outorgar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio comunitária, o que
dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida pelo
Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. O MCOM é o órgão do Poder ExecuHvo com atribuição para autorizar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enHdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo de início da execução do serviço.

5. Mencione-se que o art. 223 da ConsHtuição Federal prevê que a outorga concedida pelo Poder ExecuHvo só produzirá
efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

6. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoHvos submeHda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem
a ser expedida pelo Presidente da República.

7. É o relatório.

 

II - ANÁLISE

8. Como se verifica, encontra-se submetido à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações que
outorga à enHdade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, expedido nos termos do art.
6º da Lei nº 9.612/1998.

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraHvos, desde que legalmente



insHtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o serviço, e cujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

10. De acordo com o art. 9º da Lei nº 9.612/1998, para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, as enHdades interessadas deverão dirigir pedido ao Poder Concedente, indicando a área onde pretendem prestar o
serviço. Após a verificação da viabilidade técnica da prestação do serviço, a autoridade concedente deve publicar comunicado de
habilitação, promovendo ampla divulgação para que as entidades interessadas se inscrevam.

11. No prazo fixado para a habilitação, as enHdades deverão apresentar os documentos listados no § 2º do art. 9º da
mencionada Lei, quais sejam: estatuto da enHdade, devidamente registrado; ata da consHtuição da enHdade e eleição dos seus
dirigentes, devidamente registrada; prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
comprovação de maioridade dos diretores; declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das
normas estabelecidas para o serviço; e manifestação em apoio à iniciaHva, formulada por enHdades associaHvas e comunitárias,
legalmente consHtuídas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que
tenham residência, domicílio ou sede nessa área.

12. É oportuno mencionar que, caso apenas uma enHdade se habilite para a prestação do serviço e seja atestada a
regularidade da documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida enHdade, conforme preconiza o
§ 3º do art. 9º da Lei nº 9.612/1998. Do contrário, o poder concedente deverá promover o entendimento entre as enHdades
interessadas, buscando que estas se associem. Por fim, caso não haja possibilidade de associação, o Poder Concedente deverá agir
nos termos do § 5º do mesmo dispositivo legal e decidir mediante sorteio.

13. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
autorização do serviço ao interessado. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a
outorga do serviço de radiodifusão comunitária no caso em análise.

14. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de outorga.

15. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsHtuição, os concernentes atos de outorgas somente
produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para deliberação.

16. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraHvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enHdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

17. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

18. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permiHrá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].
Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de habilitação, a cada
fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente habilitado durante a
instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

19. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parHcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

III - CONCLUSÃO

20. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.060883/2018-65, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição de 1988.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 



DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waTs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desHnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísHcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 31/05/2024, às
10:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 31/05/2024, às 10:05, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 31/05/2024, às
10:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5785588 e o código CRC 7C0133AE no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.060883/2018-65 SUPER nº 5785588

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 01250.060883/2018-65
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 358/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.060883/2018-65. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00608/2023 MCOM, de 20 de Setembro de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária no município de Dores do Turvo (MG).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoCvos nº 00608/2023 MCOM (4602671), que submete à apreciação
da Presidência da República o Processo AdministraCvo nº 01250.060883/2018-65, acompanhado da Portaria nº 10.363, de 04 de
setembro de 2023, que outorga a autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, no município de
Dores do Turvo, estado de Minas Gerais, sem direito à exclusividade, para a Rádio Comunitária Dorense, inscrita no CNPJ sob o nº
20.240.015/0001-34, de acordo com disposto n a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no Regulamento do Serviço de

Radiodifusão Comunitária[1].

2. Conforme o disposto no inciso II do art. 9º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, compete ao
Ministério das Comunicações expedir ato de autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Menciona-se,
ainda, que a permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares, conforme destacado na portaria de outorga. 

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Nota Técnica nº 13593/2022/SEI-MCOM, de 10/11/2022 (4603156), da então Secretaria de Radiodifusão

(SERAD/MCOM)[2], raCficada pela EM nº 00608/2023 MCOM, que se posiciona pela viabilidade do
deferimento do pedido de outorga de autorização, nos termos do art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, e dos arts.
19 e 20 do Decreto nº 2.615, de 1998.

Parecer Jurídico nº 00969/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 10/01/2023 (4603161), que se posiciona pela

viabilidade jurídica do pedido de outorga de autorização, desde que observadas ressalvas pontuais quanto à
conformidade do processo apontadas no próprio parecer. 

Despacho (4602663), de 03/09/2023, da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE/MCOM, que

registra que foram superadas as ressalvas apontadas pelo parecer jurídico.

4. Observa-se, ainda, que os registros administraCvos da enCdade devem ser manCdos no Sistema de Controle de

Radiodifusão -SRD[3], da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, que disponibiliza acesso aos dados do canal (4602669).

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios
e Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-10.363-de-4-de-setembro-de-2023-510554755
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


6. Nesse senCdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao
pedido de outorga de autorização; (ii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por
ocasião da assinatura do respecCvo contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária; e (iii) que a atualização dos
registros administraCvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conCnuidade do processo, esta Secretaria Especial de
Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade

com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[4] .

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da ConsCtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR),
para emiCr manifestação final quanto à consCtucionalidade, à legalidade e à compaCbilidade com o ordenamento jurídico, nos
termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

CRISTIANE LANDERDAHL DE ALBUQUERQUE
Secretária Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC, Substituta

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Aprovado pelo  Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de
janeiro de 2023.

[3] O  Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD)  é uCl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  cuja
atual ização permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[4] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.

 

 

 

 

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11329.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12002.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2615.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%2052.795-1963?OpenDocument


 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 16/08/2024, às 11:57, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Landerdahl de Albuquerque, Secretário(a) Adjunto(a) substituto(a), em
16/08/2024, às 13:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5795350 e o código CRC B077463F no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.060883/2018-65 SUPER nº 5795350
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